
Processo Nº: 5065332-46.2026.8.09.0079
1. Dados Processo
Juízo...............................: Itaberaí - 2ª Vara Cível

Prioridade.......................: Maior de 60 Anos

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de

Urgência e Tutela Provisória de Evidência -> Tutela Cautelar Antecedente

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 27/01/2026 15:01:10

Valor da Causa...............: R$ 457.033.817,06

2. Partes Processos:
Polo Ativo

NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA

DIVINO DA SILVA ROSA

NOVA EBENEZER AGROPECUARIA LTDA

 

Polo Passivo

GOIAS MP PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA



 

 

 

Ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaberaí, Estado de Goiás. 

 

Processo nº: 5065332-46.2026.8.09.0079 

 

URGENTE:  PEDIDO DE TUTELA 

• DESCUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECEDENTE 

• BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA BANCÁRIA PELA CEF 

 

 

 

 DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA APARECIDA BOTELHO 

ROSA e EBENEZER SERVIÇOS RURAIS LTDA., devidamente qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, com 

fundamento no artigo 297, parágrafo único1, do CPC, apresentar 

 

Incidente de Cumprimento Provisório  

Decisões (mov. 13, mov. 80) 

em face da Caixa Econômica Federal (CEF), Empresa Pública, com sede na AV 

MINAS GERAIS, 160, quadra B, lote 11, CEP 75.110-770, bairro Jundiaí, 

Anápolis/GO [PA AGRO ANÁPOLIS, GO], CNPJ 00.360.305/5702-02, e-mail, 

ceogi03@caixa.gov.br, em virtude do efetivo descumprimento das decisões 

dos movs. 13 e 80 destes autos. 

- I. - 

Da Decisão do mov. 13 destes autos 

Deferimento Tutela Antecedente 

 

1. Excelência, como é cediço, este Juízo deferiu em parte a Tutela 

Antecedente requerida pelos Autores, conforme Decisão do mov. 13, concedendo-

se, dentre outros efeitos, a suspensão das execuções e dos atos de constrição, 

bem como, a antecipação do stay period aos Requerentes. Verbis:  

 
1 Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória. 

Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da 
sentença, no que couber. 
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(...) 

Trata-se de Tutela de Urgência Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente intentada por DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA 

APARECIDA BOTELHO ROSA e EBENZER SERVIÇOS, produtores 

rurais pessoas físicas e pessoa jurídica integrante de grupo 

econômico familiar, que exercem atividade agrícola de forma 

integrada e habitual, com principal estabelecimento neste Município. 

(...) 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, RECEBO a petição exordial, pois presentes os 

requisitos legalmente exigidos. 

 

– DA SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES, ATOS DE CONSTRIÇÃO E 

RECONHECIMENTO DA ESSENCIALIDADE DOS BENS – 

Trata-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente ao 

pedido de recuperação judicial, objetivando a suspensão das 

execuções em que figurem como devedores, dos atos de constrição, 

medidas capazes de inviabilizar a produção, bem como o 

reconhecimento da essencialidade de bens, com fulcro no novel art. 

20-B, IV e § 1º, da Lei n. 11.101/05, incluído pela Lei n. 14.112/20, 

in verbis: 

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes 

ou incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente: 

[...] 

IV – na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 

pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em 

caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação 

judicial. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 

facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 

legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 

cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam 

suspensas as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, para tentativa de composição com seus credores, 
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em procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante 

o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do 

tribunal competente ou da câmara especializada, observados, no 

que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 

2015. 

O artigo 6º, §12 da Lei 11.101/05 disciplina que “Observado o 

disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), o juiz poderá antecipar total ou 

parcialmente os efeitos do deferimento do processamento da 

recuperação judicial." 

(...) 

No presente caso, resta claro que os autores iniciaram a 

tentativa de conciliações e mediações antecedentes ao 

processo de recuperação judicial perante o 11º CEJUSC 

REGIONAL (mov. n.º 05), restando a análise dos requisitos 

para tutela de urgência. 

Na esteira da concepção inicialmente estabelecida, observo estar, in 

casu, presentes os requisitos autorizadores da medida postulada, já 

que a probabilidade do direito se infere da suso transladada 

autorização normativa preconizada na Lei n.º 11.101/2005 e, ainda, 

da juntada de informações, dados e documentos aos autos que, a 

priori, comungam com os termos exigidos no diploma legal regente. 

(...) 

Dessa forma, o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, concernente à suspensão das execuções e eventuais atos 

de constrições delas provenientes pelo período de 60 (sessenta) 

dias, é medida necessária neste momento processual. 

Com efeito, o entendimento da jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TUTELA 

CAUTELAR ANTECEDENTE PARA SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES. 

Insurgência contra decisão que determinou a juntada de 

documentos a fim de comprovar os requisitos do artigo 51 da Lei 11 

.101/2005, sob pena de indeferimento da inicial. Art. 20-B, § 1º, da 

Lei 11.101/2005. Preenchidos os requisitos para concessão da tutela 

de urgência cautelar, isto é, demonstração pela empresa autora do 

seu direito a requerer recuperação judicial e instauração do 
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procedimento de mediação ou conciliação perante câmara 

especializada. 

Deferimento parcial da tutela cautelar antecedente para 

suspensão das execuções movidas contra as bancos pelos 

credores, pelo prazo 60 (sessenta) dias. Recurso provido.(TJ-

SP - Agravo de Instrumento: 22608636420248260000 São Paulo, 

Relator.: J .B. Paula Lima, Data de Julgamento:27/11/2024, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

28/11/2024) 

(...) 

– DISPOSITIVO - 

NA CONFLUÊNCIA DO EXPOSTO, com fundamento no art. 20-B, § 

1º e § 3º, e no art. 6º, § 12, ambos da Lei nº 11.101/2005 c/c art. 

300 do Código de Processo Civil:  

DEFIRO a suspensão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, das 

execuções em curso movidas contra os requerentes, bem 

como da prática de atos de constrição delas provenientes; 

(...) 

 

2. Note-se, portanto, a clareza da Ordem Judicial da Tutela 

Antecedente, ao determinar a suspensão de qualquer ato de constrição em 

desfavor dos recuperandos. 

 

3. Conforme estabelecido pelas decisões de mov. 13 e mov. 80, este 

Juízo determinou a suspensão de todas as execuções e atos de constrição contra 

os Recuperandos, visando expressamente impedir “ataques simultâneos ao caixa 

e aos ativos do grupo”. 

 

4. A manutenção excepcional desses efeitos foi ratificada para 

garantir a estabilidade necessária ao processo de soerguimento. 

 

5. Todavia, em franco descumprimento à blindagem jurisdicional, a 

Caixa Econômica Federal (CEF) — credora devidamente arrolada e que participou 

das audiências de conciliação no CEJUSC — promoveu a apropriação unilateral e 

não autorizada de R$ 793.844,13 na conta corrente do Recuperando Divino da 
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Silva Rosa em 04/03/2026. 

 

6. Através de e-mail institucional, gerentes da própria instituição 

confirmaram que os valores, oriundos de resgates de previdência e CDB, foram 

utilizados para quitar parcelas de contratos celebrados em 2023 e 2024, os quais 

estão integralmente submetidos aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

7. É imperativo ressaltar que o fluxo de caixa é o ativo de maior 

importância para a continuidade da atividade agrícola, especialmente no atual 

estágio da safra 2025/2026. 

 

8. A essencialidade desses recursos é condição sine qua non para a 

sobrevivência do grupo, uma vez que são destinados ao pagamento de despesas 

operacionais críticas, como folha de pagamento, insumos, energia elétrica e 

logística. 

 

9. A conduta da CEF, ao exercer uma autotutela ilícita, não apenas 

ignora a ordem de suspensão de atos constritivos, mas rompe com o princípio da 

par conditio creditorum, buscando uma satisfação privilegiada de seu crédito em 

detrimento dos demais credores e da viabilidade do soerguimento econômico 

 

10. Tal ataque à liquidez dos Devedores, se não prontamente 

revertido, compromete de modo irreversível a capacidade operacional e financeira 

necessária para o cumprimento do futuro Plano de Recuperação Judicial 

 

- II. - 

Do Extrato Bancário da CEF 

Prova do bloqueio de valores e do descumprimento por parte da CEF 

 

11. Ocorre, Excelência, que a Caixa Econômica Federal, credora 

arrolada na Relação de Credores e submetida ao Sistema de Conciliação do TJGO 

[CEJUSC], realizou (Extrato CEF - doc. 01):  

a) baixa, não solicitada pelo Correntista, de Aplicação Financeira;  

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 101 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: divino_incidente_cef_bancos_bloqueios1.pdf - Pag.5/22 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:28

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/04/2026 12:00:40
Assinado por JEAN CARLO DOS SANTOS:57518459191
Localizar pelo código: 109587695432563873116487111, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

b) bloqueio de valores na conta corrente do Recuperando Divino da 

Silva Rosa (conta corrente: 7955 / 3701 / 000599349244-5);  

c) retirada do valor de R$ 793.844,13 (setecentos e noventa e três 

mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), no dia 

04/03/2026; 

d) liquidação de operações não informadas nos extratos. 

 

 

12. Tais operações na conta corrente do Recuperando Divino além de 

não terem sito autorizados pelo Correntista, são claros descumprimentos da 

Ordem Judicial. São verdadeiras autotutelas ilícitas, mesmo regularmente instada 

da Ordem Judicial e mesmo participando das Conciliações perante o CEJUSC. 

 

13. Ademais, a conduta da Caixa Econômica Federal, ao perpetrar o 

bloqueio de ativos financeiros dos Requerentes, transcende a mera desobediência 

a uma ordem judicial; ela representa um ataque direto ao alicerce fundamental 
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do direito recuperacional: o princípio da igualdade entre os credores (par 

conditio creditorum).  

 
14. Eis, abaixo, o e-mail dos gerentes da CEF [de 10/04/2026], 

esclarecendo e confirmando as operações ilegais na conta do Recuperando (doc. 

07): 
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15. O texto da resposta é o seguinte: 

 

Prezados, 

Encaminhamos, em anexo, os extratos de previdência em nome do 

Sr. Divino da Silva Rosa e da Sra. Neuda Aparecida Botelho Rosa, 

bem como o extrato do CDB vinculado à conta corrente nº 

7955.3701.000599349244-5, e os comprovantes de pagamentos 

das parcelas descritas abaixo. 

Informamos que os valores referentes aos resgates foram 

devidamente creditados na conta em 04/03/2026, conforme 

demonstrado no extrato bancário. Tais valores foram utilizados 

para o pagamento das parcelas dos contratos nº 

2283564(2127318), no valor de R$ 425.472,21, e nº 

2131889, no valor de R$ 365.420,79, ambos em nome do 

Sr. Divino da Silva Rosa. 

Ressaltamos que as demais movimentações registradas na conta, 

como bloqueios e desbloqueios, foram realizadas exclusivamente 

para viabilizar os débitos mencionados acima e encontram-se 

refletidas no extrato da conta corrente. Esclarecemos, ainda, 

que não é possível a emissão de extratos específicos 

referentes às operações de bloqueio e desbloqueio, estando 

essas movimentações abrangidas apenas no extrato geral 

da conta. 

Atenciosamente, 

 

Damiane V. de Sousa Gramacho 

Assistente de Varejo AGRO 

PA AGRO Anápolis 

 

Mychell Mendes Pereira 

Gerente Geral AGRO 

PA AGRO Anápolis 

 
 

16. As operações de pagamento mencionadas no e-mail da CEF, de 

10 de abril de 2026, referem-se à quitação de parcelas dos seguintes 

instrumentos: 

Valor do 
Débito 

Contrato 
Referenciado no E-

mail 

Documento 
Correspondente 
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R$ 

425.472,21 

2283564 (2127318) Aditivo de Prorrogação da 

Cédula Rural 2127318. 

R$ 
365.420,79 

2131889 Empreendimento 2 da 
Cédula Rural 192086. 

 
17. Os gerentes esclarecem que os fundos para esses pagamentos 

vieram de resgates de previdência privada (em nome de Divino e Neuda Rosa) e 

de um CDB vinculado à conta corrente, totalizando os créditos que viabilizaram 

os débitos das parcelas 

 

18. Excelência, todos os contratos foram firmados antes de 2024: 

 

Documento Data de Referência    Data da Assinatura Digital 

Cédula original 2127318 26/09/2023 28/09/2023 

Cédula original 192086 29/09/2023 06/10/2023 

Aditivo 2283564 (Prorrogação) 24/10/2024 19/11/2024 

 

19. Sendo assim, todos os contratos da CEF estão submetidos aos 

efeitos da Tutela Antecedente (mov. 13 e prorrogação mov. 80). 

 

20. Como é cediço, o endividamento global do Grupo é composto 

majoritariamente por dívidas bancárias submetidas aos efeitos deste processo. 

 

21. Ao realizar a constrição de valores de forma unilateral e em franco 

descumprimento à blindagem patrimonial, a CEF busca uma satisfação 

privilegiada de seu crédito em detrimento de todos os demais credores que, de 

forma colaborativa, aguardam o processamento da recuperação judicial. 

 

22. Tal postura da CEF cria um desequilíbrio no concurso de credores, 

permitindo que uma única instituição se aproprie do fluxo de caixa necessário à 

sobrevivência da atividade agrícola, enquanto os demais bancos, até o momento, 

respeitam o stay period. 

 

23. Conforme assentado na Decisão de Movimentação 13, a 

suspensão das execuções e atos de constrição visa justamente evitar ataques 

simultâneos ao caixa e aos ativos do grupo, garantindo que nenhum credor possa, 

por vias oblíquas, esvaziar a liquidez dos Devedores. 
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24. A manutenção excepcional desses efeitos, ratificada na decisão de 

Movimentação 80, reforça que a estabilidade das relações jurídicas é 

indispensável até a análise do pedido principal. 

 

25. A retenção ilícita perpetrada pela CEF ignora que o fluxo de caixa 

é o ativo de enorme importância para a continuidade da safra 2025/2026, sendo 

requisito indispensável para o restabelecimento da capacidade de pagamento de 

todos os credores, e não apenas de um. 

 

26. Permitir que a CEF mantenha tais valores bloqueados configuraria 

um prêmio à ilegalidade, incentivando os demais bancos a adotarem posturas 

igualmente predatórias, o que levaria à imediata implosão do processo de 

soerguimento. 

 

27. Tal ato ilícito da CEF deve ser anulado, com os valores revertidos 

para este feito, Excelência. 

 

- III. - 

Da ciência inequívoca da CEF 

e-mail enviado ao Sr. Mychell Mendes Pereira 

Gerente Geral AGRO 

PA AGRO Anápolis 

 

28. Excelência, a prova inequívoca da ciência da CEF, em relação à 

Decisão do mov. 13 destes autos reside em dois fatos:  

1) A CEF foi convidada e participou da Audiência de Conciliação 

perante o CEJUSC [fato que será tratado adiante]; 

2) A CEF, na pessoa do Sr. Mychell Mendes Pereira, Gerente 

Geral AGRO, PA AGRO Anápolis, recebeu e-mail, no dia 

06/02/2026, às 11:56, do Advogado dos Recuperandos, Dr. Jean 

Carlo. 

 

29. Eis o e-mail, cuja Ata Notarial de constatação [captura de tela] se 

encontra anexa (doc. 14): 
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2 

 

30. Douto Juízo, a eficácia da tutela cautelar antecedente deferida por 

este Juízo repousa na garantia de um ambiente de estabilidade que permita ao 

Grupo Econômico Familiar a manutenção de sua operação produtiva. 

 

31. Todavia, o recente e indevido bloqueio perpetrado pela Caixa 

Econômica Federal — o qual é objeto de insurgência em tópico próprio deste 

incidente — acende um sinal de alerta máximo quanto à integridade das demais 

contas bancárias dos Requerentes. 

 

32. É imperativo registrar que a totalidade dos créditos detidos por 

instituições financeiras contra os Requerentes, encontra-se arrolados e 

submetidos aos efeitos das ordens emanadas deste processo recuperacional. 

 

33. Como tal, qualquer ato de retenção, compensação ou bloqueio por 

parte de tais credores configura flagrante violação à ordem de suspensão de atos 

de constrição estabelecida na decisão de Mov. 13 e expressamente mantida pela 

decisão de Mov. 80. 

 

34. O fluxo de caixa, neste momento, representa o ativo de maior 

importância para a continuidade da atividade agrícola, especialmente no atual 

estágio da safra 2025/2026 sendo, portanto, ESSENCIAL a sua preservação para 

 
2  Google drive:  
https://drive.google.com/open?id=1aTWJq760igiI4d_ICd9i3B9vQGeRbq8E&usp=drive_fs  
Dropbox:  
https://www.dropbox.com/scl/fo/70lwvtdpfhhxeoxjy8qf0/APDUjBFDnMrzwf40N5nHpnM?rlkey=j5yzeau7wi2nfxxl8k
wbhqt2k&st=36wjeqlo&dl=0  
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possibilitar o soerguimento e a recuperação do grupo.  

 

35. Conforme já reconhecido tecnicamente nos autos, a privação de 

recursos financeiros impede o custeio de insumos e a manutenção do parque 

mecanizado, inviabilizando o restabelecimento da capacidade de pagamento e a 

própria finalidade da Lei nº 11.101/2005. 

 

36. A r. Decisão que antecipou os efeitos do stay period visou 

justamente a impedir os ataques simultâneos ao caixa e aos ativos do 

grupo". Contudo, o episódio envolvendo a CEF demonstra que a mera 

autorização para uso da Decisão como ofício tem-se mostrado insuficiente para 

conter o ímpeto expropriatório das instituições financeiras [que usam, 

obviamente, seus sistemas de informática para reter todos e qualqueis 

recursos que forem movimentados nas contas bancárias]. 

 

37. Dessa forma, as condutas que desconsiderem a suspensão das 

execuções e atos de constrição não configuram apenas um ilícito civil ou 

processual, mas caracterizam, formalmente, crime de desobediência às ordens 

judiciais, dada a ciência inequívoca da vigência das ordens de blindagem 

patrimonial dos Recuperandos. 

 

- IV.- 

Da Submissão dos Créditos ao Plano de Recuperação Judicial 

Par condition creditorum 

 

38. Superando a fase puramente cautelar, como é cediço, já foi 

protocolado o Pedido Principal de Recuperação Judicial nos autos nº 5065332-

46.2026.8.09.0079 (Movimento 75), em trâmite perante este Juízo. 

 

39. Na Relação Nominal de Credores que instrui o pedido de 

processamento (Art. 51, III, da LREF), o crédito titularizado pelas instituições 

financeiras, encontram-se devidamente listados (doc. 08). Tal circunstância atrai 

a incidência imediata dos efeitos das ordens judiciais em comento. 
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40. A submissão dos efeitos é reforçada, também, pelo fato dos 

bancos terem sido convidados e participado das audiências de conciliação no 

CEJUSC vinculada à reestruturação dos devedores. 

 

41. A CEF participou das audiências de conciliações perante o CEJUSC, 

portanto, estão sob os efeitos da Tutela Antecedente, bem como, integra a Lista 

de Credores, fazendo parte do Processo Recuperacional, não podendo ter 

tratamento diferenciado [par condition creditorum]. 

 

42. Neste sentido, é digna de nota e de referência a magistral 

Decisão Liminar proferida pelo Des. Fernando Mesquita, no Plantão deste 

Egrégio TJGO [AGRAVO nº 5285990-94.2026.8.09.0051], na qual o Douto 

Plantonista fez a leitura exata dos efeitos do stay period determinado no caso do 

Requerente (doc. 09). 

 

43. Com efeito, o Desembargador desconstitiu uma Decisão de 

Sequestro de grãos, proferida na 27a Vara Cível de Goiânia, asseverando 

que o stay period decretado em favor do Recuperando tem efeito amplo, ao ponto 

de suspender ações de execução e atos constritivos em geral. Verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5285990-94.2026.8.09.0051 

PLANTÃO DE 2° GRAU DE JURISDIÇÃO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

REQUERENTES : DIVINO DA SILVA ROSA e OUTRA 

AGRAVADO : JÚLIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES 

RELATOR : Desembargador FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

 

DECISÃO LIMINAR 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo 

ativo, interposto por DIVINO DA SILVA ROSA e NEUDA APARECIDA 

BOTELHO ROSA, da decisão (mov. 121, proc. nº 5148562-07) proferida 

pelo juiz de direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Leonardo 

Naciff Bezerra, que, nos autos da ação de rescisão de contrato de 
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arrendamento rural cumulada com execução de parcelas inadimplidas, 

cobrança de multa contratual e danos materiais, promovida em seu 

desfavor por JÚLIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES , deferiu 

parcialmente o pedido de tutela de urgência cautelar de sequestro, nos 

seguintes termos: 

(...) 

Inconformados, os Requerentes alegam que a decisão agravada 

frontalmente o stay period concedido pelo juízo da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Itaberaí/GO, nos autos do processo nº 5065332-

46.2026.8.09.0079, em sede de tutela cautelar antecedente de 

recuperação judicial, proferida em 04/02/2026, a qual teria determinado, 

expressamente, a suspensão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, de todas 

as execuções em curso movidas contra os requerentes e de todos os atos 

de constrição delas provenientes, nos termos do art. 20-B, §1º, da Lei nº 

11.101/2005. 

Sustentam que o juízo de origem incorreu em erro processual primário ao 

invadir a esfera de competência do juízo universal da recuperação judicial, 

extrapolando sua competência funcional ao decidir, de forma autônoma, 

que a safra agrícola não se enquadraria como bem essencial e, a partir 

dessa premissa, concluir que o stay period não obstaria os atos 

constritivos. 

Argumentam, ademais, que a decisão do juízo de Itaberaí foi expressa ao 

suspender toda e qualquer medida constritiva, sem distinguir entre bens 

essenciais e não essenciais, de modo que a análise empreendida pelo juízo 

a quo extrapolou os limites de sua cognição e usurpou matéria de 

competência exclusiva do juízo universal. 

(...) 

É o relatório. 

Decido. 

(...) 

Fixadas essas premissas, em juízo de cognição sumária, próprio 

desta fase processual, tem-se que os requisitos se encontram 

presentes, ao menos em parte, pela fundamentação que se passa a 

expor. 

A probabilidade de provimento do recurso decorre de aparente 

equívoco metodológico da decisão agravada, que se valeu da decisão 
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do juízo de Itaberaí -que indeferiu o reconhecimento dos grãos como bens 

de capital essenciais, questão atinente ao art. 49, §3º, da Lei nº 

11.101/2005 - para concluir que a safra estaria excluída da proteção do 

stay period. 

Ocorre que as duas figuras são conceitualmente distintas, pois o stay 

period do art. 20-B, §1º, opera sobre execuções e atos constritivos 

em sentido amplo, ao passo que a proteção do art. 49, §3º, refere-se 

especificamente a bens de capital essenciais à atividade empresarial. 

A priori, a decisão de Itaberaí, ao indeferir a essencialidade dos grãos para 

fins do art. 49, §3º, não afirmou que eles estariam excluídos da suspensão 

geral já anteriormente deferida. 

Já o risco de dano grave e de difícil reparação também está 

presente, pois a remoção imediata de 178.440 kg de soja - principal ativo 

circulante dos Requerentes no presente momento -, realizada durante o 

feriado de Semana Santa, com uso de força policial e arrombamento, às 

vésperas de audiência de conciliação, designada para 08/04/2026, pode 

comprometer de modo irreversível a capacidade operacional e financeira 

do devedor em reestruturação, frustrando o soerguimento que a 

legislação recuperacional visa a assegurar. 

A irreversibilidade prática da medida é reforçada pela nomeação do 

próprio credor-adversário como depositário judicial, com acesso irrestrito 

às propriedades dos devedores, o que concentra nas mãos de uma das 

partes em litígio o controle sobre o bem que é objeto central da disputa. 

Nessa confluência, CONCEDO o efeito suspensivo requerido para sustar 

os efeitos da decisão agravada (mov. 121, proc. nº 5148562-07), 

determinando a imediata cessação do cumprimento do mandado de 

sequestro expedido, com o seu recolhimento caso já tenha sido emitido, 

vedada a prática de qualquer ato constritivo sobre a safra dos 

Requerentes até deliberação ulterior do relator designado. 

 

44. Veja-se a perfeita leitura do Desembargador Plantonista, que 

reconheceu o real alcance dos efeitos do stay period decretado em favor dos 

Requerentes. 

 

45. Pouco importa a netureza do bem a ser objeto de ato de 

constrição, o próprio ato de constrição está vedado pela Decisão do Juízo 
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Recperacional e ponto. 

 

46. Portanto, não há espaço para a manutenção de medidas 

constritivas, muito menos para autotutela dos bancos, que ignorem o processo 

de soerguimento global do Grupo Ebenezer, e avancem nos recursos dos 

Recuperaendos, invadindo suas contas bancárias, mesmo diante da vedação 

absoluta determinada por este Ilsutrado Juízo. 

 

- V. - 

Da participação da CEF na conciliação do CEJUSC 

 

47. Excelência, a CEF foi convidada a participar da audiência de 

conciliação perante do CEJUSC.  

 

48. Houve o comparecimento dos bancos, como está registrado 

na Ata da Audiência de Conciliação, realizada no dia 26/02/2026, às 13:30, 

conforme prints da Ata de Audiência de Conciliação abaixo (Processo: 5067059-

82.2026.8.09.0065, Movimentacao 143 : Audiência de Conciliação, Arquivo 1. 

doc. 02): 
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49. Assim, provado está que a Caixa Econômica Federal participou da 

audiência de conciliação promovida pelo CEJUSC. 

 

50. Desta forma, com base na Lei 11.101/2005 e no Enunciado do 

FONAREF, a CEF está vinculada aos efeitos da Tutela Antecedente deferida 

(Decisão mov. 13) e prorrogada (Decisão mov. 80) em favor dos Devedores. 

 

51. Devem ser suspensos todos os atos constritivos, de retenção, 

expropriatórios e de consolidação de propriedades por parte da CEF. O que, 

desde já fica requerido. 

 

- VI - 

Do periculum in mora inverso e do dano irreparável aos Devedores 

 

52. Os atos de constrição de valores particados pela CEF e são atos 

de autotutela, incompatíveis com as Ordens Judiciais vigentes neste fetio, com 

potencial de serem praticados pelos demais bancos representam um periculum in 

mora inverso de proporções catastróficas para os Devedores. 

 

53. É de se considerar que o próprio bloqueio indevido da CEF é prova 

cabal do periculum in mora, em desfavor dos Devedores. 

 

54. A imposição da CEF, além de violar o stay period, insere um 

elemento de ingerência indevida externa que pode gerar o colapso da economia 

já combalida dos requerentes, frustrando a reorganização do Grupo. 

 
55. A conduta da CEF, ao realizar débitos automáticos e reter saldos, 

configura abuso de direito e viola a boa-fé objetiva, pois, embora amparada em 

contrato, sua execução neste momento processual aniquila a possibilidade de 

recuperação, contrariando o espírito da lei 11.101/05. Vide: 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL. BENS ESSENCIAIS OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

AÇÃO AUTÔNOMA DE EXECUÇÃO EM OUTRO JUÍZO. BUSCA E 

APREENSÃO. DESCABIMENTO. 1. Não podem ser alvo de busca e 

apreensão, em execução singular, processada perante outro juízo, 

bens móveis que estão na posse das empresas recuperandas e que 

foram reconhecidos como essenciais à atividade empresarial, ainda 

que sua aquisição esteja garantida por alienação fiduciária. 

Inúmeros arestos do STJ nesse sentido. 2. O término do stay period 

não enseja, isolada e automaticamente, a possibilidade de 

constrição judicial sobre essa espécie de bens, sob pena de 

subverter o próprio escopo do procedimento recuperacional. 

Julgados desta Corte nessa linha de intelecção. 3. Agravo interno 

desprovido. Recurso especial dos ora agravados conhecido e 

provido. (STJ - AgInt no REsp: 2061093 SP 2023/0086976-4, 

Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 20/11/2023, 

T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/11/2023) 

 

56. A Recuperação Judicial, já invocada pelos Devedores, é um 

instrumento de preservação da empresa. O bloqueio indevido da CEF e os 

possíveis bloqueios dos demais bancos, ao contrário, atentam contra essa 

preservação, colocando em xeque a função social do Grupo, a manutenção de 

empregos e a capacidade de cumprimento das obrigações futuras, inclusive com 

os próprios bancos. O dano que pode advir dessas medidas é irreversível e 

potencialmente fatal para o Grupo Recuperando em reestruturação. 

 

a) A essencialidade do fluxo de caixa é vital para o soerguimento 

e preservação das atividades do grupo, sendo condição sine qua 

non para a sobrevivência do grupo, pois as despesas operacionais 

essenciais serão pagas com os recursos (folha de pagamento, 

fornecedores de insumos, energia elétrica, logística da safra), 

tramitarão pelas contas correntes. 

b) A venda dos grãos resultados das atividades,  que 

possibilitarão o cumprimento do plano de recuperação, também 

serão depositados nas contas correntes. 
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- VII. - 

Da nova dificuldade: 

disparada nos preços dos insumos 

medidas externas que dificultam a comercialização dos grãos 

 

3) Excelência, o cenário que fundamenta o pedido de recuperação 

judicial do Grupo Ebenezer é dinâmico e, lamentavelmente, tem se agravado por 

fatores externos e imprevisíveis, que demandam uma resposta judicial célere e 

protetiva.  

 

4) Recentemente, notícias veiculadas pela imprensa nacional, como 

a reportagem da CNN Brasil de 03/03/2026 intitulada "Ureia dispara e mercado 

reduz negociações em meio à guerra do Irã", anexada aos autos como (Doc. 03) 

dão conta de uma alarmante disparada nos preços dos fertilizantes nitrogenados, 

em especial a ureia. 

 

5) Conforme a reportagem: 

 

"Os preços dos fertilizantes à base de nitrogênio subiram no Brasil 

no começo desta semana em meio à escalada da guerra no Oriente 

Médio. A ureia granulada, um dos principais fertilizantes usados nas 

lavouras, passou a custar entre US$ 500 e US$ 550 por tonelada, 

incluindo custo e frete até o Brasil (CFR). Na sexta-feira anterior 

(27), o preço estava entre US$ 475 e US$ 485 por tonelada." 3 

 

6) Este aumento expressivo nos preços da ureia, que já se projeta 

em mais de 5% em poucos dias, é um dado de extrema relevância e que agrava 

ainda mais a situação dos Devedores. 

 

7) A ureia é um insumo essencial e estratégico para a safrinha de 

milho, cujo plantio se inicia agora, com final da colheita da Safra Principal. 

 
3 DOC. 09. Ureia dispara mercado reduz negociações guerra Irã CNN Brasil.pdf, página 2/6 
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8) A dependência do agronegócio por esses fertilizantes é 

inquestionável, e a elevação de seus custos impacta diretamente a viabilidade da 

próxima colheita. 

 

9) Se não bastasse o aumento do preço dos fertilizantes, uma notícia 

de hoje sobre o aumento do preço do diesel, em média, R$ 0,90 de aumento 

somente hoje [Portal R7] 4: 

 

Estados Unidos, Irã e Israel, gerou alta no preço dos combustíveis 

em alguns estados brasileiros e no Distrito Federal, com o diesel 

ficando R$ 0,90 mais caro em alguns locais do país. 

A oscilação se dá, principalmente, pelo bloqueio do Estreito de 

Ormuz, rota responsável por cerca de 20% do petróleo consumido 

globalmente. 

 

10) A consequência prática dessa disparada de preços é uma 

significativa elevação dos custos de produção para o Grupo Ebenezer, que já 

opera em um cenário de crise e busca reestruturação. 

 

11) Outra notícia trazida pelo Portal G1 é especialmente preocupante 

para os produtores de soja: “Devolução de navios pressiona Brasil a negociar 

padrão da soja com a China”. Nos últimos dias, cerca de 20 navios brasileiros 

foram devolvidos pelos chineses por conterem ervas daninhas consideradas 

proibidas no país asiático. 5 

 

12) Tal notícia acente um alerta no Setor Sojicultor, já que a China é 

o maior comprador de soja do Brasil. 

 

13) Margens que já eram apertadas agora serão ainda mais 

comprimidas, tornando a liquidez e a capacidade de investimento para a próxima 

 
4 https://noticias.r7.com/economia/diesel-sobe-ate-r-090-em-estados-apos-alta-do-petroleo-com-conflito-no-

oriente-medio-06032026/ 
5 https://g1.globo.com/economia/agronegocios/noticia/2026/03/23/brasil-china-inspecao-de-cargas-de-soja.ghtml 
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safra ainda mais precárias. Desta forma, além de ter de lidar com situações como 

esta, provocada pela CEF, os Devedores têm que lidar com os demais fatores 

mercadológicos, climáticos e sanitários adversos [estes considerados 

incontroláveis]. 

 

- VIII. – 

Do Requerimento 

 

14) Ex positis, requerem a V. Exa.: 

 

a) o recebimento do presente Incidente, para processamento e 

apreciação URGENTE, por se tratar de atos que deveriam estar 

suspensos por força das decisões reiteradas deste Juízo 

Recuperacional; 

b) que, com urgência, seja INTIMADA a CEF [conforme 

qualificação acima – autorizando-se que a Decisão deste Incidente 

seja utilizada com Ofício Comunicatório], para que: 

b.1) se abstenha, imediatamente, de realizar novos débitos 

automáticos, compensações ou qualquer tipo de retenção de 

valores nas contas dos recuperandos, sob pena de multa; 

b.2) a CEF, restituía o valor bloqueado e usado para pagamento de 

parcelas de operações abrangidas pela RJ, sendo os valores 

restituídos via de depósito judicial, no âmbito deste processo, para 

que possa ser levantado via de Alvará Judicial pelos Recuperandos; 

b.3) não determine, até nova comunicação, novos atos 

constritivos; 

c) que seja depositada na Escrivania desta Ilustrada Vara Cível, o 

dispositivo de mídia, contendo a Ata Notarial de Constatação do e-

mail de envio da Decisão do mov. 13 à CEF. 

 Itaberaí-GO, 14 de abril de 2026. 

 

Jean Carlo dos Santos                  Aurélio Araújo Tomaz 
                             OAB-GO 20.009                                          OAB-GO 15.701 
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Documentos que acompanham a petição: 

 

• Doc. 01 – Extrato Conta Caixa Econômica Federal-CEF_prova bloqueio bancário 

indevido de R$ 793.844,13 (setecentos e noventa e três mil, oitocentos e quarenta e quatro 

reais e treze centavos), no dia 04/03/2026; 

• Doc. 02. Ata da audiência de conciliação do CEJUSC; 

• Doc. 03 – Ureia dispara mercado reduz negociações guerra Irã CNN Brasil; 

• Doc. 04. Diesel sobe R$ 0,90_alta petróleo_ conflito Oriente_R7; 

• Doc. 05. devolução de navios pressiona Brasil a negociar padrão de soja com a 

China; 

• Doc. 06. Caderno de Enunciados FONAREF; 

• Doc. 07. Email Caixa Econômica_PROVA APROPRIAÇÃO ABUSIVA VALORES 

APLICADOS; 

• Doc. 08. Lista de Credores (inc. III) - Relação de Todas as Ações Judiciais (inc. IX) 

– Assinado; 

• Doc. 09. DECISÃO PLANTÃO TJGO AI Nº 5285990-94 DIVINO NEUDA X JÚLIO; 

• Doc. 10. CONTRATO CEF_ 22083564; 

• Doc. 11. CONTRATO CEF_19208679552023 2131889; 

• Doc. 12. 2 Aditivo 2283564-7955-2024 Registrado (Itaberaí) Mossâmedes (1); 

• Doc. 13. 2 Aditivo 2283564-7955-2024 Registrado (Itaberaí) Mossâmedes; 

• Doc. 14. Ata Notarial de Constatação [VERIFACT]; 

• Doc. 15. Cartões CNPJ CEF. 

Links da mídia da Ata Notarial de Captura de Tela: 

Google drive:  

https://drive.google.com/open?id=1aTWJq760igiI4d_ICd9i3B9vQGeRbq8E&usp=drive_fs 

Dropbox:  

https://www.dropbox.com/scl/fo/70lwvtdpfhhxeoxjy8qf0/APDUjBFDnMrzwf40N5nHpnM?rlk

ey=j5yzeau7wi2nfxxl8kwbhqt2k&st=36wjeqlo&dl=0 

 

 

 

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 101 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: divino_incidente_cef_bancos_bloqueios1.pdf - Pag.22/22 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:28

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/04/2026 12:00:40
Assinado por JEAN CARLO DOS SANTOS:57518459191
Localizar pelo código: 109587695432563873116487111, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p

https://drive.google.com/open?id=1aTWJq760igiI4d_ICd9i3B9vQGeRbq8E&usp=drive_fs
https://www.dropbox.com/scl/fo/70lwvtdpfhhxeoxjy8qf0/APDUjBFDnMrzwf40N5nHpnM?rlkey=j5yzeau7wi2nfxxl8kwbhqt2k&st=36wjeqlo&dl=0
https://www.dropbox.com/scl/fo/70lwvtdpfhhxeoxjy8qf0/APDUjBFDnMrzwf40N5nHpnM?rlkey=j5yzeau7wi2nfxxl8kwbhqt2k&st=36wjeqlo&dl=0


Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 101 : Juntada -> Petição
Arquivo 2: doc.01.extratocaixaeconomicafederal_provabloqueiobancario.pdf - Pag.1/1 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:28

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/04/2026 12:00:40
Assinado por JEAN CARLO DOS SANTOS:57518459191
Localizar pelo código: 109787685432563873116487110, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



     

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Processo nº: 5067059-82 

Promovente: DIVINO DA SILVA ROSA E NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA e EBENEZER SER-

VIÇOS RURAIS LTDA 

Promovidos: 

AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA. 

AGRICOLA SOLUCAO LTDA 

AUTO POSTO SANTA FE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. 

JEAN CARLOS ARAUJO DOS SANTOS 

SERGIO MARCHIONATTI RIBAS 

AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES SUL LTDA 

AGROFITO-INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

AHL DISTRIBUIDORA SA 

AJEL CONSTRUTORA LTDA 

AJEL MONTAGEM E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

ANTONIO TALONE NETO 

BANCO BRADESCO S.A 

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 

BANCO DO BRASIL SA 

BANCO JOHN DEERE S.A. 

BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Em 26 de fevereiro de 2026, na Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, presente 
o conciliador judicial Pedro Marques Tabanêz. Esta Audiência foi iniciada às 13H30, realizada pela plataforma  
digital Zoom Cloud Meetings.

Insta  salientar  que,  pelo  Princípio  da  Decisão  Informada,  foram  comunicado  às  Partes,  a  seu 
Preposto,  aos  Advogados,  aos  assessores  técnicos  e  a  outras  pessoas  que  tenham,  direta  ou  indiretamente, 
participado  deste  procedimento  por  chamada  de  áudio  e  vídeo,  as  regras  de  confidencialidade  aplicáveis,  
segundo o art. 30, § 1º, da Lei 13.140/2015.

Neste ato, não foi possível consultar os documentos pessoais das Partes e as habilitações dos seus 
respectivos Patronos, razão pela qual foi feito o print da tela de vídeo, para posterior conferência com os dos 
documentos juntados neste processo.

Neste  ato,  o  espelhamento  deste  Termo  de  Audiência  de  Conciliação  Virtual/Híbrida  foi 
compartilhado em PDF para as Partes, aos Advogados e eles conferiram seus dados pessoais e o teor deste 
Termo.

Comparecimento: 

PRESENTE os advogados representando DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA APARECIDA 
BOTELHO ROSA e EBENEZER SERVIÇOS RURAIS LTDA, Dr. Aurélio Tomaz OAB\GO 15.701. e Jean 
Carlo dos Santos OAB-GO 20.009.

 PRESENTE o  preposto,  Anderson  Elias  de  Souza  -  CPF  nº  33268744800,  representando  o 
requerido  AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.,  acompanhado de  advogada,  Dr.  Ana 
Leticia de Souza Fonseca – OAB/SP 414.32.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o preposto Robson Silva Lemes CPF 93854501153 , representando o requerido 
AGRICOLA SOLUCAO LTDA.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida  não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido AUTO POSTO SANTA FE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

AUSENTE o requerido BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

AUSENTE o requerido SERGIO MARCHIONATTI RIBAS, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

AUSENTE requerido AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES SUL LTDA

PRESENTE a preposta, Natália C. Ferraz C.P.F. nº. 420.313.428-51 representando o requerido 
AGROFITO-INSUMOS AGRICOLAS LTDA, acompanhada de advogado, Dr. Rafael Carvalho Scopelli - 
OAB/SP 431.950.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida  não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o preposto, Mateus dos Anjos Barbosa CPF 033.831.381-86, representando o 
requerido AHL DISTRIBUIDORA SA, acompanhado de advogada, Dra. Júlia Rabelo Canhete, OAB/GO 
70.519.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo. Obs.: A parte requerida declara que não tem crédito 
a ser quitado com a AHL DISTRIBUIDORA SA.

PRESENTE o advogado, representando o requerido AJEL CONSTRUTORA LTDA, Dr. Diogo 
Rodrigues Porto, Oab/Go 38.519.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida  e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado, representando o requerido AJEL MONTAGEM E AUTOMACAO 
INDUSTRIAL LTDA, Dr. Diogo Rodrigues Porto, Oab/Go 38.519.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado, representando o requerido ANTONIO TALONE NETO, Dr. Lucas 
Comparotto OAB/SP 400.141.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida  não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido BANCO BRADESCO S.A.

PRESENTE o advogado, representando o requerido BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 
, acompanhado de advogado, Dr. Wecsley Marchauek - OAB/PR 98.274.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a preposta, Suzana Bárbara Araújo Dias, CPF 003.082.281-54 , representando o 
requerido BANCO DO BRASIL SA, acompanhada de advogada, Dra. Maria Victória Ribeiro Melek - OAB/PR 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

112.043.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a advogada representando o requerido BANCO JOHN DEERE S.A.,Dra. Priscila 
Ziada Camargo Fernandes OAB/MS 14034.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A, .

PRESENTE a advogada Dr. Karine F. Garcia Duarte A. Pinto OAB/MT 6.294-B, representando o 
requerido CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida  não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a advogada representando o requerido SOL AGRONEGOCIOS LTDA, Dra. Nathalia 
Monteiro - OAB/DF 71473.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado representando o requerido SUL GOIANA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE FERTILIZANTES LTDA, Dr. Márcio Rodrigues Vieira OAB GO 19944  .

– DO PLANO DE PAGAMENTO: a parte requerente não apresentou o plano de pagamento, em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o preposto, Gerardo Mattias Weisz Arze CPF: 09459658180 , representando o 
requerido BANCO VOLKSWAGEN S. A.

– DO PLANO DE PAGAMENTO: a parte requerente não apresentou o plano de pagamento, em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a preposta, Tatiane Cristina de Oliveira CPF:367.175.808-28 , representando o 
requerido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida  a  parte  requerida  não  apresentou  proposta  de  acordo.  Obs.:  Já  houve  acordo  realizado  na  data 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

24/12/2025.

PRESENTE o preposto, Bruno Franco Beraldi Coelho CPF 006.429.031-07 , representando o 
requerido REDLER ENGENHARIA LTDA, acompanhado de advogado, Dr. Glaycon de Paula Teixeira 
OAB/GO 27.658.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não apresentou proposta de acordo.

Acordo: Não houve êxito. 

Discordância do termo de audiência: Os advogados que estiveram presentes na audiência virtual 
poderão juntar aos autos eletrônicos, no prazo de 24 horas contados da data da inclusão da ata no sistema,  
petição de discordância do seu teor, e decorrido o prazo sem manifestação em sentido contrário a respeito do teor 
da ata, esta será considerada perfeita e acabada (art. 12º, §2º e §3º, do Decreto Judiciário TJGO nº 970/2020) . 
Nada mais havendo para constar, encerra-se o presente termo, que digitei e assino digitalmente.

E, por derradeiro, faço constar neste Termo o término desta Audiência, às 14h36.

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, 26 de fevereiro de 2026.
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Pedro Marques Tabanêz
Conciliador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Processo nº: 5067059-82 

Promovente: DIVINO DA SILVA ROSA E NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA e EBENEZER SER-

VIÇOS RURAIS LTDA 

Promovidos: 

BENUNES E BENUNES LTDA 

BIOXYZ BIOTECNOLOGIA MICROBIANA E BIOPROCESSOS INDUSTRIAIS LTDA 

CENTRAL IRRIGACAO LTDA 

COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO SOUZA CRUZ LTDA  

CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A  

CTVA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA. 

DCCO SOLUCOES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

FREITAS ATACADISTA E TRANSPORTES LTDA 

GOMAQ TRATORES - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PECAS E SERVICOS LTDA 

HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

BANCO VOLKSWAGEN S. A. 

KINGSPAN - ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A 

MARBO AGRICOLA LTDA 

Data: 26/12/2026 Hora: 15h00 Banca: 16 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Em 26 de fevereiro de 2026, na Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, presente 
o conciliador judicial Pedro Marques Tabanêz. Esta Audiência foi iniciada às 15H00, realizada pela plataforma  
digital Zoom Cloud Meetings.

Insta  salientar  que,  pelo  Princípio  da  Decisão  Informada,  foram  comunicado  às  Partes,  a  seu 
Preposto,  aos  Advogados,  aos  assessores  técnicos  e  a  outras  pessoas  que  tenham,  direta  ou  indiretamente, 
participado  deste  procedimento  por  chamada  de  áudio  e  vídeo,  as  regras  de  confidencialidade  aplicáveis,  
segundo o art. 30, § 1º, da Lei 13.140/2015.

Neste ato, não foi possível consultar os documentos pessoais das Partes e as habilitações dos seus 
respectivos Patronos, razão pela qual foi feito o print da tela de vídeo, para posterior conferência com os dos 
documentos juntados neste processo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Neste  ato,  o  espelhamento  deste  Termo  de  Audiência  de  Conciliação  Virtual/Híbrida  foi 
compartilhado em PDF para as Partes, aos Advogados e eles conferiram seus dados pessoais e o teor deste 
Termo.

Comparecimento: 

PRESENTE os advogados representando DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA APARECIDA 
BOTELHO ROSA e EBENEZER SERVIÇOS RURAIS LTDA, Dr. Aurélio Tomaz OAB\GO 15.701. e Jean 
Carlo dos Santos OAB-GO 20.009.

 AUSENTE  o requerido BENUNES E BENUNES LTDA, 

PRESENTE o preposto, Héros José CPF: 316.386.808-84, representando o requerido BIOXYZ 
BIOTECNOLOGIA MICROBIANA E BIOPROCESSOS INDUSTRIAIS LTDA, acompanhado dos 
advogados Bruno Lopes Rozado OAB/SP nº 216978, Dra. Carolina Cislaghi Rivero OAB/SP 319.725 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado, representando o requerido CENTRAL IRRIGACAO LTDA, 
acompanhado de advogado Lucas Medeiros Rocha OAB/GO 51.882. 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETRÓLEO SOUZA CRUZ 
LTDA

PRESENTE o preposto, Tales de Moraes Moreno - CPF: 330.435.378-07, representando o 
requerido CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, acompanhado de 
advogado Weslei Magalhães OAB/SP 470.292.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido CTVA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA, 

AUSENTE o requerido CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

AUSENTE o requerido DCCO SOLUCOES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA ,

AUSENTE o requerido FREITAS ATACADISTA E TRANSPORTES LTDA ,

AUSENTE o requerido GOMAQ TRATORES - MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS, PECAS E SERVICOS LTDA

PRESENTE o preposto, Idon Feitosa Ferreira Júinior – CPF 993.658.471-68, representando o 
requerido HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, acompanhado de advogados Murilo Vasconcelos Lima 
OAB/GO 42542 e Luciana Höhl Maffra Magalhães Pereira OAB/GO 23.080 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a preposta, Nataly Ferreira Cabral - CPF 343.344.788-83, representando o requerido 
BANCO VOLKSWAGEN S. A, acompanhada de advogados , Isadora Abelheira OAB/RJ nº 267.914 e Éder 
Luiz Oliveira Júnior - OAB/PR 83.974 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado representando o requerido KINGSPAN - ISOESTE CONSTRUTIVOS 
ISOTERMICOS S/A, Pedro Luiz Ramos Turki - OAB/RS 117.666.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo. 

PRESENTE os prepostos, Tiago Rodrigues da Silva CPF 061.886.814-30 e Thaynara Nogueira 
Barros CPF 701.926.281-35, representando os requeridos NATIVA AGRICOLA LTDA e MARBO 
AGRICOLA LTDA .

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

Acordo: Não houve êxito. 

Discordância do termo de audiência: Os advogados que estiveram presentes na audiência virtual 
poderão juntar aos autos eletrônicos, no prazo de 24 horas contados da data da inclusão da ata no sistema,  
petição de discordância do seu teor, e decorrido o prazo sem manifestação em sentido contrário a respeito do teor 
da ata, esta será considerada perfeita e acabada (art. 12º, §2º e §3º, do Decreto Judiciário TJGO nº 970/2020) . 
Nada mais havendo para constar, encerra-se o presente termo, que digitei e assino digitalmente.

E, por derradeiro, faço constar neste Termo o término desta Audiência, às 15h46.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, 26 de fevereiro de 2026.

Pedro Marques Tabanêz
Conciliador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Processo nº: 5067059-82 

Promovente: DIVINO DA SILVA ROSA E NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA e EBENEZER SER-

VIÇOS RURAIS LTDA 

Promovidos: MANOEL JUNIOR MALAQUIAS DA SILVA 

INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

BANCO ITAU BBA S.A. 

LIMAGRAIN BRASIL S.A 

MARBO AGRICOLA LTDA 

NATIVA AGRICOLA LTDA 

FRONTEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 

PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRIGACAO S.A 

SANKHYA S.A 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. 

SOL AGRONEGOCIOS LTDA 

SUL GOIANA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA 

SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

Data: 26/12/2026 Hora: 16h30 Banca: 16 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Em 26 de fevereiro de 2026, na Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, presente 
o conciliador judicial Pedro Marques Tabanêz. Esta Audiência foi iniciada às 15H00, realizada pela plataforma  
digital Zoom Cloud Meetings.

Insta  salientar  que,  pelo  Princípio  da  Decisão  Informada,  foram  comunicado  às  Partes,  a  seu 
Preposto,  aos  Advogados,  aos  assessores  técnicos  e  a  outras  pessoas  que  tenham,  direta  ou  indiretamente, 
participado  deste  procedimento  por  chamada  de  áudio  e  vídeo,  as  regras  de  confidencialidade  aplicáveis,  
segundo o art. 30, § 1º, da Lei 13.140/2015.

Neste ato, não foi possível consultar os documentos pessoais das Partes e as habilitações dos seus 
respectivos Patronos, razão pela qual foi feito o print da tela de vídeo, para posterior conferência com os dos 
documentos juntados neste processo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Neste  ato,  o  espelhamento  deste  Termo  de  Audiência  de  Conciliação  Virtual/Híbrida  foi 
compartilhado em PDF para as Partes, aos Advogados e eles conferiram seus dados pessoais e o teor deste 
Termo.

Comparecimento: 

PRESENTE os advogados representando DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA APARECIDA 
BOTELHO ROSA e EBENEZER SERVIÇOS RURAIS LTDA, Dr. Aurélio Tomaz OAB\GO 15.701.

AUSENTE o requerido MANOEL JUNIOR MALAQUIAS DA SILVA

PRESENTE as advogadas, representando o requerido INDUSTRIA DE MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, Micheli Dill Vieira Meneguini, OAB/RS 107.926 e Fernanda Becker, 
OAB/RS 127.867.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE a advogada, representando o requerido BANCO ITAU BBA S.A, acompanhado de 
advogado Christianne Flaquer Fernandes OAB/SP 133270 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido LIMAGRAIN BRASIL S.A., acompanhado de advogado

AUSENTE o requerido MARBO AGRICOLA LTDA

AUSENTE o requerido NATIVA AGRICOLA LTDA, 

PRESENTE a preposta, Izabel Bonifácio Noleto CPF: 037.260.001-86, representando o requerido 
FRONTEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
acompanhada de advogado Gabriel de Oliveira Prudencio – OAB/GO 75.149.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA, acompanhado de 
advogado

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o advogado, representando o requerido PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E 
IRRIGACAO S.A, acompanhado de advogado Théo Moreira Costa Chagas, OAB/GO 48.667.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido SANKHYA S.A

PRESENTE o advogado, representando o requerido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
acompanhado de advogado Fernando Henrique Oliveira OAB/SP 349.634 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

PRESENTE o preposto, representando o requerido BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A., 
acompanhado de advogado Luana Malta Santos – OAB/ DF 85.645.

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.

AUSENTE o requerido SOL AGRONEGOCIOS LTDA.

AUSENTE o requerido SUL GOIANA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES 
LTDA.

PRESENTE o advogado, representando o requerido SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS 
LTDA, acompanhado de advogado Reinaldo Alencar Gianezi Camargo OAB/SP 454.439 

–  DO PLANO DE PAGAMENTO: a  parte  requerente  apresentou  o  plano  de  pagamento,  em 
seguida a parte requerida não aderiu ao plano e não apresentou proposta de acordo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás

Acordo: Não houve êxito. 

Obs.: Proposta não foi formalizada pelo motivo da incompreensão dos requeridos, e as tratativas  
serão realizadas de forma individual.

Discordância do termo de audiência: Os advogados que estiveram presentes na audiência virtual 
poderão juntar aos autos eletrônicos, no prazo de 24 horas contados da data da inclusão da ata no sistema,  
petição de discordância do seu teor, e decorrido o prazo sem manifestação em sentido contrário a respeito do teor 
da ata, esta será considerada perfeita e acabada (art. 12º, §2º e §3º, do Decreto Judiciário TJGO nº 970/2020) . 
Nada mais havendo para constar, encerra-se o presente termo, que digitei e assino digitalmente.

E, por derradeiro, faço constar neste Termo o término desta Audiência, às 17h12.

Central de Conciliadores dos CEJUSCs do Estado de Goiás, 26 de fevereiro de 2026.

Pedro Marques Tabanêz

Conciliador
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
11º CEJUSC REGIONAL VIRTUAL DO INTERIOR 

 
 
 
Processo n.º 5067059-82.2026.8.09.0065
 
Reclamante: Neuda Aparecida Botelho Rosa e DIVINO DA SILVA ROSA
 
Reclamado(a): Agco Do Brasil Solucoes Agricolas Ltda.
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Restou frustrada a realização de acordo em audiência, providencio, nesta ocasião, o
arquivamento dos presentes autos por não haver nenhuma outra providência a ser tomada.
 

Destarte, em cumprimento a determinação constante no art. 6º, parágrafo único da
Deliberação nº 01 de 22 de maio de 2018 do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Conflitos - NUPEMEC, promovo, nesta data, o arquivamento dos presentes autos.
 

É, pois, o que me cabia certificar.
 

 
 

 
 

 
 

Yasmin Alves de Castro - CEPACE  
ACORDO AQUI 
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06/03/26, 09:24 Ureia dispara e mercado reduz negociações em meio à guerra do Irã | CNN Brasil

https://www.cnnbrasil.com.br/agro/ureia-dispara-e-mercado-reduz-negociacoes-em-meio-a-guerra-do-ira/ 1/6

Ureia dispara e mercado reduz negociações em meio à guerra
do Irã

Preços da ureia e do sulfato de amônio sobem com tensões no Oriente Médio e incertezas logísticas

CNN Brasil, São Paulo

03/03/26 às 15:47 | Atualizado 03/03/26 às 15:47

Compartilhar matéria

ouvir notícia

0:00 1.0x
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Os preços dos fertilizantes à base de nitrogênio subiram no Brasil no começo
desta semana em meio à escalada da guerra no Oriente Médio.

A ureia granulada, um dos principais fertilizantes usados nas lavouras, passou a
custar entre US$ 500 e US$ 550 por tonelada, incluindo custo e frete até o
Brasil (CFR). Na sexta-feira anterior (27), o preço estava entre US$ 475 e US$
485 por tonelada.

Mesmo com a alta, muitas empresas suspenderam temporariamente as ofertas
de compra e venda nos portos brasileiros, segundo a consultoria Argus. De
acordo com Renata Cardarelli, responsável pela área de agricultura e
fertilizantes da empresa, produtores do Oriente Médio interromperam as vendas
por causa do aumento das tensões na região.

O Oriente Médio é a principal região exportadora de ureia do mundo, com cerca
de 20 milhões de toneladas por ano, o que representa 35% do comércio
marítimo global do produto. Em 2025, Irã e Omã responderam por 18,4% das
importações brasileiras de ureia, somando 1,5 milhão de toneladas de um total
de 8,2 milhões de toneladas compradas pelo Brasil.

Outro fertilizante, o sulfato de amônio, também ficou mais caro. O preço subiu
de US$ 205–215 por tonelada em 27 de fevereiro para US$ 220–230 por
tonelada. Segundo a Argus, essa alta acompanha o aumento dos preços na
China, principal fornecedora do produto para o Brasil.

Entre os fertilizantes fosfatados, o MAP (fosfato monoamônico) 11-52 manteve o
preço estável, entre US$ 730 e US$ 740 por tonelada. O mercado, porém, está
atento aos possíveis impactos do conflito sobre o fornecimento, especialmente
na Arábia Saudita. Em 2025, o país foi responsável por cerca de 24% das
importações brasileiras de MAP 11-52, com 784,6 mil toneladas de um total de
3,3 milhões de toneladas.

No mercado de potássio, o MOP (cloreto de potássio) ficou entre US$ 370 e US$
380 por tonelada até 26 de fevereiro. Segundo João Petrini, da Argus, os preços
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desse produto ainda não foram afetados diretamente.

As empresas ICL (de Israel) e Arab Potash Company continuam operando
normalmente, sem registro de problemas no transporte marítimo.

Logística

As empresas agora analisam quanto produto têm em estoque e aguardam mais
clareza sobre possíveis problemas logísticos, especialmente em relação à
passagem pelo Estreito de Ormuz, rota importante para navios, e aos custos do
frete marítimo.

O porto de Ras Al-Khair também segue funcionando normalmente. No entanto,
os navios que saem de lá precisam passar pelo Estreito de Ormuz para chegar a
outros países. Se houver interrupções nessa rota, os embarques da Arábia
Saudita podem ser afetados, o que teria impacto no mercado global de
fertilizantes fosfatados.

Siga a CNN Brasil no Google e receba as principais notícias do Brasil e do
Mundo

Seguir no Google

Tópicos
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Caso Marquito: equipe médica explica por que não aposta em novo tratamento

Bases de interceptores dos EUA são atingidas na Jordânia e EAU

Petróleo em terreno no CE: especialista explica o que deve ser feito

Advogado nega protocolo de morte cerebral de Sicário: "Quadro é grave"

ANP notifica agricultor após suspeita de petróleo em poço perfurado no CE
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Ataques no Oriente Médio reacendem alerta sobre comércio entre Brasil e Irã

Exportação do agro paulista à China cresce 16,7% e bate US$ 6,8 bi em 2025

Clima e degradação redesenham o lucro no agro e impulsionam integração
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Diesel sobe até R$ 0,90 em estados após
alta do petróleo com conflito no Oriente
Médio

Oscilação acont ece pelo bloqueio do Est reit o de Ormuz, rot a responsável por cerca

de 20% do pet róleo consumido g lobalment e
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Reajust e do diesel e gasolina é observado em alguns

est ados

Marcelo Camargo/Agência Brasil

O conflito no Orient e

Médio, envolvendo os

Est ados Unidos, Irã e

Israel, gerou alta no

preço dos combust íveis

em alguns estados

brasileiros e no Distrito

Federal, com o diesel

ficando R$ 0,90 mais

caro em alguns locais do

país.

A oscilação se dá,

principalmente, pelo

bloqueio do Est reit o de

Ormuz, rota responsável por cerca de 20% do petróleo consumido

globalmente.

Na tarde de quinta-feira (5), por exemplo, o preço do barril de Brent (como é

chamada a referência para o preço do petróleo) era US$ 85, um aumento de

16% quando comparado ao valor registrado um dia antes da escalada do

conflito, de US$ 73,19.
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DO R7 / HÁ 18 MINUTOS

Indústria brasileira ganha força em janeiro e recupera
nível pré-pandemia
Apesar do crescimento, índice ainda está 15,3% abaixo do nível recorde alcançado em maio de 2011

DO R7 / HÁ 4 HORAS

Petrobras aprova distribuição de R$ 8 bilhões a
acionistas
O Conselho Administrativo da Petrobras aprovou o pagamento de R$ 8,1 bilhões em remuneração
aos acionistas relativo ao quarto...

DO R7 / HÁ 9 HORAS

Guerra no Oriente Médio pode influenciar ritmo de
queda dos juros no Brasil
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Especialistas avaliam que cortes da Selic devem começar em março, mas cenário externo pode
reduzir o ritmo ao longo do ciclo

DO R7 / HÁ 13 HORAS

Mega-Sena 2980; confira os números
O concurso 2.980 da Mega-Sena teve seu sorteio realizado na noite desta quinta-feira, 5, em São
Paulo. O prêmio estimado para...

DO R7 / HÁ 13 HORAS

Mega-Sena acumula e prêmio vai a R$ 50 milhões; veja
os números sorteados desta quinta
Apostas podem ser feitas até as 20h do dia do concurso, nas lotéricas, site e aplicativo da Caixa

DO R7 / HÁ 14 HORAS
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Mega-Sena sorteia prêmio de R$ 41,9 milhões; veja os
números desta quinta-feira
Caixa deve divulgar em instantes se houve ganhador das seis dezenas ou se o prêmio ficou acumula

INVESTIDOR SARDINHA / 05/03/2026

Cota capital: o que é, como funciona, vantagens
A cota capital é o dinheiro que você coloca para virar sócio de uma cooperativa de crédito. Assim,
você ajuda a formar o capital...

INVESTIDOR SARDINHA / 05/03/2026

IFMM: o que é e como calcular o Índice de Fundos
Multimercado?
O Índice de Fundos Multimercado (IFMM) mostra como, em média, os fundos multimercado no
Brasil estão se saindo. É tipo um ponto...

DO R7 / 05/03/2026

Bancos vão antecipar R$ 32,5 bi em repasses ao FGC este
mês para recompor caixa
Antecipações serão feitas após a drenagem de recursos provocada pela liquidação do Banco
Master
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DO R7 / 05/03/2026

Acordo UE-Mercosul é como morar em SP e comercializar
para todo o Brasil, diz economista
Pacto teve aprovação unânime do Senado e foi para sanção do presidente Lula

DO R7 / 05/03/2026

Número do desemprego no país ‘não é a realidade do
que a gente assiste’, diz economista
Dados do IBGE mostram que cerca de 5,9 milhões de pessoas não ocupam uma vaga de trabalho
no Brasil

DO R7 / 05/03/2026

Taxa fica estável, e desemprego atinge 5,9 milhões de
brasileiros, diz IBGE
Mercado de trabalho absorveu 1,2 milhão de trabalhadores em comparação como trimestre
encerrado em janeiro de 2024
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CAPITALIST / 05/03/2026

Doce que marcou gerações se transforma em substituto
perfeito do açúcar
Doce ressurge como alternativa saudável ao açúcar, unindo tradição, sabor e benefícios
nutricionais. O post Doce que marcou...

DO R7 / 05/03/2026

Minha Casa, Minha Vida: reajuste do teto de renda será
decidido pelo conselho do FGTS
Ministério das Cidades propõe aumento nas quatro faixas, podendo chegar ao limite de R$ 13 mil
mensais

DO R7 / HÁ 18 MINUTOS
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Indústria brasileira ganha força em janeiro e recupera
nível pré-pandemia
Apesar do crescimento, índice ainda está 15,3% abaixo do nível recorde alcançado em maio de 2011

DO R7 / HÁ 4 HORAS

Petrobras aprova distribuição de R$ 8 bilhões a
acionistas
O Conselho Administrativo da Petrobras aprovou o pagamento de R$ 8,1 bilhões em remuneração
aos acionistas relativo ao quarto...

DO R7 / HÁ 9 HORAS

Guerra no Oriente Médio pode influenciar ritmo de
queda dos juros no Brasil
Especialistas avaliam que cortes da Selic devem começar em março, mas cenário externo pode
reduzir o ritmo ao longo do ciclo
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DO R7 / HÁ 13 HORAS

Mega-Sena 2980; confira os números
O concurso 2.980 da Mega-Sena teve seu sorteio realizado na noite desta quinta-feira, 5, em São
Paulo. O prêmio estimado para...

DO R7 / HÁ 13 HORAS

Mega-Sena acumula e prêmio vai a R$ 50 milhões; veja
os números sorteados desta quinta
Apostas podem ser feitas até as 20h do dia do concurso, nas lotéricas, site e aplicativo da Caixa

DO R7 / HÁ 14 HORAS

Mega-Sena sorteia prêmio de R$ 41,9 milhões; veja os
números desta quinta-feira
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Caixa deve divulgar em instantes se houve ganhador das seis dezenas ou se o prêmio ficou acumula

INVESTIDOR SARDINHA / 05/03/2026

Cota capital: o que é, como funciona, vantagens
A cota capital é o dinheiro que você coloca para virar sócio de uma cooperativa de crédito. Assim,
você ajuda a formar o capital...

INVESTIDOR SARDINHA / 05/03/2026

IFMM: o que é e como calcular o Índice de Fundos
Multimercado?
O Índice de Fundos Multimercado (IFMM) mostra como, em média, os fundos multimercado no
Brasil estão se saindo. É tipo um ponto...

DO R7 / 05/03/2026

Bancos vão antecipar R$ 32,5 bi em repasses ao FGC este
mês para recompor caixa
Antecipações serão feitas após a drenagem de recursos provocada pela liquidação do Banco
Master

DO R7 / 05/03/2026
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Acordo UE-Mercosul é como morar em SP e comercializar
para todo o Brasil, diz economista
Pacto teve aprovação unânime do Senado e foi para sanção do presidente Lula

DO R7 / 05/03/2026

Número do desemprego no país ‘não é a realidade do
que a gente assiste’, diz economista
Dados do IBGE mostram que cerca de 5,9 milhões de pessoas não ocupam uma vaga de trabalho
no Brasil

DO R7 / 05/03/2026

Taxa fica estável, e desemprego atinge 5,9 milhões de
brasileiros, diz IBGE
Mercado de trabalho absorveu 1,2 milhão de trabalhadores em comparação como trimestre
encerrado em janeiro de 2024
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CAPITALIST / 05/03/2026

Doce que marcou gerações se transforma em substituto
perfeito do açúcar
Doce ressurge como alternativa saudável ao açúcar, unindo tradição, sabor e benefícios
nutricionais. O post Doce que marcou...

DO R7 / 05/03/2026

Minha Casa, Minha Vida: reajuste do teto de renda será
decidido pelo conselho do FGTS
Ministério das Cidades propõe aumento nas quatro faixas, podendo chegar ao limite de R$ 13 mil
mensais

VEJA MAIS NOT ÍCIAS
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PREFÁCIO
O Fórum Nacional de Recuperação Empresarial e Falências (FONAREF), vinculado ao Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), no desenvolvimento de sua função de gerir e disseminar o conhecimento pertinente à sistematica proce-
dimental e processual da recuperação empresarial e falências, realiza seu primeiro evento público: I Congresso 
FONAREF cujas conclusões serão apresentadas à comunidade jurídica nacional e internacional.

Antes de expor os resultaddos da jornada ocorrida em 08 de março de 2023, vale historiar, brevemente, o 
nascedouro do FONAREF.

Cientes da importância de fortalecer institutos para a preservação da função social da empresa e do estímulo à 
atividade econômica, sobretudo em momentos de acentuada crise econômico-financeira; o CNJ constituiu um Grupo 
de Trabalho (GT - Portaria n. 162, de 19/12/2018), de modo a propiciar apoio institucional à gestão e ao processamento 
de demandas pertinentes à recuperação de empresas, em prestígio à segurança jurídica, à saúde do ambiente de 
negócios no Brasil e à preservação dos interesses de credores, trabalhadores, sócios do negócio em reestruturação, 
fazendas públicas e sociedade.

Durante a crise econômica vivenciada pelo Brasil em decorrência da pandemia de Covid-19, o trabalho do GT 
foi essencial para que não fossem paralisadas as demandas recuperacionais e falimentares, conforme se observa 
dos atos normativos editados pelo Conselho nessa seara, entre outros, a Recomendação CNJ n. 63/2020 -  pela qual 
foram oferecidas orientações, inclusive de cunho processual, sobre ações de recuperação empresarial e falência, de 
modo a reduzir o impacto decorrente das medidas de combate à contaminação- e a Recomendação CNJ n. 110/2021, 
também idealizada pelo Grupo e que versa sobre a organização e padronização dos trâmites para realização das 
Assembleias Gerais de Credores na forma virtual e híbrida e da coleta de votos de forma eletrônica. 

Antes mesmo da pandemia, o GT buscou fornecer elementos para minimizar o elevado número de Conflitos 
de Competência entre a Justiça Comum Estadual e a Justiça do Trabalho decorrentes de determinações de penhora 
de bens de empresas em processo de recuperação judicial ou falimentar, logrando êxito no aprimoramento da siste-
mática até então vigente no Poder Judiciário, a exemplo das Recomendações CNJ n. 56, n. 57 e n. 58, tríade de 2019.

No âmbito do Parlamento brasileiro, também reverberou o trabalho do GT, em especial quanto ao incentivo à 
utilização das soluções adequadas e alternativas à judicialização, ferramenta bastante útil na resolução de litígios 
recuperacionais e falimentares. Com efeito, em 24 de dezembro de 2020, foi editada a Lei Federal n. 14.112 que, 
na toada da Recomendação CNJ n. 58/2019, implementou mecanismos adequados e atualizados pertinentes à 
recuperação judicial, à recuperação extrajudicial e à falência do empresário e da sociedade empresária. 

Reconhecendo as relevantes contribuições do Grupo, o Plenário do CNJ aprovou a Resolução n. 466/2022, 
convolando-o em Fórum que, nesta oportunidade, apresenta seus quinze enunciados devidamente debatidos e 
aprovados durante o I Congresso FONAREF, evento de grande relevância, com ampla participação especializada e 
diversificada, a fomentar o necessário debate para a evolução e aprimoramento dos processos recuperacionais 
e falimentares. 
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Ainda sobre o evento, merece destaque a multiplicidade de operadores do Direito que participaram: ministros 
do STJ, conselheiros do CNJ, profissionais da Advocacia, do Judiciário e da área acadêmica que travaram profícuo 
diálogo sobre a temática, bem como a ressignificação do papel do Poder Judiciário na sociedade contemporânea. 

Portanto, o presente Caderno reflete a contribuição do FONAREF, a partir das ideias consolidadas por seus 
membros, tendo como mirada o Sistema de Justiça e seu funcionamento satisfatório e eficiente em relação às 
dificuldades inerentes ao manejo das demandas empresarias, sempre em prol do aperfeiçoamento do Sistema 
de Justiça.

Boa leitura!

Luis Felipe Salomão
Corregedor Nacional de Justiça

6

1.º CONGRESSO DO

FÓRUM NACIONAL
DE RECUPERAÇÃO
EMPRESARIAL E
FALÊNCIAS (FONAREF)

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 101 : Juntada -> Petição
Arquivo 7: doc.06.fonarefcadernoenunciados_primeirocongressocopia.pdf - Pag.6/18 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:30

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/04/2026 12:00:42
Assinado por JEAN CARLO DOS SANTOS:57518459191
Localizar pelo código: 109487655432563873116487053, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



COMPOSIÇÃO do FONAREF
Presidente

Ministro Luís Felipe Salomão

Vice-presidente

Conselheiro Marcos Vinícius Jardim

Secretário-geral

Conselheiro Daniel Carnio Costa

Ministro Paulo Dias de Moura Ribeiro

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte

Advogada Juliana Bumachar

Advogada Samantha Mendes Longo

Advogado Luiz Roberto Ayoub

Advogado Bruno Galvão Souza Pinto de Rezende

Advogado Flávio Antônio Esteves Galdino

Advogado Marcelo Vieira de Campos

Advogado Paulo Penalva Santos

Advogado Luiz Fernando Valente de Paiva

Advogada Victória Vaccari Villela Boacnin

Advogado Geraldo Fonseca de Barros Neto

Advogado Henrique de Almeida Ávila

Advogado Arnoldo de Paula Wald

Magistrada Mônica Maria Costa Di Piero

Magistrado Agostinho Teixeira de Almeida Filho

Magistrado José Roberto Coutinho de Arruda

Magistrado Marcelo Fortes Barbosa Filho

Magistrado Alexandre Alves Lazzarini

Magistrada Giovana Farenzena

Magistrada Anglizey Solivan de Oliveira

Magistrada Clarissa Somesom Tauk

Membros
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PROGRAMAÇÃO DO                     
I CONGRESSO FONAREF

8h45 – ABERTURA.

Composição da Mesa de Abertura

Ministro Luis Felipe Salomão - Corregedor Nacional de Justiça e Presidente do FONAREF 

Marcos Vinícius Jardim - Conselheiro do CNJ e Vice-Presidente do FONAREF 

Daniel Carnio Costa - Conselheiro do CNMP e secretário-geral do FONAREF

9h – 1.º PAINEL – A NOVA DISCIPLINA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO PRODUTOR RURAL. 

Palestrantes: 

Ministro Raul Araújo (STJ) 

Ministro Moura Ribeiro (STJ) 

Juíza Anglizey Solivan (TJMT) 

Professor Manoel Justino 

Desembargador Ney Wiedemann (TJRS) 

Professora Adriana Pugliesi

�10h – 2.º PAINEL – MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO: ANTECEDENTES E INCIDENTAIS EM PROCESSOS DE INSOLVÊNCIA. 

Palestrantes: 

Consultor Waldery Rodrigues (ex-coordenador da reforma no Ministério da Economia) 

Advogada Juliana Bumachar (OAB/RJ) 

Professora Juliana Loss (FGV/RJ) 

Advogado Henrique Ávila (OAB/SP)

9

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 101 : Juntada -> Petição
Arquivo 7: doc.06.fonarefcadernoenunciados_primeirocongressocopia.pdf - Pag.9/18 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:30

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/04/2026 12:00:42
Assinado por JEAN CARLO DOS SANTOS:57518459191
Localizar pelo código: 109487655432563873116487053, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



11h – 3.º PAINEL – A POSIÇÃO DO FISCO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Palestrantes: 

Ministro João Otávio de Noronha (STJ) 

Ministro Marco Aurélio Bellizze (STJ) 

Procurador Filipe Aguiar de Barros (PGFN)

Juíza Maria Rita Rebello (TJSP) 

12h30 às 14h – INTERVALO PARA ALMOÇO.

14h – REUNIÃO DOS GRUPOS TEMÁTICOS. 

Coordenação dos trabalhos: 

�G1 – Juiz Daniel Carnio Costa (TJSP) e Desembargador Alexandre Lazzarini (TJSP) – ENUN-
CIADOS 1 e 2 

�G2 – Advogado Luiz Fernando Paiva (OAB/SP) e Desembargador Eduardo Azuma Nishi 
(TJSP) – ENUNCIADOS 3 e 4 

�G3 – Juíza Clarissa Somesom Tauk (TJSP) e Desembargador Fortes Barbosa (TJSP) – ENUN-
CIADOS 5 e 6 

G4 – Juíza Giovana Farenzena (TJRS) – ENUNCIADOS 7 e 8 

�G5 – Conselheiro Mauro Martins (CNJ) e Advogado Bruno Rezende (OAB/RJ) - ENUNCIADOS 
9 e 10 

�G6 – Desembargadora Monica di Piero (TJRJ) e Juiz Paulo Assed (TJRJ) – ENUNCIADOS 11 e 12 

G7 – Advogada Samantha Longo (OAB/RJ) – ENUNCIADOS 13 e 14

16h – REUNIÃO PLENÁRIA – VOTAÇÃO DOS ENUNCIADOS.

18h – ENCERRAMENTO.
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PARTICIPAÇÕES
O I Congresso FONAREF foi dividido em dois momentos: pela manhã, no auditório externo do STJ, especialis-

tas - entre eles, os ministros do STJ Raul Araújo, Moura Ribeiro, Marco Aurélio Belizze e João Otávio Noronha, além 
do Professor Manoel Justino - apresentaram aspectos normativos e jurisprudenciais atinentes ao tratamento 
do produtor rural; à mediação e conciliação em processos de insolvência; e à posição do FISCO1 na recuperação 
empresarial.

No período vespertino, o evento prosseguiu no CNJ, dividido em sete salas nas quais os grupos debateram 
e opinaram sobre 14 propostas de enunciados. Ato contínuo, as coordenações dos grupos levaram as sugestões 
à Plenária do FONAREF que ocorreu no final da tarde, no auditório do Conselho.

Ao cabo, os membros do Fórum procederam à pertinente votação, ensejando a edição dos enunciados 
dispostos na parte subsequente.

Ainda dentro do aspecto quantitativo do evento, o youtube registrou 678 visualizações e, pre-
sencialmente no STJ, estiveram 400 pessoas. Dos sete grupos, participaram entre 15 e 30 pesso-
as, conforme listas de presença disponíveis no link:  https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/
forum-nacional-de-recuperacao-empresarial-e-falencias-fonaref/outros-documentos/.

1   O termo FISCO refere-se ao Ente Estatal como gestor do Tesouro público no que diz respeito a questões financeiras, económicas, patrimoniais e tributárias.
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ENUNCIADOS APROVADOS
Os enunciados são fórmulas que sintetizam e apresentam à comunidade jurídica o entendimento de deter-

minada fonte: um tribunal, um fórum de discussão, uma classe de operadores do Direito. No caso do I Congresso 
FONAREF, os enunciados têm natureza doutrinária – servindo como orientação para a advocia e magistratura sobre 
temas controvertidos na seara recuperacional e falimentar – e são fruto dos intensos debates realizados ao longo 
de meses em reuniões prévias à Plenária que ocasionaram a edição dos 15 Enunciados:

Enunciado 1 - A definição exata dos credores convidados a participar do procedimento de mediação 
ou de conciliação instaurado no CEJUSC do tribunal competente ou na câmara privada deve ser exigida como 
requisito para a concessão da medida cautelar prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005.

Justificativa:

Toda medida cautelar pressupõe a demonstração de fumus boni juris e de periculum in mora. No caso 
dessa medida cautelar nominada, o periculum in mora é in re ipsa, sendo presumido por lei, na medida em que a 
suspensão das execuções é essencial para a criação de ambiente mais adequado à realização das negociações, 
sem o qual as chances de êxito serão reduzidas drasticamente. Entretanto, compete à devedora comprovar a 
fumaça do bom direito, de modo que a apresentação organizada e precisa dos credores sujeitos ao procedi-
mento de mediação ou conciliação é fundamental para demonstrar, em tese, a possibilidade de reorganização 
de suas atividades e de superação da crise, sem a necessidade de utilização das ferramentas da recuperação 
extrajudicial ou judicial.

Enunciado 2 - A concessão da medida cautelar prevista no art. 20-B, §1º, da Lei n. 11.101/2005 pres-
supõe a demonstração pelo requerente de que o procedimento de mediação ou conciliação foi instaurado no 
CEJUSC do tribunal competente ou da câmara especializada, com a comprovação do requerimento da expedição 
de convite para participar do referido procedimento.

Justificativa:

O texto da lei condiciona o deferimento da tutela de urgência cautelar à demonstração de que o procedi-
mento de mediação ou conciliação já esteja instaurado perante o CEJUSC ou câmara privada. Deve-se considerar 
iniciado o procedimento de mediação ou conciliação quando o devedor requer ao CEJUSC do tribunal competente 
ou à câmara privada a expedição do convite endereçado aos credores envolvidos na negociação. 

Enunciado 3 - O prazo de 60 dias de suspensão previsto no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 é 
improrrogável e contado em dias corridos.
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Justificativa:

O prazo de suspensão das execuções previsto nesse artigo tem natureza jurídica de medida cautelar pre-
paratória. Portanto, o não ajuizamento do pedido principal subsequente, decorrido o prazo de 60 dias, implica 
no reconhecimento da decadência da medida, cuja eficácia cessará nos termos do art. 309, inc. I, do CPC.

Enunciado 4 - O prazo de 30 dias previsto no art. 308 do Código de Processo Civil não é aplicável à 
medida cautelar ajuizada com base no art. 20-B § 1º da Lei n. 11.101/2005.

Justificativa:

A tutela de urgência cautelar será requerida nos termos do art. 305 e seguintes do CPC mas, no que se 
refere ao prazo de ajuizamento da ação principal (a recuperação judicial ou extrajudicial), este será de 60 dias 
(art. 20-B, §1º da Lei n. 11.101/05) e não de 30 dias (art. 308 do CPC)

Enunciado 5 - Cabe ao requerente comunicar aos juízos responsáveis pelas execuções a concessão da 
medida cautelar de suspensão deferida com base no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/05.

Justificativa:

A prática forense na condução das medidas cautelares preparatórias ou antecedentes deve ser observada 
na utilização da medida prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005. Nesse sentido, mostra-se desnecessária 
a citação dos credores para apresentação de contestação à medida cautelar. Basta que os credores sejam cien-
tificados da medida pela própria devedora, momento em que devem aguardar o decurso do prazo de suspensão 
ou impugná-lo, mediante o recurso próprio.

Enunciado 6 - A medida cautelar de suspensão prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 vin-
cula os credores convidados a participar do procedimento de mediação ou conciliação instaurado no CEJUSC 
do tribunal competente ou na câmara privada, ainda que não tenham aceitado o convite, não vinculando os 
credores que não tenham sido convidados.

Justificativa:

O objetivo da medida cautelar de suspensão das execuções é proporcionar um espaço de respiro e um 
ambiente mais adequado de negociação da devedora com os seus credores. Na medida em que os credores 
sujeitos à negociação não podem prosseguir nas suas execuções individuais, cria-se o estímulo necessário para 
que se sentem à mesa para negociar com a devedora. Nesse sentido, é importante esclarecer que a suspensão 
das execuções só faz sentido em relação àqueles credores envolvidos na mediação ou conciliação, não atingindo 
os demais credores que não tenham sido convidados a participar do procedimento de negociação.
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Enunciado 7 - A devedora não poderá renovar o pedido de suspensão previsto no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 
11.101/2005 depois de cessada a sua eficácia, salvo em relação a credores que não participaram do procedimento 
de mediação ou conciliação antecedente, nos termos do art. 309, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Justificativa:

A medida cautelar de suspensão das execuções prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 está sujeita 
ao regime jurídico das tutelas cautelares requeridas em caráter antecedente. Nesse sentido, depois de cessada 
a eficácia da medida pelo decurso do prazo de 60 dias sem o ajuizamento do pedido principal, é vedado à deve-
dora renovar o pedido, salvo em relação a outros credores, conforme dispõe o art. 309, parágrafo único, do CPC.

Enunciado 8 - Pode o magistrado revogar a medida cautelar deferida com base no art. 20-B, §1º, da 
Lei 11.101/2005, diante da demonstração, por qualquer credor, de que a devedora não promove ou procrastina 
o regular andamento do procedimento de mediação ou conciliação instaurado no CEJUSC do tribunal ou na 
câmara privada.

Justificativa:

Ao conceder a medida cautelar prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005, o juízo verificará a presença 
dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar durante todo o período de sua vigência. Desaparecendo 
a fumaça do bom direito durante o prazo de suspensão das execuções (60 dias), a medida deverá ser revogada. 
Ou seja, se depois de iniciada a mediação ou conciliação, o comportamento da devedora demonstrar de forma 
inequívoca o seu intuito procrastinatório ou refratário às negociações, deverá o juízo competente revogar a 
medida cautelar. 

Enunciado 9 - Os acordos obtidos durante o procedimento de mediação ou conciliação vinculam 
apenas os credores anuentes, não se aplicando nessa fase a regra da maioria ou a extensão aos dissidentes 
do acordo aceito pela maioria dos credores.

Justificativa:

A lógica dos procedimentos de pré-insolvência é a concessão de algumas das vantagens oferecidas pela 
recuperação judicial, mas sem algumas de suas desvantagens, como o estigma causado à devedora que se 
utiliza dessa ferramenta. No Brasil, a pré-insolvência concede à devedora a suspensão das execuções mesmo 
sem estar em recuperação judicial, criando um ambiente adequado de negociação e buscando evitar o ajuiza-
mento de uma recuperação judicial. Entretanto, por opção legislativa, o sistema brasileiro de pré-insolvência não 
adotou a regra da maioria nessa fase prévia de mediação ou conciliação. Nesse sentido, os acordos realizados 
somente vinculam as partes que expressamente anuírem, não podendo ser impostos aos credores resistentes, 
ainda que minoritários.
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Enunciado 10 - Os documentos demonstradores de que a empresa em dificuldade preenche os requi-
sitos legais para requerer recuperação judicial, para os fins do art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005, são aqueles 
previstos no art. 48 da Lei n. 11.101/2005. 

Justificativa:

O ajuizamento do pedido de tutela de urgência cautelar antecedente, consistente na suspensão das 
execuções movidas pelos credores contra a devedora pelo prazo de 60 dias, pressupõe a demonstração pela 
empresa autora do seu direito para requerer recuperação judicial. Nesse sentido, a petição inicial do pedido 
cautelar deve ser instruída com os documentos previstos no art. 48 da Lei n. 11.101/2005. Dispensa-se a apre-
sentação dos documentos previstos no art. 51 da Lei n. 11.101/2005 que devem instruir a petição inicial somente 
no caso de ajuizamento da ação principal de recuperação judicial.

Enunciado 11 - A mediação antecedente e incidental de que trata o art. 20-B da Lei 11.101/2005 deve 
ser conduzida por profissional capacitado em técnicas de mediação e negociação complexa com múltiplas partes 
e conhecedor da matéria recuperacional e falimentar, sendo recomendada a co-mediação quando não houver 
profissional que reúna ambas as expertises.

Justificativa:

Além de dominar técnicas de negociação e mediação, que são fundamentais para qualquer procedimento 
de mediação, o mediador, que queira atuar nas mediações positivadas recentemente na Lei de recuperações 
e falências (Lei 11.101/2005) deve também ter noções básicas do direito falimentar e recuperacional, evitando 
que as partes celebrem acordos que não serão homologados pelo juiz, por ofenderem princípios basilares do 
processo coletivo de insolvência. A ideia não é limitar a atuação do mediador e sim permitir que a mediação 
trazida pela nova lei possa se desenvolver da maneira mais adequada e eficiente possível, o que exige uma 
capacitação extra do profissional.

Enunciado 12 - A mediação é compatível com a recuperação extrajudicial, sendo recomendada sua 
utilização.

Justificativa:

Não obstante a Recomendação CNJ 58/2019 registre que a mediação deve ser estimulada pelos juízos 
responsáveis pelo processamento dos processos de recuperação empresarial, da qual a recuperação extrajudi-
cial é uma modalidade, tal compatibilidade deve ficar bem clara, especialmente com a alterações promovidas 
pela Lei 14.112/2020.

Enunciado 13 - A fiscalização pelo Administrador Judicial da regularidade das negociações entre de-
vedor e credores, nos termos do art. 22, II, e e f da Lei 11.101/2005 não implica em sua obrigatória participação 
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em procedimento de mediação incidental, caso este venha a ser instaurado. O Administrador Judicial participará 
das sessões, caso convidado pelo mediador, respeitando-se o sigilo e a confidencialidade inerentes à mediação.

Justificativa:

Dentre as funções do Administrador Judicial, está a de fiscalizar a regularidade das negociações entre 
devedor e credores, assegurando que não sejam adotados expedientes prejudiciais ao seu bom andamento. 
Tal atribuição, todavia, não se confunde com sua participação nas sessões de mediação. Ele participará se for 
convidado pelo mediador, devendo respeitar o sigilo e a confidencialidade inerentes à mediação. 

Enunciado 14 - Nos incidentes de impugnação ou habilitação de crédito apresentados na recuperação 
judicial em que a parte contrária concorde com o pedido, não haverá condenação ao pagamento de honorários 
de sucumbência. 

Justificativa:

Visando estimular a busca do consenso e a desjudicialização, não haverá condenação de honorários de 
sucumbência quando a parte contrária concordar com o pedido de inclusão ou alteração do crédito, nos inci-
dentes de impugnação ou habilitação de crédito apresentados na recuperação judicial, assim como ocorre nos 
pedidos de restituição de bens arrecadados na falência, em que a massa falida não conteste o pedido (art. 88, 
parágrafo único da Lei 11.101/2005).

Enunciado 15 - A novação decorrente do acordo feito entre devedora e credor no procedimento pre-
visto nos artigos 20-B e 20-C da Lei n. 11.101/2005 somente se consolida com o decurso do prazo de 360 dias a 
contar do acordo firmado e desde que a devedora não ajuíze pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do art. 20-C, parágrafo único, da referida norma.

Justificativa:

A Lei n. 14.112/2020, que introduziu os arts. 20-B e 20-C na Lei n. 11.101/2005, criou uma condição resoluti-
va à qual se subordina a validade da novação havida nos acordos celebrados entre as partes na recuperação 
judicial. Assim, a obrigação novada substitui, de maneira provisória, a original pelo prazo de 360 dias, contados 
do acordo firmado; não havendo pedido de recuperação judicial ou extrajudicial no período, ela se tornará de-
finitiva, extinguindo a obrigação anterior.

Do contrário, as partes reconstituirão seus direitos e garantias, “deduzidos os valores eventualmente pagos 
e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito dos procedimentos previstos nesta Seção” (art. 20-C, 
da Lei n. 11.101/2005). Isso traz maior segurança jurídica ao credor, além de criar um ambiente mais favorável à 
conciliação, vez que impede o devedor, que obteve melhores condições para quitação do débito, possa, no dia 
seguinte à homologação do acordo, propor um pedido de recuperação, impondo novo deságio às obrigações 
novadas, o que desestimularia a adesão aos mecanismos de resolução dos conflitos, propostos pela reforma.
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divinosrosa@hotmail.com

De: B7955GO - PA Agro Anapolis/PA <ag7955go@caixa.gov.br>
Enviado em: sexta-feira, 10 de abril de 2026 14:54
Para: divinosrosa@hotmail.com
Cc: Mychell Mendes Pereira; janainaarrais@gmail.com
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE COMPROVANTE DE MOVIMENTO BANCÁRIO
Anexos: Comp pag parcela ctto 2131889 Invest agrícola - Divino.pdf; Comp pag 

parcela ctto 2283564 - Divino.pdf; Extrato CDB.pdf; Extrato Previdência- Divino 
(14227816).pdf; Extrato Previdência- Divino (14419676).pdf; Extrato 
Previdência- Neuda (18219873).pdf

E-mail classificado como #PESSOAL 

 
Prezados, 
 
Encaminhamos, em anexo, os extratos de previdência em nome do Sr. Divino da Silva Rosa e da Sra. Neuda 
Aparecida Botelho Rosa, bem como o extrato do CDB vinculado à conta corrente nº 
7955.3701.000599349244-5, e os comprovantes de pagamentos das parcelas descritas abaixo. 
Informamos que os valores referentes aos resgates foram devidamente creditados na conta em 04/03/2026, 
conforme demonstrado no extrato bancário. Tais valores foram utilizados para o pagamento das parcelas dos 
contratos nº 2283564(2127318), no valor de R$ 425.472,21, e nº 2131889, no valor de R$ 365.420,79, ambos 
em nome do Sr. Divino da Silva Rosa. 
Ressaltamos que as demais movimentações registradas na conta, como bloqueios e desbloqueios, foram 
realizadas exclusivamente para viabilizar os débitos mencionados acima e encontram-se refletidas no extrato 
da conta corrente. Esclarecemos, ainda, que não é possível a emissão de extratos específicos referentes às 
operações de bloqueio e desbloqueio, estando essas movimentações abrangidas apenas no extrato geral da 
conta. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Damiane V. de Sousa Gramacho 
Assistente de Varejo AGRO 
PA AGRO Anápolis 
 
Mychell Mendes Pereira 
Gerente Geral AGRO 
PA AGRO Anápolis 
 
 
 

De: Mychell Mendes Pereira <mychell.pereira@caixa.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 16:04 
Para: Damiane Vicentina de Sousa Gramacho <damiane.gramacho@caixa.gov.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE COMPROVANTE DE MOVIMENTO BANCÁRIO 
 

E-mail classificado como #PESSOAL 
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Favor fornecer por favor 
 
Atenciosamente 
Mychell Mendes 
Gerente Geral de rede AGRO 
PA AGRO ANAPOLIS/GO 
 

De: Divino da Silva Rosa <divinosrosa@hotmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 16:02 
Para: Mychell Mendes Pereira <mychell.pereira@caixa.gov.br> 
Cc: RENATA JANAINA ARRAIS SILVA <janainaarrais@gmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COMPROVANTE DE MOVIMENTO BANCÁRIO 
 
Prezado, boa tarde 
 
Solicito por gentileza comprovantes de todas 8 (oito)  movimentações realizadas dia 04/03/2026 na conta 
conforme extrato em Anexo; 
 
Regastes 
Bloqueios 
Débitos 
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Atenciosamente 
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CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA  R$                                                                                                                                          829.649,49 
CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL  R$                                                                                                                                   149.829.889,14 

CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO  R$                                                                                                                                   198.604.264,56 
CLASSE 4  R$                                                                                                                                          125.909,10 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL  R$                                                                                                                                   230.229.037,82 
TOTAL  R$                                                                                                                                   579.618.750,11 

DEVEDOR CREDOR CNPJ / CPF CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO GARANTIAS / ORIGEM VENCIMENTO VALOR ATUALIZADO ÍNDICE

DIVINO DA SILVA ROSA CIDIELSON BRAGA DA SILVA CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        15.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA EDSON CHARLES COSTA MOREIRA CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        60.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA FERNANDO GOMES DA SILVA CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        30.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA EDIMILSON DA SILVA E SILVA CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        70.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA DANILO CLEMENTINO DA SILVA CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        60.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA JOSEANY FERREIRA DA CRUZ CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        80.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA ANTENOR NUNES DE CARVALHO CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        85.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA HERMISSON JOSE RIBEIRO CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                      100.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA SIDINEY RIBEIRO ARAUJO CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                        29.649,49 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA GUSTAVO JOSE DA SILVA MACHADO CASSE 1: CRÉDITO TRABALHISTA AÇÃO TRABALHISTA                      300.000,00 PROCESSO

DIVINO DA SILVA ROSA ANTONIO TALONE NETO 469.861.111-34 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 30/01/2026                   114.209,64 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA ANTONIO TALONE NETO 469.861.111-34 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 30/03/2026                   348.959,11 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA ANTONIO TALONE NETO 469.861.111-34 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 30/04/2026                   116.972,65 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DE LAGE LANDER BRASIL SA DLL 05.040.481/0001-82 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL IMÓVEL                3.312.713,57 CONTRATO

NEUDA A. B. ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2025                     2.232.768,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2026                     1.024.021,68 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2027                        436.722,10 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2028                     2.901.472,88 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2029                     1.161.543,67 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/10/2030                     5.045.007,97 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2025                     2.493.023,05 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2026                     5.000.354,10 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2027                        994.750,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2028                     2.000.091,22 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2029                        512.738,54 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/12/2030                     9.097.040,24 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/07/2025                     7.948.785,50 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/07/2026                     1.500.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/07/2027                   16.939.434,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA IMOVEL RURAL 01/08/2025                     4.951.434,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA 18/07/2025                5.000.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA 18/07/2026                5.134.262,85 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA 18/07/2028                3.330.520,42 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL HIPOTECA 18/07/2029                6.298.603,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL 08/07/2025                7.599.826,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL 08/07/2025                5.092.121,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL 08/07/2026                4.929.609,92 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/5702-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL 08/07/2026                4.377.969,12 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA 61.064.929/0001-79 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL Nota Fiscal 05/09/2024                3.742.580,13 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA MANOEL JUNIOR MALAQUIAS DA SILVA 5.873.930.001,53 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 30/03/2025                   490.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA NATIVA AGRICOLA LTDA, MARBO AGRICOLA LTDA e ESFERA AGRICOLA LTDA
NATIVA: 

07.634.396/0001-78 / 
CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 28/02/2026                2.300.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 02/04/2025                1.049.999,40 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 02/04/2026                   947.719,39 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 60.744.463/0001-90 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 20/09/2029                           23,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRADE COMERCIAL EXPORTADORA LTDA 52.733.714/0001-02 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL CONTRATO 20/09/2028              21.989.335,05 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA WALDO PALMERSTON XAVIER 030.102.361-15 CLASSE 2: CREDORES COM GARANTIA REAL AF IMOVEL URBANO 330/04/2024                9.415.277,34 

DIVINO DA SILVA ROSA AGRIPECAS MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS LTDA 02.213.597/0005-01 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 12/12/2025                         480,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA AGRIPECAS MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS LTDA 02.213.597/0005-01 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 12/12/2025                     15.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.  55.962.369/0001-77 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                   326.441,90 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA AGRICOLA SOLUÇÃO LTDA 02.602.362/0001-88 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 31/12/2024                2.340.974,80 Nota Fiscal

RELAÇÃO DE CREDORES
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DIVINO DA SILVA ROSA AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES SUL LTDA 27.119.516/0001-06 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 01/08/2024                   441.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA AGROFITO INSUMOS AGRICOLAS LTDA FILIAL - URUAÇU 26.518.916/0009-89 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/08/2024                   609.920,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/08/2026                     4.022.165,11 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/08/2027                        338.212,80 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/08/2028                     2.466.855,50 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/06/2025                     3.542.416,78 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/06/2026                     1.299.675,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2025                     1.760.396,24 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2026                     4.427.285,83 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2027                     4.500.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2028                     6.787.241,83 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2029                     3.507.579,76 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2030                     5.045.007,97 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2031                     4.162.733,95 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2025                        964.085,55 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2026                     2.000.859,07 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2027                     2.493.023,05 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 01/02/2028                     1.297.362,40 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BIOXYZ BIOTECNOLOGIA MICROBIANA E BIOPROCESSOS INDUSTRIAIS LTDA 46.741.441/0001-45 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/09/2025                     41.640,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA BENUNES E BENUNES LTDA 02.130.870/0001-00 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 31/12/2024                3.542.224,95 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 02/01/2024                      8.555,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 08/01/2024                     16.815,58 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 11/01/2024                      1.795,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/01/2024                     41.700,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/01/2024                      8.555,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 05/02/2024                     16.815,58 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 08/02/2024                      1.795,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 27/02/2024                      8.549,60 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 04/03/2024                     16.815,59 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CENTRAL IRRIGACAO LTDA - EPP ( GYN ) 04.784.935/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 07/03/2024                      1.796,85 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CEREAL COMERCIO EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO AGROPECUARIA S.A. 00.012.377/0001-60 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO                1.095.000,00 

DIVINO DA SILVA ROSA CLL GROUP INDUSTRIAL LTDA 33.147.819/0001-35 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 16/05/2025                     17.594,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CLL GROUP INDUSTRIAL LTDA 33.147.819/0001-35 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 15/07/2025                     17.593,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CLL GROUP INDUSTRIAL LTDA 33.147.819/0001-35 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 15/09/2025                     17.593,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO SOUZA E CRUZ LTDA - POSTO FABIANA 01.016.509/0001-95 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 08/02/2025                4.266.480,47 Nota Fiscal

NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA COMIVA - Cooperativa Mista Agropecuária do Vale do Araguaia 01.167.501/0024-16 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 30/04/2026                4.500.000,00 CONTRATO

CONECT AGRO COMR. E REPRESENTAÇÃO LTDA 28.742.240/0001-80 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/03/2026                     66.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA DOIS IRMAOS PERFURACAO E MANUTENCAO DE POCOS E MINIPOCOS ARTESIANOS LTDA 41.455.659/0001-10 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 21/05/2024                     23.970,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA ESCRITORIO CONTABIL JAO LTDA 27.189.184/0001-36 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 10/03/2026                     60.278,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA  FABRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 01.156.998/0001-80 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/03/2026                     41.500,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA F.L BLOCOS E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME 01.970.626/0001-93 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 12/02/2024                     22.515,50 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA GEOVANUCI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 33.289.018/0001-04 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/03/2026                     21.934,31 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2026                   263.629,95 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/09/2026                   263.629,95 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2027                   263.629,95 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/09/2027                   263.629,95 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2028                   527.259,89 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/09/2028                   527.259,89 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2029                   790.889,84 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/08/2029                   790.889,84 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2030                   790.889,84 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 01.608.488/0001-05 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/09/2030                   790.889,84 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLA KF LT 00.717.453/0001-33 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 12/05/2023                   481.840,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 16/08/2029              54.248.120,63 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA KINGSPAN-ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A 00.289.348/0001-40 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 15/05/2024                     75.169,80 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA LABORAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 51.320.326/0001-37 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/03/2026                     40.250,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA LIMAGRAIN BRASIL S.A. 12.770.927/0002-70 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2024                   255.500,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA LIMAGRAIN BRASIL S.A. 12.770.927/0002-70 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2024                   390.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA LIMAGRAIN BRASIL S.A. 12.770.927/0002-70 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2024                     98.619,60 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA LIMAGRAIN BRASIL S.A. 12.770.927/0002-70 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 02/09/2024                   273.000,00 Nota Fiscal
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DIVINO DA SILVA ROSA LIMAGRAIN BRASIL S.A. 12.770.927/0002-70 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 02/09/2024                1.047.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA MACNAUTO AUTO PECAS LTDA 36.826.618/0001-52 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 15/10/2025                     73.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA MACIEL MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA 20.239.821/0001-92 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 28/02/2026                     18.120,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA MARCUS VINICIUS GOMES MIRANDA LTDA 51.496.862/0001-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/09/2026                     24.638,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA MARIANA FOGACA DE ORNELES FERREIRA 01176263170 48.847.894/0001-86 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 31/122024                     59.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA N B DA SILVA CENTER POCOS ARTESIANOS 42.608.686/0001-48 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 29/08/2025                     35.080,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS 36.854.495/0022-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/04/2024                     54.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS 36.854.495/0022-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/08/2024                     57.450,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS 36.854.495/0022-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/08/2024                     51.300,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS 36.854.495/0022-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/08/2024                     41.450,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS 36.854.495/0022-98 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/08/2024                     98.600,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 37.258.183/0001-50 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                   169.600,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 37.258.183/0001-50 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                   132.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 37.258.183/0001-50 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                     74.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 37.258.183/0001-50 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                   162.800,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA NUTRIFOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA 37.258.183/0001-50 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/04/2025                   103.600,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/06/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/07/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/08/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/09/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/10/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/11/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/12/2025                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/01/2026                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/02/2026                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E IRRI S.A 33.302.019/0001-41 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 20/03/2026                     75.900,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA REDLER ENGENHARIA LTDA - ME 50.466.160/0001-07 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 07/07/2024                   375.188,56 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA RODOPLANT INDUSTRIAL AGRICOLA LTDA 04.571.644/0001-90 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 31/07/2024                     14.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA ROQUE BONARDIO MATERIAIS 24.523.142/0001-00 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 05/04/2024                     32.500,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA ROQUE BONARDIO MATERIAIS 24.523.142/0001-00 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 26/04/2024                     32.735,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SAN CARLOS PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 01.704.899/0001-96 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 15/03/2026                     15.514,25 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/04/2024                      3.130,92 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/04/2024                     24.319,54 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 25/04/2024                      1.626,90 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/05/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/05/2024                      3.130,92 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/05/2024                     24.319,54 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 27/05/2024                      1.626,90 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/06/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/06/2024                      3.130,92 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 18/06/2024                     24.319,54 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 25/06/2024                      1.626,90 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/07/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/08/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/09/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/10/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/11/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 26.314.062/0001-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 05/12/2024                      4.737,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO SANTANDER BRASIL S/A 90.400.888/0001-42 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO AVAL 15/05/2025              19.998.613,53 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 02/04/2027                   845.439,37 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 02/04/2028                   743.159,36 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 02/04/2029                   640.879,35 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2025                   193.292,25 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2026                   171.427,22 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2027                   149.562,18 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2028                   127.697,15 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2029                   105.832,12 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2025                     39.067,17 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2026                     47.106,28 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SICOOB COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 37.395.399/0001-67 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ALF IMOVEL RURAL MAT 2900 01/12/2027                     56.393,39 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/08/2025                     18.000,00 Nota Fiscal
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DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/09/2025                     18.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/10/2025                     18.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/11/2025                     18.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/12/2025                     18.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SISPLAN COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 07.540.111/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 25/01/2026                     18.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SOLO PRODUTIVO PRODUTOS AGROPECUARIOS 11.726.990/0002-47 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/08/2024                   137.635,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SOLO PRODUTIVO PRODUTOS AGROPECUARIOS 11.726.990/0002-47 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/08/2024                     18.415,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA SUL GOIANA IND.COM.FERTILIZANTES LTDA 37.309.283/0001-68 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CONTRATO 30/09/2025                1.948.592,06 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA 59.704.510/0018-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 12/08/2025                     11.000,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA WENDER BORRACHARIA PECAS E ACESSORIOS LTDA 35.011.368/0001-30 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO Nota Fiscal 30/03/2026                   117.562,21 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA ELICEIA MARCIA BATISTA 863.656.061-68 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO 31/03/2026                     4.150.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA PAULO DE TARSO SILVEIRA 063.490.068-44 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO 31/03/2026                     3.418.559,49 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA JULIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES 002.699.991-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO 14/03/2025                        261.450,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA JULIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES 002.699.991-91 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO 28/04/2026                        556.210,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA CAROLINE LOBO GONÇALVES 025.291.891-61 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO                        106.797,76 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA JOSE PEREIRA DE SOUSA 088.479.836-49 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO ARRENDAMENTO / CONTRATO 31/03/2026                          10.000,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA FERNANDO FERREIRA GARAGEM CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 01/09/2025                      837.843,84 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JEAN CARLOS ARAUJO DOS SANTOS PNEU CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/09/2025                   1.006.709,93 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JEAN CARLOS ARAUJO DOS SANTOS PNEU CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/09/2025                      107.600,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JEAN CARLOS ARAUJO DOS SANTOS PNEU CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/09/2025                      161.332,26 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/04/2025                      201.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/08/2025                   1.250.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 28/02/2026                   3.198.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA MARCOS JOSE CHAVES CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/03/2026                      412.920,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA MARCOS JOSE CHAVES CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/03/2026                      229.600,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA MARCOS JOSE CHAVES CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 25/03/2026                      254.846,01 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA MARCOS JOSE CHAVES CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/04/2026                      233.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA MARK ANTONIO CHAVES CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 01/10/2025                      350.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA OSMAR DE FARIA ALBERNAZ JUNIOR CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 18/03/2026                   1.660.900,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA OSMAR DE FARIA ALBERNAZ JUNIOR CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/03/2025                   6.095.600,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA OSMAR DE FARIA ALBERNAZ JUNIOR CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 30/03/2025                      461.700,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA TEREZINHA VAZ PEREIRA 192.227.851-34 CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 16/08/2025                      200.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA VANIO BENEDITO ESTEVES DOS SANTOS CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 13/03/2026                   2.027.875,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA VANIO BENEDITO ESTEVES DOS SANTOS CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 13/03/2026                   3.554.705,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA VANIO BENEDITO ESTEVES DOS SANTOS CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 13/03/2026                 10.000.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA LINDOMAR BATISTA E SILVA ZOIN CLASSE 3: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIO CHEQUE 14/11/2025                   1.500.000,00 CHEQUE

DIVINO DA SILVA ROSA AJEL MONTAGEM E AUTOMAÇÃO 07.691.821/0001-60 CLASSE 4 ALF IMOVEL RURAL 30/11/2025                     53.724,31 

DIVINO DA SILVA ROSA CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A SANKHYA 33.175.360/0001-83 CLASSE 4 Nota Fiscal 05/08/2024                         940,03 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A SANKHYA 33.175.360/0001-83 CLASSE 4 Nota Fiscal 03/09/2024                         940,03 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A SANKHYA 33.175.360/0001-83 CLASSE 4 Nota Fiscal 03/10/2024                         940,03 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A SANKHYA 33.175.360/0001-83 CLASSE 4 Nota Fiscal 03/11/2024                         940,03 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA CONTINUY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A SANKHYA 33.175.360/0001-83 CLASSE 4 Nota Fiscal 03/12/2024                         940,03 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PLANAL LUBRIFICANTES LTDA 01.590.082/0001-34 CLASSE 4 Nota Fiscal 04/01/2024                     17.121,32 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PLANAL LUBRIFICANTES LTDA 01.590.082/0001-34 CLASSE 4 Nota Fiscal 19/01/2024                     17.121,32 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA PLANAL LUBRIFICANTES LTDA 01.590.082/0001-34 CLASSE 4 Nota Fiscal 10/02/2024                      1.252,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 01/03/2024                         500,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 12/04/2024                      2.804,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 19/04/2024                      1.047,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 10/05/2024                      2.804,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 20/05/2024                      1.047,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 11/06/2024                      2.804,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 19/06/2024                      1.049,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RECAPAGEM SOUZA LTDA 14.015.206/0001-08 CLASSE 4 Nota Fiscal 11/07/2024                      2.805,00 Nota Fiscal

DIVINO DA SILVA ROSA RPS PNEUS E SERVICOS LTDA 13.356.955/0001-28 CLASSE 4 CONTRATO 07/10/2025                     17.130,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO BRADESCO 60.746.948/0001-12 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA 16/06/2025                   104.619,51 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO BRADESCO 60.746.948/0001-12 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA 16/06/2026                   104.619,52 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO BRADESCO 60.746.948/0001-12 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA 16/06/2025                   104.619,51 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO BRADESCO 60.746.948/0001-12 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA 16/06/2026                   104.619,52 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 02.992.446/0001-75 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA E  HIPOTECA              28.633.491,88 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 02.992.446/0001-75 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA E  HIPOTECA                                 -   CONTRATO
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DIVINO DA SILVA ROSA BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 02.992.446/0001-75 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA E  HIPOTECA                                 -   CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO JOHN DEERE S.A. 91.884.981/0001-32 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA E HIPOTECA              31.404.791,84 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO JOHN DEERE S.A. 91.884.981/0001-32 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF MAQUINA E HIPOTECA                3.850.967,80 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 21/08/2027                   108.987,80 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 21/08/2027                     67.003,50 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 21/08/2027                   146.896,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 21/08/2027                     67.003,50 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 21/08/2027                   146.896,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 03/04/2026                     34.976,76 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 03/04/2026                     14.614,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 03/04/2026                     34.976,76 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 20/09/2026                   363.509,52 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 03/11/2026                   176.629,60 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 03/11/2026                     33.844,80 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 12/11/2026                   436.648,59 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO VOLKSWAGEN 59.109.165/0001-49 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF VEICULO 20/03/2025                1.486.482,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF IMOVEL RURAL 27/07/2029              74.821.225,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF IMOVEL RURAL 06/10/2029              17.826.786,82 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF IMOVEL RURAL 22/12/2025              15.687.713,18 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO SANTANDER BRASIL S/A 90.400.888/0001-42 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF IMOVEL RURAL 15/05/2025                2.001.450,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO SANTANDER BRASIL S/A 90.400.888/0001-42 CRÉDITO EXTRACONCURSAL ALF IMOVEL RURAL 15/05/2026              47.999.930,00 CONTRATO

DIVINO DA SILVA ROSA BANCO DE LAGE LANDER BRASIL SA DLL 05.040.481/0001-82 Extraconcursal (Alienação Fiduciária) ALF MAQUINA                4.465.732,61 CONTRATO
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Plantão de 2º Grau

Desembargador Fernando de Castro Mesquita

___________________________________________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5285990-94.2026.8.09.0051

PLANTÃO DE 2° GRAU DE JURISDIÇÃO

COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTES   : DIVINO DA SILVA ROSA e OUTRA

AGRAVADO       : JÚLIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES

RELATOR           : Desembargador FERNANDO DE CASTRO MESQUITA

 

 

DECISÃO LIMINAR
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo,
interposto por DIVINO DA SILVA ROSA e NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA,
da decisão (mov. 121, proc. nº 5148562-07) proferida pelo juiz de direito da 27ª Vara
Cível da Comarca de Goiânia, Leonardo Naciff Bezerra, que, nos autos da ação de
rescisão de contrato de arrendamento rural cumulada com execução de parcelas
inadimplidas, cobrança de multa contratual e danos materiais, promovida em seu
desfavor por JÚLIO ROBERTO DE MACEDO BERNARDES, deferiu parcialmente o
pedido de tutela de urgência cautelar de sequestro, nos seguintes termos:

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 300 e 301 do
Código de Processo Civil, DEFIRO em parte o pedido de tutela
de urgência cautelar para determinar:

1. O sequestro da parte da safra de soja correspondente aos
frutos devidos ao autor pelo contrato de subarrendamento,
equivalente a 2.974 (duas mil, novecentas e setenta e quatro)
sacas de soja de 60 kg, totalizando 178.440 kg (cento e
setenta e oito mil, quatrocentos e quarenta quilogramas), a
ser realizado na Fazenda Tarumã e, se necessário, também na
Fazenda Israel ou em qualquer outro local onde a produção
proveniente da propriedade arrendada esteja armazenada ou
depositada;
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2. A imediata remoção e depósito da produção sequestrada no
armazém da COMIGO em Montes Claros de Goiás/GO, conforme
estipulado na cláusula 3.3 do contrato de subarrendamento
rural;

3. A nomeação do autor, Júlio Roberto de Macedo Bernardes,
como depositário judicial da produção sequestrada, para fins
de guarda, conservação, acompanhamento da pesagem e
segregação dos volumes correspondentes, sendo-lhe assegurado
acesso imediato às propriedades para fiscalização da
colheita;

4. A expedição de mandado de sequestro, a ser cumprido por
Oficial de Justiça com autorização para ingresso nos imóveis
rurais — Fazenda Tarumã e Fazenda Israel —, podendo o Oficial
requisitar auxílio de força policial e praticar arrombamento,
se necessário, autorizando-se ainda o cumprimento em horários
estendidos, nos termos do art. 212, §2º, do Código de
Processo Civil;

5. Quanto ao pedido de sequestro da produção excedente
formulado pelo autor nas movimentações 114 e 116, visando à
garantia dos demais débitos apontados nos autos —
inadimplemento da safra de feijão 2024, danos aos sistemas de
irrigação, multa contratual e despesas adicionais —, reservo
o exame para momento processual oportuno, após a regular
formação do contraditório e apresentação de contestação pelos
requeridos, oportunidade em que os valores alegados poderão
ser devidamente apurados e confrontados.

Consigne-se que a presente medida possui caráter provisório e
reversível, não importando em prejuízo definitivo aos
requeridos, eis que, caso a demanda seja julgada
improcedente, os grãos sequestrados ou seu equivalente em
valor serão restituídos, nos termos do art. 302 do Código de
Processo Civil.

Quanto à litigância de má-fé aventada pelo autor, em razão da
utilização distorcida da decisão de stay period proferida no
Processo nº 5065332-46.2026.8.09.0079, a qual havia
indeferido categoricamente o reconhecimento da essencialidade
dos grãos produzidos como bens de capital, reservo o exame e
eventual aplicação das penalidades previstas nos arts. 80 e
81 do Código de Processo Civil para momento oportuno, após o
regular exercício do contraditório, em respeito ao devido
processo legal.

Inconformados, os agravantes alegam que a decisão agravada viola
frontalmente o stay period concedido pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Itaberaí/GO, nos autos do processo nº 5065332-46.2026.8.09.0079, em sede de
tutela cautelar antecedente de recuperação judicial, proferida em 04/02/2026, a qual
teria determinado, expressamente, a suspensão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
de todas as execuções em curso movidas contra os requerentes e de todos os atos
de constrição delas provenientes, nos termos do art. 20-B, §1º, da Lei nº
11.101/2005.
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Sustentam que o juízo de origem incorreu em erro processual primário ao
invadir a esfera de competência do juízo universal da recuperação judicial,
extrapolando sua competência funcional ao decidir, de forma autônoma, que a safra
agrícola não se enquadraria como bem essencial e, a partir dessa premissa, concluir
que o stay period não obstaria os atos constritivos.

Argumentam, ademais, que a decisão do juízo de Itaberaí foi expressa ao
suspender toda e qualquer medida constritiva, sem distinguir entre bens essenciais
e não essenciais, de modo que a análise empreendida pelo juízo a quo extrapolou
os limites de sua cognição e usurpou matéria de competência exclusiva do juízo
universal.

Apontam, ainda, a existência de procedimento de mediação instaurado
perante o CEJUSC Central do TJGO, com audiência de conciliação designada para
08/04/2026, às 16h30, para a qual o agravado foi formalmente convidado,
circunstância que, segundo aduzem, atrairia com ainda maior intensidade a
incidência da proteção legal prevista no art. 20-B, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

Por fim, invocam o periculum in mora inverso, argumentando que a remoção
de 178.440 kg de soja - ativo circulante essencial para a manutenção do fluxo de
caixa, aquisição de insumos para a próxima safra e viabilização de eventual plano
de recuperação judicial - representaria dano irreversível e potencialmente fatal para
o denominado 'Grupo Ebenezer', agravado, segundo apontam, pela disparada nos
preços da ureia e do diesel decorrente do conflito no Oriente Médio.

Por essas razões, requerem a concessão do efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento para suspender imediatamente todos os efeitos da decisão
agravada, notadamente o cumprimento do mandado de sequestro, incluindo os atos
de ingresso forçado nas Fazendas Tarumã e Israel, o uso de força policial e de
arrombamento, com a desconstituição de quaisquer atos constritivos já praticados e
a determinação de que toda a matéria relativa à safra seja submetida
exclusivamente à apreciação do juízo universal da recuperação judicial de
Itaberaí/GO.

Preparo regular (mov. 01, arqs. 02/03).

É o relatório.

Decido.

Pretendem os agravantes a concessão do efeito suspensivo ativo ao presente
recurso, a fim de suspender o cumprimento do mandado de sequestro de 2.974
sacas de soja (178.440 kg), autorizado com uso de força policial, arrombamento e
ingresso forçado nas Fazendas Tarumã e Israel, argumentando que a decisão
agravada viola o stay period concedido pelo juízo da 2ª Vara Cível de Itaberaí/GO e
que a remoção da safra causará dano irreversível ao processo de reestruturação
empresarial em curso.

A esse respeito, tem-se que a concessão de efeito suspensivo em sede de
agravo de instrumento é possível por decisão unipessoal do relator, nos termos do
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art. 1.019, I, do Código de Processo Civil, desde que presentes os requisitos do art.
995, parágrafo único, do mesmo diploma legal, quais sejam, a probabilidade de
provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação.

Fixadas essas premissas, em juízo de cognição sumária, próprio desta fase
processual, tem-se que os requisitos se encontram presentes, ao menos em parte,
pela fundamentação que se passa a expor.

A probabilidade de provimento do recurso decorre de aparente equívoco
metodológico da decisão agravada, que se valeu da decisão do juízo de Itaberaí -
que indeferiu o reconhecimento dos grãos como bens de capital essenciais, questão
atinente ao art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005 - para concluir que a safra estaria
excluída da proteção do stay period.

Ocorre que as duas figuras são conceitualmente distintas, pois o stay period
do art. 20-B, §1º, opera sobre execuções e atos constritivos em sentido amplo, ao
passo que a proteção do art. 49, §3º, refere-se especificamente a bens de capital
essenciais à atividade empresarial.

A priori, a decisão de Itaberaí, ao indeferir a essencialidade dos grãos para fins
do art. 49, §3º, não afirmou que eles estariam excluídos da suspensão geral já
anteriormente deferida.

Já o risco de dano grave e de difícil reparação também está presente, pois a
remoção imediata de 178.440 kg de soja - principal ativo circulante dos agravantes
no presente momento -, realizada durante o feriado de Semana Santa, com uso de
força policial e arrombamento, às vésperas de audiência de conciliação, designada
para 08/04/2026, pode comprometer de modo irreversível a capacidade operacional
e financeira do devedor em reestruturação, frustrando o soerguimento que a
legislação recuperacional visa a assegurar.

A irreversibilidade prática da medida é reforçada pela nomeação do próprio
credor-adversário como depositário judicial, com acesso irrestrito às propriedades
dos devedores, o que concentra nas mãos de uma das partes em litígio o controle
sobre o bem que é objeto central da disputa.

Nessa confluência, CONCEDO o efeito suspensivo requerido para sustar os
efeitos da decisão agravada (mov. 121, proc. nº 5148562-07), determinando a
imediata cessação do cumprimento do mandado de sequestro expedido, com o seu
recolhimento caso já tenha sido emitido, vedada a prática de qualquer ato constritivo
sobre a safra dos agravantes até deliberação ulterior do relator designado.

Dê-se ciência ao juízo de origem.

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
legal.

Proceda-se à distribuição do feito a uma das Câmaras Cíveis desta Corte de
Justiça para os fins de mister.
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Publique-se. Cumpra-se.

Goiânia, 01 de abril de 2026.

 

Desembargador Fernando de Castro Mesquita

                        Relator Plantonista
01
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CEDULA RURAL PIGNORAT|CIA E HIPOTECÁRh Grau de sigilo

#PÚBLICO

N" DO CONTRATO 2127318t7955t2023

VENCIMENTO 15tMt2024

VALOR DO CRÉDITO R$ 1.369.736,32

VINCULADO A CONTRATO DE ABERTURA DE LIMITE GARANTIDO NÃo

í - CREDOR Nome/Razão Socia|: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CNPJ: 00.360.305/5702-02

Agência OperadoraÂJF: 7955 - AGRO ANAPOLIS / GO

2 - EMITENTE

Nome/Razão Social: DIVINO DA SILVA ROSA

CPF/CNPJ: 364.070.891-'15

Endereço: R 08 QFD 1T07, SN, QFD LT07 - VILA PROGRESSO

MunicípidUF: ITABERAUGO

CEP:7663G000

Email: DIVINOSRO§{@HOTMAlL.COftl

Nacionalidade: BRASI[EIRO(A)

Estado Civil: CASADqA) COM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, posteíior a Lei no 6.515, de 26 de dezembÍo de

1977

Documento de ldentifica@/Orgão E@idorruF: 1616330 / SSP-GO

Profissáo: SOCIO DE EMPRESA

Cônjuge: NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA

CPF: 992.355.951-34

Docurnento de ldentificação/Órgáo ExpedidorfuF: 3928363 / SSP€O

Profissão: AGRICULTOR

Conta conente no/Agência: 7955.3701.00059934924+5

Débito sobre limite de crédito rotativo: SIM

Permite recobrança [feimosinha): SIM
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No vencimento acima, pagarei(emos) por esta CEDULA RURAL PIGNORAT|CIA E HIPOTECÁRIA, nos termos da

cláusula FORMA DE PAGAMENTO, abaixo, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública com sede em Brasilia

- DF, por sua agênsa idenüficada a seguir ou à sua qdern, a quaüa no vdor do cEdÍto inÍoímado acima, em moeda

conente, acÍescidâ dos encaÍgos deüdc e demais acessoric, a mim de{erido para aplicação na ínalidade desc[ita

nesta édula, que tamtÉm será regida pelos Quadro 01 - Partes, Qiadro 02 - Composiçáo do Credito, Quadro 03 -
lníormaçóes Gerais e Quadro 04 - Garanüa(s), c1áusulas a seguir e pela legislação peíinente.

REGISTRADO
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21t07 t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRi COLA 2.477.297,n

21t01t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRiCOLA 171.555,24

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO 118.424,19

21t07t2023 I pne
l

PCA rNVEsÍtMENTo eeRlcor-R 114.331,00

PCA21107t2023

21107t2023

RE

RE

P

P

INVESTIMENTO

INVESTIMENTO

ncRícor-l

neRícou

193.500,00

713.757,57

INVESTIMENTO AGRícoLA21107t2023 PRE

21t07t2023 PRE

PCA

PCA INVESTIMENTO ncnícoll

179.r 83,80

780.419,26

PCA21t0712023

21t0712023

PRE

PCA

INVESTIMENTO AGRICOLA

INVESTIMENTO ncnícou

2.166.071,99

2.310.025,79

PRE

Impressão

Programa Finalidade Atividade Valor

PCA INVESTIMENTO AGRICOLA 7.714.867,39

RECURSOS CONTROLADOS CONTRATADOS I{O PRESEI{TE ANO AGR|COLA:

Data

Contratação

Fonte

Recurso

de de

21t07t2023
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2 - VALOR TOTAL 0E RECURSOS PRÓPR|OS: R$ 0,00 (ZERO REATS)

Empreendimento

1 - VALOR TOTAL FINANCIADO: R$ 1.369.736,32 (UM MILHÂO TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL

SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

A) RECURSOS LÍVRES ÊoUALIZA\,E|S (f,CR 6.3)

Valor: R$ 1.369.736,32 (UM MILHÃo TRFTFNJOS E SESSENTA E NOVE MtL SETECENTOS E TRTNTA E SE|S

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

Encargos Financeiros'. 12,00 o/o a.a.

Empreendimento

o

Or;q/
cv!

2 of29 2810912023 09:21
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QUADRO O3 - INFORMACÔES GERAIS

AGRiCOLA

PCA

t

PRE
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1 - DESTINAÇÃO DO CRÉDÍTO

Findidade: Custeio

Ativftlade; Agricola

Modalidade: LAVOURA

ProdtÍo: SGjA

Empreendimento BACEN: 1 201 67200000í1

Programa: DEMAIS PRODUTORES

Área(hal:242,56

PrcduÉo Esperada (t): 1.09í,52

2. ASSISTÊNC|A TÉCNICA

PLANO SIMPLES

Empresa; TEC-SAFRA CONSULTORIA AGRONOMICA E PROJETOS AGROPE

CNPJ: 08.609.805/000149

Prestação de Assistência Técnirx em Nivel de lmóvel: NÃO

Financiada (exclusivamente para operaÉes de PRONAMP): NÂO

3 - FORÍIIA DE UTILIZAçÃO DO CRÉDÍTO

4 - CRONOGRAMA DE REEMBOLSO DO CRÉDÍTO

5 - IMÓVEL DE LOCALEAçÃO DO EÍ{PREEI{DITEMO

Matricula: 5956

Cartório de Registro de lmóveis/Comarca:CARTORIO DE REGISTRO DA SERVENTIA DE REGISÍRO DE MÔVEE

Destinatário
CorenteConta

Creditada
Data Valor (R$)

7955.3701.599349244-5

7955.3701.599349244-5

MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS E QUATORZE CENTAVOS)

23.285,76 (VTNTE E TRÊS MIL

DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS

E SETENTA E SEIS CENTAVOS)

1.300.267,Í4 (UM M|LHÃO TREZENToS

30t10t2023

26t09t2023

DIVINO DA SILVA

ROSA

364.070.891-í5

DIVINO DA SILVA

ROSA

38t.070.891-15

7955.3701.599349244-5

7955.3701.593349244-5

12.128,N (DOZE MrL CENTo E V|NTE E

otTo REA|s)

34.055,42 [rRtNTA E QUATRO MtL

CINOUENTA E CINCO REAIS E

OUARENTA E DOIS CENTAVOS)

10111t2023

üt042024

DIVINO DA SILVA

ROSA

364.070.891-15

Dáa Valor (R$)

1.369.736,32 (UM MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E

SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)
1510412024
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DIVINO OA SILVA

ROSA

364.070.89í-15
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- COMARCA DE MOSSÂMEDES.GO

Denominação: Fazenda Nova Ebenezer

Municipio/uF: MOSSÂMEDES/GO

Proprietário: DIVINO DA SILVA ROSA

lmóvel: Próprio

lnterveniente Anuente: NÀO

Matrícula: 2890

cartório dé Registro de lmóveis/cornarca:cARTÔRlo DE REGISTRo DE lMÓvEls, TlTULos E DocuMENTos,

ctvtl DAS PESSOAS JUR|D|CAS E NATURA|S, trERDtÇÕES E TUTELAS - REGTSTRO DA SERVENTTA DE

REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE MOSSÂMEDES €O
Denomina@: Fazenda Nova Ebenezer

Municipio/UF: MOSSÂMEDES/cO

Proprietário: DIVINO DA SILVA ROSA

lmóvel: Póprio

lntervenienle Anuente: NÃO

MaÍícula: 2968

cartório de Registro de lrnóreidconnrca:cARTÓRlo DE REGISTRo DE lMovEls, TÍTULos E DocuMENTos,

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E NATURAIS, ÍIERDIÇÔES E TUTEIáS - REGISTRO DA SERVENTIA DE

REGISTRO DE IMÓVEIS. COÍT,IARCA DE MOSSAMEDES €O
Denominação: Fzenda Nova Ebenezer

Municipio/UF: MOSSÂMEDES/cO

Propdetário: DIVINO DA SILVA ROSA

lmóvel: Prógio

lnlerveniente Anuente: NÃO

6. PROAGRO

Adesão ao PROAGRO: NÃO

7 - SEGURO RURAL

Adesão a Seguro Agricola: SIM

GARANTIA NO'I

Modalidade: Penhor Cedular de Safra
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aUADRO 04. GARANTTA(S)

Empreendimento

Código GARANTIA

l
i

ivALoR
0322

0562

Penhor Cedular de Safra R$ 3.099.916,80

R$ 1.232.762,69Hipoteca Cedular Outros Grau - lmóvel Rural

TOTAL GARANTIDO Rt 4.332.679,1S
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Grau: I o Grau e sem concorÍência de terceiÍos

obieto: 1.09í.520,00 Kg de SOJA

Ano Safra: 202312024

Valor Esperado da Produ@: R$ 3.099.916,80 (fês milhões, noventa e nove mil, novecentm e dezesseis reais e

oitenta centavos)

Dados de Localiza$o da Garantia: mnfonne descrito no quadro 03 - lnforma@ Gerais, item 5 - lmóvel de

Localizaçáo do Empreendimento.

Endereço ou Roteho de Acesso:Maticula: 5956 - Fazenda Nova Ebenezer - lteberai4O para Goiás-GO üa GG070
por 24 km, viraÍ a esqueÍda no fevo para Msâmedes.Go e seguir na GGí64 poÍ 4 km, üraÍ a esquerda e seguir

em estrada de tena por 12 km, margem esquerda da estÍada.

Matricula: 2890 - Fuenda Nova EbenezeÍ - ltaberai€O para Goián-GO üa GO070 poÍ 24 km, virar a eEuerda

no trevo para Mossàmedes-GO e seguir na GG164 por 4 km, ürar a esquerda e seguir em estada de tena por 3 km,

margem esquerdâ da esfada.

Matricula: 2968 - Fazenda Nova Ebenezer - ltaberai€O para Goiás4O üa GO-070 por 24 km, ürar a esquêrda no

trevo para Mossâmedes-G0 e seguir na GGí64 por 4 km, ürar a esquerda e seguir em estrade de têrra por 3

km, margem esquerda da estrada.

Fiel Depositário: DIVINO DA SILVA ROSA

Seguro da Garantia: NÃO

GARANTIA NO 2
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Modalidade: Hipoteca Cedular de lmóvel Rural

Vinculado a contrato de abertura de limite gaíantido: NÃO

Grau: 2 0 Grau e Sem concomânda de teÍceírcs

Matícula: 24594

Cartório de RegistÍo de lmóveis/Comarca: CARTÔR|O DE REGISTRO DE

NOTAS COMARCA DE ITABERAÍGO

IMOVEIS E TABELIONATO 1" DE

Denominação: FAZENDA ISRAEL

Endereço ou Roteim de Acesso: ITABERAI - cO PARA POVOADO DE ORDALIA - cO VIA GG,566 POR I KM,

VIRAR A ESOUERDA E SEGUIR EM ESIRADA POR 2 Kh,I.

Limites e mnÍrontações: ConfoÍme consta na cerlidfu de maúícula , emiüdo em 08108n023 com selo eletrônico de

fiscalização nr 00942308013í00626800090, que anexo, integra esta cédula de cráJito para todos os fns de direito

Área total: 136,8780 Heclares (ha)

Área Hipotecada: 136,8780 ha

MunicípiotuF: ITABERAÍ/GO

Valor de Avalia@ do lmóvel: 16.925.010,00 (dezesseis milhões, norecentos e únte e cinco mil e dez reais)

Valor da Garantia: 1.232.762,69 (um milhá:, drzentm e thta e dob mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta

e nove centavos)

Proprietário(s) do lmóvel: DIVINO DA SILVA ROSA

lnterveniente Garantidor NÃO

Seguro da Garantia: NÃO

i,ll033529 o
.9!'-or!
vi
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CúUSULA PRlilElRA - A CAI)G, no âmbito do Credito Rural, concedeu à (ao) EMITENTE um fnanciarcnto, no valor

descÍilo no Quadm 02 - Composição do CrÉdito, que seÉ restituído nas époc6 pÍoprias e nas condi@ fixadas neste

título, para a finalidade desqita no item 'Finalklade' do QuadÍo 03 - lnÍomaÉes C€rais.

Parágrafo Único - O presente contrato está ünorlado, como operação derivda, ao conlrato de abertura de limite

garantido e respediva mnstituição de garanüa, cooÍoÍme indicação no quadro referente à numeração dos conlratos.

p1 911s4ÇÂO DE RECURSOS COiTTROLAÍX)S

CúUSULA SEGUT{OA - Estou (amos) ciefite(s) da eÍSência dos financianentos com recursos controlados, contrâtadoG

no prêsente ano agricola, em todo o Siíema Nacirnal do Credito Rurd, conforme Qradro 02 - Composiç*: do Crédito.

Estou(amos) ciente(s) de que a prestação de infqmação Íaba implica subsütuifo, desde â data da contratação, da taxa de

juros pacfuada por tâxa de mercado, sem prejuizo das demais san@s e penalidades previstc em lei e no Manual de

Crédito Rural - MCR.

Parágrafo Único - Recebi (emos) os esdareciÍnentc necessárim sobre:

a) os conceitm de recursos controlados do crÉdito rural e de ano agrÍcola;

b) os limites do crédito rural e a minha (nossa) situaÉo em relação a eles; e

c) as ocorÍ€ncias que confguram hregularidade na aplicação dos recursm do crálito rural.

DA COilPOStçÃO DO CRÉDrÍO

CúUSULA TERCEIRA - Estou (amos) ciente(s) da possibilidade de opção po taxas prêfxadas ar pos-fxadas oÍerecidas

pela CAI)ú{ para operaÉes de cÍédito rural cün reüJísos cofitrolados e náo confolados e dedarc (aÍnos) que optei (amo§)

pela utilização da taxa de juros, em caráter inarogável, rms lemm do Quadro 02 - Csnpcição do CráJíto.

Parágrafo Único - Estou(amos) ciente de que a alter@ da Íonte de rectrso é permilida sem pÉüo aüso desta

institui@, sâlvo quando exista vedaçfu expressa no Manual de CÍedito Rural - MCR e, caso efetuada, deveíá atender as

seguintes condi@s:

a) quando relacionada às Íontes de Recursos Obrigatoios, Recursos da Poupança Rurd, Recnrso Liwes Equalizáveis e

Recursos de LCA, poderá ser redizada apenas uma vez até a l(uiia@ da oper4ão;

b) No caso de reajuste de encâÍgos financeirc ou alter@ n6 condi@ conHuab, deveÉ ser eÍefuada mdiante

aditivo mntratual.

DO |MÓVEL DE LOCALTZAçÃO DOS BENS FtilAtitClADOS

CúUSULA QUARTA - Os recursm financiados serão aplicadc nos empreendimentos descÍitG no OÍçaÍnento de

Aplicação constante da Proposta de Credito e eslaÉo localizadm coníorme descrÍto no Quadro 03 - lnfoím@es Gerais

DA FORÍúA DE UTIL|ZAçÃO

CúUSULA QUINTA - O crédito será uülizado da foÍma descÍita no Quado 03 - lnfoÍmações Gerais, transíerida(s) esta(s)

parcela(s), quando liberada(s), para crédito de minha (nossa) conta de depositos. A critério da CAÍXA, a liberação poderá

oconer em oúras épocas. O pagamento tamtÉm podeÉ sa efefuado pela CAD(A, a débito da conta vinculada ao presente

financiamento, diretamente ao(s) fabricante(s), vendedo(es) ou executânte(s) d(s)serviço(s), pu força de autorização
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inevogável que ora dou (damos), ficando, desde iá, estabelecido que os recibc passados pelo(s) ÍabÍicaÍúe(s) do bem ou

executor(es) do(s) seMço(s) descÍito(s) no OÍçamento de Aplicação constante da Proposta de CÍedito seÍão por mim (nós)

considerado(s) como quitação do recebimento da respedivas quanüas desembolsadas pela CAD(A para esse fim.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que as diüds fiscâb, previdenciáÍias e/ou quaisguer mult6 poÍ inftação do

Código Florestal impedirão o deíedmento do financiamento decoÍÍente desta Hula, caso tal divida ou rnulta venha a ser

mmunicada pela repartição iÍÍeressada à CAIXA ou íorma equivalente admitida em lei.

Parágraío Segundo - As parcelas de que trata o caput desta cláusula terão seus valores compostc por recursos dos

créditos descrilos no Quado 03 - lnformações Gerais, na proporção de seus vdores nominais. O recebimento, pela CAI)G,

de determinada parcela não significará quitação das anteriqes.

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRPS

CúUSULA SEXTA - Tendo em üsta que o totâl oÍçado para a realização do empreendimento ultrapassa o valor do credito

aberto, obrig+me(amonos) a aplicar recursos póprios conespondentes à diíerença, no vdoÍ descrito no item 'Recursos

PrópÍic" do Quadro 02 - Composição do CÉdito.

DA DECLARAçÂO ESPECIAT

CúUSULA SÉTlÍtA - Dedaro (amos) ciente (s) do seguinte:

I - a dilização dc valoÍes paÍa finalidade divêrsa da contratda sujeitará o inÍrator a responder uimindmente por possivel

desvio de finalidade, nos termos do artigo N daLei7.492186, dém da san@es preüías nesta Cédula;

ll - não ê admiuda a conbãtaçâo de novo finarcianento para c mesmc insumc, bens e/ou produtos ora financiadm, na

CAI)G ou em qualquer instituiÉo financeira, sujeitando o infrdor às pendUades pevistc no artigo í9 da Lei 7.492/86,

além das sanções preüstas nesta Cedula.

lll - nas opera@es de CorneÍcialização - FGPP, o podúo financiado foi adquirido à vista, de produtores rurais e/ou

cooperativas, por preço náo inÍeÍior ao preço míniÍno, no caso de produtc ãnparados pda Pdiüca de GaÍarrtia de Preços

Minimos - PGPM, e aos valores de referência, p a os pÍodritos não integrantes da PGPM, imdicando, em caso de

descumprinento, a subsüfuiçá: da taxa de jums pac'tuada por taxa de mercado, desde a data da formdizaçáo desta

édula, sem prejuizo de outÍas san@es e penalidades preüstas neste instrumento, em lei ou no Manual de Credito Rural.

DOS ENCARGOS FINANCEIROS

CúUSULA OÍTAVA - Dedaro(amos) ciente(s) de que sohe os valoes lançados na conta vinculada ao presente

fnanciamento, bem como o saldo devedor daí deconenle, incidirão jums na taxa descrita no item "Recumos Confolados'

do Quadro 02 - Composição do Credito. Os refeddos encaqre seÉo:

a) Apurados com capitalização diária, inclusive com aplicação "pro râta";

b) Exigidos juntamenle com as amortizações ou remições(pagamentos) de capital, proporcionalmente aos seus valores

nominais, no vencimento e na liquidação da díúdâ.

c) Nos casos de contratos com a utilizaÉo de recursos do Funcafé, sáo exigidos juntamente mm as amoÍtizaçoes ou

remições (pagamentos) de capital, no vencimento e na liquidaçáo da dÍvída consídenndo o valor total dos encargos

apurados no periodo
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Parágrafo Único - Em caso de Íenovação de operaÉo de ürsteio prevista na dáusula 'DO CUSTEIO RENOVÁVEL', os

encargos financeiros poderão ser alteradG considerando as condíFes vbentes no mdnento de Íenoveção.

DO INADITPLETEiÍTO

CúUSULA NONA - Em caso de descumprimento de qudquer obrigaçáo leld ou coflvencional, ou no c.§o de vencimento

anteclpado da operação, serão exigidos, a partir do inadimplemeflto, calculados sobre o saldo devedor diáÍio, capitalizados

diariamente e deüdos cumulativarnente, os encargos fnanceiros a seguit:

a) Atualizaçfu monetária pela TR - Taxa Rehíencid ou índice que venha a sucedê{a.

b) Juros remuneratório6, à taxa contratada no periodo de noÍrnalijde contafual;

c) Juros de mora de 1olo a.a. (um por cento ao ano) sobre o saldo devêdor vencido;

d) Multa de 27" (dois por cento) sobre o valoÍ da díúdâ não paga;

Parágrafo Primeiro - Em caso de cobrança iudicial e/ou extraidicial seár devidos flstas, emolumentos e honorários

advocaticios, estes ora fixados à razão de '10% (dez por cento) sobre o valor total deüdo.

Paíágrafo Segundo - Todos os encargG citadm seráo deüdos mesmo nos cisG de Íalência, Íecuperação iudicial,

insolvência civil ou superendividamento do tomadoÍ.

DA REDUçÁO RELEVANTE DA CAPACIDADE DE PAGAf,EI{TO

CLÁUSULA DÉCIilA - Em caso dê redu@ temporaria e relevante da capacidade de pagamento que implique em náo

cumpnmento de quaisquer das obriga@ ora paduadas, a EMITENTE e (s) ÁVALISTA(s) compÍunete(m§e a informar,

de imediato, a CREDORA, por meio dos canais disponiveb, a fim de viabiliza evertud repac'tuação ou renegociaçáo da

dividâ.

Parágrafo Único - Os canais disponiveis estão diwlgadc no sitio instihrciond da CREDORÂ (www.caixa.gov.br

ftLtp:/Ârww.caixa.gov.br/)), tais como o SAC e Ouüduia, dém de toda a Rede de AtendiÍnento, representada pelas

Agências e Postos de Atendimento.

DAS GARANTIAS

CúUSULA DÉCIMA PRIÍtlElRA - Para garantir o cumprimento das okigações represeírtadas nesta Cédula são

constituidas em favor da CAIXA a(s) garantia(s) referida(s) no Quadro 04 - Garanüa(s).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As obriga@s constíuíd6 por este insúumento são eíensivas e obrigatórias aos

herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes cessifiáÍios dos mnffiantes.

CúUSULA DÉClirA TERCEIRA - lndependentemente da modalidade de gar-antia ofeítada, (a) EMITENTE, ora

CEDENTE, obrig+se a pagar o saldo remanescente, caso a importância recebida na realização das garantias ná: seja

suficiente para pagar o credito da CAIXA, bem como as demds despesas preüstas na Cédula de Crédito/lnstrumento

Contratual, neste instrumento e aditivos.
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lmpressão

CúUSULA DÊClilA aUARTA - O(a) EMITENTE, ora CEDENTE dedara que:

a) As garantias ofertadas estiío liwes de quaisqueí ônus, dúvidas, dividas dou gÍavanes de qualqueÍ natuíeza, exceto os

regishos de hipoteca em graus anleÍioÍes, assim devendo peímanecer até a liquftl@ da diúda, soô pena de

caracterização de traude, bem coÍno de vencirnento anteci@o da divlla;

b) Teve preüo conhecimento das cláusulas e atÍibuiFes a ele(a) impctas, as quab reputa daras e desprovidas de

ambiguidade, dubiedade ou contradiçã0, anuindo a todos os teÍmos do conhato, e livre e espontaneaÍnente, ofeítou a(s)

garantiâ(s) em caráter indiüsível, inevogável e inetatável para assegurar o credito ora tomado.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - O Emitente não podeÍá alterar qualquer caÍacteristica dos bens, mntratos ou títulos, nem

utilizá-los de modo diverso do fim a que se destinam, salvo pÉúa anuência da CAIXA.

DO PÊNHOR

CúUSULA DÉCIMA SÉTlillA - Em garantia do pagamento da diüda deconente deste insfumento, o (a) EMITENTE

empenha, em primeiro grau e sem conmnência de lerceiros, em Íavor da CAIXA as mlheitas das lavouras, os animais

destinados à criaçâ:/recÍiação/engoída, as máluinas e equipamentos, os pmdutos agropeorários indicados no Ouadro 4 -
Garantia(s).

Parágrafo Primeiro - 0s bens destinados ao fomecimento de cooperados, caso seia objeto do penhor cedular disposto

nesta Cádula, serão, gradativamente, subslituídos por Notas Promissorias Rurais origínárias de fomecimentos a prazo, a
quais, mnforme cláusulas de endooso e menção adicional nessas inserta, saá: entregues à CAI)G ou a fiel(éis)

depositário(s) nomeado(s) especialmente parâ guârda destã, ís quais pa$arão a recompor a garantias inicidmente

constitu ídas.

Parágraío Segundo - 0s bens destjnados à induúialização, benefciemeÍrto ou ao íomecimento de cooperados, caso seja

obJeto do penhor cedular disposto nesta Cedula, serão, no caso de venda a prazo, gradatlvamente, substifuidos poÍ Notas

Promissórias Rurais originàia de fornecimentc a prezo, as quais, conÍoíme dáusulas de endcso e men@ adicional

nessas inseÍ16, serão enfegues à CAIXA ou a fel(ás) depositári(s) norcado(s) especialmente para guarda destas, as

quais passarão a recompor as garanüas inicialmeflte constitr.,ídas.

Parágrafo Terceiro - Nos Íinanciamentos para industrializaçã0, para Adiantamento a Cmperados, FEE ou FGPfl a

Cooperativa fca obrigada a recolher à CAI)G o vdor dos dianlâmentos, à época em que receber o valor de venda dos

produtos, e entrega( em caüção, os títul6 oriundc de vend6 de produtos a prazo, observado que os prazos de

vencimento desses titulos não poderão sa superior ao de vencimento da pÍesente Cedula.

Parágraío Quarto - No caso de operaçôes de comercialização para estocagem de pÍodúos egropecuários integrantes da
política de preço de referência (FEE ou FGPP), nc financiamentos de grãos c{r caroço desündos a sementes, o(a)

emitente apresentará à caxa, no prazo de até í 50 (cento e ci{uenta) dias a patir desta data, o atestado de garanlia ou

atestado de semente refaente ao produto especificado nesta cedula, sob pena de a caixa, pmporcionalmerle à quantidade

de produto não identifcado mmo semente, comiderar vencida a operat'o e exigir a imedíata liquidação desta cârula.
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CúUSUIá DÉCIÍ{A SOOA - Na hipotese de atraso no pagemento ou de venciÍnento atecipado desta Cédula, a CAIXA

poderá negociar os bens, confatos ou títulos dadm em garanüa e aplirr o prodúo da negoci@ na amortização ou

liquidação da divida.
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DA HIPOTECA

CúUSULA DÊCIilA OITAVA - Como garanlia de cumtrimento das obr§a@ assumidas deste lnstumento, o (a)

EMITENTE (ou INTERVENIENTE GARANTIDOR, se Íor o c6o), doÍavante denominado HIFOTECAilTE, dá à CAI/ú a

hipoteca do(s) lmóvel(is) de sua propriedade desoitos no Qradro 4 - Garanlia(s), no vdor desoito de garantia, sendo que,

respeitado o prazo legal (aÍtigo 1485 do Codigo Civil) td hipoteca perduranâ alé a mmple{a e integrd liquidação das

obrigaçoes assumidas neste instumento.

Parágrafo Primeiro - Para os fins previstos no Aíigo '1.484 do Codigo Civil brasileiro e oulros efeitos de direíto, o(s) imóvel

(eis) objeto de hipoteca nesta Cedula é (são) avaliado(s), mm tod6 as suas benÍeitoÍias, no vakr de avdiação descrito no

Quadro 4 - Garantia(s), coníonne ajuste e interesse das pades contrdanles, ficando, mrúudo, hcultado ao financiador

promover novas avalia@es, para os devidos efeitos legais.

Parágraío Sêgundo - lnmrporam-se à Hipoteca acima descrita, todas as suas acessões, coílstÍuções ou melhoramentos já

existentes mmo todas a mâ1uinas, apaehc, instdaÉes e conslru@, adquiridos ou executadas com G vdores

oriundos do financiamento de que ffia esta Céduh, assim cuno quaisquer ouhas benfuitoria aescidm ao(s) imóvel(eis)

na vigàcia da presente Cédula (independentemnte da área consEuída eÍetivamente aveôada na res@iva múícula) as

quais, uma vez realizadas, nfu podeÍão ser retiradas, alterada ou destituidas, sem préüo consentimefto da CAI)G.

Parágrafo Terceiro - O(A) EMITENTE se compromete a averôar, à margem da inscÍ(Éo principal, a consütuição de direto

real sobre os bens e benÍeitorias acíma descritos.

Parágrafo Quarto - Todos c impostos, laxa, multas e demab despesa ou encargos que recaem ou vierem a recair sobre

o imóvel hipotecado, bem como para o regisfo do presente instrumento na maficula do imóvel hipotecado, serão pagos

pela EMITENTE, ora HIPOTECANTE, nas épocas póprim, reservando-se à CAIXA o direito de, a qualquer tempo, exigir a

respectiva comprovação.

Parágrafo Quinto - Fica a EMITENTE, ora HIPOTECANTE, órigada a manter o imóvel hipotecado em perfeito estado de

conservação, segurança e uso, fazendo os repams necessários, bem corno a obras que forem sdicitadas pela CAIXA para

preservação da garantia, vedada, entretanto, a realização de obras de demolipo, alteraÉo ou acréscimo, sem prÉüo e

expresso mnsentimento da CAIXA. Para constd@ do exato cümpÍimento desta dáusría, fica assegurada à CAIXA a

fmuldade de, em qudquer tempo, üstoiar o inmvel hipotecado.

Parágrafo Sexto - A EMITENTE, ora HIPOTECÂNTE, sob pena de vencimento antecipado da diüda e de responder pelas

perdas e danos decoÍÍent6 de seL6 atc ou omíssões, obrig+se, desde lá, e até a dena e final liquirlaçfu da dívida

garantrda a náo dienar, prometer alienar, gravar, locar ou ceder em comodato o bem hipotecado ou por qualquer Íorma dele

dispor, sem prévio e expresso consentiÍrnÍrto da CADG, maniÍes{ado por esoito.

Parágrafo Sétimo . Declara ainda, a EMITENTE, ora HIPOIECANTE, sob responsabilidade ciül e penal, que inexistem

quaisquer açoes reais e pessoais reipersecutoÍias relalivas ao iÍnovel descÍito nesta Cláusula, ou ônus reais sobre o mesmo

que eventualmente não tenham sido registÍados no Regisfo de lmóveis compe{ente.

PâÍágÍafo Oitavo - 0s riscos demnentes da deteÍiora@ ou peÍecimento do(s) bem(ns) seÉo suportados pela

EMITENTE, ora HIPOTECANTE.

Parágrafo Nono - A liberação do crédito etutuado na conta da EMITENTE, ora HIPOTECANTE, sob Hoqueio fica

condicionada à apresentação do comprovante de regisfo des{e contrâto na matÍicula do imóvel com a hipoteca em favor da

cAtxA.

Parágrafo Décimo - No caso de desapmpriação do imovel dado em garaüa, dano ou perecincnto do bem hipotecado por

Íato imputável a terceims, a CAIX{ sutsrogar-s+á no dircito à indenizaçá: devida pelo e)píopriante oú pelo terceiro

causador do dano, imputando o valor recebido a esse títub na sdu@ da dívida e liberddo o saldo, se houver, em Íavor da
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EMITENTE, ora HIPO'ÍECANTE.

Parágrafo Décimo PÍimeiro - No caso do parfurafo anterior, ,ica Íacultado à CAIXA eÍgir a substitttit'o da garantia, ou o

seu reforço, renunciando ao direito à percepção do valor relativo à indenizaçáo, podendo ainda exlir a subsüfuiçfu ou o

reforço da garanlia em aso de perda, deterioração ou diminuiião do vdoÍ da garanüa hipotecáÍia.

Parágrafo Decimo Segundo - No caso de utilização da prenogativa prevista no parfurafo anteÍioÍ, a CAI)G notificârá a

EMITENTE, ora HIPOTECANTE, para que subotitua a garantia no przo de 15 (quinze)dias, sob pena de vencimento

antecipado da dívida garanlida.

DA OBRIGAçÃO ESPECIAL - BENEFICIAilEI{TO

cúUSULA vIGÉSI,TA - FIcA ESTABELECIDo QtJE EM cAso DE INDUSTRIALIZAÇÃo oI, BENEFICIAMENTO DE

ALGODÁO EM CAROÇO, FrcA qA) EMITEI.ITE DESTE INSTRUMENTO OE CRÉDITO OBRIGADO A EFETUAR A

SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DOS BENS ORA VINCULADOS EM GARANTIA POR ALGODÃO EM PLUMA, EM

QUANTIDADE SUFICIEN]E PARA GARANTIR O SALDO DEVEDOR DA PRESENIE OPERAÇÃO, COMPROMETENDO

SE A ASSINAR O RESPECTIVO ADITIVO. O NÃO CUMPRIMENTO DESTA OBRIGAÇÁO IMPLICANI NO VENCIUENTO

ANTECIPADO DA DiVIDA, CASO EM QUE SERÀ IMEDIATAMENTE EXIG|VEL A TOTALIDADE DO SALDO DEVEDOR,

INDEPENDENTEMENTE DA NECESSIDADE DE QUALQUER AVISO Ot,l NOTIFICAÇÃO.

DA OBRIGAçÃO ESPECIAL. GÂRÂiTlÂ

CúUSUI-A VIGÉSI]IA PRITEIRA - OBRIGGME(AMO+IOS), EM OUALOUER MOMENTO ENTRE A DATA OE

EMISSÁO DA PRESENTE CÉDULA E O SEU VENCIMENTO, CASO A GARANTIA VENHA A CAIR EM NÍVEL INFERIOR

A 1OO % (CEM) PONTOS PERCENTUAIS DO VALOR DO SALDO DEVEDOR DESTA DIVIDA, POR OUALOUER RAZAO,

QUER SEJA PELA DETERTORAÇÃO OU DEPRECnÇÃO Ou, A|NDA, TORNAR-SE A GARANTTA ORA PACTUADA

INSUFICIENTE, INÁBIL, IMPRÓPRIA, IMPRESTÁVEL, INCLUINDO, AINDA, CASO HAJA AUMENTO DO SALDO

DEVEDOR MOTIVADO POR DEBTTO(S) DE ENCARGOS FINANCEIROS, A DILIGENCIAR NO PRAZO MÂXMO DE 30

IRINTA) DIAS, NO SENTIDO DE RESTABELECER O PERCENTUAL MIMMOACIMA PREVISTO, PROMOVENDO,

PARA ESSE EFE|TO, O NECESSÁn|O nerORçO OE GARANÍIA OU SUBSTTTUçÃO DA GARANTTA, SOB PENA DE

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DíVIDA, INDEPENDENTEMENTE DE OUALQUER INTERPELAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL.

Parágrafo Primeiro - Para fins de reÍorço/substihiição da gaÍantia acima prevista, poderá a CAD(A, a seu critério, solicilar

por escrito à Emitente que providencie, altemdivamente (i) o refoÍço da gâÍanüa ora pacfuada, mediante entrega de novos

bens na mesma proporção e especificação daqueles substituídos; e/ou (ii) a substituição da ganntia inicialmente prestada,

por outra garantia aceitável a exdusivo critério da CAD(4, em ambos os casos, de modo a recoínpoÍ o peícentual minimo

de cem pontos percentuais do valor do sddo daredor desta divira.

Parágrafo Segundo - Obrigome(amonos) a efetuar o aditamento da presente Cédula, bem corno sua aveÍbaçao/registro

nos respecüvos caÍôrios ou repartiço$ administrativoo, coníonne apliaâvele necessário, no prazo máximo descílo na
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DO AVAL

CúUSULA DÉC[Í{A NO}IA - Assina(m) esta ffiula, na qualidade de avalista(s), (cada um) com obÍigação sobre a

totalidade da diüda principal e acessoria, na Íorma da legislação pertinente, a(s) pessoa(s) e seu(s) oônjt4e(s), todos na

qualidade de garantidores, conforme descrito no Quadro (X - gaanlia(s).
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cláusula de OBRIGAçÃO ESPECIAL - GARA TIA, me (nos) compromelendo, oubossim, dentro de tal prazo, a entregar à

CAIXA comprovação de que tal averbação/registro Íoi deúddneflte efetuada.

Parágrafo TeÍceiÍo - Na mntralação de garantia de penhor sobre colheita pendente ou em foÍmação, frustrada a safÍa ou

tornandose esta insufciente, a garanlia poduá ser refoçada ou subslifuída pela saÍra futura, conforme disposi@ do art,

1.443 do Código Civil Brasileiro.

DO NOVO GRAVAME

cúUSULA vIGÉsI]ÚA SEGUNDA - FICA ESTABELECIDo QIJE NoS cASoS DE ALIENAÇÃo, ARRENDAMENTo,

CESSÃO, TRqNSFERÊNCIA OU QUALOUER FORMA DE GRAVAME (INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO À

CONSTITUIÇÃO DE PENHORA, SEOÜESTRO, ARRESTO OU DE QUALQUER MEDIDA JUDICIAL, EXIRAJUDICIAL OU

ADMINISTRATIVA) DOS BENS CONSTITUTIVOS DA GARANTIA EM FAVOR DE TERCEIROS, SEM A PRÉVIA

ANUÊNCIA DO CREDOR, OCORRERÁ O VENCIMENTO ANTECIPADO DO CRÉDITO.

DA COTA DE REilçÃO

CúUSULA VIGÉSlilA TERCEIRA - Para remição dos bers ünculadm à garantiâ desta cedulâ, obngcme(amenos) a

recolher 100 % (cem pontos percentuais) do valor dc bens adquiridos cun o sedito e de 100 Yo (cem pontm percentuais)

do valor dos bens a liberar

DO SEGURO DOS BET{S ET GARA}ITIA

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Será(ão) manüdo(s) segurado(s) até a liquidaçá: desta Cédula, por valor não inÍerior

ao de sua avaliaÉo, e que seÉ atualizado anudmente e no vencimento da apólice, o(s) bem(ns) objeto de garantia.

Parágrafo Primeiro - 0 seguro a que se rcfere o caput desta cláusula deverá ser contratado até a data da liberação do

financiamento, com cláusula beneficiária em íavor da CAI)G que, em sinisú0, 4licará a indenização rec€bida para liquidar

parcial ou integralmenle a divida garantida pelo(s) bem(ns) sinistrado(s) e quabquer outos dá:itm vencidos.

PaÍágrafo Segundo - A critério exclusivo da CAXA, os recursos originários da indenização do(s) bem(ns) sinistrado(s)

poderáo ser aplicados na reparação, reconstru@ ou reposiçá: do(s) reÍeddo(s) bem(ns).

pARÁcRAFo rERcEtRo - A cAtxA poDERA pRoMovER A coNTRÁTAÇÃo ou A RENovAÇÃo Do SEGURo A euE
SE REFERE O PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CúUSULA, DEBITANDGSE AS DESPESAS DECORRENTES EM

MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE REFERENTE A ESTE FINANCIAMENTO QUE, EM CASO DE INSUFICIÊNCIA DE

FUNDOS, LANÇARA OS VALORES NA CONTA VTNCULADA A ESTA CEDULA. OUE SERAO TNCORPORADOS AO

SALDO DEVEDOR PARA TODOS OS EFEITOS.

Parágrafo Quarto - Fica assegurado à CAI)G o direito de poÍÍrover quaisquer reajustaíEntos ou mneções no valor e/ou

nas condiçóes do seguro, de modo a preservar o valor de mercado do(s) bem(ns) segurado(s).

Parágrafo Quinto - Nenhuma responsabilidade cabeÉ à CAD(A em razão de eventual preluizo sofido, deconente da falta

de contratação ou renovação do seguro, bem como de quaisquer inegularidades veriÍicadas no processo de cobeíura, na

hipotese de sinistro d(s) bem(ns) segurad(s), ainda que a CAD(A tenha se vdido da faarldade mnlida no Parágrafo

Terceiro desta cláusula.

Parágrafo SeÍo - A CAIXA me(nos) faculta o direito de livre escolha da instituição seguradora para a contráação do

seguro obrigatório a que se reÍere esta cláusula.
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DA LOCALEAçÃO E GUARDA DOS BEirS VrilCUláDOS

CúUSULA UGÉSfiA QUlt{ÍA - 0(s) bem(ns) úncrlad(s)em garantia ficará(ão) locálizado(s) no(a} locd descÍÍto no

Quadro 04 - Garanlia(s), sob a guarda minha(nossa) guarda caso não sQa desoito o Fiel Depositário no mesmo quadro,

obrigandcme(nos), como Fiel(éis) Depositario(s), a bem guardâlo(s)e mnsewâlo(s) durante a Wência da opeÍaÉo."

Parágrafo Único - Eu(Nós), emitente(s) deía Cêdula e prestador da garantia, Íesponsabilizcme (amo-nos),

solidariamente, como Fiel(éis) Depositário(s), pela guarda e conservação do(s) bem(ns) obieto dê penhoÍ cedular durante a

vigência desta operação."

DO SEGURO AGR|COIá

cúUsUI-A vIGÉSITA sExTA - cASo VENHA(AMoS) A GONTRATAR SEGURo AGRicolA, PoR MINHA(NoSSA)

LrvRE E ESPONTÂNEA rNrCrATrVA, AUTORVqAMOS), DESDE JÂ, OUE O VALOR DO pRÊMtO ESTTPULADO SEJA

LEVADO À DÉBITO DA CONTA GRAFICA VINCULADA AO PRESENTE FINANCIAMENTO, NA FORMA PREVISTA NO

MANUAL DO CRÉD|TO RURAL. DECLARGME(AMGNOS)CIENTE(S) DE OUE A CONTRATAÇÃO DO SEGURO

AGRICOLA É DE MINHA(NOSSA) INTEIRA RESPONSABILIDADE.

DO(S) TNTERVET{rEilTE(S) GARAtÍTE(S)

CúUSULA UGÉSIÍIA SÉTlil - lntêrvérn nesta Cédula, paÍa todos os fins de direito, o(s) interveniente(s) garantido(es)

descritos no Quadro 04 - Garanüa(s) da OpeÍaçá), atuindo na consühri& do vínculo hipotecádo ou rrignoÍatício, mnfonne

o cÍlso, no grau descrito no mesmo quadro, mm ou sem conconÊncia de terceirc a Íaror da CAIXA, na qudídade de

proprietário(s), coproprietário(s) ou representante hal, mnfuÍme o caso, do bem obieto de garanüa.

PaÉgrafo único - O(s) lnteÍveniente(s) Garantk o(es) conco{dam que as opera@ confatâdas com a CAIXA, que foram

garantid6 pelo referido imóvel, poderáo vencer antecipadamente em caso de inadimplência da presente operação.

0o(s) TNTERvENTEilTE(S) At{UENTE(S)

CúUSULA UGÉSlllA OITAVA - lntervém nesla Cédula o(s) interveniente(s) anuente(s) descÍitos no Quadro 03 -
lnformaçoes Gerais anuindo na exploração do innvel dessito no mesrn quadro, de sua proprialade ou da quale (são) ce
proprietário(s), conforme o caso, permiündo à CAI)G e ao Banco Cenhal do Brail, ou a pessoas fisir:as e juridbas de sua

indícação, o livre acesso ao imóvel acima referido para Íiscalizar os sewiços e vistoriaÍ os bens otietos de garantia

localizados na citada propriedade e concordando, indusive que os ditos bens ali permaneçam até a final liquidação deste

financiamento.

Parágrafo único - O(s) os lnterveniente(s) Anuente(s) coílcodam que as opera@ contratadas com a CAIXA, que forem

garantidas pelo reíeÍido imóvel, poderão vencer antecipadamente em caso de inadimplência de qualquer dessas operaçôes

DA ADESÃO AO PROAGRO

CúUSULA UGÊSlilA NOiIA - Manifesto(amos) minha(ncsa) adesão ao Programa de Garanlia da Aüvidade

Agropecuária - Proagro, relativamente ao presente ínanciamento para custeio da finalidade descrita no Quadro 03 -
Informaçoes Gerais, caso seja passivel de cobertura do Proagro.
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ParágraÍo P meiro - 0brigeme(amonos), de acoÍdo mm o que está exprsso no Resumo de lnslru@s ao Beneficiário

do Proagro (disponivel em httm://wuw.kb.gov.br/contentiestabilidadeÍinanceira/oroagp_dqcs

/resumo instrucoes Proagro.odf (https://wrrrrw.bcb.govbr/contenUestabilidadefinanceiraiooaglgjpcs

/resumo instrucoes_PpagÍo.pdf)) a paSa o adicional devilo, na data de ffiinatura deste lns{n mento de Credito, à

aliquota descrila no Quadro 03 - lnform@es Gerais sobre 100% (cem por cento) dos vdores descritos no mesmo quadro,

relativo à lavoura descrita em'Finalidade', conespondentes ao valor nomind lotal do orçarnanto ünculado ao presente

ínanciamento.

Parágrafo Segundo - Declaro-me(amonos)ciente(s) de quê:

a) a vigência do amparo do Proagro iniciase, desde que tenha skJo efetuado o dêbito de adicional na corrta ünculada à

operação, com o transplantio ou emergência da planta no local defnitivo e encena-se clm o téÍmino da colheita ou término

do período previsto para a cuttivar, o que oconer primeiro, no caso de crsteio agrÍcola de lavoura temporária.

b) no caso de lavoura permanente, a vigêncja do amparo do Proagro iniciace mm o débito do adicional na conta

vinculada à operaqão e enceÍTilse com o término da mlheita.

PARAGRAFO TERCEIRO - AUTORIZO(AMOS), EM CARATER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, A CAIXA A

EFETUAR O DEBITO DO VALOR DO ADICIONAL, ACRESCIDOS DOS JUROS CORRESPONDENTES, EM MINHA

(NOSSA) CONTA CORRENTE MANTTDA JUNTOÀ CAXA ECONÔMtCA FEDERAL, NA OCORRÊNCh DE

MINHA(NOSSA) DESISTÊNCIA FORMAL DE DAR CONTINUIDADE AO EMPREENDIMENTO, NA OCORRÊNCIA DE

UMA DAS SITUAÇÔES ABAIXO:

A) ANTES DO TRANSPLANTIO OU EMERGÊNCh DA PLANTA NO LOCAL DEFINITIVO;

b) QUANDO HOUVER PERDA TOTAL ANTES DO TR{NSPLANTIO OU DA EMERGÊNCIA DA PLANIA NO LOCAL

DEFINITIVO.

PARAGRAFO QUARTO - DECLARGME(AMGNOS) CIENTE(S) DE QUE:

a) A DESTSTÊNC|A FORMAL NA OCORRÊNC|A DAS STTUAÇOES PREV|STAS NO PARÁGRAFO TERCETRO

DEVERA OCORRER NO PRAZO DE ATE 30 IR|NTA) D|AS A CONTAR DA DATA DA ASSTNATURA DESTE

TNSTRUMENTO DE CRÉDlTO E DESDE OUE NÃO HAJA QUALQUER MOVTMENTAÇÃO NA CONTA cRÁFICA

VINCULADA À PRESENTE OPERAÇÃO,

b) PASSADOS 35 (TRINTA E CINCO) DIAS A CoNTAR DA DATA DA ASSTNATURA DESTE TNSTRUMENIO DE

cRÉDrr0 E NÂ0 HAVENDo ouAleuER MovTMENTAÇÃo NA coNTA GRAFTcA, REFERENTE À LBERAÇÃo Do

RECURSO. A PRESENTE oPERAÇÃO SERA CANCELADA E SEU REGTSTRO EXCLU|OO OO StSrm Or

oPERAÇÕES DO CRÉDITO RURAL E DO PROAGRO.

c) NOS CASOS DESCRTTOS NAS ALÍNERS R e e, O VALOR DO AD|C|ONAL DEBTTADO NA CONTA GRAFTCA

VINCULADA À PRESENTE OPERAÇÃO, SEM QUALQUER ACRÉSCIMO, ME(NOS) SERA RESSARCIDO ASSIM QUE O

BANCO CENTRAL DO BRASIL, ORGÃO GESTOR DO PROAGRO, REPASSAR REFERIDO VALOR À CAXA

ECONÔMICA FEDERAL.

d) NA OCORRÊNCN DE EVENTOS ADVERSOS, INDENIZÁVEIS PELO PROAGRO, A COMPROVAÇÃO DE PERDAS

FAR-SE-Á MEDIANTE PERíCIA coM EMIsSÃo DE LAUDo INDIVIDUAL PARA CADA LAVoURA AMPARADA.

E) AS DESPESAS DECORRENTES DE PERÍCh PARA A COMPROVAÇÃO DE PERDAS SERAO DEBITADAS NA

coNTA GRAFTCA VTNCULADA À PRESENTE OPERAÇÁO, CABENDO A MtM (NOS) O ÔNUS DE SEU

RESSARCIMENTO ACRESCIDO DOS JUROS'ENCARGOS CONTRATUAIS NAS SEGUINTES HIPÓTESES:

'. CoNSTATAçÃO DE DOLO OU MÂ-FÉ NA COMUNTCAÇÃO DE pERDAS;
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ii. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE COBERTURÂ POR COMUNICAÇÃO DE PERDAS INDEVIDA;

iii. DEsrsTÊNcrA Do PEDTDo DE COBERTURA APÓS A REALZAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PERDAS.

f) os percentuais de coberlura no Proagío Mais e ProagÍo Trdkjond seÍá, aqueles estabdecidc pelo Conselho

Monetário Nacional.

g) no caso de lavouras inigadas, caso h{a opçfu da cobeÍfura adiciond conlra o evenlo sêca, devo(vemc} observar 6
seguintes condi@es:

i. o empreendimento dare seÍ conduzido de mído com 6 coÍÉiçoes estáelecidas no Zoneamento Agrícola

de Risco Climàtico (Zarc) de sequeirc;

ii. a anáise granuloméfica do solo deve ser obrigdoÍiamente apíesentada no ato da contÍat@;

iii. a aliquota do adicional a ser aplicada seÉ aquela pevista para a lavoura de sequeiro, nc termos do MCR

12-T2;

iv. o direito à cobeÍtura soÍnente rne(nos) seíá reconhecido apos a constatação, pelo arcanegado da

comprovação de perdas, da oconência simultânea, durante o cido da laloura, do evento seca e do esgotamento natural

dos mananciais utilizados para a inigaçã0.

h) no caso de custeio agricola de lavoun temporária, o amparc do prograna ê limilado aç recurcos conespondentes à

área emergida coincidente mm as mordenadas geodésicas rcgishadas no enquadramento ou, em caso de

empreendimento não suieito à exigência de coordenadas geodesicas de que tata o MCR 2-1-2, à áÍea onde houver

transplantio ou emergência da planta no local defnitivo.

DA AUTOR|ZI{ÇÃO DE PRESTAçÃO 0E tilFORilAçÔES - PROAGRO

CúUSULA TRrcÉSlilA - AutoÍizo(amos) que sejam Íomecidas ao Ministério da Agricultrra, Pecuária e Abastecimento, ao

Banco Central do Brasil e ao Ministêrio da Cidadania iníormaçoes soUe o empeendimento ora financiado e amparado no

Proagro, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacirmal.

DAS OBRIGAçÔES ESPECIAIS - PROAGRO

CúUSULA TRlcÉSmA PfiütEIRA - Obíigofle(dno.nc) especialmente a:

a) pagar a diÍerença qu€ resu[ta entre o valoí efetivaÍnente cobeÍto pelo PÍoagÍo e o que por mim(nc) for devido,

calculado na ÍoÍma deste lnstÍumento de Cní{ito, conmmitanteÍnente ao pagaÍnento da cobefura pelo Banco Cenüal do

Brasil.

b) entÍegar à CAIXA, no alo da formalização do enquadramento de opera@ no Proagro, croqui ou mapa de locâlização

da lavoura e, necessariamente, as oodenada geodésica com os pontm necessárioo à idenlifcaçfu do perimetro que

deÍine a área de lavoura ou, s€ Íor o c6o, das duas ou mab áre'as obpto da nresma oper@ de financiamenlo sob pena

de indefenmento de eventual pedido de cobertura do Proago.

c) apresentar, sempre que solicitado pela CAI)G ou pelo encanegado da comprovação de perdas, os documentos

abaixo indicados, os quds devem faza refcência à locdiz@ do imóvel mde se sifua o empeendimento financiado e a

sua mafícula ou, na inexislência desta, ao floíne do imóvd:

i. resultado de análise quimica do solo, com até 2 (dois) anos de emissáo, e respec{iva recomendaçáo do uso

de insumos;
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ii. resultado de anábe granulornétrica do solo, corn até '10 (dez) c de emissão, que pemita vaificar a

dmsifica@ de solo em 'tipo í', 'tipo Z ou 'üpo 3' pÍevistas Íp Zorearnento Agricda de Risco Climàüco (Zarc), exceto

para lavouras ini;adas.

d) comunicar à CAI)G evenfual altera@ da áea inicidmente apíEsentada para plantação até 30 (finta) dim apm a

data de término do plantio, manifestando minha(nossa) ciência que, no mso de haveÍ evento causadoí de peÍda Ínesmo

que antes do têrmino do reÍerido prazo de tÍinta di6, íls noÍmas do Proagro vedam a alteração da área pela CAIXA,

hipotese que importará no indeferimento da cobertura.

DA DECLARAçÃO ESPECIAL- PROAGRO

CLAÚSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Dedarome(monc) ciente(s) que a não observância de qualqua noíma regulatória

do Proagro bem mmo a não apresentação da documentação na foÍma e nos prazos estàelecidos pelo Conselho

Monetário Nacional impli=rá no indeferimmto de eventual @ido de coberUra do ProgÍama.

DA oPçÃO PELO ZONEATEÍ{TO AGRICO|-A

cúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CoMPRoMETGME(EMo],IoS) A SEGUIR AS REcoMENDAÇoES TECNICAS

PARA A(S) LAVOURA(S) DESCRIIAS NO QUADRO 03 - INFORMAÇOES GERAIS, REFERENTES A CRONOGRAMA DE

PLANTIO, COMBINADO COM VARIEDADES DE SEMENTE E GRAU DE APTIDÂO DOS SOLOS, NA FORIVIA

ESTABELECIDA PELO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

Parágrafo Primeiro - A lNoEsERVÂNCIA DE QUALOUER UMA DAS RECOMENDAÇÔES TECNTCAS

ESTABELECIDAS, INDEPENDENTEMENTE DO MOTIVO, IMPLICARÁ INDEFERIMENTO TOTAL DE EVENTUAL

PEDIDO DE COBERTURA DO PROAGRO EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO ENQUADRADA AO AMPARO DA

RESOLUÇÃO CMN NO 2.42297 E SUAS ALTERAçÔES.

Parágrafo Segundo - O empleendimento contrâtado no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agrianlfura

Familiar (Pronafl e náo compreendido no Zoneamento Agrícola de Risco Climátim (Zarc) somente podeÉ ser enquadrado

no Proagro Mais, desde que exista indicaçto de Ater Oficid para 6 condi@ especific6 do agÍoecossistema em que

estiver situado o empreendimento.

DA PROTEçÃO DE PREçO

CúUSULA TilGÉSltA QUARTA - ManiÍesto(ams) inleÍesse pela adestu a nrecanismo de proteção de píeç6 para o

produto objeto deste financiamento, caso seia passivel de adesão, nc termos da legbl@ aplicÉvel e noÍm.§ do Banco

Central, mediante aquisição de opçá: de venda refeÍenciada em boba nacional ou intemacional, observdas as mndiçoes

especificas a serem inseÍidas em apropriada 'Boleta de Ordem', na foÍma dos par{]ríos seguintes.

Parágrafo Primeiro - AUTmZO(AMOS) A INCIUSÃO DAS DESPESAS RELATTVAS À PROTEÇÃO DE PREÇOS

(PRÊMIO, TAX{S E EMOLUMENTOS), SE REFERENCIADA EM BOLSA NACIONAL, NA CONTA GRAFICA AO

PRESENTE FINANCIAMENTO,

PaÍágÍafo Sêgundo - Autorizo(amm) a CAD(A, em caráter inevogável e inefatável, utilizar os recuísos da pÍoteção de

preços para amortzação e/ou liquidaçfo deste financiamento, com crédito de evenfual sobra em minha (nossa) conta

conente especificada no Quadro 01 - PARIES.
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DA FORIA DE PAGATEiÍTO- DATA OE PAGATE]ÍÍO

CúUSULA TRGÉSIUA QUIilTA - Obrigcme (amcflos) a pagaÍ à CAD(A, nas datas especificadas no Quadro 03 -
lnÍormações Gerais, o valoí conespondente ao saldo daredoÍ de pÍincipd acÍescilo dos encargc financeirc paduadc e

demais acessorios ou os vdoÍes conespondentes ao resullado da divisáo do sddo dêvedor, verificado nas respediva

datas, pelo número de prest@es a pagar.

ParágraÍo Único - Caso o Íeembolso e§eja pÍevisto em duas ou mais parcelas de valores diversos, cada parcela seÉ

acrescida de encargos financeiros proporcionais à parcela da pÍincipal amoÍtizado. O valor dos encargos fnanceiíos será

obtido conforme abaixo:

a) Divisão da parcela do píncipal que está sendo p4a pelo sddo devedor de pÍincipal (entendlse como saBo devedor de

princrpal o valor do câpital liberado na coírtâ ünculada e fin ciamento, subtraídos os vdores iá amoÍtizados de capital);

b) Multiflicação do resultado pelo saldo devedoÍ de encaÍgos veÍificados nas respedivas dalas de pagmento (entende€e

como saldo devdoÍ de encargm os values debiladG Ínensdmenle e ãJmulados na conta ünojlada ao Ínanciamento,

subtmídos os vdores .iá pagos).

DA FORitA DE PAGAMENTO- COilDtçÃO ESPECTAL

CúUSULA TRrcÉSIMA SEXÍA - No cao de alongamento de opereção de custdo agricola de dgodá:, alho, amendoim,

anoz, aveia, café, cevada, girâssd, maça, milho, xia, soígo, ti{ro e tÍüicale, mediante minha(nossa) solicitação Íormal aÉ a

data fixada para o vencimento da operação e apresentação de cornprovante de depcito emitiíJo poí UniíJade

armazenadora ou declaraÉo de produto depositado sob minha (nossa) guarda, em quantidade que conesponda a, no

minimo, 125% (cento e únte e cinm por canto) do sddo devedor da operaçfu, consirterando o Preço Minimo Básir:o do

produto, a operação seÉ dongada por prazo não superiq a 180 dias, com reembobo em parcelm mensab ou parcela

única de acordo com a pÍ€üsão de comercidz@o do píoduto amazenado. As rcgras e condi@ seíão formdmente

pactuadas no aditivo a ser celebrado na hipotese de dongaÍnento, respeitadas a regra definidas no MCR.

Parágrafo Primeiro - QuaQua recebinento das presta@s fora dos praz6 aven@s constituirá meÍa tolerância, que

não afetará de forma alguma as datas de seus vencimemos ou as demais dáusulas e condi@es desta Cedula, nem

importará novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos encaÍgm Íesultantes da mora, impúandose ao

pagamento do débito o valor recebido obrigdoÍianente: jur6 remuneratoÍios, outÍos acessorios debitadc, principal

vencido e pnncipal vincendo.

Parágrafo Segundo - A quitação da dívida resullante desta Cedula dar-seá apos a liquitlação do saldo devedu da(s)

parcela(s) referida(s) na(s) cláusula(s) Forma de Pagamento antes descÍita(s).

Parágrafo Terceiro - lndependentemente do vencimeríto pactuado no cqpuÍ desta dáusula, na ocorlêrEia de

comercialização total ou parcial do prodúo objeto deste fnanciamento antes do vencimento ora ajustado, obrigo-me (amo

nos) a efeluar o imediato recolhimento à CAIX,A do valor mnespoldente para liquid@ ou amoÍtização da díüda.

PARÁGRAFo oUARTo - o NÂo RECoLHIMENTo Do VALoR CoRRESPoNDENTE À VENDA Do PRoDUTo, NA

FORMA PREVISTA NO PARAGRAFO TERCEIRO IMPLICA O VENCIMENTO ANTECIPAOO DO PRESENTE

FINANCIAMENTO, SEM PREJUíZO DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTA CEDULA PARA A

srTUAÇÂo DE TNADTMPLÊNCn, A pARTtR DA DATA EM OUE FOR DEC|-ARADO O |NAD|MPLEMENTO.

ParágraÍo Quinto - Todo vencimento de pesf@ de anuliz@ de pincipd e encaqm que ocona ac sábadc,

domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para todc os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia util

subsequente, sendo os encargos calculados até essa dáa, e se iniciando, tambem a partir dessa datâ, o periodo seguinte

regular de apuraçâo e câculo dos encargos da operação.
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ParágraÍo SeÍo - No cilso de openqão de Csteio Agícola contratada com rec:tiÍsos confolados, conforme Quadro 03, é

admitido, mediante solicitação do mutuário até a dda fixada para o vencimento, o alongamento e repÍogramação

exclusivamente atÍaves de reclassificação da operaçáo para fonte de recursos náo controladG e, comequenteÍnente, com

a alteração dos encaÍgos mntÍÍrhJais.

DO PAGAMENTO ANTECIPAOO

cúUSULA TRGÉSIMA SÉTIMA - Declarome (amo-nos) ciente(s) do direito que me (nos) assbte de amoÍtizar ou

liquidar antecipadamente a divida obleto desta Cedula, a qudquertempo, oom incidência dos encargos pÍevisto na dáusula

'ENCARGOS FINANCEIROS", calculados por dias conidos, até a data em que oconer a amorlizaçfu ou liquidaçà:, na

hipótese de a operação encontrar-se em cuÍso normal.

DO LOCAL DE PAGATENTO

CúUSULA TRIGÉSIMA OIÍAVA - O lugar do pagamento é a agência da CAIXA na qual oconeu a assinatura do presente

instrumento. Poderá a CAI)G facuttar a utilização de ouüa sistemÉÍica de paganento, desde que regisfada nesta Cêdula.

DA RECLASSTFTCAçÃo OU DESCIáSSTFTCAçÃO DA OPERAçÃO

cúusulA TRGÉSIMA NoNA - DEcLARo(AMos) CTENTE(S) DE ouE o DESCUMPR|MENTo DAS NoRMAS Do

CREDITO RURAL, DECORRENTES DE LEI OU DE NORMATIVOS DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL OU DO

BANCO CENTRAL DO BRqStL- BACEN, PODEú, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS |MPL|CAÇÔES LEGATS OU

CONVENCIONAIS, ACARRETAR CUMULATIVAMENTE:

A) MINHA(NOSSA) INTERPELAÇÃO FORMAL ACERCA DAS IRREGULARIDADES VERIFICADAS;

B) CoMUNTCAÇÃO DOS FATOS AO BANCO CENTRAL DO BRASTL;

C) POR DETERMINAçÂO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, A DESCLASSIFICAÇÃO DA OPERAçÃO E/OU E

EXCLUSÃO DO FINANCIAMENTO DO TíTULO'FINANCIAMENTOS RURAIS', COM A CONSEQUENTE PERDA DOS

BENEFICIOS DO CRÉDITO RURAL;

D) O RECÁLCULO DOS ENCARGOS FINANCEIROS SERÁ EFETUADO NOS CASOS DE DESCLASSIFICAÇÃOJ

0.1) COM BASE NA TAXA MÉDIA AJUSTADA DOS F|NANC|AÀ,|ENTOS DÁROS NO STSTEMA ESPEC|AL DE

LIOUIDAÇÃO E CUSTODIA - TAXA SELIC, DIWLGADA PELO BACEN, OU OUTRAS QUE VENHA A SUBSTITU|-LA;

D.2) SoBRE O VALOR ACIMA APURqDO tNCtDtRA, A|NDA, A SOBRETAXA DE 2,5 o/o (DOIS E MEIO pOR CENTO)

EFETIVOS AO MÊS;

0.3) OS ENCARGOS FINANCEIROS ORA REFERIDOS SERAO CALCULADOS PELO CRITÉRIO DE DIAS ÚTEIS E

EXIGTDOS NOS PAGAMENTOS PARCtAtS E NO DA C|8R|GAÇÃO;

E) O RECÁLCULO DOS ENCARGOS FINANCEIROS SERA EFETUADO, NOS CASOS DE RECLASSIFICAÇÃO, DE

ACORDO COM OS PARAMEIROS DEFINIDOS PARAA FONTE DE RECURSO A SER UTILIZADO PARA

RECLASSTFTCAR A OPERAÇÃO.

F) A INCIDÊNCN DE IMPOSTO SOBRE OPERAçÕES FINANCEIRA$IoF coM BASE EM ALíQUoTA DE oPERAÇÃo
NÃo RURAL, Nos rERMos Do § 30, Do ART. 8o Do DEcREro NR. 6.306, DE 14.12.2007 ou LEGtsLAÇÃo

SUPERVENIENTE QUE VENHA SUBSTITUITO, COMPROMEIENDGME COM O PAGAMENTO EM ATÉ DEZ DIAS
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CORRIDOS DO RECEBIMENIO DA NOTIFICAÇÂO;

G) O VENCIMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS DA CúUSULA'VENCIMENTO EXIRAORDINARIO/ANTECIPADO'

DA SUBVENçÃO ECONÔTICA

cúUsuu aUADRAGÉSHA - DECLARGME(AMGNoS) CIENTE(S) DE oUE oS BÔNUS DE ADIMPLÊNCh (se foT o

caso) E/OU ENCARGOS FINANCEIROS (se for o caso) ORA FIXADOS SÃ0 SUBSIDIADOS PELO PoDER EXECUTIV0,

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA, SOB A FORMA DE

EOUALIZAÇÃO DE PREÇOS, ENCARGOS E DE REBATES NOS SALDOS DE EMPRESTIMOS RURqIS, OBEDECERC

AOS LIMITES, FORMA, CONDIÇÔES E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS, EM CONJUNTO, PELOS MINISTÉRIOS DA

FAZENDA; PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO; DA AGRICULTURA, PECUÁRh E ABASTECIMENTO E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (CONFORME O CASO).

Parágrafo Único -

DECLARGME(AMGNOS) IGUALMENTE CIENTE(S) DE OUE, NOS TERMOS DO ART.6O DA LEI NO 8.427,D827.05.92,

A APLTCAÇÃo TRREGULAR OU O DESVTO DOS RECURSOS PROVENIENTES DAS SUBVENÇÔES DE QUE TRATA O

CAPUT DESTA CúUSULA, SUJEITARÁ O INFRATOR À DEVOLUÇÃODA SUBVENÇÁO RECEBIDA. ATUALIZADA

MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC OU OUTRO INDICE QUE VENHA A SUBSTITUi-LA, SEM PREJUIZO DAS

PENALTDADES PREVTSTAS NA CúUSULA DENOMTNADA'RÊCLASSIF|CAÇÃO OU DESCLASSTFTCAÇÃO'.

DA AS$STÊNCNTÉCI{ICA

CúUSULA QUADRAGÉS| A PRIMEIRA - ObÍigo-me(aÍnGnos) a executar o planejamento, corstante no plano simples

ou projeto técnico, elabordo do modo descrito no Quadro 03 - lnfoma@ Crerds, a acda a oÍhntação têcnica e

gerencial que lhe(s) Íor ministrada e a cumpÍir as demais obrig@es de sua res@rsáilidade gara mnsecuçár dos

objeüvos previstos.

DA RE]TUNERAçÂO OA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

CúUSULA aUADRAGÉS| A SEGUilDA - Dedareme{amonos) ciente(s) de que a remuner@ reláiva à execu@

dos seMços de orientaÉo técnica mrÍerá por minha(nossa) conta e que esse vdor, em operações exdusivas de

PRONAMfl edá contemplado no presente financiamento, conÍorme descrito no Quadro 03 - lnfofinaçoes Gerais. Esse

custo será calculado da Íorma descÍita no mesmo Qradro.

DAS OBRIGAçÔES ESPECIATS

CúUSULA QUADRÂGÉS[ilA TERCEIRA - ObÍigGme (amonos) especialmente a:

a) Manter em meu (nosso) poda todos os documefltos comprobáóric da aplir:açtu do cráJito durante a ügência do

financiamento, apresentando+s à CAIXA quando solicitadm;

b) Somente pÍomover modificações no pÍoBto ou no quadro de usos e bntes do projeto apos anuência da CAIXA;

amortizar o saldo devedor deste Íinanciamento iÍnedidamente e de forma pÍopoÍcional, se oconer:

a. A comercializaÉo totd ou parcid do objeto deste financiaÍnento antes do vencimento final desta Cédula, conforme

previsto na legislação e regulamentação aplkÉvel;
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b. Na hipotese de reduÉo ou desconto no valoí do ôjeto do financiaÍnento, em rel@ ao vdoí inlidmente prêvisto no

Orçamento de Aplicaçá: constar e da Pmposta de Crédito e pade integrãlte desta ffiula

c) Comunicar à CAI)G, imedidanente, qu4ueÍ oconênoa que altere Ís conditses contratuab da finalidade deste

financiamento, podendo a CAIXA suspefldeí a libeíação da(s) paÍcda(s) do cÍárito nfu dilizada(s) e debitar a conta

corente o valor corespondente à(s) parcela(s) do cÍedito liberada(s) sem a coíÍespondeíÍe dilização paÍa a findidade

descnta no Quado 03 - lnforma@ Gerab.

d) CUSTEAR COM RECURSOS PRÓPRIOS, MEDIANTE DÉBITO EM MINHA (NOSSA) CONTA CORRENTE, AS

DESPESAS DECORRENTES DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÁO DE LAVOURAS E PASTAGENS, NO

CASO DE:

A. FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÃO FRUSTRADA POR MINHA (NOSSA) RESPONSABILIDADE;

b. FISCALIZAÇÂO SOU MEDIÇÃO EXTRAORDINÁRIAS, REALIZADAS EM VIRTUDE DE IRREGULARIDADES NA

coNDUÇÃO D0 PROJETO OU;

C. FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÃO EM QIJE SE COMPROVE REDUÇÃO DE ITAIS DE 20% NA ÁREA FINANCIADA;

e) ; No caso de aquisiçfu de animais, veiqilc, máquinas e equipamentos, enfegar à CAI)G, no prazo máxinro de 30

dias mntados da data de liberaçá: do crâlito, m doq:mentc relativoo à aquisição de animab, veíqrhs, mâluinas e

Euipamentos

f) No cao de emitente Pessoa Jurídirx, não subsiituh qudqueí um dos no6s6 atuais diretoÍes (adminbtradores) ou

modificar nosso Confato Social (Estatuto), durante a ügência desta Cedula, sem a píéúa e expíessa anuêncla da CAIX{;

g) No caso de aquisição de animais para cÍiação, manter no imoveldescrito na cláusula 'LOCALIZAÇÃO E GUARDA

DOS BENS VINCULADOS', durante a vQênú desta Cédula, as cÍias fêrneas e as nutrizes aptas à gocriaçáo, existentes

ou que venham a existir no rebanho de minha (ncsa) propiedade, as quais não poderão ser dienadas sem âutoÍização

por e§crito da CAI)G;

h) No caso de aquisi@ de animais para eryoÍda, manter no imôvel descrito na dáusula "LOCALIZAÇÃO E GUARDA

DOS BENS VINCULADOS', durante a vigência desla Cédula, todc os animais financiados e c existentes da mesma

idade, destinadm à recÍiaçfu e/ou engoÍda;

i) No caso de penhor de animais bovinos coím garantja:

a. AfixaÍ imediatamente apos a assinatura deslâ Gdula e manta durante a vigência da opeÍ@, bÍincm na orelhas

dos animais obietos do financianento e dadç em gaantia, obedeoilos c padÍões deteÍminadc fia CADr'4. OU

b. Providenciar, mm rigorosa observância do artigo 1o da lei no 4.7í4, de 29.06.ô5, a maÍcaçáo ê todos os animais

bovinos dketa ou indiretamente vincrladc à eploração financiada, e ainda não assinalados, ou que venham a integrâla,

independentemente de sua condiÉo para efdlo de garanúa, com a maÍc€ descÍita no Quadro 04 - Garantias.

j) No caso de financiamentm de o:steio e coÍneÍcidizaçár, quando c produtc ünculadm fuem depositados em

armazéns de terceirG: a entÍegar a CAI)G o mmpÍovânte de dep6ito, sendo que no caso de custeio a enúega do

comprovante da produção colhida deverá ser atê a data do vencimento da pÍimeira FÍcela do pÍesente fnanciamento;

k) No caso de operações de fomeoÍnento a cooperadc, o emitente obrigase a:

a. Basear a concessão de credito deslhdo à 4ub(â de bens para fonecfmento ac c@peÍadc na estimativa da

capacidade de fomecimento dG bens pelo EÍríente e na avaf@ de sua demanda pelc moperadc, em viía da
natureza de suas aüvftJades não úilizando paÍa ÍoÍmação de estoques excedentes à demanda prcjelada para cada ciclo de

áiüdades dm cooperadm;
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b. Utilizar os recunos liberados na conta conente, nos temo6 desta Céduh, pera aquisi(É) dos pÍodutos obieto deste

Íinancramento;

c. SubÍneter eventual dteração do pÍodrrto, do preço de aquisi@ e da quantidade adquiÍida preüamente à CAIXA, com

justificativas téoricas que destem a üabilidde dâ alterâçfu;

d. Reaüzar o Íomecimento dos bens Ínediate pagaÍnento à vista ou Ínediafite eínissão de Nota Promissória RuÍal a favoÍ

do Emitente, cujos pÍÍrzos devem ser aiustadc à época de obtenção dos rendimentos das atividades dos coopeÍados, sem

exceder o vencimento do credito ao Emitente;

e, Utilizar o valor deconente do resgale das Notas PÍomissori6 Rurais para arnortbaçfu deste financiamento.

Í. Garanfir que o estoque dos b€ns adquiridos pelo Emitente com os recuÍsos do cÍedito objeto deste financianento

corresponda ao saldo de capitd da dívida, Íebáenfu.se o ojsto dos fomecimentos a pagar, o d,sto dos fomecimentos à

vista pendenles de amortizaÉo e os vdores a reúilizaÍ na formâ preüsta no MCR.

l) No caso de financiamentm de custeio e cornercidkação, quardo oe podúos ünculados Íorem depmitados em

armazém próprio: a mantêk» em condi@s adequadas de armazenagem e apÍesentar, ate a data de vencimento da

primeira parcela do presente financiarnento (apenas no caso de cusleio), declaraçá: que co{tste:

a. Que o prodúo ünculado ao financiamento se enconha armazenado à ordem da CAIXA;

b. Que a partir do aÍmazenamento 6sumo(iÍnos) o compromisso de tel depositáio.

m) No caso de financiamentos de investincnto coín destinação de recrrÍsos para obra cMl, enfegar à CAI)U, a cada

libração, as notas fiscais recibos referentes à utilização dos recrrsm liberados na parcela antaior, acompanhado de e

relatório de execução da obra.

PARÁGRAFO ÚI{ICO - ESÍOU(AMOS) CIENTE(S) DE OIJE A FALTA DE CUMPRIMENTO DESSAS PROVDÊNChS

ACARRETARÁ O VENCIMENTO ANTECIPADO DA OPERAÇÃO E OUE DEVERE(EMOS) ARCAR COM AS DESPESAS

DECORRENTES DO ARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS VINCULADOS.

DAS OBRTGAçÓES ESPEC|A|S . SOC|OATB|ET{ÍA|S

CúUSULA OUADRAGÉSIMA QUARTA- Obrigome (amonos) especialmente a:

a) Cumpír o dbposto na Legblação Federd, Esladud e Municipal refemte à pesavação do meir: amtÍente,

obedecendo a critérios técnicm e legais no que conceme à Area de Proteção Permanente (APP), Reserva Legd (RL),

conservaÉo do solo e da água, supressão de vegetação, pÍoteÉo de mananciais, Íauna e flora, bem como oufas
considera@es legais de conservação ambiental, tanto no irnovel obieto do financiamento guanto no iróvel dado em

garantia.

b) Cumprir o disposlo na Politica Nacional do Í\kio Amtiente (Lei tf 6.938, de 31 de agoslo de 198't), adotando durante o

prazo de vigência desta Cédula, medidm e ações destinadas a evitar e conigir evenfuais danc ao meio ambiente que

possam vir a ser causados pelo projeto financiado;

c) Cumpdr o disposto na Políüca Nacional de Recursos Hídricc (PNRH - Lei Federal n0 9-433, de I de janeiro de 1997)

caso a ativitlade por mim (nc) desenvofukla uüize reqlmc hiúicc no prcesso pÍodutivo, confofine documento de

outorga de uso da água a ser apresentado po mim (nos), quardo legdmente {icável.

d) Manler em situação íegular minhas (nossa) obdgaçoes junto aos ugãc de mein anbiente, durante o prazo de

vigência desta cédula, comprovando, quando so[citado pela CADG, o cumprimento dessa obr{a$es, especidmente o
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que conceme ao Licenciamento AmtÍentd da atividade otieto do financi neÍrto, nc casc definidG na legblação

pertinente;

e) Cumprir o dbposto na legislação que trata do uso de Agrotóxicc (Lei Federd no 7.802, de 1ldejulhodeÍ989),

atendendo ac critérios temicc e de segurançâ ali definidG;

0 Prontamente informar à CÂ|XA caso venha sofrer qudquer cobrança, idicid ou adminbHiva, ou qudquer san@

restritiva de diÍeito ou de embaÍgos vigentes de uso emnômico de áreas desmatdas ilegdmente m imo/el, nos termG

dos incisc l, ll, lV e V do aÍt 20 do DecÍelo no 6.514, da Presidência da República, de 22 de julho de 2008, deconente de

inÍraçá: ao novo Codigo Florestd Brasileiro (Lei n0 í2.651, de 25 de maio de 2012) dou divilJas oÍiundõ de mrtÍibüiçôes

ao lnstituto Nacional de Cobnização e Reforma Agrtuh (INCRA);

g) Cumprir o dbposto no Codigo Floresld no que conceme à adequaçfu amtliaÍd dos imóveb rurds objeto do

financramento e/ou oÍereodos em garanüa, me comprometendo ainda a pÍovidenciü o Cadasfo Ambiental Rural (CAR) no

prazo estlpulado por lei;

h) Assegurar que os imóveis objeto do financiameí o e/ou ofeÍ€cidos êm gtrantia esteiam sem ÍestÍi(Fes ao seu uso,

induindo aquelas relacionadâs a zoneamento, paÍcelaínento de solo, preseívação do pdirnonio arqueo{ogim e histórico,

restriÉo de atividades devido a inserção em categorias de Unidades de Proteção Integral ou Unidades de Uso Sustentável

(especialmente Ârea de Proteção Ambiental - APA), coníorme definido no Sistema Naciond de Unidades de Conservação

(SNUC - Lei 9985, de l8 de Julho de 2000);

i) Cumprir as rcgras de zoneamento ambiental definida para cada túoma e rcgião, com atenção especial para aquelas

aplicáveis ao Bioma Amazônia;

i) Cumprir rigorosamente a legisla@ referente aos oryanisnns Geneticamente Modficados (OGM), sua produÉo,

manejo, mnfole e salvaguardas ambienlais, 4resentando à CAI)G, quando sdicitado, c coÍnprovantes fiscais de compra

das sementes, bem como do certificado de origem e dassifica@;

k) Cumprir rigormamentê as normas síxlitâias e de saúde animal, tanto para 6 animais obieto de financiameflto

pecuário quanto para aqueles oÍerecidc mmo garantia da operaçã0, mantendo todo o Íebanho protegido pelas medidas

sanitáÍias e profilâicã recomendad6 tecnicamente cont'a a incidêrria de moléstia infeccicas ou prasitária,

especialmente zoonoses;

l) Prontamente infoÍmar à CAI)G caso venha sofrer qua§ua cohaça, ludicial ou administrativa, referente a dividas

tÍabalhistas, tributáÍias e/ou previdenciáÍias deconentes das aüvidades financiadas;

m) AsseguraÍ a não utiliza@ de fabdho inhü e tab*ro em condiçoes degÍadantes ou em mndipes málogas à

escravidão, bem como anmprir o dispcto na legblação peíineÍ[e;

n) Assegurar a não uülização de práUcas discriminatorim em raão de crença rel[iooâ, raçalcoí, gêneío, oíientaç.ão

sexual, orientaiao políüca, classe social, regiondivno, nacionalidade, enüe ouhas;

o) Observar, durate o periodo de vigência de§e mntrato, o dispcto na legislação aplicavel à pessoas csn deficiência;

p) Assegurar que o imótrel obieto do fnancianento e/ou o inróvel obieto de gard ia não está localizado em tena de

ocupação indígena ou quilombola, assim defnidas pela autuidade compdente;

q) Não utilizar ou implementar os equipamentc financiados olt os proietos desenvofuidos com utilização dos recursos

deconentes desta Ct ula em deúimento dc dircitc dc silúícdas dor quíbnbdas, dedarado que: (l) não eÍste contra

si, seu fomec€dores diretos ou seus dirigente, senlença iudidal condenatóÍia transitada em iulgado por viol@o a direitos

de silvicolas, incluindo invasáo e/ou degradação de tenas indigenas e (ii) nál existe decisão administativa final, exarada

por autoridade ou órgão mmpetente, que tenha Íeconhecido a prática de atos dessa nafureza.
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DA CESSÃO DE CRÉDÍÍOS

CúUSULA QUAoRAGÉS| A QUlt{TA - Fica a CAIXA autorizada, a qualquer tempo, ceder, hansferir, da em peflhor o

crédito oriundo deste insbumento, bem como, ceder os direitos, tífulos, garanlim ou ínteÍesses seus a terceircs, na Íorma

rqulamentada pelo Conselho Monetário Naciond.

DA AUTORIZAçÃO ESPECIAL - FISCALIZAçÂO

CúUSULA QUADRAGÉSI A SEXTA - Sem prejuizo dâ flscdiz@ realizâda pda CAIXA, âúorizo(âmos) o Banco

Central do Brasil, a Sesetaia Federal de Controle lntemo - SFC, o Ministério da TranspaÉnc.ia e ContÍoladori+Geral da

União, a SecretaÍia do Tesouro Nacional - SÍN, o Miniíerio do Desenvdvimento Social, por meio de seus pÍepostos ou

quaisquer órgá:s da União Federal, o livre acesso ao imóvel financiado, com a finalidade de efetuar, quando necessáno,

insp@es tecnicas, adminbtrativas, financeiras e mntábeb, inclusive, a critérios daquelas instituiÉes, à(s) sua(s)

contabilidade(s), arquivo(s) e ao empreendimentoÍinânciado.

PARÁGRAFO ÚNICO - AúoÍização se aplica à inspeção, realizada a qualquertempo pela Companhia ]{acional de

Abastecimento - COilAB mediade prévia solicitação do tinistério da Agdcultura, do estoque garanüdor da

operaçã0, quando se tratar de opeÍação de comercialização amparada por recursos do Fundo de DeÍesa da

Economia Cafeeira - Funcafá.

OA ORIGEII DOS RECURSOS

CúUSULA aUADRAGÉsilA sÉTilA - Dedaramonc cienles que o financiamento será lafeado por recuÍsG

mntrolados do crêdito rural (MCR ô.2, MCR 6.4 equalbável or Funcafé) e/ou reoÍsos não conbdadc (MCR 6.3 or 6.7,

mnforme o caso) do crálito rural no que se refeÍe aG cÍeditos descritc corro financiadc no Quadro 02 - Composição do

Crédito e sua aplicação se daá com bae nas noÍmas peÍtinentes estóMas pelo Conselho Monetário Naional/Banm

Cenkd do Brasil.

DA TDENTTFTCAçÂO DE PROGRATA

CúUSUI-A QUADRAGÉS| A OÍTAVA - O presente financiarnento será concedftto mm base nas noímas do Programa

descrilo no Quadro 03 - lnformações Gerab.

DA REGULARIOADE FISCAT

cúUSUtÂ OUADRAGÉS|ilA NOIIA - Para efeito de liberaÉo de recursc (parcial ou total), comprometome(emo-nos) a

apresentar à CAIXA os seguintes documentos, com vdidade na(s) data(s)d4s) liberação(ões): Certidão Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida da Uniár (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).
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DA PRÊVIDENCIA SOCIAL

28/0912021 O9:24

PAúGRAFO ÚNICO - ESTOU(AMOS) CIENTE(S) DE QUE A FALTA DE CUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÔES

ACARREIARA O VENCIMENTO ANTECIPADO DA OPERAÇÃO E OUE DEVERE(EMOS) ARCAR COM AS DESPESAS

DECORRENTES DO ARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS VINCULADOS,
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CúUSULA AUNOUAGÉS|íIA - No caso de finaciameí o beneficiando Pessoa Fisba, por força do dbpmto no arl. 47,

par4lraÍo seÍo, le,tra'b', combinado com c aÍtigc 25, 12, incisos V leta'a'e V|,30, lncbos lll, lV e X, da Lei8.21?91,

declaro(amos), sob âs penas da lei, que não ê (são) responsável(is) pelo recolhimento de mnfibuições a Preüdência

Social, eis que náo industddiza(m), não coíneícidiza(m) à adquiÍente domiciliado no exterior, nem vende(m) seu(s)

produto(s) no vaÍeio diretamente ao consumidor.

DA PRESTAçÃO D6 IXPoRMAÇÔES

CúUSULA QUII{QUAGÉSITA PRII,EIRA - AUTORIZo(AMoS) A CAIXA A FoRNECER ÀS coMISSÔES ESTADUAIS

DE EMPREGO, À SECRETARh FEDERAL DE CONTROLE INTERNO- SFC, DO MINISTÉRIO DA TRANSPARENCIA E

CONTROLADORIA€ERAL DA UNIÃ0, AO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, AO MINISTERIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E DO ABASTECIMENTO, Â SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, AO BNDES OU AO

BANCO CENTRÁL DO BRASTL OU A TERCEIROS, AS TNFORMAÇOES OUE JULGAR PERTTNENTES AO

ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE FINANCIAMENTO E DE SUAS GARANThS, INCLUSIVE AOUELAS QUE

ENVOLVAM O SIGILO BANCÁRrc,

DO SISTEMA DE TNFORÍÍAçÔES DE CnÉOIO OO ilCeN

CúUSULA QUINQUAGÉSHA SEGUNDA - Dedaro(amm) ciente (s) de que tui(bmos) comunicado(s) de que:

a) Os débitos e responsabilidades decoÍrentes de operaÉes com caraclerístic6 de cÍédito por ele(s) redizadas serão

registrados no Sistema de lnformações de CÍÉdito do Banco Central do Brasil- SCR;

b) O SCR tem por finaldade Íoínecer infoÍma@ ao BACEN para fim de supeÍvisão do rbco de cràlito a que estaio

expostas as inslilui@es financeiras e propiciaÍ o inteÍcànbb de informações ente essas instlui@ corn o otie,tivo de

subsidiar decisões de cÍédito e de negfuos;

c) Poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em seu(s) nome(s) no SCR por meio da Cenfd de Atendimento do

Público BACEN(CAP);

d) Os pedidos de coneções, de exdusão e de mariÍestaÉes de discordância quanto às iÍúormaçõês coÍrstantes do SCR

devem ser dirigidas ao BACEN ou à insüfuição responúvel pela remessa das iníorma$es, por meio de requeÍim€nto

escnto e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respediva decisão judirÍd;

e) A consulta a quaisqua inbmapes disporiulizadas pelas iÍstitui@ financdras e regislradas em meu(nosso) nome,

na qualidade de resporsável(is) por débitos ou garailias de opaaçoes, depende de preüa autorizaçá0.

D0 srsTEMA DE OPERAçÔES DO CRÉOrO nUUl e OO PROAGRO

CúUSULA QUINQUAGÉS| A TERCEIRA - AutoÍizo(ano§) a CAIXA a consuhar, via SICOR, as opera@ de crédito

rural por mim(nos) contratada(s) em todo o sistema financeiro n*iond.

DO PAGAMET{TO DE IOF

cúUsUI.A QUINQUAGÉSilA QUARTA - oBRIGo(AMos) - ME(NoS) A PAGAR o IMPoSTo SoBRE oPERAÇÓES

DE CRÉD|TO, CÂMB|O E SEGUROS OU RELATTVAS A TITULOS OU VALORES MOBTL|ÂR|OS (lOF), DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E, DESDE JÁ, AUTORIZO (AMOS), EM CARATER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÂVEL, A

cAtxA A EFETUAR O DEBTTO DO VALOR CORRESPONDENTE EM MTNHA (NOSSA) CONTA CORRENTE MANTTDA
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JUNTO À CAIXA ECONOMICA FEDERÂI.

Parágrafo Primeiro - O IOF seÉ devido coín a adicâçáo da aliquota máÍma nos casos de desvio de recuÍsos libeÍados,

total ou parcial, não adicaçáo do cÍÉdito nas findidades prevbtõ, ou descumprimento de qualqueÍ ouha condição de

acordo com as condiçoes pÍevistas na kgbl@ yiÍlente, sem pejuízo das multas regulamentaes.

PAúGRAFo SEGUNDo- EsToU CIENTE DE QL,E, NA ocORRÊNCIA DA DESISTÊNCIA PREVISTA NA CúUSULA

DE ADESÂO AO PROAGRO CONSTANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO DE CRÉDITO, NÃO FAREI (MOS) JUS AO

RESSARCIMENTO DO VALOR DO IOF COBRADO SOBRE A PARCEI.A DO ADICIONAL DO PROAGRO.

DO VENCIITENTO AIITECIPADO DA DÍVIDA

cúUSULA QUINQUAGÉSITA QUII{TA _ DECLARo(AMoS} CIENTE(S) SE NÃo PAGAR(MoS) PoNTUALMENTE

QUAISQUER DAS PRESTAÇÓES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, OU SE NÃO DISPUSER(MOS) DE SAI.DO

SUFICIENTE, NAS DATAS DOS SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PARA QUE A CAIXA PROMOVA OS

LANÇAMENTOS CONTÁ8EIS DESTINADOS ÀS SUAS RESPECTIVAS LIQIJIDAÇOES, CONFORME EXPRESSAMENTE

PREVTSTO NA CúUSULA AUTORTZAÇÃO PARA DÉBrO EM CONTA, PODERÁ A CATXA CONSTOERAR VENCTDAS

ANTECIPADAMENTE, DE PLENO DIREITO, TODAS AS DEMAIS PARCELAS AINDA VINCENDAS, ASSUMIDAS NÃO SÔ

NESTE INSTRUMENO DE CRÉDIÍO COMO EM OIJTROS QtJE TENHAM FIRMÁDO COM A Coiit A CAIXA E EXIGIR O

TOTAL DA D|VIDA DELAS RESULTANTE, INDEPENDENIEMENTE DE AVISO EXIRÀ,UDICIAL OU INTERPELAÇÃO

JUDICIAL. A CAIXA TAMBÉM PODERÁ COIISIDERAR INTEGRAI"IilENTE VENCIDA E EXIGIVEL A DíVIDA

RESULTANTE DE OPERAçÔES EXTSTENIES OUANDO qS) EMTTENTE(S):

A) DEIXAR(EM) DE CUMPRIR COM QUAISQUER OBRIGAÇÔES PREVISTAS NESTA CÉDULA;

B) DEIXÁR(Em) DE CUMPRIR COM qualquer obdgaçáo legal ou convenciofld PREVISTA EM QUALQUER OUTRO

FINANCIAMENTO RURÂL NO OUAL qs) emitente(s) FIGURE(M) COMO DEVEDOR(ES);

C) SEM PRÉVIA ATJTORIZAÇÃO DA CAIXA, ALTERAR SEU CONIRATO SOCIAL, SE APLICAVEL, INCLUINDO, MAS

não SE LIMITANDO À PROCESSOS DE cisão, fusão, incoÍporação ou qualquer foÍma de reorganizaçáo socidâia SUA

e/ou DE qualquer UMA DE SUAS sociedâdes mntoladas (cúfome definiçao de conbole peviía no artigo 1í6 da Lei das

Sociedades por A@s);

D) SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DA CAIXA, CONFORME APLICÁVEL, SOFRER mudança ou transferência de controle

acionário (conÍorme defini@ de conhole prevista no ad(;o 116 da Lei das Sociedades por AÉes), diÍeto ou indire{o;

E) SOFRER(EM) PROTESTO CAMBÁR|o, REOUERER(EM) SUA RECUPERAÇÃO EXTRA"JUD|CtÂt-, JUDtCIAL OU

FALÊNCIA OU TIVER (EM) SUA FALÊNCIA OU INSOLVÊNCIA CIVIL REQUERIDA cH,J PoR QUALoUER MoTIVo

ENCERRAR(EM) SUAS ATIVIDADES;

F) SOFRER(EM) AÇÃO JUDICIAL OU PROCEDIMENTO FISCAL CAPAZ DE COLOCAR EM RISCO AS GARANTIAS

coNSTITUIDAS OU CUMPRIMENTO DAS OBR|GAÇÔES ÁOUt ASSUMTDAS;

G) DTRETAMENTE OU POR MErO DE pREPOSTOS OU MANDATÂRtOS, PRESTAR(EM)À CATXA TNFORMAÇÕES

INCOMPLffAS OU ALTERADAS, INCLUSIVE POR MEIO DE DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE QUALQUER

NATUREZA:

H) DTRETAMENTE CIJ pOR ME|O DE PREPOSTOS Ot MANDATÁR|OS, DETXAR(EM) DE PRESTAR TNFORMAÇÕES

OUE, SE DO CONHECIMENTO DA CAXA, PODERIAM ALÍERAR SEUS JULGAMENTOS ÚOU AVALIAÇÔES;

I) TORNAR(EM).SEINADIMPLENTE(S) EMOUIRA(S) OPERAÇÃqÕES) MANTIDA(S)JUNTOÀCAXA;

J) EXCEDER(EM) 0 LtM|TE DE CREDTTO CONCEDIDO;
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K) HOUVER DESCLASSIFICAÇÃO DA OPERAÇAO;

L) Deixar de RENOVAR, recompor ou subsütuir, CONFORME O CASO e aflicável, 6 garanlia pÍevbtas nessa Cédula;

M)POR DECISÃO ADMINISTRATIVA FINAL, EXARAOA POR AUTORIOADE OtJ ÓRGÃO COI'PETENTE, UOU

SENTENÇA CONDENATORIA TRANSITADA EM JULGADO, FOR (MOS) RESPONSIVTI IeS; eOR: UTILIZAÇÃO DE

MÃGDE-oBRÂ EM srruAÇÂo ANÁLocA À coNDrÇÃo DE TRABALHo ESCRAVo, urlrzAÇÃo DE TRABALHo

TNFANTTL DE FORMA NÃO REGULAMENTADA, PRÁTICA DE ATOS D|SCRtM|NATOR|OS DE RÂÇA OU DE GÊNERO,

OU OUTROS QUE CARqCTERIZEM ASSÉDIO MORÂL OU SEXUAL, OU QUE IMPORTEM EM CRIME AO MEIO

AMBIENTE OU UTILIZAÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA PRÁTICAS DE LAVAGEM DE DINHEIRO

E/OU FINANCIAMENTO DO TERRORISMO.

DA SUSPENSÃO DE LTBERAçÃO DE CREDrÍO E VET{C|ilENÍO AMTECTPADO

cúUSULA oUINaUAGÊsilA SEXTA _ NoS cAsos DE FINANCIAMENTo PARA INVESTIMENTo BENEFICIANDo

Ánens loclr-tznons No BtoMA AMAzôrun, ros reRuos DA RESoLUÇÃo RESoLUÇÃo cMN N" 4.883 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 2020, DECLARGME(AMGNOS) CTENTE(S) DE OUE NO CASO DE O IMÓVEL DE LOCALTZAÇÃO DO

EMPREENDIMENTO ORA FINANCIADO VIR A SOFRER EMBARGO DO USO ECONÔMICO DE ÁREAS DESMATADAS

TLEGALMENTE, POSTERTORMENTE À CONTRATAÇÂO DESTA OPERÁÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 16 DO DECRETO

N" 6,514, DE 22 DE JULHO DE 2.008, OU OUTRA NORMA LEGAL QUE VENHA SUBSTITUÍ.IO, SERA SUSPENSA A

LIBERAÇÃO DAS PARCELAS DO CREDITO AINDA NÃO DISPoNIBILIZADAS, ATÉ I ReeuunlaçÃo AMBIENTAL

DO IMÓVEL E, CASO NÃO SEJA EFETIVADA A REGULARIZAÇÂO NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA

DATA DA AUTUAÇÃO, A OPERAÇÃO SERA CONSIDERADA VENCIDA ANTECIPADAMENTE PELA CAIXA COM A

CONSEOÜENTE EXIGÊNCIA DO TOTAL DA OIVIDA DELA RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE AVISo oU

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.

DA AUTORZAçÃO PARA DÉBlrO il COi{TA CORRÊÍI|TE

cúusuLA aunouAcÉsttA sÉTHA- AUToRzqAMos) A cAtxA A ulLtzAR o sALDo DE erJALouER ESpECIE

NA MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE DE DEPÔSTOS, PARA LIQUIDAÇÃO OU AMORTIZAÇÀO DA DIVIDA

RESULTANTE DESTE INSTRUMENTO DE CREDITO. OS DEBITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA A ESTE

FTNANCÍAMENTO, pOR FORÇA DESTE INSTRUMENTO DE CRÉD|TO, A EXEMPLO DE ENCARGOS F|NANCEtROS,

toF, TAR|FAS, EIC., SERAO, pARq ToDOS OS EFETTOS LEG{|S, CONSTDERADOS COMO UT|LIZAÇÃO DO CREDTTO

ABERTO,

ParágraÍo Primeiro - O emitente manteÉ na Conta Conente salCo dbponível suficiente para acolha m débitos.

PanágraÍo Sêgundo - A insuficiência de saldo disponível na Conta CoíÍenle configurzá atrao no pagamenlo, aúorizando

a aplicaçâ: dos encaqos prcüstoo na dársula do lnadimdenrento desta Cedula.

DA DEC|-ARÂçÃo ESPEC|AL - RESTRTçÂO LEGAUJURIDrcA

CúUSUI-A QUINOUAGÊSIilA OÍTAVA - Haí]me(amoíos) ciente(s) de que o presente financiamento não pode

destlnar-se ao custeio de lavouras de prodúos, caso seja es{a a fnalidade de§e crédito, súre cufos arltivos e insumo§

empregados incida qualquer reshição de odem legal o jurídica, e que a úilhação do crédÍto para esse fim caracteriza
desvio de finalidade, suieíando-me(nos) ao vencimento antecipado da operação corn a incidência dc encargos de
inadimplemento previstos nesle instÍumento.
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DA DECLARAçÂO ESPECIÀL - DECI.ARAçÃO DA ORIGET DE PRODIJçÀO A}IITAL OU \GGEÍAL

CúUSUIá OUINOUAGÉSilA ttOÍ{A - HaD(anc), púa firE do dispo§b no inciso ll do AÍt 1í do DecÍdo n$32í, de

21.12.2007 , não adquirir, intevmediaÍ, transpoítaÍ ou concrcializa prodúo ou subpodub de oigem animal or vegetal

produzido sobre árêa obieto de embaÍgo lavÍ'ado nc teÍmos do AÍ1.16 do DecÍáo nS5'14, de 22.07.2n8, ou outÍa norma

legal que venha subsütui-b, o&igandeme(nos) a inbrmar à CAIXA imprdaivdmente até a data da libera@ de qua§ua

crédito por mim(nc) deilea<lo, eventuds fatos oU circunstâncic que possam enseiar o enquadranento n6 disposiÉes

legais aqui mencimadas.

DO REGISTRO

CúUSULA SEXAGESITA - Obrigcme(amGnos) a ÍêgisfaÍ a presente Cédula perante o(s) cartorio descÍito no Quadro

M - Garantias e/ou quaisquer ouf.s reparti@ administativas arp registo se fiza ou vier a se fuzer necessário, no

prazo de 30 (trinta) dias contatos da assinatura da presente ffiula, sendo que a liberâ@ do financiamento ficará

condicionada à apresentaçáo, pelo(s) emitente(s), de compÍovante que evidencie o deüdo registro desta Cédula, conforme

adicável, perante os caÍtóÍios e/ou repaÍtiFes administÍativar compeleÍ[es.

ParágraÍo Primeiro - O(A) EMIENTE, ora CEDENTE, Íespoüe por todas as despesas deconentes da constituiçáo da(s)

gârantia(s) ora apresentada(s), indusivê as relâtivas a emolumentos e despadrante para obtefl@ das ceÍtidões dos

distribuidores Íorenses, da municipalidade e de pÍopÍiedade, cust6 de SeÍviço de Notas e de Serviç,o de Regisfo de

lmóveis, de quitações fiscais e qualquer tibrÍo deüdo sobrc a operação que venha a ser cobrado ou cÍiado, necessáías à

sua eÍeüvação e as demais que se lhe seguirem.

DA COBRAI{çA TERCEIRIZADA

CúUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - Fica a CAIXA anoÍizada, em caso de inadimplemento desta cájula, a redizar, a

seu critêrio, cobrança por meio de emprcsa terceiüada, seja no ârntito de tde cobrança ur cobrarça esge§,dia?f,a.

DO SIGILO BANCÁruO

CúUSULA SEXAGÉS|IA SEGUT{DA - Autoúo (amos) a CAIXA a íoínecer c Ír€us(noss6) dados cadastrais e

banúrios sempÍe que solicitdo pelos seguintes orgaos e independenteÍrEnte de autoriz4to ludicid: Polícia Civile

Federal; Ministério Público Eíaduale Federal; Controladoria Geral da União e TÍibund de Contas da União.

DO CUSTO EFEflVO TOÍAL DO CRÉD|TO RURAL (CETCR)

CúUSULA SEXAGÉS| A TERCEIRA - Pelo presente instunrento, e de acordo coín a RESOI-UÇÃO CMN N' 4.883 DE

23 DE DÊZ EMBRO DE 2020, dedaÍo teÍ recebido intoÍma@ sobre o fluxo fnanceirc de cálculo do Custo EÍetivo Total do

Crédito Rural (CETCR) do financiamento, na furma de taxa percentud anud, computandose o valor do capitd, juros

remuneíatóÍio§, lmposto sobre OperaÉes Financeirm (lOF), custos de prest@ de serviços e prêmios de seguro rural

incorporados ao saldo devedor, se houver.
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CúUSULA SEXAGÉ$IA QUARTA - Dedaome(anronos) ciente(s) de que, ntu hâvendo ÍnariÍestaçtu em cütrário de

qualguer das paítes, o contrdo referer e à operaçâ: de orído pode sa renovado por peÍiodos §r@ue{rbs, atê o prao

máímo de 5 (clnco) aÍxls contadm a partir da data de formalização deste imfumento de cÍâJito, desde que cumpddc as

seguintes condi@:

a) Seja liquidado o saldo devedor apesentado na conta vinculada ao pÍeseÍ e finaciamento, na data do vencimento

original ou dos vencimentos sucessivos;

b) A solicitação e a eÍeüva renovação ocoram apos a liquidação da opera@ anterior, confonne determinado pelo Manual

de Crédito Rural do Banco Centd do Brasil;

c) Sejam mantidas as mesma condiÉes obleto do financiamento, coníoÍme deteÍmina o Manud de CrÉdito Rural do

Banco Central do Brasil: i) orçamento, ii) área e gleba benefrciada e iii) cultura ou atiúdade financiada.

d) Seja apresentada Dedaração de Aptidão ao PROiIAF - Programa Nacional de FoÍtalecimer/to da Agricultura Familiar, na

forma disciplinada pelo Conselho Monetâb Naciond e pdo Minbhâtio do Desenvotvimerrto Agrário, em caso de çeraçáo
enquadrada ao PRONAF.

e) Seja apresentado pelo tomador do oÉdito, a cada renovaçâ:, autodzação rcÍerente à manuten@ dm parâmetros da

operaÉo: âtividade ou cultura beneficiada, área e glebâ do empÍeendiÍnento financiado e orçamento odginal da safra

anterior.

DO FORO

CúUSULA SEXAGÉSIUA QUnn - para dirimir quaisquer questões que decoíÍam direta ou indiretamente deste

contralo o fórum competente é o da Justiça Federal da Seção Judiciária desle Estado, com jurisdição sobre a localidade

onde se situar a Agência da CAIXA.

- GO, 26 de setembro de 2023

Local/Data
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DE BENS postedor Lei 6.515 de 26 de dezernho de

1977

Dodmento de ldentificação/Óryão ExpedidorfuF

1616330 / SSP-GO
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DE BENS pcterior Lei 6.515 de 26 de dezernbm de

1977

Documento de ldenüficaçaoóryão ExpedidorfuF

3928363 / SSP€O
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JÉSSICA

CRISÍINA
TOMÉ

§
€

C DULA RURAL HIPOTECÁRIA i Grau de sigilo
.#PUBLICO

N" DO CONTRATO 192086n955t2023

VENCIMENTO
08t07t2031

R$ 5.000.000,00 (cinco milhôes de reais)

NÃO

No vencimento acima, pag arei(emos) por esta C ULA RURAL HIPOTE nos teÍmos da cláusula FORIVA DL
PAGAMENTO, abaixo, à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, empresa pública com sede em Brasilia - DF, por sua agência

identificada a seguir ou à sua ordem, a quanüa no valor do cíálito infoímado acima, em moeda coÍrente, acrescida dos

encargos devidos e demais acessorios, a mim deferido para aplicação na findidade descrita nesta cáíula, que também
será regida pelos Quadro 01 - Partes, Quadro 02 - Composição do Crédito, Qradro 03 - lníorma@s Gerais e Quadro 04
- Garantia(s), cláusulm a seguir e pela legisla@ peÍtinente.

QUADRO Oí. PARTES

2 - EIIITEÍiITE
Nome/Razão Social: DIVINO DA SILVA ROSA

CPF/CNPi: 364.070.891-í5
Endereço: R 08 QFD 1T07, SN, QFD LT07 - VILA PROGRESSO

[/unicífi o/UF: ITABERAYGO

CEP: 76630400
Email: DIVINOSROSA@HOTMAIL.COM
Nacionalidade: BRASILEIRA
Estâdo Ciül: CASADO(A) COM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, pcterior a Lei no 6.5í5, de 26 de dezembro de 1977

Documento de ldentificaÉo/Órgao Expedidor/UF: 1616330 / SSP€O
Profissão: SOCIO DE EMPRESA

Cônjuge: NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA
CPF: 992.355.951-34
Documento de ldentiÍicaçao/Órgão ExpedidortuF: 3928363 / SSP€O
Profissáo: AGRICULTOR

Conta corrente no/Agência: 7955.3701.599U924+5
Débito sobre limite de sédito rotativo: SIM
Permite recobrança ffeimosinha): SIM

QUADRO 02 - COMPOSTÇÃO DO CRÉD|TO

I of 2'l

RECURSOS CONTROLADOS CONTRATADOS NO PRESEÍ{TE ANO AGRíCOLA:

05/10/2023 10r23

VALOR DO CREDITO

VINCULADO A CONTRATO DE ABERTURA DE LIMITE

GARANTIDO

I

1- CREDOR
Nome/Razão Socia|: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CNPJ: 00.360.305/5702-02
Agência Operdorâ/UF: 7955 - AGRO ANAPOLIS, GO

I
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QUADRO O3 - INFORMAçÕES GERAIS

http://ago.caixa/m inutâs/quadros2_mu ltiem preendimerto.asp?proposta

Data

Contrataçáo
de Fonte

Recurso
de

Programa Finalidade Atividade Valor

21t01t2023

21t07 t2023

21t07t2023

PRE INVESTIMENTO

PRE PCA INVESTIMENTO

PRE INVESTIMENTO

AGRiCOLA

COLA

COLA

2.477.297 ,77

171.555,24

118.424,19

21t07 t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRíCOLA 114,331,00

21t07 t2023

21t07t2023

PRE PCA i INVESTIMENTO

PRE PCA INVESTIMENTO

AGRÍCOLA

AGRÍCOLA

193,s00,00

713.757,57

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRICOLA 179.183,80

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRiCOLA 780.419,26

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRiCOLA 2.166.071,99

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRICOLA 2.310.025,79

21t07t2023 PRE PCA INVESTIMENTO AGRICOLA 7.714.867,39

Empreendimento 1 - 2131888

í - VALOR TOTAL FTNANCTADO: R$ 2.948.508,00 (DO|S M|LHÔES NOVECENTOS E QUARENTA E OtTo MtL

QUINHENTOS E OITO REAIS)

A) RECURSOS LIVRES EQUALIZAVEIS (MCR 6.3)
valor: R$ 2.948.508,00 (DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E OITO REAIS)
Encargos Financeiros: 8,50 % a.a.

2 - VALOR TOTAL DE RECURSOS PRÓPRIOS: R$ 6.251,00 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS)

Empreendimento 2 - 2131889

í - VALOR TOTAL FTNANCTADO: R$ 2.051.492,00 (DO|S MILHÔES CTNQUENTA E UM MIL QUATROCENTOS E

NOVENTA E DOIS REAIS)

A) RECURSOS LTVRES EQUALTZAVETS (MCR 6.3)

Vator: R$ 2.05í.492,00 (DolS MILHÕES CINQUENTA E UM MIL QUATROCENÍOS E NOVENTA E DOIS REAIS)

Encargos Financeiros: 8,50 o/o a.a.

2 - VALOR TOTAL DE RECURSOS PRÔPRIOS: R$ O,OO (ZERO REAIS)

Empreendimento 1 - 2131888

2of27 05/10/2021 l0:li
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í - DESTINAçÃO DO CRÉDITO
Finalidade: lnvesümento
Atividade: Agricola
Modalidade: SERVIÇOS PROFISSIONAIS/TÉCNlCoS

Produto: coRREÇÃO INTENSIVA DO SOLO
Empreendimento BACEN: í3902740000408
Quantidade Financiada (Ukg/l/un): 860,92

2. ASSI ctA tcA
PLANO SIMPLES
Empresa: TEC-SAFRA CONSULTORIA AGRONOMICA E PROJETOS AGROPE

CNPJ: 08.609.805/000149
Prestação de Assistência Técnica em Nivel de lmóvel: NÃO

Financiada (exclusivamente para opera@ de PRONAMP): NÃO

Conta
Creditada

Coírente

7955.3701.599349244-5

5- DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Mahicula: 10.065

Cartório de Registro de lmóveis/Comarca:Registro de lmóveis e Tabelionato 10 de Notas - Comarca de Jussara / G0
Denominação: Fazenda Esperança

3 - FORilA DE UT|L|ZAçÃO DO C DITO

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL

QUTNHENTOS E OITO REAIS)

Valor (R$)

2910912023

I\,IILHÕES2.948.508,00 (DO|S DIVINO DA SILVA

ROSA - 364.070.891-15

Destinatário

4 - CRONOGRAMA DE REEMBOLSO DO CREDÍTO

Valor (R$)Data

421,215,43 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E

CENTAVOS)
8t7 t2025

a

421.215,43 (OUATROCENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E

CENTAVOS)

S E VINTE E UM MIL DUZENTOS E OUINZE REAIS E QUARENTA E TRÊS
8t7t2027

S
8n t2026

421.21 5,43 (OUATROCENTO

CENTAVOS)

8nt2028
421.215/J (OUÀTRÔEENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRÊS

CENTAVOS)

421.215,43 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRÉS

CENTAVOS)
8n t2029

8n t2030
421.2T5,43 (OUATROCENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E OUINZE REAIS E OUARENTA E TRÊS

CENTAVOS)

8t712031
421.215,43 (OUATROCENTOS E VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRÊS

CENTAVOS)

3 of 27 05/10/2023 l0:23
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Municipio/UF: Jussara / GO
Proprietário: PAULO DE TARSO SILVEIRA
Proprietário: EDUARDA SILVEIRA
Proprietário: LISA BIANCA SILVEIRA BRUNELLI
Proprietário: REBECCA SILVEIRA
lmóvel: De Terceko(s)
lnterveniente Anuente: SIM , confurme contrato de anendamento/comodato/parceria ou carta de anuência assinado(a)

digitalmente ou com Íirma reconhecida e/ou rqistrado em CRTD em anexo, ou contralo de concessão de uso
(CCU)IIermo de Concessão de Uso (TCU)/Título de Dominio em anexo, ou ainda certidão eletrônica do INCRA

ammpanhada do espelho do INCRA.

6 - PROAGRO
Adesão ao PROAGRO: NÃO

1 . DESTINAçÁO DO C
Finalidade: lnvestimento

tTo

Atividade: Agrímla
lVodalidade: SERVIÇOS PROFISSIONAISfÍÉCNICOS
Produto: coRREÇÃo INTENSIVA DO SOLO

Empreendimento BACEN: 13902740000408

Quantidade Financiada (Ukg/l/un): 603,38

2 - ASSTSÍ T NICA

PLANO SIMPLES
Empresa: TEC-SAFRA CONSULTORIA AGRONOMICA E PROJETOS AGROPE

CNPJ: 08.609.8051000'149

Prestaçáo de Assistência Técnica em Nivel de lmóvel: NÃO

Financiada (exclusivamente para operaÉes de PRONAMP): NÃO

Empreendimento 2 - 2'131889

7 - SEGURO RURAL
Adesão a Seguro Agrícola: NÃO

3- FORMA DE UTILIZAçÃO DO CRÉDITO

Data Valor (R$) Destinatário
Conta

Creditada

Corrente

29t09t2023

2.051.492,00 (DOIS MILHÕES CINQUENTA E

UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E

DOIS REAIS)

DIVINO DA S{LVA

ROSA - 364.070,891-15
7955.3701.5S9349244-5

4 - CRONOGRAMA DE REEMBOLSO DO CRÉD]TO

Data Valor (R$)

8t7t2025 293,070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

8t712026 293.070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E TRES MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

zgrozo2s (ouzNros r NovENrA E TRÊs ML SETEMA REATSEVTNTÉ É r,roVe cÉNmvosl8n t2027
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8nt2028 293.070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

6 - PROAGRO
Adesão ao PROAGRO: NÃO

QUADRO 04 - GARANTIA(S)

Códiso GARANTIA VALOR

0562 Hipoteca Cedular Oukos Grau - lmóvel Rural R$ 7.500.000,00

TOTAL GARANTIDO R$ 7.500.000,00

GARANTIA NO 1

Modalidade: HÍpoteca Gedular de lmóvel Rural
Grau: 30 Grau e sem conconência de terceiros
Matrícula: 24.594
Cartório de Registro de lmóveis/Comarca: Registío de lmóveis e Tabelionato 10 de Notas - Comarca de ltaberaí / GO
Denominação: Fazenda lsrael

Endereço ou Roteiro de Acesso: ltaberaí€O para povoado de Ordália-G0 via GG566 por I km, úrar a esquerda e seguir
em estrada por 2 km

Limites e conÍronta@: ConÍorme consta na certidáo de matrícula , emitldo em 08/0812023 com selo eletrônicode
fiscalização nr 00942308013100626800090, que anexo, integra esta cédula de crédito para todos os fins de direito
Area total: í36,8780 Hectares (ha)

Area Hipotecada: 136,8780 ha

Município/UF: ltaberaí/GO

81712029

8nt2030

S MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

S MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

293.070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E TR

293.070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E

293.070,29 (DUZENTOS E NOVENTA E MIL SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)

5- IMÓVEL DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIi,IENTO

Matricula: 10.065

Cartóno de Registro de lmóveis/Comarca:Registro de lmóveis e Tabelionato 10 de Notas - Comarca de Jussara / GO
Denominação: Fazenda Esperança
l\ilu nicipio/U F: Jussara / GO
Proprietário: PAUL0 DE TARSO SILVEIRA
Proprietário: EDUARDA SILVEIRA

ProprietáÍio: LISA BIANCA SILVEIRA BRUNELLI
Proprietário: REBECCA SILVEIRA
lmóvel: De Terceiro(s)
lnterveniente Anuente: SIM , conforme contrato de anendamento/comodalolparcnna ou carta de anuência assinado(a)
digitalmente ou com Íirma reconhecida e/ou registrado em CRTD em anexo, ou contrato de concessão de uso
(CCU)ffermo de Concessão de Uso (TCU)/Título de Dominio em anexo, ou ainda certidão eletrônica do INCRA
acompanhada do espelho do INCRA.

5 of 27 05/10/2023 10:23
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7 - SEGURO RURAL
Adesão a Seguro Agrícola: NÁO I
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Valor de Avaliação do lmóvel: 16.925.0í0,00 (dezesseis milhôes, novecentos e vinte e cinco mil e dez reais)

Valor da Garantia: 7.500.000,00 (sete milhões, quinhentos mil reais)
PropÍetário(s) do lmóvel: DIVINO DA SILVA ROSA

Seguro da Garanüa: NÃo

rvo33527

DO CREDITO

CúUSULA PRIMEIRA - A CAIXA, no âmbito do Credito Rural, mncedeu à (ao) EMTTENTE um financiamento, no valor

descrito no Quadro 02 - Composição do Crêdito, que será resütuido nas épocas póprias e nas condi@s fixadas neste título,
para a finalidade descrita no item "Finalidade' do Quadro 03 - lnformaÉes Gerais.

DA UT|L|ZAçÂO DE RECURSOS CONTROLAoOS

CúUSULA SEGUNDA - Estou (amos) ciente(s) da existência dos financiamentos com recursos controlados, contratados no
presente ano agrícola, em todo o Sistema Nacional do CÉdito Rural, conÍorme Quadro 02 - Composiçáo do Crédito.

Estou(amos) ciente(s) de que a prestação de informação faba imdica substituição, desde a data da conkatação, da taxa de
juros pac,tuada por taxa de mercado, sem p[ejuízo das demais sançôes e penalidades previstas em lei e no Manual de Crédito

Rural - MCR.

Parágrafo Único - Recebi (emos) os esclarecimentos nêcessários sobre:

a) os conceitos de recursos controlados do crédito rural e de ano agricola;

b) os limites do crédito rurale a minha (nossa)situaçfu em relação a eles; e

c) as oconências que conÍiguram irrqularidade na aplicação dos recursos do credito rural

DA COilPOSíÇÃO DO CRÉDtrO

CúUSULA TERCEIRA - Estou (amos) ciente(s) da possibilidâde de opção por taxas pre-fixadas ou pos-fixadas ofereqdas
pela CAIXA para opera@s de crédito rural com recursos controladm e não controlados e declaro (amos) que optei (amos) pela

utrlização da taxa de juros, em caráter inevogável, nos termos do Quâdro 02 - Composi@ do Credito.

ParágraÍo Único - Estou(amos) ciente de que a alteraçáo da íonte de recurso é pe*mitida sem prévio aüso desta instituição,
salvo quando exisla vedação expressa no Manual de Crédito Rural - MCR e, caso efetuada, deverá atender as seguintes
condições:

a) quando relacionada às fontes de Recursos Obrigatôrios, Recursos da Poupança Rural, Recurso Livres Equalizáveis e

Recursos de LCA, poderá ser realizada apenm uma vez até a liquidaçâo da operaçáo;

b) No caso de reajuste de encargos financeiros ou ahera@ na condições contratuais, deverá ser eÍetuada mediante aditivo
contratual.

6of27
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CúUSULA QUARTA - Os recursos linanciados seráo aplicados nos empreendimentos descritos no Orçamento de Aplicação

constante da Proposta de CÍedito e estaráo localizados conforme descrito no Quadro 03 - lnforma@es Gerais,

DA FORMA DE UTILIZAçÂO

CúUSULA QUINTA - O crédito será utilüado da forma descrita no Quadro 03 - lnformaçoes Gerais, transferida(s) esta(s)
parcela(s), quando liberada(s), para crédito de minha (nossa) conta de depósitos. A critéÍio da CAD(A, a liberação poderá

ocorrer em outras épocas. O pagamento também poderá ser eíetuado pela CADG, a débito da conta vinculadâ â0 presente

financiamento, diretamente ao(s) fabricante(s), vendedo(es) ou executante(s) do(s) serviço(s), por força de autorização
irrevogável que ora dou (damos), ficando, desde já, estabelecido que os recibos passados pelo(s) Íabricante(s) do bem ou

executo(es) do(s) serviço(s) descrito(s) no Orçamento de Aplicaçáo constante da Proposta de Crfiito serão por mim (nós)

considerado(s) como quitação do recebimento das respectivas quantías desembolsadas pela CAD(A parâ esse fim.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que as dívidas Íscais, prcvidenciárias e/ou quaisquer multas por infração do Código
Florestal impedirão o deferimento do Íinancramento deconente desta Cédula, caso tal dívida ou muha venha a ser comunicada
pela repartição interessada à CAD(A ou forma equivalente admitida em lei.

ParágraÍo Segundo - As parcelas de que trata o caput desta cláusula terão seus valores compostos por recuBos dos créditos
descritos no Quadro 03 - lnformações Gerais, na proporção de seus valores nominais. O recebimento, pela CAIXA, de

determinada parcela não signiÍicará quitação das anteriores.

DA APLICAçÂO DE RECURSOS PRÓPRIOS

CúUSULA SEXTA - Tendo em vista que o total orçado para a realiza@o do empreendimento ultrapassa o valor do crêdito
aberto, obrigo-me(amo-nos) a aplicar recursos prôprios conespondentes à diÍerença, no valor descrito no item "Recursos
Próprios" do Quadro 02 - Composição do Credito.

| - a utilização dos valores para Íinalidade diversa da contratada sujeitará o infrator a responder criminalmente por possÍvel

desvio de finalidade, nos termos do artigo 20 da Lei 7.492/86, além das sanções previstas nesta Cédula;

ll - não é admitida a conkatação de novo fnanciamento para os mesmos insümos, bens e/ou produtos ora financiados, na

CAIXA ou em qualquer insütuição financeira, su.jeitando o inÍrator à penalidades previstas no art§o 19 dâ Lei 7.492/86, além
das sanções previstas nesta Cálula.

DOS ENCARGOS FINANCEIROS

CúUSULA OITAVA - DeclâÍo(amos) ciente(s) de que sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente financiamento,
bem como o saldo devedor daí deconente, incidirão juros na taxâ descrita no item 'Recursos Controlados' do Quadro 02 -
Composiçâo do Crédito. Os referidos encargos serão:

a) Apurados com capitalização diária, inclusive com aplicação'pro rata";

b) Exigidos jüntamente com as amortizações ou remiEõês(pqamentos) de capÍtal, proporcionalmente aos seus valores
nominais, no vencimento e na liquidação da dívida.

'7 of 27 05/lO/2023 10:23

DA DECLARAÇÃO ESPECIAL

CúUSULA SÉTIMA - Declaro (amos) ciente (s) do seguinte:
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c) Nos casos de conkatos com a utilização de recursos do funcafé, são exigidos iuntamente coÍn as amoÍtizaçoes ou

remições (pagamentos) de capital, no vencimento e na liquidaçao da divida consideíando o valor total do encaÍgo eurado no
perido.

PaÉgraÍo Único - Em c6o de renovação de operação de cusleio previsla na cláusula'DO CUSTEIO RENOVÁVEL', os

encargos finânceiros poderão ser alterados considerando as mndi@es vigentes no momento da renovação.

DO INADIMPLEMENTO

CúUSULA NOIIA - Em caso de descumprimento de qudqueÍ obrigação legd ou convenciond, ou no caso de vencimento

antecipado da operação, serâo exigidos, a partir do inadimplemento, calculados sóre o saldo devedor diário, capitalizados

diariamente e devidos cumulativamente, os encargos Íinanceios a seguir:

a) Atualizaçáo monetária pela TR - Taxa Referencial ou indice que venha a sucedàla.

b) Juros remuneratórim, à taxa contralada no periodo dê normalidade contratual;

c) Juros de mora de 1olo a.a. (um por cento ao ano) sobre o saldo devedor vencido;

d) Multa de 27" (dois por cento) sobre o valor da diüda náo paga;

Parágrafo Primeiro - Em cmo de cobrança judicial e/ou extrajudicial serão devidm custas, emolumentos e honorários

advocaticios, estes ora fixados à razâo de 10oÂ (óezpor cento) sobre o valor total devido.

Parágrafo Segundo - Todos os encargos citados serão devidos mesmo nos casos de Íalência, recuperaçâo judiciâ|, insolvência

civil ou superendividamento do tomador.

DA REoUçAO RELEVANTE DA CAPACTDADE DE PAGAilEi{TO

CúUSULA DÉCIMA - Em caso de reduçár temporária e relevante da capaidade de pagamento que implique em não

cumprimenlo de quaisquer des obrigações ora pactuadm, a EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) compromete(m)-se a informar, de
imediato, a CREDORA, por meio dos canais disponíveis, a fim de úabilizar evefltual repactuação ou renegociação da dÍvida.

Parágrafo Único - Os canais disponíveis estáo diw§ados no síüo institucional da CREDORA (wwwcaixa,gov.br), tais como o

SAC e Ouvidoía, além de toda a Rede de Atendimento, representada pelas Agências e Postos de Atendimento.

DAS GARANTIAS

CúUSULA DÉCmA PRltlElRA - Para garantir o cumpdmento das úrigações repíesentadas nesta Gdula sáo constituidas
em favor da CAIX{ a(s) garanüa(s) referida(s} no Quadro M - Garanüa(s).

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - As obriga@es mnstituíd6 por este instrumento são extensivas e obrigatóÍias aos

herdeiros, sucessores e cessionârios ou promitentes cessionários dos contratantes.

CúUSULA DÉCffiA TERCEIRA - Independentemente da modalidade de garanüa ofertada, o(a) EMITENTE, ora CEDENTE,
obriga-se a pagar o saldo remanescente, caso a importância recebida na redização dm garantias não seja suÍiciente para
pagar o crédito da CAI)(A, bem como as demais despesm previstas na Cédula de CÉditollnstrumento Contralual, neste

instrumento e aditivos.

8 of 27 O5llOl2O21 lO:21
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cúusuLÂ DÉcilA QUARTA - o(a) EMITENTE, ora cEDENTE declara que:

a) As garantias ofertadas estão livres de quaisquer ônus, dúvidas, dividas e/ou gravames de qualquer nafureza, exceto os

regislros de hipoteca em graus anteriores, assim devendo permanecer até a liquidacÉo da dívida, sob pena de caracterização

de Íraude, bem como de vencimenlo ântecipado da díüda;

b) Teve prévio conhecimento das dáusulas e atribuiçoes a ele(a) impostas, as quais reputa daras e despÍovidas de

ambiguidade, dubiedade ou contradiçár, anuindo a todos c teÍmos do contrato, e livíe e esponlaneamente, ofertou a(s)
gârantia(s) em caráter indiüsível, inevogável e inetratâvel para assegurar o sálito ora tomado.

CúUSULA DÉCIMA QUINIA - O Emitente nâo poderá alterar qualquer carac{aística dos bens, contratos ou títulos, nem os

uülizar de modo diverso do fim a que se destinam, salvo prêüa anuência da CADG,

CúUSULA DÉClÍrlA SEXÍA - Na hipotese de atÍ6o no pagamenlo ou de vencimento antecipado desta Cédula, a CAI/ú
poderá negociar os bens, confatos ou títulos dadm em garantia e aplicar o pmduto da negociação na amortização ou

liquidação da dívida.

DA HIPOTECA

cúUSULA DÉCIMA SEIIiíA - Como garantia de cumprimento das obrigações assumidas deste lnstrumento, o (a)

EMITENTE, doravante denominado HIPOTECANTE, dá à CAI)G a hipoteca do(s) lmóvel(is) de sua propriedade descntos no

Quadro 4 - Garantia(s), no valor descnto de garantia, sendo que, Íespêitado o prazo legal (artigo 1485 do Codigo Civil) tal

hipoteca perduÍará até a completa e integÍal liquid4ão das obrigações assumidas neste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Para os fins previstos no Artigo 1.484 do Codigo Ciül brasileiro e outr6 efeilos de direito, (s) imóvel (eis)

objeto de hipoteca nesta Cédula é (são) avaliado(s), com todas as suas benfeitorias, no valor de avaliaçáo descrito no Quadro 4

- Garantia(s), conÍorme ajuste e interesse das paÍtes conkalantes, ficando, contudo, facultado ao financiador promover novas

avaliações, para os devidos eÍeitos legais.

ParágraÍo Segundo - lncorporam-se à Hipoteca acima descrita, todas as suas ac6sôes, construçôes ou melhoramentos já

existentes como todas as máquinas, aparelhos, instala@s e constÍuçoes, adquiridos ou executadas mm os valores oriundos

do financiamento de que trata esta Cájula, assim como quaisquer oubas benÍeitorias acrescidas ao(s) imóvel(eis) na vigência

da presente Cédula (independentemente da área construída efetivamente averbada na respectiva matricula) as quais, uma vez

realizadas, náo poderão ser retirâdâs, alteradas ou desütuídas, sem prévio consentimento da CAIXA.

Parágrafo Terceiro - O(A) EMITENTE se compromete a averbar, à margem da inscrição pdncipal, a constituição de direto real

sobre os bens e benfeitorias acima descritos.

Parágrafo QuaÉo - Todos os impostos, taxm, muttas e demais despesas ou encargos que recaem ou vierem a recair sobre o

imóvel hipotecado, bem como para o registro do presente instÍumento na matricula do imóvel hipotecado, serão pagos pela

EMITENTE, ora HIPOTECANTE, nas êpocas próprias, reservando-se à CAI)G o dheito de, a qualquertempo, exigir a

Íespecliva comprovâÉ0.

Parágrafo Quinto - Fica a EMITENTE, ora HIPOTECANTE, obrigada a manter o imóvel hipotecado em perfeito estado de
conservaçã0, segurança e uso, fazendo os reparos necessárim, bem como as obras que íorem solicitadas pela CAIXA para

preservação da garantia, vedada, entretanto, a realzação de obras de demolição, alteraçáo ou acréscimo, sem pévio e
expresso consentimento da CAI/ú. Para constata@ do exato cumpnmento desta cláusula, fica assegurada à CAIXA a
faculdade de, em qualquer tempo, vistoriar o imóvel hípotecado.

ParágraÍo Sexto. A EMITENTE, ora HIPOTECANTE, sob pena de vêncimento antecipado da divida e de responder pelas
perdâs e danos deconenles de seus atos ou omissões, obriga-se, desde já, e até a plena e final liquidação da dívida garantida a

não alienar, prometer alienar, gravar, locar ou ceder em mmodato o bem hipotecado ou por qualquer forma dele dispor, sem
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prévio e expresso consentimento da CAIXA, manifestado por escrito.

Parágrafo Sátimo - Declara ainda, a EMITENTE, ora HIPOTECANTE, sob íesponsabilidade civil e penal, que ineÍstem
quaisquer aÉes reais e pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel descrito nesta Cláusula, ou ônus reais sobre o mesmo
que eventualmente náo tenham sido registrados no Registro de lmóveis competente.

Parágrafo Oitavo - Os riscos deconentes da deterioraçáo ou perecimento do(s) bem(ns) serão suportados pela EMITENTE, ora
HIPOTECANTE,

Parágrafo Nono - A liberação do crédito efetuado na conta da EMITENTE, ora HIPOTECANTE, sob bloqueio Íica condicionada
à apresentação do comprovante de registro deste confato na matrícula do ímóvel com a hipoteca em Íavor da CAIXA.

Parágrafo Dócimo - No caso de desapropriação do imôvel dado em garantia, dano ou perecimento do bem hipotecado por fato
imputável a terceiros, a CAIXA sub-rogar-sôá no direito à indeniza@o devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do

dano, imputando o valor recebido a esse tífulo na solução da dívida e líberando o saldo, se houver, em Íavor da EMITENTE, ora
HIPOTECANTE.

Parágrafo Décirn Primeiro - No caso do parÉ{raío anterior, fica facultado à CAIXA exigir a substituição da garantia, ou o seu

reÍorço, renunciando ao direito à percepção do valor relativo à indenizaçã0, podendo ainda exigir a substituição ou o reforço da
garantia em caso de perda, deteÍioraÉo ou diminuição do vdor da garanüa hipotecáda.

ParágraÍo Décimo Segundo - No caso de úilização da prenogativa prevista no parágraÍo anteÍor, a CAIXA notificará a
EMITENTE, ora HIPOTECANTE, para que substitua a garantia no prazo de Í5 (quinze) dias, sob pena de vencimento

antecipado da divida garantida.

Parágrafo Dácimo TerceiÍo - Na hipótese de decretafro de Íalência do(a) EMITENTE, ora HIPOTECANTE, apresentação de
requerimento de insolvência civil, autofalência ou ainda o início de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, pela

EMITENTE, ora HIPOTECANTE, visando uma recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, nos termos da Lei n0
'1'Í.'101/05, bem como nas hipóteses de vencimento antecipado da dívida, e independente de decretaÉo de falência, do
deferimento do processamerÍo da recuperação judicial ou da aceitaçáo por qualquer credor ou grupo de credores de plano de
recuperaçáo extrâjudiciâ|, os recursos objeto da cessão fiduciária creditadosldepositados na conta conente de deposito indicada
neste instrumento serão transfeídos para uma conta de titularidade da CAIXA, e o proveito econômico será retido em conta da
própria CAIXA e utilizado por esta para amortrzação do saldo devedor devido pela EMIIENTE, ora HIPOTECANTÊ, até sua
integral liquidaçáo.

DO AVAL

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - Assina(m) esta Cédula, na qualidade de avalista(s), (cada um) com obrigação sobre a
totalidade da dívida principal e acessória, na forma da legislação pertinente, a(s) pessoa(s) e seu(s) conjuge(s), todos na
qualidade de garantidores, conforme descrito no Quadro M - garantia(s).

DA OBRIGAçAO ESPECIAL- BENEFTCIATúEI{TO

cúusuLA DÉctMA NoNA - FrcA ESTABELECTDo ouE EM cASo DE TNDUSTRtALtzAÇÃo ou BENEFtcIAMENTo DE
ALG0DÃ0 EM CAROÇO, FrCA O(A) EMTTENTE DESTE INSTRUMENTO DE CREDITO OBRTGADO A EFETUAR A
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DOS BENS ORA VINCULADOS EM GARANTIA PoR ALGoDÃo EM PLUMA, EM QUANTIDADE
suFlclENTE PARA GARANTTR O SALDO DEVEDoR DA PRESENTE OpERAÇÃO, COMpROMETENDO-SE A ASSTNAR O
RESPECTIVO ADITIVO. O NÃO CUMPRTMENTO DESTA OBRTGAÇÃO tMpLtCAne ruO VrXCtttrNro ANTECTPADO DA
DÍVIDA, cASo EM QUE SERÁ IMEDIATAMENTE EXIGíVEL A ToTÂLIDADE Do SALDo DEVEDoR,
TNDEPENDENTEMENTE DA NECESSIDADE DE QUALQUERAVTSO OU NOTtFtCAÇÃO.
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cúUSULA uGÉSIMA - oBRIGo,ME(AMGNOS), EM QUALQUER I\íOMENTO ENTRE A DATA DE EMISSÃO DA

PRESENTE CÉDULA E O SEU VENCIMENTO, CASO A GARANTIA VENHA A CAIR EM NíVEL INFERIOR A 1OO O/O (CEM)

PONTOS PERCENTUAIS DO VALOR DO SALDO DEVEDOR DESTA DiVIDA, POR OUALOUER RAZÂO, OUER SEJA PELA

DETERTORAÇÃO OU DEPRECTAÇÃO OU. ATNDA, TORNAR-SE A GARÂNTlÁ ORA PACTUADA INSUFTCIENTE, rNÁBrL.

IMPROPRIA, IMPRESTÁVEL, INCLUINDO, AINDA, CASO HAJA AUMENTO DO SALDO DEVEDOR MOTIVADO POR

DEBITO(S) DE ENCARGOS FINANCEIROS, A DILIGENCIAR NO PRAZO MÁXIMO DE 30 ORINTA) DIAS, NO SENTIDO DE

RESTABELECER O PERCENTUAL MíNIMO ACIMA PREVISTO, PROMOVENDO, PARA ESSE EFEITO, O NECESSÁRIO

REFORÇO DE GARANTTA OU SUBST|TUtÇÃO DA GARANTtA, SOB PENA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVlDA,

INDEPENDENTEIUENTE DE QUALQUER INTERPELAÇÃO JUDICIAL OU EIRAJUDICIAL.

Parágrafo Primeiro - Para fins de reforço/substituição da garantia acima prevbta, poderá a CAD(A, a seu critério, solicitar por

escrito à Emitente que providencie, altemaüvamente (i) o reforço da garantia ora pactuada, mediante enbega de novos bens na

mesma píoporção e especiÍicação daqueles substituidos; e/ou (ii) a subsütuição da garantia inicialmente prestada, por outra
garantra aceitável a exclusivo crítério da CAD(A, em ambos os casos, de modo a recompor o percentual mínimo de cem pontos

percentuais do valor do saldo devedor desta divida.

Parágrafo Segundo - Obrigeme(amenm) a efetuar o aditamento da presente Cedula, bem como sua aveóação/registro nos

respectivos cartórios ou repartiçõ'es administrativos, conforme aplicávele necessário, no prazo máximo descnto na cláusula de

oBRIGAÇÃO ESPECIAL - GARANTIA, me (nos) mmprometendo, outrossim, dentro de tal prazo, a entregar à CAIXA
mmprovação de que tal aveóação/regisfo Íoi deüdamente eÍetuada.

ParágraÍo Terceiro - Na conlratação de garantia de penhor sobre mlheita pendente ou em formação, frustrada a safra ou

tornando-se esta insúciente, a garanüa poderá ser reforçada ou substituída pela saÍra futura, coníorme disposições do art

1.,143 do Código Civil Brasileho.

DO NOVO GRÂVAME

cúUSULA VIGÉSIMA PRIÍIIEIRA - FICA ESTABELEoIDo QUE NoS CASoS DE ALIENAÇÃo, ARRENDAMENTo,

CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU QUALQUER FORMA DE GRAVAME (INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO À
coNSTtTUtÇÃO DE PENHORq, SEQÜESTRO, ARRESTO OU DE OUALQUER MEDIDA JUDICtAL, ETTRqJUDtCtAL OU

ADMINISTRATIVA) DOS BENS CONSTITUTIVOS DA GARANTIA EM FAVOR DE TERCEIROS, SEM A PREVIA ANUÊNCIA

DO CREDOR, OCORRERA O VENCIMENTO ANTECIPADO DO CRÉDITO.

DA COTA DE REMIçAO

CúUSULA VlcÉSIMA SEGUNDA - Para remi@ dm bens vinculados à garantia desta Cédula, obngome(amonos) a

recolher í00 % (cem pontos percentuais) do valor dos bens adquindos com o crédito e de 100 7o (cem pontos percentuais) do

valor dos bens a liberar.

DO SEGURO DOS BENS EM GARANTIA

CúUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - Será(áo) mantido(s) segurado(s) até a liquidação desta Cédula, por valor não inferior ao

de sua avaliaçã0, e que será atualizado anualmente e no vencimento da apolice, o(s) bem(ns) objeto de garantia.

Parágrafo Primeiro - O seguro a que se refere o cqpuÍ desta dáusula deverá ser contratado atê a data da liberação do

Ílnanciamento, com dáusula beneficiária em favor da CAIXA que, em sinistro, aflicará a indenização recebida para liquidar
parcial ou integralmente a dívida garantida pelo(s) bem(ns) sinisfado(s) e quasquer outros débitos vencidos.

Parágrafo Segundo - A críério exclusivo da CAD(A, os re@rsos origináíos da indenização do(s) bem(ns) sinistÍado(s) poderão
ser aplicados na reparaÉo, remnstrução ou reposição do(s) reíaido(s) bem(ns).
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PARÁGRAFO TERCEIRO. A CAIXA PODERÁ PROMOVER A CONTRATAÇÃO OU A RENOVAÇÃO DO SEGURO A OUE SE

REFERE O PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTÀ CúUSULA, DEBITANDO,SE AS DESPESAS DECORRENTES EM

MTNHA(NOSSA) CONTA CORRENTE REFERENTE A ESTE FTNANCIAMENTO QUE, EM CASO DE INSUFICIÊNCh DE

FUNDOS, LANÇARA OS VALORES NA CONTA VTNCULADA A ESTA CÉDULA, OUE SERAO INCORPORÁDOS AO SALDO

DEVEDOR PARA TODOS OS EFEITOS,

Parágrafo Quarto - Fica assegurado à CAI)(A o direito de promover queisquer reaiustamentos ou coneÉes no valor e/ou nas

condiçóes do seguro, de modo a preservar o valor de Ínercado do(s) bem(ns) segurado(s).

ParágraÍo Quinto . Nenhuma responsabilidade caberá à CAIXA em razáo de eventual prejuizo sofÍido, decorÍenle da falta de

contralação ou renovaçáo do seguro, bem mmo de quaisquer inegularidades vêrificadas no processo de cobertura, na hipótese

de sinisko do(s) bem(ns) segurado(s), ainda que a CAIXA tenha se valido da faculdade mntida no Parágrafo Terceiro desta

cláusula.

Parágrafo Sexto - A CAI/ú me(nos) facutta o direito de livre escolha da instituição seguradora para a contrataÉo do seguro

obrigatóno a que se refere esta dáusula.

DA LOCALTZAçÃO E GUARDA DOS BENS VINCUT-ADOS

cúUSULA vlcÉSIMA QUARTA - o(s) bem(ns) ünculado(s)em garantia ficará(áo) localizado(s) no(a) local descrito no

Quadro 04 - Garantia(s), sob a guarda minha(nmsa) guarda caso não seia desaito o Fiel Depositário no mesmo quadro,

obrigandeme(nos), como Fiel(éis) Depositári(s), a bem guaÍdâlo(s) ê conservâlo(s) durante a vigência da operaçã0."

Parágrafo Único - Eu (Nos), emitente(s) desta Cédula e prestador da garantia, responsabilizo.me (amonos), solidariamente,

como Fiel(éis) Depositário(s), pela guarda e conservação do(s) bem(ns) objeto de penhor cedular durante a vigência desta

operação.'

DO SEGURO AGRíCOLA

cúusuLA ucÉsrMA eutNTA - cASo vENHA(AMos) A CoNTRATAR SEGURo AGRÍcoLA, poR MTNHA(NossA) LtvRE
E ESPONTÂNEA INICIATIVA, AUTORIZO(AMOS), DESDE JÂ, QUE O VALOR DO PRÊMIO ESTIPULADO SEJA LEVADO À

DÉBITo DA coNTA GRÁFICA VINcULADA Ao PRESENTE FINANCIAMENTo, NA FoRMA PREVISTA No MANUAL DO

cRÉDrTo RURAL. DECLARGME(AMGNos) cTENTE(S) DE euE A coNTRqrAÇÃo Do SEGURo AGRicoLA É DE

MINHA(NOSSA) INTEIRA RESPONSABILIDADE.

DO(S) rr{TERVENTEÀÍTE(S) GARANTE(S)

CúUSULA UGÉSIMA SEXÍA - lntervém nesta Cédula, para todos os Íins de direito, o(s) interveniente(s) garantido(es)
descritos no Quadro M - Garantia(s) da Operação, anuindo na consütuição do vínculo hipotecário ou pignoraticio, mníorme o

câso, no grau descrito no mesmo quadro, com ou sem conconência de terceiros a favor da CAIXA, na qualidade de
proprietáío(s), co-proprietário(s) ou representante legal, conforme o caso, do bem objeto de garantia.

Parágrafo único - O(s) lnteleniente(s) Garantido(es) concordam que as opeÍa@s mntratadas com a CAIXA, que foram
garantidas pelo refeddo imóvel, poderão vencer antecipadamente êm caso de inadimpência da presente operação.

DO(S) TNTERVENTENTE(S) ANUENTE(S)

CúUSULA VIGÉS|mA SETIilA - lntervém nesta Cedula (s) inteÍveniente(s) anuente(s) descÍitos no Quadro 03 -
lnÍorma@s Gerais anuindo na exploração do imóvel descrito no mesmo quadro, de sua popriedade ou da qual é (sá:) co.
proprietário(s), confoÍme o caso, permitindo à CAI)G e ao Banco Central do Brasil, ou a pessoas fisicas e jurídicas de sua
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indicaçá0, o livre a@sso ao imóvel acima referido para fiscalizar os serviços e vistoÍiar os bens objetos de garantia localizados

na citada propriedade e concordando, inclusive que m ditos bens ali permaneçam até a linal liquidação deste financiamento.

ParágraÍo único - O(s) m lnterveniente(s) Anuente(s) concordam que as operações contratadas com a CAI)G, que forem
garantidas pelo referido imôvel, poderão vencer antecipadamerile em caso de inadimplência de qualquer dess€ls operações.

DA ADESÃO AO PROAGRO

CúUSULA VGÉS|ÍSA oITAVA - Maniíesto(amos) minha(n6sa) âdesár ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuáía
- Proagro, relaüvamente ao prêsente financiamento para custeio da finalidade descrita no Quadro 03 - lnformaÉes Gerais,

caso seja passível de cobertura do Proagro.

Parágrafo Primeiro - Obrigo-me(amo+os), de acordo com o que está expÍesso no Resumo de lnsfuçoes ao Beneficiário do
Proagro (disponível em https://www.bcb.gov.br/contenUestabilidadefinanceira/proaglq_dqq@sgtrg_instrucoes Proagro.p_ç!f a
pagar o adicional devido, na data de âssinatura deste lnstÍumento de Crédito, à alíquota desuita no Quadro 03 - lnformações
Gerais sobre 1000/o (cem por cento) dos valoÍes descritos no mesmo quadro, relativo à lavoura descrita em'Finalidade",
coÍTespondentes ao valor nominal tolal do orçaínenlo vinculado ao pre§ente financiamento.

Parágrafo Segundo - Declaro-me(amonm) ciente(s) de que:

a) a vigência do amparo do Proagro inicia-se, desde que tenha sido efetuado o débito de adicional na conla ünculada à
operação, com o transplantio ou emergência da planta no localdefnitivo e encena-se com o término da colheita ou término do
período previsto para a cultivar, o que oconer primeiro, no caso de custeio agrícola de lavoura temporária.

b) no caso de lavouÍa permanente, a vigência do amparo do Proagro inicia-se com o débito do adicional na conta vinculada à

operação e encerÍase com o término da colheÍta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - AUTORIZO(AMOS), EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRREIRATÁVEL, A CAIXA A EFETUAR O

DÉBITo Do VALoR Do ADIcIoNAL, ACREScIDoS DoS JURos CoRRESPoNDENTES, EM MINHA (NoSsA} coNTA
coRRENTE MANTTDA JUNrO À CArXA ECONÔMrCA FEDERAL, NA OCORRÊNCrA DE MrNHA(NOSSA) DESiSTÊNCh
FORMAL DE DAR CONTINUIDADE AO EMPREENDIMENÍO, NA OCORRENCIA DE UMA DAS SITUAÇÔES ABAIXO:

A) ANTES DO TRANSPLANTIO OU EMERGÊNCIA DA PLANTA NO LOCAL DEFINITIVO;

b) OUANDO HOUVER PERDA TOTAL ANTES DO TRANSPLANTIO OU DA EMERGÊNCA DA PLANTA NO LOCAL
DEFINITIVO.

PARAGRAFO OUARTO- DECLARGME(AMGNOS) CTENTE(S) DE QUE:

a) A DESISTÊNCIA FORMAL NA OCORRÊNC|A DAS SITUAÇÔES PREVISTAS No PARAGRAFo IERCEIRo DEVERÁ
OCORRER NO PRAZO DE AÉ 30 ITRNTA) DIAS A CONTAR DA-DATA DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO DE
CRÉDITO E DESDE OUE NÃO HAJA QUALQUER MoVIMENTAÇÃo NA coNTA GRÀFIcA VINCULADA À PRESENTE
OPERAÇÃO.

b) PASSADOS 35 IRINTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO DE CREDITO E

NÃo HAVENDo QUALoUER MoVIMENTAÇÃo NA CoNTA GRAFIcA, REFERET{ÍE À LBERAÇÃo Do REcURSo, A
PRESENTE OPERAÇÃO SERA CANCELADA E SEU REGISTRO EXCLUiDO DO SISTEMA DE OPERAÇÓES DO CREDITO
RURAL E DO PROAGRO.

C) NOS CASOS DESCRITOS NAS AL|NEAS A E B, O VALOR DO ADICIONAL DEBITADO NA CONTA GRAFICA
VINCULADA À PRESENTE OPERAÇÃO, SEM QUALQUER ACRÉSCMO, ME(NOS) SERÁ RESSARCIDO ASSIM QUE O
BANCO CENTRAL DO BRASIL, ORGÃO GESTOR DO PROAGRO, REPASSAR REFERIDO VALOR À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.

d) NA OCORRÊNCIA DE.EVENTOS ADVERSOS, |NDEN|ZAVE|S PELO PROAGRO, A COMPROVAÇÃO DE PERDAS
FAR.SE-A MEDIANTE PERICIA COM EMISSAO DE LAUDO INDIVIDUAL PARA CADA LAVOURA AMPARADA.
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E) AS DESPESAS DECORRENTES DE PERICIA PARA A COMPROVAÇÂO DE PERDAS SERÃO DEBITADAS NA CONTA
GRÁFIcA VINcULADA À PRESENTE oPERAÇÃo, CABENDo A MIM (NÓS) o PNUS DE SEU RESSARCIMENTo
ACRESCIDO DOS JUROS/ENCARGOS CONTRATUAIS NAS SEGUINTES HIPOTESES:

.. 
CONSTATAÇÃO DE DOLO OU MÁ.FÉ NA COMUNICAÇÃO DE PERDAS;

http://agm.caixa/m inutaíquadros2_multiempreôídim€nao.asp hroposta...

ii, INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE COBERTURA POR COMUNICAÇÃO DE PERDAS INDEVIDA;

iii. DEStSTÊNclA Do PEDTDO DE COBERTURÂ APOS A REALTZAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PERDAS.

0 os percentuais de mbertura no Poagro Mais e Proagro Tradicional seráo aqueles estabelecidos pelo Conselho Monetário

Nacional.

g) no caso de lavouras inigadas, caso haja opção da cobertura adicional contra o evento seca, devo(vemos) observar as
seguintes condiçoes:

i. o empreendimento deve ser conduzido de acordo com as condições estaHecidm no Zoneamento Agricola de
Risco Climáim (Zarc) de sequeirc;

a análise gÍanulomética do solo deve ser obrigatoriamente apresentada no áo da contratação;

a alíquota do adicional a ser aplicada será aquela prevista para a lavoura de sequeiro, nos termos do MCR
12-3-2;

iv o direito à cobertura somente me(nos) seÍá reconhecido apos a constatação, pelo encaÍregado da mmprovação
de peÍdas, da oconência símultânea, durante o cido da lavoura, do evento seca e do esgotamento natural dos mananciais
utilizados para a inigação.

h) no caso de custeio agrimla de lavoura temporária, o amparo do pÍograma é limitado ac recursos coÍÍespondentes à área
emergida coincidente com as coordenadas geodésicas registradas no enquadramento ou, em caso de empreendimento não
sujerto à exigência de coordenadas geodésicas de que trata o MCR 2-1-2, à área onde houver hansplanüo ou emergência da
planta no local definitivo.

oo oglsRtz{ÇÃo 0E PRESTAçÂo DE |]{FORTAçÕES - PROAGRO

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA - Autorizo(amos) que sejam fomecidas ao Ministério da Agricultura, Pecuána e Abastecimento,
ao Banco Central do Brasil e ao Ministério da Cidadania inÍormações sobre o empreendimento ora financiado e amparado no
Proagro, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

DAS OBRTGAçÔES ESPECTAIS- PROAGRO

CúUSULA TRrcÉSIMA - Obrigeme(amenos) especialmente a:

a) pagar a diferença que resultar entre o valor efetivamente coberto pelo Proagro e o que por mim(nG) for devido, calculado
na forma deste lnstrumento de Crédito, conmmitantemente ao pagamento da cobertura pelo Banco Central do Brasil.

b) entregar à CAIXA, no ato da Íonnalização do enquadramento de operação no Proagro, croqui ou mapa de localizaçáo da
lavoura e, necessariamente, as coordenadm geodésicas mm os pontos necessários à identificação do perímetro que deÍine a
área de lavoura ou, se for o caso, das duas ou mais áreas objeto da mesma operação de financiamento sob pena de
indeÍerimento de eventual pedido de cobe ura do Proagro.

c) apresentar, sempre que solicitado pela CAIXA ou pelo encanEado da comprcvação de perdas, os documentos abaixo
indicados, os quais devem fazer referência à localização do imóvel onde se situa o empÍeendimento fnanciado e a sua
matrícula ou, na inexistência desta, ao nome do imóvel:
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i. resultado de análise química do solo, com até 2 (dois) an6 de emissão, e respediva recomendação do uso de

INSUMOS,

ii. resultado de anális€ granulométrica do solo, com atê 10 (dez) anos de emissão, que permita verificar a

classiÍicação de solo em'tpo 1', 'tipo 2' ou'tipo 3' pÍeüstas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático (Zarc), exceto para

lavouras inigadas.

d) comunicar à CAIXA eventual altêraÉo da á,rea inicialmente apresentada para plantação áé 30 (kinta) dias apos a data de

término do plantio, maniÍestando minha(nossa) ciência que, no caso de haver evento causador de perda mesmo que antes do

têrmino do referido prazo de trinta dias, as normas do Proagro vedam a alteração da área pela CAI/G, hipótese que importará

no indeferimento da cobertura.

DA DECLARAçÃO ESPECIAL- PROAGRO

CLAÚSULA TRrcÉSIMA PRIMEIRÂ - Dedaro-me(mo+os) ciente(s) que a não observância de qualquer noÍma regulatória do

Proagro bem como a não apresentação da documen@ão na Íorma e nm prazos estabelecidc pelo Conselho Monetário

Nacional implicará no indeferimento de eventual pedido de cobertura do Programa.

DA OPçÃO PELO ZONEAMENTO AGRÍCOLA

cúUsuLA TRGÉSIMA SEGUNDA - CoMPRoMETGME(EMGNoS) A SEGUIR AS RECOMENDAÇoES TÉcNrcAS PARA

A(S) LAVoURA(S) DESCRTTAS NO QUADRO 03 - TNFORMAÇÔES GERATS, REFERENTES A CRONOGRAMA DE

PLANTIO, COMBINADO COM VARIEDADES DE SEMENTE E GRAU DE APTIDÃO DOS SOLOS, NA FORMA

ESTABELECIDA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

PATágTAfO PTiMEiM - A INOBSERVÂNCIA DE QUALQUER UMA DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS,
INDEPENDENTEMENTE DO MOTIVO, IMPLICARA INDEFERIMENTO TOTAL DE EVENTUAL PEDIDO DE COBERTURA DO
PROAGRO EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO ENOUADRADA AO AMPARO DA RESOLUÇÃO CMN NO 2.42297 E SUAS
ALTERAÇÕES.

ParágraÍo Segundo - O empreendimento contratado no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf) e não compreendido no Zoneamento Agrícda de Risco Climátim (Zarc) someflte poderá ser enquadrado no

Proagro Mais, desde que exista indicação de Áter Oficial para as condi@ específicas do agroecossistema em que estiver
situado o empreendimenlo.

DA PROTEçÃO DE PREçO

CúUSULA TRrcÉSIMA TERCEIRA - Manifesto(amos) interesse pela adesão a mecanismo de proteção de preços para o
produto objeto deste financiamento, cmo seja passível de adesáo, nos termos da legislação aplicável e normas do Banco
Central, mediante aquisiçáo de opçáo de venda referenciada em bolsa nacional ou intemacional, observadas as condiçóes
especíÍicas a serem inseridas em apropriadâ 'Boleta de Ordem', na Íorma dos parágrafos seguintes.

PATágTAfO PTiMEiTO. AUTORIZO(AMOS) A INCLUSÃO DAS DESPESAS RELATIVAS À PROTEÇÃO DE PREÇOS (PRÊMIO,
TAXAS E EMOLUMENTOS), SE REFERENCIADA EM BOLSA NACIONAL, NA CONTA GRAFICA AO PRESENTE
FINANCIAMENTO.

Parágrafo Segundo - Autorizo(amos) a CAI)í{, em caráter inevogável e inetratável, ulilizar os recursos da proteção de preços
para amortização e/ou liquidação deste financiamento, com crédito de eventual sobra em minha (n6sa) conta conente
especificada no Quadro 01 - PARTES.
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DA FORMA DE PAGAMET{TO - DATA DE PAGAMENTO

CúUSULA TR|GÉSIMA QUARTA - Obrigo-me (amGnos) a pagar à CAIXA, nas datas especificadas no Quadro 03 -
lnformaÉes Gerais, o valor conespondente ao saldo devedor de pÍincipal acrescido dos encargos Íinanceiros pacluados e
demais acessórios ou os valoÍes coÍTesponder es ao resultado da divisão do sddo devedor, veÍificado nas respectivas dáas,
pelo número de prestações a pagar.

Parágrafo Único - Caso o reembolso esteja previsto em duas ou mais parcelas de valores diversos, cada parcela será
acrescida de encargos Íinanceiros pÍoporcionais à parcela da pÍincipâl amortizado. O valor dm encargos financeiros seÍá obtido
conforme abaixo;

a) Divisão da parcela do principal que está sendo paga pelo saldo devedor de principal (entende-se como saldo devedor de
principal o valor do capital libeÍado na conta únculada ao financiamento, subtraidos c valoÍes já amortrzados de capital);

b) Muhiplicaçáo do resultado pelo saldo devedor de encargos veÍificados nas respec'tivas datas de pagamênto (entende-se
como saldo devedor de encargos os valores debitados mensalmenle e acumulados na conta vinculada ao financiamento,
subtraídos os valores já pagos).

DA FORmA DE PAGAMEMIO- CoND|çÃO ESPEC|AL

CúUSULA TRrcÉSltA QUINrA - No caso de alongamento de operação de custeio agÍícda de algodão, alho, amendoim,
arÍoz, ãl.teia, cÉf.é, cpvada, girassol, maça, milho, soia, sorgo, tÍigo e fiticale, medianle minha(nossa) solicitaçáo formal até a
data fixada para o vencimento da operação e apresentação de comprovante de depósito emitido por Unidade armazenadora ou
declaraçáo de foduto deposÍtado sob minha (nossa) guarda, em quantidade que conesponda a, no mínimo, 12570 (cento e
vinte e cinm por cento) do saldo devedor da opeÍaçã), considerando o Preço Mínimo Básico do produto, a operâção seÍá
alongada por pÍazo não superior a 180 dias, com reembolso em parcelas mensais ou parcela única de acordo mm a previsão
de comercialização do produto armazenado. As regras e condiÉes serão formdmente pactuada no adilivo a ser celebrado na
hipótese de alongamenlo, respeitadas as regras defnids no MCR.

Parágrafo Primeiro - Qualquer recebimento das prestações Íora dos prazos avençados constituirá mera tolerância, que não
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e condi@es desta Cédula, nem importârá
novaÉo ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos encârgos resultantes da mora, imputandese âo pagamento do debito
o valor recebido obrigatoriamente: juros remuneráórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal vincendo.

Parágrafo Segundo - A quitaçao da divida resultante desta Códula dar-s+á apos a liquidaÉo do sddo devedor da(s)
parcela(s) refeída(s) na(s) cláusula(s) Forma de Pagamento antes descrita(s).

Parágrafo Terceiro - lndependentemente do venciÍnento pacluado no capú desta dáusula, na oconência de comêrcialização
total ou parcial do produto objeto deste financiamento antes do vencimento ora ajustado, obrigume (amo-nos) a efetuar o
imediato recolhimento à CAIXA do valor mnespondente para liquidação ou âmortizaçâr da díüda_

PARAGRAFO QUARTO - O NÃO RECOLHIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE À VENDA DO PRODUTO, NA FORMA
PREVISTA NO PARAGRAFO TERCEIRO IMPLICA O VENCIMENTO ANTECIPADO DO PRESENTE FINANCIAMENTO, SEM
PREJUíZO DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTA CEDULA PARA A SITUAÇÂo DE INADIMPLÊNcIA, A
PARTIR DA DATA EM QUE FOR DECLARADO O INADIMPI"EMENTO.

ParágraÍo Quinto - Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos que ocora aos sábados, domingos
ou Íeriados nacionais, indusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocâdo para o primeiro dia útil subsequente,
sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, tambóm a partir dessa dáa, o periodo seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos da operação.

Parágrafo Sexto - No caso de operaSo de Custeio Agrícola contratada com recursos conlrolados, coníorme Quadro 03, e
admitido, mediante solicitação do múuário atá a data fixada para o vencimento, o alongamento e reprogramação
exclusivamente através de reclassiÍicaçáo da operaçáo para fonte de recursos náo controlados e, consequenlemente, com a
alteração dos encargos contratuais.
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DO PAGAMENTO ANTECIPADO

CúUSULA TRrcÉSll[A SEXTA - DeclaÍo{ne (amo-nos) ciente(s) do direito que me (nos) assiste de amoÍtizar ou liquidar

antecipadamente a dÍvida obieto desta Cédule, â qualquer tempo, com incidência dos encargos previsto na dáusula
'ENCARGOS FINANCEIROS", calculados por dias coddo6, até a data em que omrer a amorlização ou liquida@o, na hipótese

de a operação encontrar-se em curso normal.

DO LOCAL DE PAGAMENTO

CúUSULA TRIGÉSltrlA sÉÍlilA - o lugaÍ do pagamento é a agência da CAIXA nâ qual ocoreu a âssinatura do presenle

instrumento, Poderá a CAIXA facultar a utiliza@ de outra sistemâica de pagamento, desde que registrada nesta Cêdula.

DA RECLASSIFICAçÃO OU DESCI.ASSIFICAçÂO DA OPERAçÂO

cúUSULA TRIGÉSIMA oÍTAvA - DECLARo(AMoS) cIENTE(S) DE oUE o DESCUMPRIMENTO DAS NoRMAS Do
CREDITO RURAL, DECORRENTES DE LEI OU DE NORMATIVOS DO CONSELHO MONETÁRIO IUCIONNI OU DO BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN, PODERA, SEM PREJUíZO DE OUTRAS IMPLICAÇOES LEGAIS OU CONVENCIONAIS,

ACARRETAR CUMULATIVAMENTE:

A) MINHA(NOSSA) INTERPELAÇÃO FORMAL ACERCA DAS IRREGULARIDADES VERIFICADAS;

B) COMUNICAÇÃO DOS FATOS AO BANCO CENTRAL DO BRASIL;

C) POR DETERMINAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, A DESCLASSIFICAÇÃO DA OPERAçÃO E/OU E EXCLUSÁO
DO FINANCIAMENTO DO TíTULO "FINANCIAMENTOS RURAIS', COM A CONSEQUENTE PERDA DOS BENEFiCIOS DO

CREDITO RURAL;

D) O RECÁLCULO DOS ENCARGOS FINANCEIROS SERÁ EFETUADO NOS CASOS DE DESCLASSIFICAÇÀO

D.1) COM BASE NA TAXA MÉDIA AJUSTADA DOS FINANCIAMENTOS DIARIOS NO SISTEMA ESPECIAL DE LIOUIDAÇÃO
E CUSTÓDIA - TAXA SELIC, DIVULGADA PELO BACEN, OU OUTRAS QUE VENHA A SUBSTITUI-LA;

D.2) SOBRE O VALOR ACTMA APURÂDO tNCrDrRÁ, ATNDA, A SOBRETAXA DE 2,5 % (DO|S E ME|O POR CENTO)

EFETIVOS AO MÊS;

D.3) OS ENCARGOS FINANCEIROS ORA REFERIDOS SERÂO CALCULADOS PELO CRITÉRIO DE DIAS ÚTEIS E

EXIGIDOS NOS PAGAMENTOS PARCIAIS E N0 DA OBRIGAÇÃO;

E) O RECÁLCULO DOS ENCARGOS FINANCEIROS SERA EFETUADO, NOS CASOS DE RECLASSIFICAÇÃO, DE

ACORDO COM OS PARAMETROS DEFINIDOS PARA A FONTE DE RECURSO A SER UTILIZADO PARA RECLASSIFICAR A
OPERAÇÃO.

F)A tNCtDÊNCtA DE TMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FTNANCETRAS-|OF COM BASE EM ALiQUOTA DE OpERAÇÃO NÃO
RURAL, NoS TERMOS DO § 30, DO ART. 80 DO DECRETO NR. 6.306, OÉ 14.12.2007 OU LEGTSLAÇÃO SUPERVENTENÍE
QUE VENHA SUBSTITUi.LO, COMPROMETENDGME COM O PAGAMENTO EM ATE DEZ DIAS CORRIDOS DO
RECEBTMENTO DA NOTtF|CAÇÃO DA DESCLASSIFTCAÇÃO.

G) O VENCTMENTO ANTECTPADO, NOS TERMOS DA CúUSUr-l'VEUCtrr,rENTO ErrRAORDtNÂR|O/ANTECtpADO".

DA SUBVENçÃO ECONÔMICA
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GúUSULA TRIGÉSIMA NoI{A - DECLARGME(AMGNoS) cIENTE(S) DE oUE oS BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA (se foT o

caso) E OU ENCARGOS FINANCEIROS (se for o caso) ORA FIXADOS SÃO SUBSIDIADOS PELO PODER EXECUTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. A CONCESSAO DE SUBVENÇAO ECONOMICA, SOB A FORMA DE

EOUALIZAÇÃO DE PREÇOS, ENCARGOS E DE REBATES NOS SALDOS DE EMPRESTIMOS RURAIS, OBEDECERÂ AOS

LIMITES, FORMA, CONDIçÔES E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS, EM CONJUNTO, PELOS MINISTÉRIOS DA FAZENDA;

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO; DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (CONFORME O CASO).

Parágrafo Único - DECLARGM_E(AMGNOS) IGUALMENTE CIENTE(S) DE 0UE, NOS TERMOS DO ART.6o DA LEI No

8.427,DE27.05.92, A APLICAÇÃO IRREGULAR OU O DESVIO DOS RECURSOS PROVENIENTES DAS SUBVENÇÕES DE

QUE TRATA O CAPUT DESTA CúUSULA, SUJEITARA O INFRATOR À DEVOLUÇÃO DA SUBVENÇÂO RECEBIOA,

ATUALIZADA MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC OU OUTRO INDICE QUE VENHA A SUBSTIUí-LA, SEM PREJUiZO

DAS PENALIDADES PREVISTAS NA CúUSULA DENOMINADA'RECLASSIFICAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÀO',

DA ASSETÊNC|A TÉCI{ICA

http://agro.caixa/mi outas/quadros2_multiempresnd imento.asp?proposta

CúUSULA OUADRAGÉSlltA - Obrigcme(amGnos) a execúar o planejamento, constante no plano simples ou proleto

tecnico, elaborado do modo descrito no Quadro 03 - lnfoÍmaçoes GeÍais, a acatar a orientaçáo técnica e gerencial que lhe(s)

Íor ministrada e a cumprir as demais obrigaçôes de sua responsabilidade para consecuçâo dos objetrvos previstos.

DA REMUNERAçÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

CúUSULA SUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DeclarGme(amenos) ciente(s) de que a remuneração relativa à execução dos

serviços de orientação técnica conerá por minha(nossa) conta e que esse valor, em operaçóes exclusivas de PRONAMP está

contemplado no presente financiamento, conforme descrito no QuadÍo 03 - lnformações Gerais. Esse custo será calculado da
forma descrita no mesmo Quadro.

DAS OBRIGAçÔES ESPECIAIS

cúUSULA QUADRAGÉsHA SEGUNDÂ- obrfuo-me (amcoo6) especiatmente a:

a) Manter em meu (nosso) poder todos os documentos compÍobatórios da aplica@o do cÍedito durante a vigência do

Íinanciamento, apresenlando-os à CAIXA quando solicitados;

b) Somente promover modificaÉes no projeto ou no quadro de usos e fontes do projeto apos anuência da CAIXA; amortizar o
saldo devedor deste financiamento imediatamente e de ÍoÍma pÍoporcional, se ocoren

a. A comercializa@ total ou parcial do obieto deste financiaínento antes do vencimento final desta Cedula, mnÍorme previslo

na legislação e regulamentação aplicável;

b. Na hipótese de redução ou desconto no vakr do objeto do fnanciamento, em rdação ao valor inicialmente previsto no
Orçamento de Aplicação constante da Proposta de Credito e parte inlegrante desta Cédula

c) Comunicar à CAIXA, imediatamente, qualquer oconência que altere as condrções contratuais da finalidade deste
financiamento, podendo a CAIXA suspender a liberação da(s) parcela(s) do credito não utilizada(s) e debitar a conta correnle o
valor correspondente à(s) parcela(s) do credito liberada(s) sem a conespondente utllização para a finalidade descrita no Quadro
03 - lnform@es Gerais.

d) CUSTEAR COM RECURSOS PROPRIOS, MEDIANTE DEBN'O EM MINHA (NOSSA) CONTA CORRENTE, AS
DESPESAS DECORRENTES DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÃO DE LAVOURAS E PASTAGENS. NO
CASO DE:

18 of27
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b. FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÂO EKTRAORDNÁRÁS, REALIZADAS EM VIRTUDE DE IRREGULARIDADES NA
CONDUÇÃO DO PROJETO OU;

C. FISCALIZAÇÃO E/OU MEDIÇÃO EM QUE SE COMPROVE REDUÇÃO DE MAIS DE 20% NA ÂREA FINANCIADA;

e) No caso de aquisição de animais, veiculos, mâluinas e equipamentos, enfegar à CAIXA, no
prazo máximo de 30 dias contados da data de liberação do credito, os documentos
reláivos à aquisição de animais, veículos, máquinas e equipamentos.

í) No caso de emitente Pessoa Juridica, não subslituir qualquer um d6 nossG atuais diretores (adminbtradues) ou

modÍficar nosso Contrato Social (Estatuto), durante a ügência desta Cedula, sem a préúa e expressa ânuência da CAIXA;

g) No câso de aquisição de animais para criaçáo, manteÍ no imóvel descÍlto na cláusula 'LOCALIZAÇÃO E GUARDA DoS
BENS VÍNCULADOS', durante a vigência desta Cedula, as crias fêmem e as matÍizes aptas à procriação, existentes ou que

venham a eístir no rebanho de minha (nossa) propriêdade, as quais náo poderão ser alienadas sem autorização por escrilo da
CAIXA;

h) No caso de aquisição de animais para engorda, manler no imóvel descrito nâ cláusula "LOCALIZAÇÃO E GUARDA DOS
BENS VINCULADOS", durante a vigência desta Cedula, todos os animais financiados e os existentes da mesma idade,

destinados à recriação e/ou engorda;

í) No caso de penhor de animais bovinos como garantia:

a. Afxar imediatamente após a assinatura desta Cálula e manter durante a vigência da operaçáo, brincos nas orelhas dos
animais objetos do Íinanciamento e dados em garanüa, obedecidos os padrões determinados pela CAI)G. OU

b. Providenciar, com rigorosa oboervância do artigo 1o da lei no 4.714, de 29.06.65, a marcação de todos os animais bovinos
direta ou indiretâmente vinculados à exploraçao fnanciada, e ainda não assinalados, ou que venham a integrá-la,
independentemente de sua condição para eÍeito de garantia, com a marca descrita no Quadro M - Garantias.

j) No caso de financiamentos de custero e comercialização, quando os pÍodutos vinculados forem depositados em armazéns
de terceiros: a entregar a CAIXA o comprovante de deposito, sendo que no cmo de custeio a enfega do mmprovante da
produÉo colhida deverá ser ate a dáa do vencimento da pímeira parcela do presente financiamento;

k) No caso de operações de fomecimento a moperados, o emitente obnga6e a

a. Basear a mncessão de credito destinado à aquisi@ de bens paÍa bmecimento am cooperados na estimativa da
capacidade de fomecimento dos bens pelo Emitente e na avaliação de sua demanda pelos cooperados, em vrsta da natureza
de suas atividades não utilizando para formação de estoques excedentes à demanda projetada para cada ciclo de atividades
dos cooperados;

b. Utilizar os recursos liberados na conta conente, n6 termos desta Cédula, para aquisiçáo dos pmdútos objeto deste
financiamento;

c. Submeler eventual aheração do produto, do preço de aquisi@ e da quantidade adquirida previamente à CADG, com

1usüicativas técnicas que atestem a viabilidade da alteração;

d. Realízar o íomecimenlo dos bens mediante pagamento à vista ou mediante emissão de Nota Promissória Rural a favor do
Emitente, cujos prazos devem ser ajustados à época de obtenção dos rendimentos das atividades dos coopeÍados, sem
exceder o vencimento do credito ao Emitente;

e. Utilizar o valor deconente do resgate das Notas Promissórias Rurais para amortizaçáo deste fnanciamento.

í Garantir que o estoque dos bens adquiridos pelo Emitente com os recursos do crálito obieto deste financiamento
conesponda ao saldo de capital da dívida, rebatendo-se o cuslo dos Íomecimentos a pagar, o custo dos Íomecimentos à vista
pendentes de amortização e os valores a reulilizar na íorma prevista no MCR.
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l) No caso de financiamentos de custeio e comercialização, quando os produtos vinculados forem depositados em armazém
própÍio: a mantàlos em condiçóes adequadas de armazenagem e apresentar, até a data de vencimento da primeira parcela do
presenle financiamento (apenas no caso de custeio), dedaraçáo que conste:

a. Que o produto vinculado ao Íinanciamento enmnt .l-se armazenado à oÍdem da CAI)G;

b. Que a partir do armazenamento assumo(imos) o compromisso de fiel depositário

m) No caso de fnanciamentos de invesümento com destinação de recursos para obra civil, entregaí à CAIXA, a cada libração,
as notas fiscais recibos referentes à utilizaçáo dos recursos liberadoo na parcela anterior, acompanhado de e reláório de
execução da obra.

PARAGRAFO.ÚNtC0 - ESTOU(AMOS) CrENTÉ(S) DE OUE A FALTA DE CUMPRTMENTO DESSAS PROVTDÊNCTAS

ACARRETARA O VENCIMENTO ANTECIPADO DA OPERÂÇÃO E QUE DEVEREI(EMOS) ARCAR COM AS DESPESAS
DECORRENTES DO ARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS VINCULADOS.

DAS OBRTGAÇÓES ESPEC|A|S - SOCOAflBtEl{rAtS

cúUSULA QUADRAGÉSlllA TERCEIRA - obrig+me (amGnc) espeoalmente a:

a) CumpriÍ o dispwto na Legislaçfu Federd, Estdud e Municipal reíeíente à píeseÍvação do meio ambiente, úedecendo a

critérios técnicos e legais no qt e conceme à Area de Píoteçto Permanente (APP), Reserva Legd (RL), cmservação do solo e
da água, supressáo de vegetação, Fote@ de mananciais, hunâ e floÍa, bem como outras considerações legais de
conservação ambiental, tanto no imóvel objeto do financiamento quanto no imôvel dado em garantia.

b) Cumprir o dispcto na Política Nacional do Meio AmtÍente (Lei No 6.938, de 31 de agosto de 198í), adotando duÍante o
prazo de vigência desta Cedula, medidâs ê açoes destinadas a evitar e conigir errenfuais danos ao meio ambiente que possam

vir a ser causados pelo projeto financiado;

c) Cumprir o dispmto na Política Nacional de Recursos Hidricm (PNRH - Lei Federal no 9.433, de I de janeiro de 'lgg7) caso
a atividâde por mim (nôs) desenvolvida utilize recursos hídrbos no processo produüvo, conforme documento de outorga de uso
da água a ser apresentado por mim (nós), quando legalmente aplicável.

d) Manter em situaçáo regular minhas (nossas) obrigações junlo aos órgãm de meio ambiente, durante o prazo de vigência
desta cédula, comprovando, quando solicitado pela CAI)G, o cumprimento dessas obrigaçoes, especialmente o que conceme
ao Licenciamento Ambiental da aüvidade objeto do financiâmento, nos casos definidc na legislação pertinente;

e) Cumprir o disposto na legislação que trata do uso de Agrotóxims (Lei Federal n0 7.802, de 11 de julho de 1989), atendendo
aos critérios técnicos e de segurança ali defnidos;

í) Prontamente informar à CAIK{ caso venha softer qualquer cobrança, judicial ou administrativa, ou qualquer sanção
restritiva de direito ou de embargos ügentes de uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente no imóvel, nos termos dos
incisos l, ll, lV e V do art. 20 do Decreto no 6.5'14, da Presidência da República, de 22 de julho de 2008, demnente de infraçáo
ao novo Código Florestal Brasileiro (Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012)e/ou dívidas oriundas de contribuições ao lnstituto
Nacional de Colonização e ReÍorma Agrária (INCRA);

g) Cumprir o disposto no Codigo Florestal no que conceme à adequaÉo ambiental dos imôveis rurais objeto do financiamento
e/ou oferecidos em garantia, me mmprometendo ainda a providenciar o Cadastro Ambiental Rural (CAR) no prazo estipulado
por lei;

h) Assegurar que os imóveis objeto do financiamento e/ou oÍerecidos em garantia estejam sem restrições ao seu uso,
incluindo aquelas relacionadm a zoneamento, parcelamento de solo, preservação do patrimônio arqueológico e histórico,
restrição de atividades dêvrdo a inserção em categorias de Unidades de Proteçáo lntegralou Unidades de Uso Sustentável
(especialmente Area de Proteção Ambiental- APA), coníorme definido no Sistema Nacronal de Unidades de Conservação
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(SNUC - Lei 9985, de 18 de Julho de 2000);

i) Cumpír as regras de zoneamento ambiental delinidm paÍa cada bioma e região, com áenção especial para aquelas
apliúveis ao Bioma Amazônia;

j) Cumprir riÍlorosamente a legislação referente aos OÍganisnns Geneticamente Modificados (OGM), sua produção, manejo,
controle e salvaguardas ambientais, apresentando à CAIYú, quando solicitado, os compovantes fiscais de compra das

sementes, bem como do certificado de oígem e dassificação;

k) Cumprir rigorosamente as noÍmas sanitárias e de saúde animal, tanto para os animais objeto de financiamento pecuário
quanto para aqueles oferecidos como garantia da operaçâo, mantendo todo o rebanho potegido pela medidas sanitárias e
profiláticas recomendadas tecnicamente contra a incidência de moléstias inÍeccimas ou parmitárias, especialmenle zoonoses;

l) Prontamente inÍormar à CAIXÁ caso veflha softeí quâlquer cobrança, judicial ou adminiskativa, referente a dívidas
trabalhistas, tributárias e/ou previdenciárias deconentes das atividades Íinanciadas;

m) Assegurar a não utilizaçfu de trabalho infantil e trabalho em condi@ degradantes ou em condi@s análogas à

escravidão, bem como cumprir o disposto na legislação pertinente;

n) Assegurar a não utilização de práticas discrimináórias em razão de crença religiosa, raçalmr, gênero, orientação sexual,
orientação politica, classe social, regionalismo, nacionalidade, entre outras;

o) Observar, durante o período de vigência deste mntrato, o disposto na legislagão apÍicavel às pessoâs mm deficiência;

p) Assegurar que o imóvel objeto do financiamento e/ou o imóvel obleto de garantia não está localizado em tenas de
ocupação indigena ou quilombola, assim definidas pela autoridade competente;

q) Não utilizaÍ ou implementar os equipamentos financiados ou os projetos desenvolvidos com utilização dos recursos
deconentes desta Cédula em detrimento dos direitos dos silvícolas e/ou quilombolas, declarando que: (l) não existe contra si,

seu fomecedores diÍetos ou seus diÍigente, sentença judicial coodenatóÍia trasitada ern julgado por violação a direitos de
silvicolas, incluindo invasão e/ou degradaçáo de tenas indígenas e (ii) não existe decisão administrativa final, exarada por

autoridade ou órgão mmpetente, que lenha reconheodo a prática dê atos dêssa natureza.

PARAGRAFO ÚNICO - ESTOU(AMOS) CIENTE(S) DE OUE A FALTA DE CUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÕES
ACARRETARA O VENCIMENTO ANTECIPAOO DA OPERAÇÃO E OUE DEVERE(EMOS) ARCAR COM AS DESPESAS
DECORRENTES DO ARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS VINCULADOS,

DA CESSÃO DE CRÉDIOS

CúUSULA QUADRAGÉSIHA QUARTA - Fica a CAIXA autorizada, a qualqueÍ tempo, cedêr, transÍeri( dar em penhor o
crédrto oriundo desle instrumento, bem como, ceder os direito§, título6, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional.

DA AUTOilZqÇÁO ESPECTAL - FTSCALTZAçÃO

CúUSULA OUADRAGÉSlirA QUINTA - Sem prejuizo da fiscaliza@ realizada pela CAIK{, autorizo(amos) o Banco Central
do Brasil, a Secretaria Federal de Controle lntemo - SFC, o Miniíério da Transparência e Controladori+Geral da Uniáo, a
Secretana do Tesouro Nacional - STN, o Ministério do Desenvofuimento Social, por meio de seus prepostos ou quaisquer
ôrgáos da União Federal, o livre acesso ao imóvel financiado, mm a fnalidade de eíetuar, quando necessário, inspeçôes
têcnicas, administrativas, financeiras e contábeb, indusive, a critérios daquelas insütuiÉes, à(s) sua(s) contabilidade(s),
arquivo(s) e ao empreendimento linanciado.

PAúGRAFO ÚNICO - Autorização se aplica à inspeçáo, realizada a qualquer tempo pela Companhia l{acional de
Abastecimento - CONAB mediante prévia solicitação do iniíério da Agricultura, do estoque gâÍantidoÍ da operaçáo,
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quando se tratar de operação de comeÍcializaÉo amparada por recursos do Fundo de Defesa da Economia Caíeeira -

FuncaÍó

DA ORIGEM DOS RECURSOS

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Declaramonos cientes que o Íinanciamento será laskeado por recursos controlados

do crédito rural (MCR 6.2, MCR 6,4 equalizável ou FuncaÍé) e/ou recursos não controlados (MCR 6.3 ou 6.7, conforme o caso)

do crédito rural no que se refere aos créditos descritos como Íinanciados no Quadro 02 - Composição do Cédito e sua

aplicação se dará com base nas normas pertinentes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional/Banco CentÍal do Brasil.

DA IOENTIFICAçÂO DE PROGRAMA

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTilA - O pÍesente financiamento será concedido com base nas normas do Programa

descrito no Quadro 03 - lnÍoÍmaÉes Gerais.

DA REGULARIDADE FISCAL

CúUSULA QUADRAGÉSlilA OITAVA - Para eferto de liberação de recursos (parcial ou total), comprometo-me(emo-nos) a

apresentar à CAIXA os seguintes documentos, com validade na(s) data(s) da(s) liberaçao(oes): Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Divida da União (CND) e o CeÍtiícado de Regularidade do FGTS (CRF).

DA PRÊVIDENCIA §OCIAL

CúUSULA QUADRAGÉS|i,A NoNA - No caso de financiamento beneÍiciando Pessoa Fhica, por força do disposto no art.

47, parárgraÍo sexto, letra "b', mmbinado com os aíigos 25, 12, incisos V letra 'a' e Vl, 30, Incisos lll, lV e X, da Lei 8.212191,

declaro(amos), sob as penas da lei, que não é (são) mponsável(is) pelo recolhimento de contÍibuições a Previdência Social,

eis que náo industrializa(m), não comercializa(m) à adquirente domiciliado no exterior, nem vende(m) seu(s) produto(s) no

varejo diretamente ao consumidor.

DA PRESTAçÃO DE INFORMAÇOES

CúUSULA QUINQUAGÉ$MA - AUToRzqAMoS) A cAIxA A FoRNECER Às coMtSSÔEs ESTADUAIS DE EMPREGo,
À SECRETARTA FEDERAL DE coNTRoLE INTERNo - sFc, Do MtNtsrÉRto DA TRANSpARENctA E coNTRoLADoRtA-
GERAL DA UNIÃO, AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, AO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

DO ABASTECIMENTO, À SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, AO BNDES OU ÁO BANCO CEAITRAL DO BRASIL OU A

IERCE/ROS, AS /NFORMÁÇOES ?I.JE JULGAR PERI/NENIES ÁO ÁCO MPANHAMENTO DO PRESENIE
FINANCIAMENTO E DE SUAS GÁRÁNI/ÁS, /NCIUS/YEÁ8UEL,4S QUE ENYOLYÁM O SICILO BÁNCÁR/0.

DO SISTEMA DE INFORMAçóES DE CRÉDITO DO BACEN

CúUSULA aUINOUAGESI A PRIMEIRA- Declao(amos) ciente (s) de que tui(fomos) comunicado(s) de que:

a) Os débitos e resposâUlidad€s decoíentes de operaÉes coín caradedsti:a de cÉlito por efls) redizada seÍão
registrados no Sislema de lnbrmaçoes de Crcdito do Barco Cental do Brasil- SCR;

b) O SCR teÍn por finalidade foínecer infoímaçoes a BACEN paÍa fins de supeÍvbão do Íisco de cÍédito a que estão expostas
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as instifui@s financeiras e pÍopiciar o intercâ,Ínbio de inÍoÍma@ entre essas instituiÉes mm o obietivo de subsidiar decisóes
de credito e de negócios;

c) Poderei(emos) ter acesso aos dados constaÍ(es em seu(s) nome(s) no SCR por meio da Cent d de Atendimento do Público
BACEN(CAP);

d) Os pedidos de coneÉes, de exclusão e de maniÍestações de discordância quanto às inform@es conslantes do SCR
devem ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa das informações, por meio de requerimento escrito e
Íundamentado, ou, quando Íor o caso, pela respecüva decisão judicial;

e) A consutta a quaisquer inÍormaçôes disponibilizadas pelas inslituições financeiras e regislradas em meu(nosso) nome, na
qualidade de responsável(is) por débitos ou gaÍantirs de operações, depende de prêüa autoÍizaÉo.

DO SISTEMA DE OPERAçÕES DO CRÉDITO RURAL E DO PROAGRO

CúUSULA OUlt{OUAGÉS|tA SEGUNDA- Aúonzo(amos) a CAIX{ a consultar, via SICOR, 6 operaFes de cÍédito rural por
mim(nós) contratâdâ(s) em todo o sistema financeiro nacional.

DO PAGATENTO DE IOF

CúUSULA QUNaUAGÉSITA TERCEIRA - oBRrcqAMos) - ME(NoS) A PAGAR o IMPosTo SoBRE oPERAÇÔES DE
cRÉDrro, cÂMBro E sEGURos ou RELATTVAS A TiTULos ou vALoREs MoBrLtÁRtos (toF), DE ACoRDo coM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E, DESDE JÁ, AUTORIZO (AMOS), EM CARÂIER IRREVoGÁVEL E IRRETRATÁVEL, A cAIxA A
EFETUAR O DEBITO DO VALOR CoRRESPoNDENTE EM MTNHA (NOSSA) CONTA CORRENTE MANTTDA JUNTo À
CAIXA ECONÔMrcA FEDERAL.

Parágrafo Primeiro - O IOF será devido com a adicação da aliquota máÍma nc casos de desvio de recumos liberados, total
ou parcial, não aplicação do crédito nas finâlidades preüstas, ou descumpÍimento de qualquer outra condição de acordo com as
mndi@es previstas na legislaÉo vigenle, sem prejuízo das multas regulamentares.

PARÁGRAFO SEGUNDO- ESTOU CIENTE DE OUE, NA OCORRÊNCIA DA DESISTÊNCN PREVISTA NA CúUSULA DE
ADESÃO AO PROAGRo CoNSTANTE DO PRESENTE TNSTRUMENTO DE CREDtTO, NÃO FARET (MOS) JUS AO
RESSARCIMENTO DO VALOR DO IOF COBRADO SOBRE A PARCELA DO ADICIONAL DO PROAGRO.

OO VENCIME}ITO ANIECIPADO OA DMDA

CúUSULA QUII{QUAGÉflTA QUARTA - DECLARo(AMoS) cIENTE(S) SE NÃo PAGAR(MoS) PoNTUALMENTE
QUAISQUER DAS PRESTAÇOES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, OU SE NÃO DISPUSER(MOS) DE SALDO
SUFICIENTE, NAS DATAS DOS SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PARA QUE A CAIXA PROMOVA OS
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS DESTINADOS ÀS SUAS RESPECTIVAS LIQUIDAÇÕES, coNFoRME EXPRESSAMENTE
PREVISTO NA CúUSULA AUTORIZAÇÃO PARA DEBITo EM coNTA, PoDERÁA CAIxA CoNSIDERAR VENCIDAS
ANTECIPADAMENTE, DE PLENO DIREITO, TOOAS AS DEMAIS PARCELAS AINDA VINCENDAS, ASSUMIDAS NÃO SÓ
NESTE INSTRUMENO DE CRÉDITO COMO EM OIJTROS QUE TENHAM FIRMADo coM A CoM A CAIXA E EXIGIR o
TOTAL DA DiVIDA DELAS RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE AVISO ETÍRAJUDICIAL OU INTERPELAÇÃO
JUDICIAL. A CAIXA TAMBEM PODERA CONSIDERqR INTEGRALMENTE VENCIDA E EXIGíVEL A DivIon ResuImnTE
DE OPERAÇOES EXISTENTES QUANDO O(S) EMITENTE(S):

A) DEIXAR(EM) DE CUMPRIR COM QUAISQUER OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTA CEDULA;

B) DEIXAR(Em) DE CUMPRIR COM qualqua obrigação legalou convencional PREVISTA EM QUALQUER OUTRO
FINANCIAMENTO RURAL NO OUAL O(s)emitente(s) FIGURE(M) COMO DEVEDOR(ES);
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C) SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CAIXA, ALTERAR SEU CONTRATO SOCIAL, SE APLICÁVEL, INCLUINDO, MAS NãO SE
LIMITANDO À PROCESSOS DE cisã0, fusão, incoÍporação ou qualquer foÍma de reoÍganização societária SUA e/ou DE
qualquer UMA DE SUAS sociedadeS contÍoladas (confoÍme definição de controle preüsta no artigo í16 da Lei das Sociedades
por Ações);

D) SEM PREVIA AUTORIZAÇÂO DA CAIXA, CONFORME APLICÂVEL, SOFRER mudança ou tÍansíeÍência de controle
acionário (confoÍme definiçáo de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por AFes), diÍeto ou indheto;

E) SOFRER(EM) PROTESTO CAMBIÁRIO, REOUERTR(EM) SUA RECUPERAÇÁO EXTRAJUDICIAL, JUDICIAL OU

IALÊNCIA OU TIVER (EM) SUA FALÊNCIA OU INSOLVÊNCIA CIVIL REOUERIDA OU POR OUALOUER MOTIVO
ENCERRAR(EM) SUAS ATIVIDADES;

F) SOFRER(EM) AÇÃO JUDICIAL OU PROCEDIMENTO FISCAL CAPAZ DE COLOCAR EM RISCO AS GARANTIAS
CONSTITUiDAS OU CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES AQUI ASSUMIDAS;

G) DTRETAMENTE OU POR MErO DE PREPOSTOS OU MANDATÁRrOS, PRESTAR(EM)À CAt[q TNFORMAÇÕES

INCOMPLETAS OU ALTERADAS, INCLUSIVE POR MEIO DE DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE QUALQUER
NATUREZA;

H) DIRETAMENTE OU POR MEIO DE PREPOSTOS OU MANDATÁRIOS, DEIXAR(EM) DE PRESTAR INFORMAÇÔES OUE.
sE DO CONHECTMENTO DA CAtXA, PODERTAM ALTERqR SEUS JULGAMENTOS E/OU AVALTAÇOES;

r) ToRNAR(EM) -SETNADTMPLENTE(S) EMOTJTRA(S) OPERAÇÃO(OES) MANTDA(S)JUNTOÀCArxA;

J) EXCEDER(EM) O LIMITE DE CRÉDITO CONCEDIDO:

K) H0UVER DESCLASSTFTCAÇÃO DA OpERÂÇÃO:

L) Deixar de RENOVAR, recompor ou substituir, CONFORME O CASO e aplíúvel, as garantÍas previstas nessa Cédula;

M)POR DECISÃO ADMINISTRATIVA FINAL, EXARADA POR AUTORIDADE OU ÔNCÃO COUPETC,ruTE, AOU SENTENÇA
CONDENATORIA TRANSITADA EM JULGADO, FOR (MOS) RESPONSÁVEL (EIS) POR: UTILIZAÇÃO DE MÃGDE-OBRA
EM SITUAÇÃO ANÁLOGA À CONDIÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO, UTILIZAÇÃo DE TRABALHo INFANTIL DE FoRMA
NÃo REGULAMENTADA, pRÁTrcA DE ATos DtscRtMtNATóRIos oe Reçe ou DE GÊNERo, ou ourRos euE
CARACTERIZEM ASSEDIO MORAL 0U SEXUAL, OU QUE TMPOFÍEM EM CRTME AO ME|O AMBTENTE OU UT|L|ZAÇÃO
DE PRODUTOS E SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA PRATICAS DE LAVAGEM DE DINHEIRO E/OU FINANCIAMENTO DO
TERRORISMO,

DA SUSPENSÃO DE LIBERAçÃO DE CRÉD|TO E VENC|TET{TO AI{TEC|PADO

CúUSULA OUINOUAGÉSIÍIIA QUINTA _ NOS CASOS DE FINANoIAMENTo PARA INVESTIMENTo BENEFIcIANDo
ÁREAS LocALtzADAS No BtoMA AMAzôrun, Nos rrnuos DA RESoLUÇÂo cMN N" 4.883 DE 23 DE DEzE[,rBRo DE
2020, DECLARO-ME(AMGNOS) CIENTE(S) DE OUE NO CASO.DE O IMOVEL DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
ORA FINANCIADO VIR A SOFRER EMBARGO DO USO ECONÔMICO DE ÁREAS DESMATADAS ILEGALMENTE,
POSTERIORMENTE À CONTRATAÇÃO DESTA OPERAÇÃO, NOS TERMOS DO ART, í6 DO DECRETO NO 6,514, DE22DE.
JULHO DE 2,008, OU OUTRA NORMA LEGAL QUE VENHA SUBSTTTUÍ-LO, SERA SUSPENSA A LIBERAÇÃO DAS
PARCELAS D0 cRÉD[o ATNDA NÂo DtsPoNtBrLrzADAS, ATÉ A REGULARTZAÇÃo AMBTENTAL Do tMÓvEL E, cASo
NÃO SEJA EFETIVADA A REGULARIZAÇÃo No PRAzo DE 12 (DozE) MESES, A coNTAR DA DATA DA AUTUAÇÀo, A
OPERAÇÃO SERÁ CONSIDERADA VENCIDA ANTECIPADAMENTE PELA CAIXA CoM A coNSEQÜENTE EXIGÊNCh Do
TOTAL DA DiVtDA DELA RESULTANTE, TNDEpENDENTEMENTE DE AVTSO OU NOT|FICAÇÃO JUDtCtAL OU
EXTRAJUDICIAL.
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cúUSULA oUINQUAGÉSIilA sExTA - AUToRIZo(AMoS) A cAIXA A-UTILIZAR o SALDo.DE QUALQUER ESPECIE NA
MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE DE DEPOSITOS, PARA LIQUIDAÇAO OU AMORTIZAÇAO DA DIVIDA RESULTANTE
DESTE INSTRUMENTO DE CREDITO. OS DEBITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA A ESTE FINANCIAMENTO, POR
FORÇA DESTE INSTRUMENTO DE CRÉDITO, A EXEMPLO DE ENCARGOS FINANCEIROS, IOF, TARIFAS, ETC., SERAO,
PARA TODOS OS EFETTOS LEGATS, CONSTDERADOS COMO UTtLTZAÇÃO DO CRÉDnO ABERTO,

Parágrafo Pímeiro - O emitente manterá na Conta Conente saldo disponivel suficiente para acolher os débitos.

Parágrafo Segundo - A insuÍiciência de saldo disponivel na Conta Conente coÍrÍigurará atraso no pagamento, autorizando a

aplicação dos encargos previstos na cláusula do lnadimplemento desta Cedula.

DA DEC|-ARAçÃO ESPÉC|AL - RESTflçÃO LEGAUJUR|DTCA

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - Dedarome(amo-nos) ciente(s) de que o presente financiamento não pode destinar-

se ao custeio de lavouras de produtos, caso seia esta a finalidade deste crádito, sobÍe cujos cullivos e insumos emprqados
incida qualquer restri@o de ordem legal o jurídica, e que a uülizaçao do credito para esse fm caracteÍiza desvio de linalidâde,

sujeitando-me(nos) ao vencimento antecipâdo da operação coÍn a incidência dos encargos de inadimplemento previstos nesle
instÍumento,

DA DEC|-ARAçÂO ESPECTAL - DEC|-ARAçÂO DA ORIGET DE PRODUçÃO At{ttAL OU VEGETAL

CúUSULA QUINQUAGÉ$MA OITAVA- DeclaÍo(amos), paa fins do disposto no inciso ll do Art. 11 do Decreto n06321, de
21.12.2007, ntu âdquiriÍ, intermediar, fansportar ou comercializar produto ou subprodúo de origem animal ou vqetal
produzido sobre área objeto de embargo lavrado nm termos do Aít.16 do Decreto no6514, de 22.07 .2008, ou outra norma legal
que venha substituí-lo, obngandome(nos) a informar à CAIXA impreterivelmente dé a data da liberação de qualquer crédito por

mim(nós) pleiteado, eventuais Íatos ou circumtâncias que possam ensejâr o enquâdramenlo nas dispo6i@ legais aqui
mencionadas.

DO REGISTRO

CúUSULA OUINQUAGÉS| A NONA - Obrllone(amcnos) a registraÍ a presente Cédula perante o(s) cartório descrito no

Quadro 04 - Garantias e/ou quaisquer oulras repaÍti@es administrativas cujo registro se fizer ou vier a se fazer necessário, no
prazo de 30 (trinta) dias contatos da assinâtura da presente Cálula, sendo que a liberação do íinanciamento Íicará
condicionada à apresentaçã0, pelo(s) emitente(s), de compmvante que evidencie o devido registro desta Câiula, conforme
aplicável, perante os cartórios e/ou reparti@es administrativas mmpetentes.

Parágrafo Primeiro - O(A) EMITENTE, ora CEDENTE, Íesponde por todas m despesas deconentes da constituição da(s)
garantia(s) ora apresentada(s), inclusive as relativas a emolumenlos e despachânte para obtenção das certidôs dos
distribuidores Íorenses, da municipalidade e de propÍiedade, custas de Serviço de Notas e de Serviço de Registro de lmóveis,
de quitaçoes Íiscais e qualquer fibuto devido sobre a operação que venha a ser cobrado ou criado, necessárias à sua
eÍetivação e as demais que se lhe seguirem,

DA COBRANÇA TERCEIREADA

CúUSULA SEXAGÉSIMA - Fica a CAI)G aúorizada, em caso de inadimplemento desta cédula, a realizar, a seu critêrio,
cobrança por meio de empresa terceirizada, seja no âmbito de lelecobrança ou cobrança especializada.
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CúUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - Autorizo (amos) a CAI)(A a Íomecer os meus(nossos) dados cadastrais e bancários
sempre que solicrtâdo pelos seguintes óÍgãos e independentemente de autorização iudicial: Polícia Civil e Federal; MinisteÍio
Público Estadual e Federal; Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União.

DO CUSTO EFETTVO TOTAL DO CRÉD|To RURAL (CETCR)

CúUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - Pelo presente instrumento, e de amrdo com a Resolução CMN N'4.883 DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2020, declaro ter recebido informaçoes sobre o fluxo financeiro de câculo do Custo Efetivo Total do Credito
RuraÍ (CETCR) do financiamento, na forma de taxa percentual anual, mmpuland+se o valor do capital, juros remuneratórios,
lmposto sobre Operaçoes Financeiras (lOF), custos de prestação de serviços e prêmios de seguro rural incorporados ao saldo
devedor, se houver.

DO CUSTEIO RENOVÁVEL

CúUSULA SEXAGÉSImA TERCÊ|RA - Declaro+ne(amenos) ciente(s) de que, não havendo manifestação em contrário de
qualquer das partes, o contÍato referente à operaÉo de custeio pode ser renovado poÍ períodos subsequentes, até o prazo

máximo de 5 (cinco) anos mntados a partir da data de formalização deste instrumento de cÍédito, desde que cumpridas as
seguintes condiçoes:

a) Seja liquidado o saldo devedor apresentado na conta vinculada ao presente financiamento, na data do vencimento onginal ou
dos vencimentos sucessivos;

b) A solicitação e a efetiva renovação oconam apc a liquid4ão da operaçá: antedor, conforme determinado pelo Manual de
Crédito Rural do Banco Cenüal do Brasil;

c) Sejam manüdas as mesmas condições objeto do financiamento, confoÍme deteímina o Manual de Crédito Rural do Banco
Central do Brasil: i) oçamento, ii) área e gleba beneficiada e iii) cultura ou atividade financiada.

d) Seia apresentada Declaração de Aptidão ao PRONAF - Programa Nacional de FoÍlalecimento da Agricultura Familíar, na
forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Ministédo do Desenvolvimento Agrário, em caso de operação
enquadrada ao PRONAF.

e) Seja apresentado pelo tomador do credito, a cada renovaçáo, autoÍização referente à manutenção dos paÉmetros da
operação: atjvidade ou cultura beneficiada, área e gleba do empreendimento financiado e orçamento original da safra anterior.
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Por este Termo Aditivo, as partes adiante mencionadas e qualificadas têm, entre si, a consolidar os 

ajustes designado neste instrumento aditado ao contrato original nº 2283564/7955/2024, conforme 

dívida adiante identificada, a qual se encontra em pleno vigor, e para o fim objetivado ajustam a 

presente contratação, mediante cláusulas, termos e condições a seguir. 

QUADRO 01 – INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 

TIPO DE INSTRUMENTO DE 

CRÉDITO CRPH - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária 

Nº DO CONTRATO POR 

EMPREENDIMENTO 
Empreendimento Novo (reclassificado) 1: 2283564 

Empreendimento Original 1: 2127318 

VENCIMENTO DO CONTRATO 

ATUAL 15/08/2024 

VALOR DO CRÉDITO DO 

CONTRATO ATUAL R$ 1.369.736,32 

SALDO DEVEDOR DO 

CONTRATO ATUAL R$ 1.544.377,95 

DADOS DE REGISTRO 

Cédula 2127318/7955/2023 – Registrado no Livro 2 - 

RG sob o nº R.6 da matrícula 24.594 do CRI de Itaberai/GO e 

sob o nº 8.636 do livro 3 do Registro auxiliar do CRI de 

Mossâmedes/GO 

Alteração da COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO e INFORMAÇÕES GERAIS, para alteração do 

cronograma de reembolso, que passa a ter a seguinte redação: 

QUADRO 02 – CONDIÇÕES PRORROGAÇÃO 

Empreendimento 1 - FONTE DE RECURSOS, ENCARGOS FINANCEIROS E VENCIMENTO 
a. Fonte de Recursos: RO 
b. Data Vencimento: 15/08/2028 

c. Saldo Devedor: R$ 1.544.377,95 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 
MIL E TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

d. Valor da Entrada: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

e. Encargos Financeiros: 12,00 % a.a. 

Empreendimento 1 - CRONOGRAMA DE REEMBOLSO DO CRÉDITO 

Data   

QUADRO 02 – CONDIÇÕES PRORROGAÇÃO 
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15/08/2025 

O valor de cada parcela corresponde amortização acrescidos dos juros contratuais 

do contrato original. 

15/08/2026 

15/08/2027 

15/08/2028 

Dessa forma, fica a instituição financeira autorizada a prorrogar a dívida, aos mesmos 

encargos financeiros pactuados no instrumento de crédito, com incorporação dos juros 

referente a(s) parcela(s) prorrogadas ao saldo devedor conforme novo cronograma.  

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(s) DEVEDOR(ES), diante da ocorrência de dificuldade de 

comercialização dos produtos, frustração de safra por fatores adversos ou ocorrências prejudiciais ao 

desenvolvimento das explorações que prejudicou(aram) a capacidade de pagamento do 

FINANCIADO e a pedido desse, recorreu(eram) à CAIXA, e dela obteve(obtiveram), por meio deste 

instrumento, a PRORROGAÇÃO da dívida que se confessa(m) devedor (es), mediante a 

RENEGOCIAÇÃO nos parâmetros definidos no Quadro 02. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto a alteração da data do vencimento 

da dívida, da fonte de recurso, dos encargos financeiros e cronograma de reembolso, referentes ao 

contrato identificado no Quadro 01 deste instrumento e ratificar as demais cláusulas não alteradas 

pelo presente aditivo 

DA COMPOSICAO DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor da dívida Prorrogada é o constante do saldo devedor do contrato 

identificado no Quadro 01 acima, nele já incluídos todos os encargos, apurados na forma 

contratualmente prevista no instrumento original, e/ou diferenças apuradas em face de pagamentos 

anteriores realizados a menor, devidamente atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 

contratuais. 

Parágrafo Primeiro - Obrigo-me (amo-nos) a pagar à CAIXA, na periodicidade especificada do Quadro 

2, o valor correspondente ao saldo devedor de principal acrescido dos encargos financeiros pactuados 

e demais acessórios ou valores correspondentes ao resultado da divisão do saldo devedor, verificado 

nas respectivas datas, pelo número de prestações a pagar. 

Parágrafo Segundo – A quitação da dívida resultante desta Cédula dar-se-á após a liquidação do 

saldo devedor das parcelas referidas do Quadro 2. 
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Parágrafo Terceiro – Quando pactuado, o não pagamento pelo(s) Devedor(es) do valor relativo à 

entrada ajustada nessa cláusula implica em descumprimento contratual e consequente cancelamento 

deste aditivo, retornando a viger na íntegra as cláusulas e condições do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA - Autorizo(amos) que a garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

de Aplicação Financeira ou de recebíveis existente seja utilizada para amortização do saldo devedor 

da operação. 

DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUINTA - Declaro(amos) ciente(s) de que sobre os valores PRORROGADOS, bem 

como o saldo devedor daí decorrente, incidirão juros na taxa descrita no Quadro 02. Os referidos 

encargos serão: 

a. Apurados com capitalização diária, inclusive com aplicação “pro rata”; 

b. Debitados mensalmente, inclusive durante o período de carência, no último dia de cada mês, 

nas remições de capital proporcionalmente aos valores remidos (pagos), no vencimento e/ou 

na liquidação da dívida; e 

c. Exigidos juntamente com as amortizações ou remições(pagamentos) de capital, 

proporcionalmente aos seus valores nominais, no vencimento e na liquidação da dívida. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA SEXTA – Em caso de recebimento de indenização de seguro em decorrência de sinistro 

coberto por apólice de seguro contratada, comprometo(emos)/autorizo(amos) com a dedução do valor 

da indenização do saldo devedor vigente e a readequação/redução do número das parcelas previstas 

no caput, as quais terão valores correspondentes ao resultado da divisão do saldo devedor, verificado 

nas mesmas datas previstas, pelo número de parcelas restantes. 

CLÁUSULA SETIMA - O(s) DEVEDOR(ES) declara(m) que têm pleno conhecimento de que a CAIXA 

pode usar quaisquer meios de comunicação possíveis, a partir de informações cadastrais relativas às 

suas pessoas, para enviar-lhe(s) mensagens relacionadas às obrigações/prestações previstas neste 

instrumento, respeitadas as disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – A negociação formalizada pelo presente documento corresponde à mera 

tolerância por parte da CAIXA, não constituindo, em hipótese alguma, novação das obrigações do 

devedor, nos termos do artigo 361 do Código Civil, permanecendo inalteradas as demais obrigações, 

em especial as garantias constituídas no instrumento contratual e termo de constituição de garantias 

originais. 

CLÁUSULA NONA – O cliente denominado DEVEDOR ou seu representante legal, declara, sob as 

penas da legislação aplicável, que possui capacidade financeira suficiente ao devido cumprimento 
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das obrigações contratuais assumidas neste aditivo, considerando novo valor das parcelas 

contratadas e o novo prazo, referidos no Quadro 2. 

CLÁUSULA DECIMA – As partes ratificam, em todos os seus termos, naquilo que não conflitar com 

este instrumento, o contrato de financiamento original, do qual o presente aditivo é parte integrante, 

complementar e indissociável, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – O(s) DEVEDOR(ES) obriga(m)-se a promover o registro e ou 

averbação deste instrumento junto ao Registro de Imóveis, apresentando à CAIXA, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a respectiva certidão comprobatória. 

E, tendo as partes acordadas, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor, com as 

testemunhas abaixo indicadas. 

ANÁPOLIS/GO, 24 de outubro de 2024 

 

Assinatura do Credor 

Nome: 

CPF: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 
Assinatura do Emitente ou Representante 

legal 

Nome: DIVINO DA SILVA ROSA 

Documento de Identificação/Órgão 

Expedidor/UF: 1616330 / SSP-GO 

Nacionalidade: BRASILEIRO(A) Estado 

Civil: CASADO(A) COM COMUNHÃO 

PARCIAL DE BENS, depois da Lei no 

6.515, de 26 de dezembro de 1977 

CPF: 364.070.891-15 

Assinatura do cônjuge do Emitente ou 

Representante legal 

Nome: NEUDA APARECIDA BOTELHO 

ROSA CPF: 992.355.951-34 Documento 

de Identificação/Órgão Expedidor/UF: 

3928363 / SSP-GO Estado Civil: 

CASADO(A) COM COMUNHÃO PARCIAL 

DE BENS, depois da Lei no 6.515, de 

26 de dezembro de 1977 CPF: 

992.355.951-34 

Prorrogação Crédito Rural CAIXA 

MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638100

Assinado de forma digital por 
MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638100 
Dados: 2024.11.19 15:23:14 -03'00'
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IDENTIFICAÇÃO DO GERENTE CONCESSOR – CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 

Número do aditivo de Retificação e Ratificação à CRPH Valor (R$) 

2283564/7955/2024 1.544.377,95 

Atesto que as assinaturas constantes do Instrumento de Crédito referenciado são verdadeiras e 

que foram devidamente conferidas pelo caixa abaixo assinado, que reconheceu como válidas as 

assinaturas do EMITENTE, do(s) AVALISTA(S), do(s) INTERVENIENTE (S), do (s) 

PROCURADOR (ES) e de seus(s) CÔNJUGE(S), de acordo com a Ficha de Abertura e Autógrafos 

ou documento original de identidade. 

ANÁPOLIS/GO, 24 de outubro de 2024 

 

 Assinatura do caixa sob carimbo Assinatura do gerente sob carimbo 

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638
100

Assinado de forma digital por 
MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638100 
Dados: 2024.11.19 16:42:15 
-03'00'

MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638
100

Assinado de forma digital 
por MYCHELL MENDES 
PEREIRA:97055638100 
Dados: 2024.11.19 16:42:31 
-03'00'

Nº 60.044 de PROTOCOLO apresentado e REGISTRADO sob Av 12 M-
24.594 L º2-RG

Selo:  - Consulte este selo em: 00942411115489127540011
http://extrajudicial.tjgo.jus.br 

Itaberaí-GO 27/11/2024 - 08:41:45 
_____________________________________
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HG3EJ-7UMKZ-HMLZK-L4C4K

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Mara Pollyanna Chaveiro Santos Cunha (CPF 008.360.741-22)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/HG3EJ-7UMKZ-HMLZK-L4C4K

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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Por este Termo Aditivo, as partes adiante mencionadas e qualificadas têm, entre si, a consolidar os 

ajustes designado neste instrumento aditado ao contrato original nº 2283564/7955/2024, conforme 

dívida adiante identificada, a qual se encontra em pleno vigor, e para o fim objetivado ajustam a 

presente contratação, mediante cláusulas, termos e condições a seguir. 

QUADRO 01 – INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 

TIPO DE INSTRUMENTO DE 

CRÉDITO CRPH - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária 

Nº DO CONTRATO POR 

EMPREENDIMENTO 
Empreendimento Novo (reclassificado) 1: 2283564 

Empreendimento Original 1: 2127318 

VENCIMENTO DO CONTRATO 

ATUAL 15/08/2024 

VALOR DO CRÉDITO DO 

CONTRATO ATUAL R$ 1.369.736,32 

SALDO DEVEDOR DO 

CONTRATO ATUAL R$ 1.544.377,95 

DADOS DE REGISTRO 

Cédula 2127318/7955/2023 – Registrado no Livro 2 - 

RG sob o nº R.6 da matrícula 24.594 do CRI de Itaberai/GO e 

sob o nº 8.636 do livro 3 do Registro auxiliar do CRI de 

Mossâmedes/GO 

Alteração da COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO e INFORMAÇÕES GERAIS, para alteração do 

cronograma de reembolso, que passa a ter a seguinte redação: 

QUADRO 02 – CONDIÇÕES PRORROGAÇÃO 

Empreendimento 1 - FONTE DE RECURSOS, ENCARGOS FINANCEIROS E VENCIMENTO 
a. Fonte de Recursos: RO 
b. Data Vencimento: 15/08/2028 

c. Saldo Devedor: R$ 1.544.377,95 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 
MIL E TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

d. Valor da Entrada: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

e. Encargos Financeiros: 12,00 % a.a. 

Empreendimento 1 - CRONOGRAMA DE REEMBOLSO DO CRÉDITO 

Data   

QUADRO 02 – CONDIÇÕES PRORROGAÇÃO 
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15/08/2025 

O valor de cada parcela corresponde amortização acrescidos dos juros contratuais 

do contrato original. 

15/08/2026 

15/08/2027 

15/08/2028 

Dessa forma, fica a instituição financeira autorizada a prorrogar a dívida, aos mesmos 

encargos financeiros pactuados no instrumento de crédito, com incorporação dos juros 

referente a(s) parcela(s) prorrogadas ao saldo devedor conforme novo cronograma.  

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(s) DEVEDOR(ES), diante da ocorrência de dificuldade de 

comercialização dos produtos, frustração de safra por fatores adversos ou ocorrências prejudiciais ao 

desenvolvimento das explorações que prejudicou(aram) a capacidade de pagamento do 

FINANCIADO e a pedido desse, recorreu(eram) à CAIXA, e dela obteve(obtiveram), por meio deste 

instrumento, a PRORROGAÇÃO da dívida que se confessa(m) devedor (es), mediante a 

RENEGOCIAÇÃO nos parâmetros definidos no Quadro 02. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto a alteração da data do vencimento 

da dívida, da fonte de recurso, dos encargos financeiros e cronograma de reembolso, referentes ao 

contrato identificado no Quadro 01 deste instrumento e ratificar as demais cláusulas não alteradas 

pelo presente aditivo 

DA COMPOSICAO DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor da dívida Prorrogada é o constante do saldo devedor do contrato 

identificado no Quadro 01 acima, nele já incluídos todos os encargos, apurados na forma 

contratualmente prevista no instrumento original, e/ou diferenças apuradas em face de pagamentos 

anteriores realizados a menor, devidamente atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 

contratuais. 

Parágrafo Primeiro - Obrigo-me (amo-nos) a pagar à CAIXA, na periodicidade especificada do Quadro 

2, o valor correspondente ao saldo devedor de principal acrescido dos encargos financeiros pactuados 

e demais acessórios ou valores correspondentes ao resultado da divisão do saldo devedor, verificado 

nas respectivas datas, pelo número de prestações a pagar. 

Parágrafo Segundo – A quitação da dívida resultante desta Cédula dar-se-á após a liquidação do 

saldo devedor das parcelas referidas do Quadro 2. 
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Parágrafo Terceiro – Quando pactuado, o não pagamento pelo(s) Devedor(es) do valor relativo à 

entrada ajustada nessa cláusula implica em descumprimento contratual e consequente cancelamento 

deste aditivo, retornando a viger na íntegra as cláusulas e condições do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA - Autorizo(amos) que a garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

de Aplicação Financeira ou de recebíveis existente seja utilizada para amortização do saldo devedor 

da operação. 

DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUINTA - Declaro(amos) ciente(s) de que sobre os valores PRORROGADOS, bem 

como o saldo devedor daí decorrente, incidirão juros na taxa descrita no Quadro 02. Os referidos 

encargos serão: 

a. Apurados com capitalização diária, inclusive com aplicação “pro rata”; 

b. Debitados mensalmente, inclusive durante o período de carência, no último dia de cada mês, 

nas remições de capital proporcionalmente aos valores remidos (pagos), no vencimento e/ou 

na liquidação da dívida; e 

c. Exigidos juntamente com as amortizações ou remições(pagamentos) de capital, 

proporcionalmente aos seus valores nominais, no vencimento e na liquidação da dívida. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA SEXTA – Em caso de recebimento de indenização de seguro em decorrência de sinistro 

coberto por apólice de seguro contratada, comprometo(emos)/autorizo(amos) com a dedução do valor 

da indenização do saldo devedor vigente e a readequação/redução do número das parcelas previstas 

no caput, as quais terão valores correspondentes ao resultado da divisão do saldo devedor, verificado 

nas mesmas datas previstas, pelo número de parcelas restantes. 

CLÁUSULA SETIMA - O(s) DEVEDOR(ES) declara(m) que têm pleno conhecimento de que a CAIXA 

pode usar quaisquer meios de comunicação possíveis, a partir de informações cadastrais relativas às 

suas pessoas, para enviar-lhe(s) mensagens relacionadas às obrigações/prestações previstas neste 

instrumento, respeitadas as disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – A negociação formalizada pelo presente documento corresponde à mera 

tolerância por parte da CAIXA, não constituindo, em hipótese alguma, novação das obrigações do 

devedor, nos termos do artigo 361 do Código Civil, permanecendo inalteradas as demais obrigações, 

em especial as garantias constituídas no instrumento contratual e termo de constituição de garantias 

originais. 

CLÁUSULA NONA – O cliente denominado DEVEDOR ou seu representante legal, declara, sob as 

penas da legislação aplicável, que possui capacidade financeira suficiente ao devido cumprimento 
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das obrigações contratuais assumidas neste aditivo, considerando novo valor das parcelas 

contratadas e o novo prazo, referidos no Quadro 2. 

CLÁUSULA DECIMA – As partes ratificam, em todos os seus termos, naquilo que não conflitar com 

este instrumento, o contrato de financiamento original, do qual o presente aditivo é parte integrante, 

complementar e indissociável, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – O(s) DEVEDOR(ES) obriga(m)-se a promover o registro e ou 

averbação deste instrumento junto ao Registro de Imóveis, apresentando à CAIXA, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a respectiva certidão comprobatória. 

E, tendo as partes acordadas, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor, com as 

testemunhas abaixo indicadas. 

ANÁPOLIS/GO, 24 de outubro de 2024 
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 #PÚBLICO 

Aditivo Simplificado de Retificação e Ratificação à Cédula de Crédito Rural ou Cédula de 

Crédito Bancário para Prorrogação das Condições Contratuais 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 

2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 caixa.gov.br 

5 

IDENTIFICAÇÃO DO GERENTE CONCESSOR – CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 

Número do aditivo de Retificação e Ratificação à CRPH Valor (R$) 

2283564/7955/2024 1.544.377,95 

Atesto que as assinaturas constantes do Instrumento de Crédito referenciado são verdadeiras e 

que foram devidamente conferidas pelo caixa abaixo assinado, que reconheceu como válidas as 

assinaturas do EMITENTE, do(s) AVALISTA(S), do(s) INTERVENIENTE (S), do (s) 

PROCURADOR (ES) e de seus(s) CÔNJUGE(S), de acordo com a Ficha de Abertura e Autógrafos 

ou documento original de identidade. 

ANÁPOLIS/GO, 24 de outubro de 2024 
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100

Assinado de forma digital por 
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-03'00'

MYCHELL MENDES 
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Assinado de forma digital 
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-03'00'

Nº 60.044 de PROTOCOLO apresentado e REGISTRADO sob Av 12 M-
24.594 L º2-RG

Selo:  - Consulte este selo em: 00942411115489127540011
http://extrajudicial.tjgo.jus.br 

Itaberaí-GO 27/11/2024 - 08:41:45 
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Movimentação Bloqueada - DEPOSITO DE MÍDIA DIGITAL

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - DEPOSITO DE MÍDIA DIGITAL,

pois o seu nível de acesso é insuficiente.
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CERTIDÃO
 
 
 

Certifico e dou fé que fiz o bloqueio de evs. 102, por erro material., assim torno sem efeito o EVS. 102
 

 
 

Itaberaí, 15 de abril de 2026
 
 
 

Girlene Aparecida Almeida Silva
 

Analista Judiciário
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  Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITABERAÍ – ESTADO DE GOIÁS. 
 
 
 
 
 
Processo nº. 5065332-46.2026.8.09.0079. 
 

AGROFITO-INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº. 26.518.916/0001-21, com sede na cidade de Matão – Estado de São Paulo, à Rua Cypriano 
Ferreira, nº. 3520 – Bairro Boa Vista, CEP. 15.991-295, neste ato devidamente representada na forma de seu 
contrato social, através de seu advogado e bastante procurador que assina in fine, vem, muito 
respeitosamente perante a ilustre presença de Vossa Excelência, para requerer HABILITAÇÃO no presente 
feito. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Matão/SP, 17 de abril de 2026. 

 
 
 

RAFAEL CARVALHO SCOPELLI                                                                                                                           
 OAB/SP nº. 431.950. 
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. , LIMITADA DEN.ONINADA

'AGBOTI.TO {IüSUMOS AGKICOLAS.:. : cttr1 zi.na.2!s1úp.-n
NIRE 35.229.967.307

aaa
aa.tr-

LTDA"

São signatários do presenteirútlutrento particular de alteração de contrato social:

ADM PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa devidamente estabelecida na cidade de

Matão, estado de Sao Paulo, na Rua Antônio Rodrigues Lopes, no 693, Residencial

Olír,io Benassi, Centro, CEP: 15.993-030, devidamente inscrita no CNPJ sob no

17.012.227/0001-82, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo - JUCESP, sob NIRE n" 35.229.901,.289 ern11,/05/ 20L6, neste ato

representada por seus administradores FRANCISCO RICARDO DE TOLEDO,

brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n" 32.1,63.1,95-

X SSP/SP e inscrito no CPF sob no 295.170.658-84, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Monza, no 213, Bairro Residencial

Villa Romana, Município de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.993-045; BIANCA
CRISTINA DE TOLEDO, brasileira, nafural de Araraquaraf SP, divorciada, engenheira

ambiental, portadora da cédula de identidade RG n" 34.719.362-6SSP/SP e inscrita no
CPF sob n" 302.2'J.4.778-37, residente e domiciliada na Avenida Roma, n" 132 Viia
Romana, na cidade de Matão, estado de São Paulo, CEP 15.993-040 e DANIELA DE

TOLEDO LOPES, brasileira, empresaria, portadora da cédula de identidade RG no

43.525.293-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n" 325.01.8.478-06, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Vicente Mastropietro, no

381, Apt.141, Centro, Município de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.990-685.

Única sócia da sociedade limitada denominada AGROFITO - INSUMOS
AGRÍCOLAS LTDA, com sede na Rua Oreste Bozelli, n." 95, Centro, CEP 15.990-240, na
cidade de Matão - SP, inscrita no CNPJ sob no 26.51,8.91,6/000L-21,, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob NIRE n" 35.229.967.301
ern1.0/11./201.6, delibera, pelo presente instrumento e na melhorforma de direito, promover
a presente alteração contratuú mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO MATRIZ

A sociedade inscrita no CNPJ sob no 26.518.91,6/0001-27, com seus atos constitutivos
arqúvados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - IUCESP, sob NIRE n" 35.229.967.301
em1"0/7L/201.6, decide neste ato alterar seu endereço para: Rua Cypriano Ferreira, n" 3520,
Sala M, Bairro Boa Vista, na cidade de Matão, no Estado de São Paulo, CEP 15.991-295.

2. DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL

A sociedade resolve alterar o endereço da sua filial inscrita no CNPI sob o no
26.5a6.9a6/ 0005-55, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP, sob NIRE n." 35.9.0502176-L ern22/12/201,6, passando neste ato para:
Rua Cypriano Ferreira, rt" 352O, Sala 05, Baino Boa Vista, na cidade de Matão, no Estado de

1

{.\ir:*<sigtt ,1);,:,::-q:)*ó-il!t2:,ít+t.-:)"}i.{:-*- 'í.21,.'.:i::.'li
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São Paulo, CEP L5.991-295.
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3. DÀ, BAfi-\ I}E FILIAL

A sociedade resolve ne§te 3!q tealizx a baixa de sua filial:

Filial 2 - POTIRENDABA/SP.: Ruqeéar Beretta, n" 1,696, Bairro Jardim Palmeiras, na cidade

d.e Potirendaba, estado de Sãó- -Pàu1o, CEP 15.105-000, inscrita no CNPJ sob n.o

26.578.976/0003-93, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP, sob NIRE n.' 35.9.0502174-5 ern22/ 12/ 2016; com o seguinte objeto social:

Comercio varejista, atacadista, representação, importação e exportação de produtos para

agropecuária, agrotôxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e

representação de maquinas, aparelhos, equipamentos e implementos agrícolas; partes e Peças;
Comercio atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados;

Comercio atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera

pós- colheita para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação

de serviço de preparação de solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação;
Prestação de serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, catga
e descarga de mercadoria; Industria de sisterna de equipamentos de irrigação; Depósito de
mercadorias para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura;
Serviços de Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista
de Íerragens e ferramentas; Comercio varejista de calcados, suas atividades se encerraram em
o8rL42o2s.

4. DA CONSOLTDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em razão das modificações acima deliberadas, os sócios decidem consolidar o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
AGROFITO - INSUMOS AGRÍCOIAS LTDA.

CNPI 26.s18.916/0001-21
NIRE 3s.229.967.301

ADM PARTICIPAçOES LTDA, empresa devidamente estabelecida na cidade de
Matão, estado de São Paulo, na Rua Antônio Rodrigues Lopes, n" 693, Residencial
Olivio Benassi, Centro, CEP 15.993-030, devidamente inscrita no CNPJ sob n"
17.012.221./0001-82, com seus atos constituüvos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - IUCESP, sob NIRE n' 35.229.901..289 em1L/05/ 2016, neste ato
representada por seus administradores FRANCISCO RICARDO DE TOLEDO,
brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n" 32.163.195-
X SSP/SP e inscrito no CPF sob no 295.170.658-84, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Monza, n" 213, Residencial Villa
Romana, Município de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.993-045; BIANCA

2
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aa
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CRISTINA DE TOLEDO, brasileira, natural de Araraqu ara f SP , divorciada, engenheira

ambiental, portaglpra;da cé{ula íg idenÉdaCe,RG no 34.719.362-6 SSP/SP e inscrita no

CpF sob n" Z0l.T4.?Zg-37,:résicente á.áofnf.ltiada na Avenida Roma, n" 132, Vila

Romana, na cidácté deMatáo, atado itesâjpaulo, CEP 15.993-040 e DANIELA DE

TOLEDO LOPES, brasileira, empresaria, portadora da cédula de identidade RG n"

4g.525.293-8 SSP/SP e inscr:fanCCPF sob o no 325.018.478-06, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens,rõsidqnte e domiciliada na Rua Vicente Mastropietro, no

3g1, Apt. 141, Centro, Munic-ípioãe Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.990-685.

úr,ica sócia da sociedade limitada denominada AGROFITO - INSUMOS

AGRÍCOLAS LTDA, com sede na Rua Cypriano Ferreira, no 3520, Sala 04, Bairro Boa Vista,

na cidade de Matão, no Estado de São Paulo, CEP 15.991.-295, inscrita no CNPJ sob no

26.51,8.9L6/ 000L-2L, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP, sob NIRE n'35.229.967.301, em10/1L/201,6, delibera, pelo presente

instrumento e na melhor forma de direitos, promover a presente consolidação contratual,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Denominação Social e Sede:

A sociedade é regida sob a denominação social de AGROFITO - INSLIN4OS AGRÍCOLAS
LTDA, com sede na Rua Cypriano Ferreira, no 3520, Saia 04, Bairro Boa Vista, na cidade de

Matão, no Estado de São Paulo, CEP 15.991-295, podendo abrir, transferir ou fechar filiais em
qualquer parte do território nacional ou exterior, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar
necessário, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - Obieto social Matriz:

Matriz - Objeto Social: Comercio varejista, atacadista, representação, importação e exportação
de produtos para agropecuáia, agrotíxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio
atacadista e representação de maquinas, aparelhos, equipamentos e implementos agrícolas;
partes e peÇas; Comercio atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em brutos
e beneficiados; Comercio atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos
alimentícios, cera pós-colheita para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para
lavoura; Prestação de serviço de preparação de solo, montagem e desenvolvimento de projetos
para irrigação; Prestação de serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário
em geral, carga e descarga de mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação;
Depósito de mercadorias para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na
Agricultura; Serviços de Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais;
Comercio atacadista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de calcados; Armazéns
gerais.

CLÁUSULA TERCEIRA, DAS FiIiAiS:

A sociedade possui as seguintes filiais:

Filial L - TAruVA/SP.: Avenida Osório Paulino Tostes, n" 178, Bairro Jardim Primavera, na
ô
.1

l.:..''::":.,\r)l: -:'., .t:..- ;:-..1j:,.:!,-'..". :-: :. ;': :.,'::':t':

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 105 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2: agrofito_compressed.pdf - Pag.5/32 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:34

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2026 11:51:06
Assinado por RAFAEL CARVALHO SCOPELLI
Localizar pelo código: 109887615432563873118777780, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



aa.a
aaoaa

aaa
aa.a

aoa..-

aaa
a

aa
o
a

a
aa
o
a
a

aa.

a

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 105 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2: agrofito_compressed.pdf - Pag.6/32 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:34

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2026 11:51:06
Assinado por RAFAEL CARVALHO SCOPELLI
Localizar pelo código: 109887615432563873118777780, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



-,: :-: :.- : _-: :.'
cidade de Taiuva, estado de São pa"to, -Cgp 

tq.ZZ0-000, inscrita no CNPJ sob n'o

265lg.916/1OOZ-Oz,coÍ4 §eur atos censlilutivos, arquivados na Junta Comercial do Estado de

são paulo - JUCESP, sob NtÊg:r " s, ! oatzu*fuÃt7t /12/20L6; com o seguinte objeto social:

Comercio varejista, atatádistá reirõser'laçãó- lmFdrtação e exportação de produtos para

agropecuária, aglotóxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e

,á'prásentução de maquinas, aparelhbs, iQ:riPamentos 
e implementos agrícoias; partes e peças;

Comercio atacadista ã representaçagd€ig-€os (cereais e leguminosas) em bruto e beneÍiciados;

Comercio atacadista d.e soja e amdriàoiin; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera

pós- colheita para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação

àe serviço de preparação d.e solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação;
prestação de serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga

e descarga de mercadoria; ft:rdustria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de

mercadorias para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura;

Serviços de Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista

de ferragens e ferramentas; Comercio vareiista de calcados.

Filial 2-TUPA/SP.: Rua Brasil, n" 1.790,Bairro Parque das Nações, na cidade de Tupã, estado

de São Paulo, CEP 17.606-050, inscrita no CNPJ sob n.o 26.518.91'6/0004-74, com seus atos

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - ]UCESP, sob NIRE n."

35.9.0502175-3 em 22/12/201,6; com o seguinte objeto social: Comercio varejista, atacadista,

representação, importação e exportação de produtos para agropecuaria, agrotôxico, adubos,

fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e representação de maquinas, aparelhos,

equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Comercio atacadista e representação

de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados; Comercio atacadista de soja e

amendoim; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera pós-colheita para frutas;
Comercio atacadista de sernentes e Mudas para lavoura; Prestação de sen iço de preparação

de solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação; Prestação de serviços

agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de

mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de mercadorias para
terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura; Serviços de Engenharia;
Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista de ferragens e

ferramentas; Comercio varejista de calcados.

Filial3 - MATAO/SP- IRRIGAÇÃO.: Rua Cypriano Ferreira, n" 3520, Saia 05, Bairro Boa Vista,
na cidade de Matão, no Estado de São Paulo, CEP 15.99'1,-295, inscrita no CNPJ sob n.o

26.518.91,6/ 0005-55, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP, sob NIRE n.o 35.9.0502176-1. ern22/1.2/20L6, corn o seguinte objeto social:
Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Prestação de serviço de preparação de solo,
montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação; Comercio varejista, atacadista,
representação, importação e exportação de produtos paÍa agropecuária, agrotóxico, adubos,
fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e representação de maquinas, aparelhos,
equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Prestação de serviços agrícolas;
Comercio atacadista de sernentes e Mudas para lavoura; Depósito de Mercadorias para
Terceiros; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de
mercadoria; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura; Serviços de
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Engenharia

Filial4 - DuMoNf/Sp:lnu:-Arca5rçtoTiballi,Er?189,8aírro Cenko, na cidade de Dumont,

estado d.e São pauto, CfÉ-f+.f10-00úinicritarc iNiP] sob n.o 26.518.91'6/0006-36, com seus

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob NIRE

n..35.9.0502177-O em22/12/201,6; çoryos-eguinte objeto social: Comercio vareiista, atacadista,

representação, importação e exportaiãe de produtos para agtopecuária, agrotóxico, adubos,

fertilizantes e corretivos de solo; Co'rÍr-ercto atacadista e representação de maquinas, aparelhos,

equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Comercio atacadista e representação

de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados; Comercio atacadista de soja e

amendoim; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera pós-colheita Para frutas;

Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação de serviço de preparação

de solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação; Prestação de sen'iços

agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de

mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de mercadorias para

terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura; Serviços de Engenharia;

Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista de ferragens e

ferramentas; Comercio varejista de calcados.

Filial5 - GARÇA/SP.: Avenida Presidente Vargas,rf 603, Bairro Labienopolis, na cidade de

Garça, estado de São Paulo, CEP 17.400-000, inscrita no CNPJ sob n.o 26.518.91.6/0007-17, colr.
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob

NIRE n.' 35.9.0502178-8 em 22/12/2016; com o seguinte objeto social: Comercio varejista,

atacadista, representação, importação e exportação de produtos para agropecuária,

agrotóxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e representação de

maquinas, aparelhos, equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Comercio
atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados; Comercio

atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera pós- colheita
para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação de serviço de

preparação de solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação; Prestação de
serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga
de mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de mercadorias
para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura; Serviços de
Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista de ferragens
e ferramentas; Comercio varejista de calcados; Armazéns gerais.

FiliaÍ 6 - GURUPI/TO.: Avenida Francisco Orellana, s/n", Quadra O2,Lote 02, Bairro Jardim
das Bandeiras, na cidade de Gurupi, estado do Tocantins, CEP 77.420-21.0, inscrita no CNPJ
sob n.o 26.518.9L6/0008-06, com seus atos consütutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de Tocantins - JUCETINS, sob NIRE n.o 17.9.0015889-6 em01/ 01,/2017, com o seguinte
objeto social: Comercio varejista, atacadista, representação, importação e exportação de
produtos para agropecuária, agrotóxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio
atacadista e representação dê maquinas, aparelhos, equipamentos e implementos agrÍcolas;
partes e peÇas; Comercio atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto
e beneficiados; Comercio atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos
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alimentícios, cera pós-colheita para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas Para

lavoura; Prestação de serviço de pr.ryalação des_olq mont4ger4g desenvoivimento de projetos

para irrigação; Prestação de serviçc$ a#irolai; frãitaçad$ã dbrviço de transportes rodoviário

em geral, carga e descarga de mercàdoriâ; InduÉtriáde sisteúa'tle equipamentos de irrigação;

Depósito de mercadorias para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na

Agricultura; ServiÇos de Engenharia; Cornelci,o-atacadista de alimentos para animais;

Comercio atacadista de ferragens e ferramenlas; Çoinercio varejista de calcados.

Filiat 7 - URUAÇU/GO.: Rodovia BR 153, Quadra 05, Lote 01, sf n, Bairro Vila Guimaraes/

CEP T6.400-000, na cidade de Uruaçu - Goiás, inscrita no CNPJ sob n." 26.518.91,6/ 0009-89, com

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob NIRE

n." 52.9.0074341.-0 ern 06/01,/2017, com o objeto social: Comercio varejista, atacadista,

representação, importação e exportação de produtos Para agropecuária, agrotóxico, adubos,

fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e representação de maquinas, aparelhos,

equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Comercio atacadista e representação

de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados; Comercio atacadista de soja e

amendoim; Comercio varejista de produtos alimentícios, cera pós-coiheita para frutas;

Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação de serviço de preparação

de solo, montagem e desenvolvimento de projetos para irrigação; Prestação de serviços

agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de

mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de mercadorias para
terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura; Serviços de Engenharia;
Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista de ferragens e

ferramentas; Comercio varejista de calcados.

Filial S - IBITINGA/SP.: Rua Antonio Meneguês,rf 1..462, Jardim Nações lJnidas na cidade
de Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 1,4.943-510, inscrita no CNPJ sob n.n 26.51,8.91,6/001,0-L2,

com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,
sob NIRE n.' 35.9.0596859-9 ern 19/10/2020, com o objeto social: Comercio varejista,
atacadista, representação, importação e exportação de produtos para agropecuária,
agrotóxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio atacadista e representação de
maquinas, aparelhos, equipamentos e implementos agrícolas; partes e peças; Comercio
atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados; Cornercio
atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos alimentÍcios, cera pós- colheita
para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura; Prestação de serviços
agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de
mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Depósito de mercadorias para
terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agriculfura; Serviços de Engenharia;
Comercio atacadista de aiimentos para animais; Comercio atacadista de ferragens e

ferramentas; Comercio varejista de calcados.

Filial 9 - MATAO/SP- DEPOSITO.: Rua Cipriano Ferreira, n" 3520, Bairro Boa Vista, na cidade
de Marao, no Estado de 5ao faulo, CEI- 15.991-295, inscrita no CNrJ sob n- 26.5aa-9L6/ 0011-
01, com seus atos constitutivos arquivados Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,
sob NIRE n." 35.9.0630634-4 ern 1L / 07 / 2022, tendo sua duração por prazo indeterminado e a
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contabilidade na Matriz,suas atividua", ti.r"rum iJãio á^20/OO/2022, como objeto social:

Comercio varejista, atacadista, ret:resentação, importaç{o e.exportação de produtos para

agropecuária, agrotóxico, adubos. Jerglvant!:sle cprretívtis pg solo; Comercio atacadista e

representação de maquinas, apareltios, equipámlenti:s e iülpleTgtentos agrícolas; partes e Peças;

Comercio atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto e beneficiados;

Comercio atacadista de soja e amendoim; Cgr:lercio varejista de produtos alimentícios, cera

pós-colheitaparafrutas; Comercio atacadista Ce'sõnlentes e Mudas para lavoura; Prestação de

serviço de preparação de solo, montagem ü- U"*i't rolvimento de projetos Para irrigação;

prestação de serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga

e descarga de mercadoria; Industria de sistema de equipamentos de irrigação; Deposito de

mercadorias paÍa terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura;

Serviços de Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais; Comercio atacadista

de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de calcados'

Filial L0 - SANTA CRUZ DO zuO PARDO/SP.: Avenida Carlos Rios, no 720, C}:.ácara Peixe,

Cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, CEP 18.900-440, inscrita no CNPJ

sob n" 26.518.91,6/0012-84, com seus atos constitutivos arquivados Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP, sob NIRE n.' 35.9.0552789-4 ern 02/02/2024, tendo sua duração Por
prazo indeterminado e a contabilidade na }l4atrí2, suas atividades terão início em30/0L/2024,
e com objeto social: Comercio varejista, atacadista, representação, importação e exportação de

produtos para agÍopecuária, agtotóxico, adubos, fertilizantes e corretivos de solo; Comercio

atacadista e representação de maquinas, apareihos, equipamentos e implementos agrícolas;

partes e peÇas; Comercio atacadista e representação de grãos (cereais e leguminosas) em bruto
e beneficiados; Comercio atacadista de soja e amendoim; Comercio varejista de produtos
alimentícios, cera pós-colheita para frutas; Comercio atacadista de sementes e Mudas para
lavoura; Prestação de serviço de preparação de solo, montagem e desenvolvimento de projetos
para irrigação; Prestação de serviços agrícolas; Prestação de serviço de transportes rodoviário
em geral, carga e descarga de mercadoria; lndustria de sistema de equipamentos de irrigação;
Depósito de mercadorias para terceiros; Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na

Agricultura; Serviços de Engenharia; Comercio atacadista de alimentos para animais;
Comercio atacadista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de calcados.

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Duração

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início de suas
atividades a data de registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Obietivos Sociais

Constituem objeto da sociedade as seguintes atividades empresariais

Comercio varejista, atacadista, representação, importação e exportação de produtos para
agropecuária- agrotóxico, adubos. ferülizantes e corretivos de solo;
Comercio atacadista e representação de máquinas, aparelhos, equipamentos e
implementos agrícolas; partes e peças;
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. Comercio atacadista e representaçao aã gtilt 1."i.ui, e leguminosas) em bruto e

beneficiados; -: : .'. -:
. Comercioatacadistadesojagaúeídoilni I .- :--
. Comercio varejista de prodüios alrmenhiiosT ceraiestctheita para frutas;

. Comercio atacadista de sementes e Mudas para lavoura;

. Prestação de serviço de preparação de §clo,- Inontagem e desenvolvimento de projetos

para irrigação; : :
. Prestação de serviços agrícolas;
. prestação de serviço de transportes rodoviário em geral, carga e descarga de mercadoria;

. Industria de sistema de equipamentos de irrigação;

. DePósito de mercadorias para terceiros;

. Assessoria, Orientação e Assistência Tecnica na Agricultura;

. Serviços de Engenharia;

. Comercio atacadista de alimentos para animais;

. Comercio atacadista de ferragens e ferramentas;

. Comercio varejista de calcados;

. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária.

. Armazéns gerais

CLÁUSULA SEXTA - Do Capital Social

O capital social é de R$ 3.628.128,00 (três milhões, seiscentos e vinte e oito mil, cento e vinte e

oito reais), divididos em 3.628.1,28 (três milhões, seiscentos e vinte e oito mil, cento e vinte e

oito) de quotas, todas com direito a voto, de valor unitário de R$ 1,00 (um real); totalmente

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País e distribuídas entre os sócios na
seguinte proporção:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabitidade de cada sócio e restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (artigo
1,.052, da Lei no 10.460, de 10 de janeiro de 2002).

PARAGRAFO SEGUNDO - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações
sociais, conÍorme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, inciso VIII do Código
Civil (Lei n" 10.406, de 2002).

PARÁGRAFO TERCEIRO - As quotas de capital social são indivisíveis, não podendo ser
cedidas, transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento de
todoo os oócios, çabcndo em igualáadc dc conáições e prcçosz o direito de proforôncia ao sócio
que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

8

Sócios N" de Quotas Valor em Reais o/o

ADM Participacoes Ltda. 2.932.728 R$ 2.932.728,00 80,83%

Em Tesouraria 695.400 R$ 695.400,00 1.9,L7%

TOTAL 3.628.728 Rg 3.628.728,00 700,000/o

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 105 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2: agrofito_compressed.pdf - Pag.15/32 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:34

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2026 11:51:06
Assinado por RAFAEL CARVALHO SCOPELLI
Localizar pelo código: 109887615432563873118777780, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



oaao
aoaaa

aaa
oata

aaaaaa

aaa
a

aa
a
a

a
aa

a
a

aa
a

a

a)
aaa
a
a

a
aa
o

a

aa
aa

a
aaa

?

o

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 105 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2: agrofito_compressed.pdf - Pag.16/32 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:34

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2026 11:51:06
Assinado por RAFAEL CARVALHO SCOPELLI
Localizar pelo código: 109887615432563873118777780, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



r--a
---raa

a

CLAUSULA SETIMA - Administração, Gerencia e Representação da sociedade.

A administração da s ociedaa" .utÇ 
"o! -+*ilii"â}orerrl6o 5.o'.ios FRANCI SCo RICARD o

DE TOLEDO, brasileiro, engenhe+ u$á"oáp, qáado 99p r;-rãgrme de comunhão parcial de

bens, portador do RG n" 32L631g5-X (2' via) ssP-sP, emissão 04/05/201,6, e do CPF

295.170.65g-84, natural de Araraquara-SP, nascidosm 26/04/1980, residente e domiciliado na

Avenida Mortza, no 2l3,Residencial viila nopiagajcgP 15.993-045, Matão-SP e BETHÂNIA

FIGUEIREDO BARBOSA DE TOLEDO, ilrasileira, engenheira agrônoma, casada sob o

regime de comunhão parcial de bens, portadora do RG no 43.778.055-7 SSP-SP, emissão

t+/Ot/ZOO4, e do CPF 223.578.118-70, natural de Ituverava-SP, nascida em 01'/05/7982,

residente e domiciliada na Avenida Monza, n" ZLS,Residencial Villa Romana, CEP: 15993- 045,

Matão-SP, podendo assinar em conjunto ou separadamente com poderes e atribuições de

administrar os negócios sociais, financeiros e adminiskativos da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os administradores estão investidos na funÇão,

independentemente de termo de posse, com prazo de mandato indeterminado, representando

a sociedade ativa e passivamente, judiciai e extra judicialmente, podendo nomear

procuradores ad negotia e ad judicia, compete administrar a sociedade, praticando todos os

atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos, abrindo,

movimentando e encerrando contas em estabelecimentos bancários oficiais e particulares;

aceitando, emitindo e endossando cheques,letras de câmbio, notas promissórias ou qualquer
espécie de contrato, por instrumento público ou particular; comprando e vendendo,
hipotecando ou qualquer outra forma, onerando bens imóveis pertencentes a Sociedade,

outorgando e assinando as respectivas escrituras, dando quitação; admitir, suspender ou
demitir empregados de qualquer categoria, fixar-lhes os cargos, funções, honorários e salários.

PARAGRAFO SEGUNDO - A sociedade será representada ativa ou passivamente, em
qualquer negócio ou operação em juízo ou fora dele, podendo outorgar procuração ad negotia
mediante assinatura dos administradores, conÍorme parágraÍo primeiro desta cláusula, com
poderes específicos e pÍazo deterrninado para agirem, respondendo o(s) outorgado(s) civil e

criminalmente por eventuais excessos.

PARAGRAFO TERCEIRO - A sociedade será representada ativa ou passivamente, em
qualquer negócio ou operação, em juízo ou fora dele, para emissão ou aceite de duplicatas ou
assinatura de "borderôs", mediante assinatura de qualquer administrador isolada e
indistintamente.

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá adquirir quaisquer bens inclusive imóveis,
ações, quotas de outras sociedades ou outros títulos, revendendo-se a juizo da gerência,
respeitadas sempre as disposições legais vigentes.

PARÁGRAFO QUINTO - Os Administradores terão remuneração a título de pró-labore, que
for fixada por rounião de sócios- quê tenharn 51 o/. (cinquêntâ ê urn pclr cento) clas quotas
existentes na sociedade, que serão levadas a débito das despesas operacionais da sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica expressamente proibido a qualquer dos administradores,
9
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assinaÍ em nome da sociedade, fianças, avais, endossos, documentos ou quaisquer outros

ítulos de favor, sendo-lhes tam!(yn proibido a c.:ncessão &, empréstimo a Pessoas físicas

e/ou jurídicas e a prática de qualiuei"l" a! iUãi"fia"ilS clrn onus para a empresa ou que

tenham por finalidade benefi"iur-àpesJo" ãoi acluriniitradcrês, sócios e/ou terceiros, bem

como, o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos

objetivos sociais. Tal prática será, entretanto,-perrutjdas, desde que o ato reverta em benefício

recíproco d.a totalidade dos detentores do capirà;ogial, de empresas conkoladas ou desde que

autorizado pela maioria dos sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Reuniões e Deliberações Sociais

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a

sociedade reunir-se-á na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter

aos sócios as contas da administração, cabendo a aprovação do Balanço Patrimonial e demais

demonstrativos financeiros do exercício findo, deliberando sobre a destinação dos resultados

do exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, bastando, no caso do Balanço

Patrimonial e demais demonstrativos financeiros, a assinatura de todos os sócios para
considerar aprovadas as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as formalidades das
reuniões.

PARAGRAFO SEGUNDO - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com
obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio,
conforme patágraÍo 6o , do artigo 'J..072, da Lei n' . 10.406 / 2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica dispensada a reunião, quando todos os sócios decidirem por
escrito sobre materiais objeto de deliberação, consubstanciado o decidido em ata, para o
devido registro no órgão competente, nos termos do parágraÍo 3o, do artigo 1.072, e parágraÍo
2", do artigo'i,.075, ambos da Lei n".10.406/2002.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou
por procurador devidamente constituído.

CLÁUSULA NONA- Resultado e sua Distribuição

O exercício social coincidira com o ano civii, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término
de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente, sendo que os lucros ou
prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas
participações no capitai social.

ea.r<ÁcRa.Fo PfiIÀáEIRO - .r\ oociedarLe arrawéo r,le reurriao Lloõ Jócios, devidarnente
convocados, deliberara a respeito da destinação do resultado apurado no exercício social.
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pARAGRAFO SEGUNDO - A sociedade pode aprovaÍ em reunião dos sócios, devidamente

con'ocada, a respeito da distribuição dcs resultadps, desprlP-or-clonal aos Percentuais de

participação do quadro societário, segun,jo q.u-torizi ,iurügo 1^O!'7 ltqI-ein'10.406/2002.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros

do exercício, com base em levantamento de balançointermediário, observada a reposição de

lucros quando a distribuição aÍetar o capital, conÍqrtnP Bstabelece o artigo 1.059 da Lei no

10.406/2002.

CLÁUSULA DECIMA - Cessão de Quotas

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o

"*pràrro 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de

preferência para os sócios que queiram adquiri-las.

pARÁGRAFO úNICO - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos

demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua

intenção de não mais continuar na sociedade.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FaIeCiMCNtO dOS SóCiOS

A sociedade não se dissolve pela morte, incapacidade de qualquer de seus sócios prosseguindo

por um prazo de 60 (sessenta) dias com seus herdeiros ou sucessores que poderão nomear um

representante para tratar de seus interesses perante a sociedade. Findo este prazo, o(s) sócio(s)

remanescente(s) devera(ao) notificar, atra.vés de documento escrito, se concorda(m) continuar

a sociedade com o(s) herdeiro(s) ou sucessor(es).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso do(s) sócio(s) remanescente(s) não querer(em), continuar
na sociedade com o(s) sucessor(es), ou herdeiro(s) ou ainda, que o(s) sucessor(es) não

queira(m) continuar na sociedade será levantado no prazo de 60 (sessenta) dias um balanço
geral e real da mesma e os direitos e haveres líquidos do sócio falecido ou impedido serão

entregues aos herdeiros ou sucessores com o acréscimo de juros de1,% (um por cento) ao mês

sobre o saldo devedor, mais a correção monetária oficial em 60 (sessenta) parcelas mensais e

iguais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período da apuração de haveres, será mantida, em
favor dos herdeiros, a título de antecipação, verba equivalente ao "pró-labore" que o(s) sócio(s)
falecido(s) ou impedido(s) estiver recebendo na oportunidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os haveres líquidos compreendem os direitos do(s) sócio(s),

exclusive a apropriação por garantia de responsabilidade relativas a pendências jurÍdicas e

administrativas, de quaisquer naturezas, que comporão "Reservas de Contingência",
sujeitando- se a nova proporção de cada credor na medida que houver decisão favorável.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja decisão unanime por parte do(s) sócio(s)
remanescente(s), os prazos mencionados neste item, poderá, desde que não afete a situação
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econômico-financeiro da sociedade, set modificados paÍa período inÍerior ao estipulado

CrÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Díssclalao é tjqrlidaçãoãáiociedade

A sociedade pode ser transformada, passar por processo de cisão, incorporação ou fusão ou

ser dissolvida, desde que haja acordo entre os qucttltry gu por disposições da lei no caso de

dissolução, depois de pagas as dívidas porventurl exlsEntes o saldo será rateado entre os

sócios na proporÇão de suas quotas.

pARÁGRAFO ÚNICO - Por deliberação da maioria, os sócios minoritários poderão ser

excluídos por justa causa. O valor de seus haveres, neste caso, será apurado tomando-se por

base a sua participação proporcional no patrimônio líquido da sociedade, de acordo com o

balanço especialmente levantado na ocasião.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Casos Omissos

De conÍormidade com o que dispõe o artigo 1.053, parâgraÍo único, do Código Civil (Lei n'
10.406/2002), observar-se-ão na omissão deste contrato e do capÍtulo das sociedades limitadas
do diploma legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicável
supletivamente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Desimpedimento

Os adminisfradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, nos termos do artigo 7.011,, parâgraÍo 1o, da Lei no 10.406/2002,bem como, não se

acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n".8-934/94.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FoTo

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra
a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro
da Cidade de Matão, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por
mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de
qualquer dos quotistas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,
para os efeitos legais.

Matão/SP, 11 de dezembro de 2025.

Assinam digitalmente o presente ato: A sócia ADM PARTICIPAÇOES LTDA. neste ato
representada pelos seus administradores F'rancisco Ricardo de Toledo, Bianca Cristina de
Toledo e Daniela de Toledo Lopes, e os administradores/ não sócios FRANCISCO RICARDO
DE TOLEDO C BETHÂNIA FIGUEIREDO

U'

t 4 JAN 2026
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E
ffi oFlclAL DE REctsrRo ctvtL DAS pESSoAs NATURAÍs E DE ÍNTERDtÇÕes g tuteLas DA SEDE

MATAO - SP
COMARCA DE MATÃO

ALBERTO SCARPA VARANDA

Livro no 02í
Página no í00
ío Traslado
Validade: 1410812029

Procuracão que faz: AGROFITO - INSUMOS AGR|COLAS LTDA.
Saiba quantos virem este instrumento público de procuração que aos quatoze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e cinco (1410812025), neste Distrito, Sede do MunicÍpio e Comarca de Matão, Estado de São Paulo, nesta
Serventia, perante mim, Oficial, compareceu como outorgante: AGROFITO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA, Sociedade
Empresária Limitada, com sede nesta Cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Oreste Bozelli, no 95, Bairro:
Centro - CEP: í5.990-240, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.518.916/0001-21, com seu Contrato Social Consolidado
registrado na JUCESP sob o no 1.123.128124-8, em 1710512024, inscrita na NIRE no 35229967301, neste ato
representado por sua administradora: BETHÂNIA FIGUEIREDO BARBOSA DE TOLEDO, brasileira, engenheira
agrônoma, portadora da cédula de identidade RG no 43.778.055-7-SSP/SP e inscrita no CPF sob no 223.578.118-70,
residente e domiciliada nesta Cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Avenida Monza, no 213, Bairro: Residencial
Vila Romana - CEP: 15.993-045; a presente devidamente identificada à vista dos documentos apresentados, do que
dou fé. Pela empresa outorgante me foi dito que por este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui
como seu procurador: RAFAEL CARVALHO SCOPELLI, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o no

431.950, com e-mail profissional: advoqado@agrofito.com.br, portador da cédula de identidade RG no 48.827.838-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 413.657.388-09, com endereço profissional nesta Cidade de Matão, Estado de
Sáo Paulo, na Rua Oreste Bozelli, no 95, Bairro: Centro - CEP: 15.990-240; ao qual outorga amplos, gerais e ilimitados
poderes para o foro em geral, inclusive os da cláusula "ad-judicia" e"et extra" para: (1)-representar os interesses da
empresa ora outorgante em processos judiciais de qualquer natureza e em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal,
em qualquer Repartição Pública, Municipal, Estadual e Federa!, podendo propor contra quem de direito as açÕes
competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até a final decisão, usando dos recursos legais e
acompanhando-os, podendo ainda, produzir provas, recorrer, contestar, requerer e assinar toda e qualquer petiçâo e
documentos, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, exigir, transigir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, retirar alvarás judiciais, bem como praticar todos os atos necessários para o bom e fiel,
cumprimento do presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em partes, com ou sem reserva de poderes.
O presente mandato tem prazo de validade de 04 (quatro) anos a contar da data de sua lavratura, ou seja, válido
até 1410812029. Assim disse e pediu que fosse lavrado o presente instrumento, que feito e lido, outorgou, aceitou,
assinou, do que dou fé. Nada Mais. Eu, (as.) Fabrina Braga Antonio, Escrevente Autorizada a lavrei e assino. Eu, (as.)
Alberto Scarpa Varanda, Oficial, conferi, subscrevo e assino. Emolumentos R$70,63, Estado R$20,08, Sec. Faz.
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,53, Min. Público R$3,39, Reg. Civil R$3,72, Trib. Justiça R$4,85, Santa Casa R$0,71, Total
la guia no 15212025. (as.) Bethânia Figueiredo Barbosa de Toledo. Trasladada em seguida. Eu,
Alberto Scarpa Varanda, Oficial, trasladei, conferi, dou fé e assino em público e raso.
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de ITABERAÍ
 

Itaberaí - 2ª Vara Cível
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

Identificação 

Processo 

Natureza : PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de Urgência e Tutela Provisória de Evidência -> Tutela

Cautelar Antecedente

Requerente:  Neuda Aparecida Botelho Rosa, Divino Da Silva Rosa, Nova Ebenezer Agropecuaria Ltda

Adv. Requerente: JEAN CARLO DOS SANTOS, JEAN CARLO DOS SANTOS, JEAN CARLO DOS SANTOS, JEAN CARLO DOS

SANTOS, JEAN CARLO DOS SANTOS, JEAN CARLO DOS SANTOS

Requerido: Goias Mp Procuradoria Geral De Justica

Movimentações do Processo 

Em 27/01/2026 15:01:10, Peticão Enviada; Em 27/01/2026 15:01:16, Processo Distribuído - Itaberaí - 2ª Vara Cível (Normal) -

Distribuído para: Ana Amélia Inácio Pinheiro; Em 27/01/2026 15:01:16, Inclusão no Juízo 100% Digital; Em 27/01/2026 15:01:17,

Autos Conclusos; Em 28/01/2026 12:17:28, Juntada -> Petição - PRE PROCESSUAL - CEJUSC; Em 28/01/2026 15:02:25,

Juntada -> Petição - juntada - comprovantes de negociação; Em 30/01/2026 13:22:19, Decisão -> deferimento; Em 30/01/2026

13:22:19, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa - Polo Ativo

(Referente à Mov. Decisão -> deferimento (CNJ:12444) - ); Em 30/01/2026 13:40:44, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

Requerente MARCELO MAGALHAES MESQUITA
CPF 03314007159

Protocolo 5065332-46.2026.8.09.0079
Juízo Itaberaí - 2ª Vara Cível
Valor da Ação 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 17/04/2026 - 16:57:57
Localizar pelo código: 104147486677, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov.

Decisão -> deferimento (30/01/2026 13:22:19)); Em 30/01/2026 16:57:37, Movimentação Bloqueada - CUSTAS INICIAIS

PARCELA PAGA; Em 30/01/2026 16:57:37, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 30/01/2026 17:03:52, Certidão Expedida -

CUSTAS INICIAIS PARCELA PAGA; Em 04/02/2026 17:00:51, Decisão -> Concessão em parte -> Tutela Provisória; Em

04/02/2026 17:00:51, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa

(Referente à Mov. Decisão -> Concessão em parte -> Tutela Provisória (CNJ:889) - ); Em 04/02/2026 17:43:07, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em parte -> Tutela Provisória (04/02/2026 17:00:51)); Em 09/02/2026

15:07:32, Juntada -> Petição - pedido restituicao bens essenciais; Em 09/02/2026 15:44:35, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em

10/02/2026 15:24:13, Juntada -> Petição - Petição BJD - Impugnação mov. 16; Em 10/02/2026 21:37:43, Juntada -> Petição -

Petição BJD - Juízo de retratação - AI essencialidade; Em 18/02/2026 17:22:02, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida -

Habilitação; Em 19/02/2026 13:49:31, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 19/02/2026 18:04:00, Decisão -> Outras

Decisões; Em 19/02/2026 18:04:00, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino

Da Silva Rosa - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 19/02/2026 18:45:20, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (19/02/2026 18:04:00)); Em 20/02/2026 18:04:34, Juntada -> Petição -

Petição; Em 24/02/2026 13:30:42, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 24/02/2026 16:24:18, Intimação Expedida -

Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada de

Documento - 24/02/2026 13:30:42); Em 24/02/2026 16:24:18, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o

DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Juntada de Documento - 24/02/2026 13:30:42); Em 24/02/2026

16:24:18, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de NEAL (Referente à Mov. Juntada

de Documento - 24/02/2026 13:30:42); Em 24/02/2026 16:44:18, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada de

Documento (24/02/2026 13:30:42)); Em 24/02/2026 16:44:19, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Juntada de Documento

(24/02/2026 13:30:42)); Em 24/02/2026 16:44:19, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova Ebenezer Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Juntada de Documento

(24/02/2026 13:30:42)); Em 02/03/2026 13:58:11, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida - HABILITAÇÃO; Em 03/03/2026

11:51:28, Juntada -> Petição - ADITAMENTO À INICIAL; Em 03/03/2026 12:13:13, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em

03/03/2026 16:07:30, Juntada -> Petição; Em 03/03/2026 17:48:06, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 04/03/2026

08:52:02, Juntada -> Petição - MANIFESTACAO; Em 04/03/2026 16:24:53, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida -

habilitação; Em 04/03/2026 17:49:42, Juntada -> Petição; Em 05/03/2026 14:57:30, Decisão -> Outras Decisões; Em 05/03/2026

14:57:30, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 05/03/2026 14:57:30, Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

(CNJ:12164) - ); Em 05/03/2026 14:57:30, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

NEAL (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 05/03/2026 15:13:35, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Neuda Aparecida

Botelho Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (05/03/2026 14:57:30)); Em 05/03/2026 15:13:35, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (05/03/2026 14:57:30)); Em 05/03/2026 15:13:36, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova Ebenezer

Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (05/03/2026 14:57:30)); Em 06/03/2026 11:00:19, Juntada de

Documento - Ofício Comunicatório; Em 06/03/2026 13:49:13, Movimentação Bloqueada - AGRAVO DE INSTRUMENTO; Em

06/03/2026 16:11:13, Juntada -> Petição - Manifestação; Em 06/03/2026 17:30:23, Juntada -> Petição - HABILITAÇÃO

EQUATORIAL GOIÁS; Em 10/03/2026 13:19:32, Juntada -> Petição - Manifestação; Em 10/03/2026 15:28:50, Autos Conclusos -

P/ DECISÃO; Em 12/03/2026 11:45:32, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 12/03/2026 15:45:05, Decisão ->

Outras Decisões; Em 12/03/2026 15:45:05, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 12/03/2026 15:45:05,

Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 12/03/2026 15:45:05, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio

para o DJEN - Adv(s). de NEAL (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 12/03/2026 16:40:54,
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Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (12/03/2026 15:45:05)); Em 12/03/2026 16:40:54,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (12/03/2026 15:45:05)); Em 12/03/2026 16:40:55, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova

Ebenezer Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (12/03/2026 15:45:05)); Em 19/03/2026 11:33:49,

Juntada -> Petição - INFORMAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO; Em 19/03/2026 19:41:11, Juntada -> Petição -

Manifestação - Pedido Urgente; Em 25/03/2026 14:27:57, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o

DJEN - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição - 19/03/2026 19:41:11); Em 25/03/2026

14:27:57, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à

Mov. Juntada -> Petição - 19/03/2026 19:41:11); Em 25/03/2026 14:27:57, Intimação Expedida - Aguardando processamento de

envio para o DJEN - Adv(s). de NEAL (Referente à Mov. Juntada -> Petição - 19/03/2026 19:41:11); Em 25/03/2026 14:46:48,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição (19/03/2026 19:41:11)); Em 25/03/2026 14:46:49, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição (19/03/2026 19:41:11)); Em 25/03/2026 14:46:49, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova Ebenezer

Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Juntada -> Petição (19/03/2026 19:41:11)); Em 26/03/2026 09:33:34, Juntada -> Petição; Em

26/03/2026 15:54:58, Juntada -> Petição - Incidente de Cumprimento - Decisão Tutela Antecedente; Em 26/03/2026 16:13:09,

Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 27/03/2026 13:49:07, Juntada -> Petição -> Diligencia Requerida; Em 31/03/2026 11:31:15,

Juntada -> Petição; Em 05/04/2026 20:10:38, Juntada -> Petição - PEDIDO PRINCIPAL - RECUPERACAO JUDICIAL; Em

06/04/2026 08:33:03, Juntada -> Petição - CADASTRO (INFORMACOES) CREDORES; Em 06/04/2026 13:01:34, Juntada de

Documento - Ofício Comunicatório; Em 07/04/2026 09:26:00, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida; Em 07/04/2026

13:36:58, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 07/04/2026 14:40:34, Decisão -> Outras Decisões; Em 07/04/2026

14:40:34, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 07/04/2026 14:40:34, Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

(CNJ:12164) - ); Em 07/04/2026 14:40:34, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

NEAL (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 07/04/2026 15:04:33, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Neuda Aparecida

Botelho Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (07/04/2026 14:40:34)); Em 07/04/2026 15:04:34, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (07/04/2026 14:40:34)); Em 07/04/2026 15:04:34, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova Ebenezer

Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (07/04/2026 14:40:34)); Em 08/04/2026 07:02:07, Juntada ->

Petição -> Embargos de declaração - Habilitação José Geraldo Soares; Em 08/04/2026 12:12:27, Intimação Expedida -

Aguardando processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada ->

Petição -> Embargos de declaração - 08/04/2026 07:02:07); Em 08/04/2026 12:12:27, Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição -> Embargos de

declaração - 08/04/2026 07:02:07); Em 08/04/2026 12:12:27, Intimação Expedida - Aguardando processamento de envio para o

DJEN - Adv(s). de NEAL (Referente à Mov. Juntada -> Petição -> Embargos de declaração - 08/04/2026 07:02:07); Em

08/04/2026 12:20:26, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º,

§§ 3º e 4º) - Adv(s). de Neuda Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição -> Embargos de declaração

(08/04/2026 07:02:07)); Em 08/04/2026 12:20:27, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Divino Da Silva Rosa (Referente à Mov. Juntada -> Petição -> Embargos de

declaração (08/04/2026 07:02:07)); Em 08/04/2026 12:20:27, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Nova Ebenezer Agropecuaria Ltda (Referente à Mov. Juntada ->

Petição -> Embargos de declaração (08/04/2026 07:02:07)); Em 09/04/2026 15:11:20, Movimentação Bloqueada - Manifestação -

Não aceitação do encargo; Em 09/04/2026 15:20:17, Juntada -> Petição - Manifestação - Não aceitação do encargo e bloqueio da

petição protocolada ev. 94; Em 09/04/2026 15:22:47, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 10/04/2026 09:41:05, Juntada ->

Petição -> Habilitação Requerida; Em 10/04/2026 16:29:52, Juntada -> Petição -> Embargos de declaração - ED BJD -

Essencialidade - Quesitos - Stay; Em 10/04/2026 16:30:24, Juntada -> Petição - Petição BJD - Indicação AJ's; Em 13/04/2026
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15:08:12, Juntada -> Petição - Ratifica petição de evento 95; Em 14/04/2026 12:00:44, Juntada -> Petição - Incidente de

descumprimento de Ordem Judicial; Em 15/04/2026 17:34:05, Movimentação Bloqueada - DEPOSITO DE MÍDIA DIGITAL; Em

15/04/2026 17:38:20, Certidão Expedida - evs. INATIVO 102; Em 15/04/2026 17:51:07, Juntada de Documento - MIDIA DIGITAL;

Em 17/04/2026 11:51:07, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida - Habilitação.

Certifica mais que,

NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 17 de abril de 2026.

16:57:53  Girlene Aparecida Almeida Silva 5082394

 

Número da Guia 9517628450
Taxa Judiciária 19.99
Certidão 57.54
Total 77,53
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Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de Urgência e Tutela
Provisória de Evidência -> Tutela Cautelar Antecedente 
Processo n.º: 5065332-46.2026.8.09.0079 
Promovente(s): Neuda Aparecida Botelho Rosa 
Promovido(s): Goias Mp Procuradoria Geral De Justica
 
 
 

DECISÃO
 

(Nos termos do artigo 136 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Judicial, o presente ato servirá,
também, como Mandado Citatório/Intimatório e Ofício)

 
 

 
Por razões de foro íntimo, dou-me por suspeita para prosseguir na condução do

presente processo, na forma do §1º do artigo 145 do CPC.
 

 
 

Em consequência, DETERMINO a imediata remessa dos autos ao substituto legal.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Itaberaí/GO, data e hora da assinatura eletrônica.
 
 
 

ANA AMÉLIA INÁCIO PINHEIRO
 

Juíza de Direito
 

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 107 : Decisão -> Declaração -> Suspeição
Arquivo 1: online.html - Pag.1/1 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:34

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/04/2026 13:50:03
Assinado por ANA AMELIA INACIO PINHEIRO
Localizar pelo código: 109487695432563873192111925, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Neuda

Aparecida Botelho Rosa (Referente à Mov. Decisão ->

Declaração -> Suspeição - 24/04/2026 13:50:03) ) do dia

27/04/2026 12:47:26 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 108 : Intimação Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Divino Da

Silva Rosa (Referente à Mov. Decisão -> Declaração ->

Suspeição - 24/04/2026 13:50:03) ) do dia 27/04/2026

12:47:26 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 109 : Intimação Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de NEAL

(Referente à Mov. Decisão -> Declaração -> Suspeição -

24/04/2026 13:50:03) ) do dia 27/04/2026 12:47:26 não

possui "Arquivos".
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Movimentacao 110 : Intimação Expedida
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Intimação Não Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Não Efetivada -

DESCARTADA - (Referente à Mov. Decisão -> Declaração ->

Suspeição (24/04/2026 13:50:03)) (Polo Ativo) ) do dia

27/04/2026 12:48:18 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 111 : Intimação Não Efetivada

U
su

ário
: F

IL
IP

E
 D

E
N

K
I B

E
L

E
M

 P
A

C
H

E
C

O
 - D

ata: 09/05/2026 16:21:34
IT

A
B

E
R

A
Í - 2ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 457.033.817,06



Intimação Não Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Não Efetivada -

DESCARTADA - (Referente à Mov. Decisão -> Declaração ->

Suspeição (24/04/2026 13:50:03)) (Polo Ativo) ) do dia

27/04/2026 12:48:18 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 112 : Intimação Não Efetivada
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Intimação Não Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Não Efetivada -

DESCARTADA - (Referente à Mov. Decisão -> Declaração ->

Suspeição (24/04/2026 13:50:03)) (Polo Ativo) ) do dia

27/04/2026 12:48:18 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 113 : Intimação Não Efetivada
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Troca de Responsável

1. A movimentação: ( Troca de Responsável - Novo

responsável: Pedro Henrique Guarda Dias ) do dia

27/04/2026 12:49:17 não possui "Arquivos".

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 114 : Troca de Responsável
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

27/04/2026 12:49:56 não possui "Arquivos".
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Processo n.º: 5065332-46.2026.8.09.0079 

Requerente(s): Neuda Aparecida Botelho Rosa 

Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de Urgência e Tutela Provisória de Evidência -> Tutela

Cautelar Antecedente
 

D E C I S Ã O
 
 
 

DIVINO DA SILVA ROSA, NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA e NOVA EBENÉZER AGROPECUÁRIA LTDA, 

doravante denominados conjuntamente “Grupo Nova Ebenézer”, ajuizaram AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
 

Extrai-se dos autos, que os autores apresentaram Tutela de Urgência Cautelar em Caráter Antecedente na mov. 01,

e respectivo aditamento no evento nº. 34, visando resguardar a utilidade e viabilidade do futuro processo de recuperação, evitando

a prática de atos de constrição que pudessem tornar ineficaz o ajuizamento da ação principal e a continuidade da atividade

econômica.
 

Nesse contexto, os interessados requereram a concessão da cautelar, com fundamento nos artigos 6º, §12, e 20-

B, §1º, ambos da Lei nº 11.101/2005, e artigos 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, para antecipar, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, os efeitos protetivos do stay period, suspendendo a exigibilidade das dívidas, impedindo a decretação de

vencimento antecipado e cross-default, sustando atos de busca e apreensão, expropriação ou consolidação fiduciária sobre bens

essenciais, reconhecendo a essencialidade dos bens de capital e dos imóveis utilizados na produção, além de pleitearem o

processamento do feito em segredo de justiça e o parcelamento das custas iniciais, diante da momentânea incapacidade

financeira.
 

No aditamento, e com o objetivo de assegurar a continuidade da atividade empresarial rural, pleiteiam : a) o

acolhimento do aditamento à petição inicial, para que os pedidos apresentados passem a integrar as medidas cautelares

anteriormente formuladas; b) a ampliação da declaração de essencialidade dos bens, com o reconhecimento expresso de que os

grãos produzidos e estocados (safra) constituem bens essenciais à atividade empresarial; b.1) a vedação de atos de constrição,

apreensão, arresto, penhora, expropriação ou consolidação de propriedade sobre tais grãos, assegurando aos autores sua livre

gestão, armazenamento e comercialização; c) a determinação para que as concessionárias de energia elétrica, telefonia e internet

se abstenham de interromper o fornecimento desses serviços essenciais às unidades produtivas e administrativas dos

requerentes em razão de débitos anteriores ao ajuizamento da medida cautelar ou do eventual pedido de recuperação judicial; 

c.1) caso já tenha ocorrido o corte de energia elétrica, que seja determinado o imediato restabelecimento do fornecimento, bem

como que a concessionária se abstenha de cancelar contratos de unidades consumidoras, reativando-os se já houver

cancelamento, sem necessidade de novo processo de ligação; c.2) a extensão dessa proteção durante todo o processo

recuperacional ou, ao menos, durante o stay period, devendo qualquer pretensão de interrupção de serviços por débitos

posteriores ser previamente submetida à autorização do Juízo.
 

Ainda, requereram: d) a determinação para que compradores e parceiros comerciais de grãos se abstenham de

práticas discriminatórias contra os requerentes, tais como impor condições comerciais mais onerosas ou exigir armazenamento

em armazéns específicos; e) a manutenção dos contratos de arrendamento rural, com suspensão das medidas de retomada dos

imóveis arrendados durante o stay period.
 

Mediante decisões proferidas nos eventos n. 07, 13 e 41, a Magistrada que presidia o feito deferiu o parcelamento

das custas iniciais em 12 (doze) vezes, e concedeu a cautelar e deliberou:
 

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 116 : Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização
Arquivo 1: saneamento_rejeicao_dos_embargos_deferimento_do_processamento_da_rj_demais_deliberacoes.html - Pag.1/13 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:35

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/05/2026 10:28:36
Assinado por PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS
Localizar pelo código: 109587665432563873190274514, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



A) acerca da essencialidade de bens móveis (maquinário agrícola, implementos, caminhões e utilitários – indicados

na mov. 01, doc. 04. – n. 28) e imóveis (indicados nas certidões imobiliárias juntadas na mov. 01, dc. 04, ns. 24/26) utilizados na

atividade agrícola, com a consequente suspensão de  execuções dos bens móveis, pelo prazo de 60(sessenta) dias;
 

B) acerca da permanência dos ativos na posse dos requerentes, na qualidade de depositários fiéis, desde que

inexistente transferência definitiva da titularidade dominial, vedada a adoção de quaisquer medidas que importem na retirada

desses bens de sua posse, tais como atos arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão, constrições judiciais ou extrajudiciais;
 

C) sobre a abstenção de novas inclusões dos nomes dos requerentes nos cadastros restritivos de crédito mantendo-

se hígidas as inscrições eventualmente já existentes;
 

D) acerca da suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias, os efeitos das cláusulas de vencimento antecipado que

tenham como garantia alienação fiduciária sobre os imóveis próprios onde produzem;
 

E) às Concessionárias de Energia Elétrica, Telefonia e Internet que se abstenham de interromper o fornecimento dos

serviços essenciais às unidades produtivas e administrativas do Grupo Ebenézer - vinculadas ao CNPJ e aos CPFs dos

Requerentes-;
 

F) acerca da suspensão de medidas destinadas à retomada dos imóveis locados/arrendados, desde que

fundamentadas em débitos anteriores ao ajuizamento da presente demanda.
 

Nesse ínterim, a parte autora juntou na mov. 52, documentos comprobatórios e noticiou o descumprimento da ordem

judicial pela companhia elétrica (Equatorial) (mov. 52).
 

Por meio da decisão exarada na mov. 55, a magistrada que presidia o feito determinou a intimação da

concessionária de energia elétrica, para restabelecer o fornecimento da unidade consumidora, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada ao montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
 

Na mov. 62, foi informado o cumprimento integral da ordem judicial.
 

Nesse ínterim, credores compareceram ao feito (eventos nºs 63, 70, 74 e 78), pugnaram por suas habilitações, e

ainda, requereram esclarecimentos acerca dos limites da cautelar deferida.
 

Ao contínuo, os requerentes apresentaram o pedido principal de recuperação judicial (mov. 75).
 

Decisão proferida na mov. 80, analisou os pedidos dos credores, e ainda, manteve os efeitos das decisões

cautelares, em sua integralidade, até a análise do pedido de processamento da recuperação judicial.
 

Na ocasião, com amparo no Provimento n. 216/2026 do Conselho Nacional de Justiça, foi determinada a 

constatação prévia, mediante laudo e nomeação de profissional, e foi asseverado que deveria ser confeccionado juntamente

com o relatório detalhado acerca dos bens reconhecidos como essenciais, dado ao pedido do Banco de Lage Landen Brasil S/A

na mov. n. 70.
 

Irresignado, os terceiros interessados, José Geraldo Soares e Banco John Deere, opuseram embargos

declaratórios nos eventos n. 87 e 98.
 

Na mov. 95, os profissionais nomeados declinaram do encargo.
 

Em seguida, os requerentes informaram que a Caixa Econômica Federal havia descumprido decisão judicial (mov.

101), consistente na suspensão das execuções e dos atos de constrição, bem como, a antecipação do stay period.
 

Após, a parte interessada promoveu com a juntada de mídia digital, consistente em arquivos de ata notarial (mov.

104).
 

Por meio da decisão exarada na mov. 107, foi declarada a suspeição pela magistrada.
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Vieram-me os autos conclusos.
 

É o relatório. Decido.
 

- DO REQUERIMENTO DO BANCO LAGE LANDEN BRASIL S/A – MOV. 70
 

Segundo a instituição financeira, o reconhecimento da essencialidade, embora impeça a imediata retomada do bem,

não afasta o risco de deterioração, extravio ou utilização inadequada durante o período de suspensão das medidas executivas.
 

Sustenta que, diante desse cenário, faz-se necessário assegurar a adequada conservação dos bens e a preservação

da garantia, e requereu, em síntese: a comprovação periódica da manutenção dos equipamentos; a contratação de seguro; a

instalação de rastreadores; a indicação do local dos bens para eventual vistoria; bem como a apresentação, pelo administrador

judicial, de relatório detalhado acerca da localização, utilização e estado de conservação dos bens.
 

Embora os bens indicados tenham sido reconhecidos como essenciais à atividade dos requerentes, mostra-se

legítima a preocupação do credor fiduciário quanto à preservação de sua integridade, sobretudo no curso do período de

suspensão das medidas executivas.
 

No entanto, e apesar do fundamento exposto na decisão exarada na mov. 80, entendo que, tanto a elaboração de

relatório detalhado acerca dos bens reconhecidos como essenciais – para o fim requerido na mov. 70-, quanto o pedido de

comprovações de informações das circunstâncias dos bens, pelo devedor – ora requerentes - perderam o objeto, dado o

reconhecimento por este juízo do pedido inicial de recuperação judicial.
 

-  DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR JOSÉ GERALDO SOARES – MOV. 87
 

Segundo o embargante, a liminar que determinou a suspensão de cobrança e a restituição de imóveis arrendados

para a atividade empresarial da parte autora, carece de omissão, visto que, a decisão ao determinar a medida de forma ampla,

não excepcionou as pequenas propriedades rurais, como a do Embargante, que são protegidas por lei e pela Constituição

Federal, o que gera grave prejuízo ao seu sustento e de sua família.
 

Atempadamente manejados, deles conheço.
 

As características intrínsecas dos embargos de declaração estão delineadas no artigo 1.022 do Código de Processo

Civil, quais sejam, suprir omissão, eliminar contradição ou aclarar obscuridade, contra qualquer decisão judicial, bem como corrigir

hipótese de erro material.
 

De uma análise dos autos extrai que a embargante não possui razão com relação a omissão arguida. Explico.
 

De início, é fato, que um dos temas mais recorrentes nas recuperações judiciais de produtores rurais diz respeito à

alegação de essencialidade de imóveis objeto de arrendamento ou parceria rural, exatamente, porque há questionamentos acerca

dos limites de se flexibilizar direitos de terceiros em nome da preservação da empresa.
 

Isso, porque não se perde de vista a importância dos arrendamentos e parcerias rurais para muitos produtores

brasileiros, uma vez que a maioria dos estabelecimentos agropecuários no Brasil utilizam terras arrendadas ou em parceria para o

desenvolvimento de suas atividades.
 

Logo, resta evidente que os contratos de arrendamento ou parceria não são exceção; são parte integral da estrutura

produtiva agrícola, impactando custos, decisões de investimento e até a estrutura de risco do produtor.
 

Nesse contexto, a lei 11.101/05, em seu artigo 49, § 3º, é clara: os créditos de proprietários fiduciários, arrendadores

mercantis, promitentes vendedores ou titulares de posições equivalentes não se submetem aos efeitos da recuperação judicial. Há

uma exceção, bem delimitada: se o bem for de capital, objeto de alienação fiduciária, e for essencial ao desenvolvimento da

atividade da empresa recuperanda, pode haver suspensão temporária de sua retirada ou venda durante o período de stay 

previsto no artigo 6º, § 4º.
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Esta compreensão, todavia, aplica-se exclusivamente para a hipótese em que a recuperanda é a devedora

fiduciante, afinal, o § 3º do artigo 49 da lei 11.101/05 trata dos créditos, devidos pela recuperanda, que não se submetem à

recuperação judicial.
 

Os tribunais pátrios têm consolidado entendimento de que a manutenção da declaração de essencialidade em

relação a bens de terceiros pode implicar proteção jurídica indevida e desvirtuar o propósito do processo recuperacional. O

instituto da essencialidade tem caráter transitório e destina-se exclusivamente a resguardar determinados bens do devedor que

sejam indispensáveis à continuidade da empresa em recuperação judicial, não podendo ser estendido a terceiros que não

integram a lide
 

A jurisprudência predominante do STJ também reforça esse posicionamento, assentando que a análise da

essencialidade deve limitar-se aos bens integrantes do patrimônio da empresa recuperanda, excluindo-se imóveis pertencentes a

terceiros
 

Nesse sentido:
 

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO DE DESPEJO. SUSPENSÃO. DESCABIMENTO. ACORDO FIRMADO

ENTRE AS PARTES QUE PREVÊ A RETOMADA DO IMÓVEL EM CASO DE

DESCUMPRIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO FIRMADO NA

SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

NÃO PROVIDO 1. A jurisprudência da Segunda Seção está consolidada no

sentido de que a ação de despejo movida pelo proprietário locador

contra sociedade empresária em regime de recuperação judicial não se

submete à competência do juízo universal da recuperação. Precedentes

.2. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt nos EDcl no REsp:

1925508 RJ 2021/0062712-6, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

Data de Julgamento: 06/03/2023, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:

DJe 10/03/2023) grifei e negritei.
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ESSENCIALIDADE DO BEM. COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. BEM DADO EM GARANTIA POR

TERCEIRO. IMÓVEL NÃO ABRANGIDO. SÚMULAS N. 480 E 581 DO STJ.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

Apesar de ter a lei de regência excluído expressamente dos efeitos da

recuperação judicial o crédito de titular da posição de proprietário

fiduciário de bens imóveis ou móveis, acentuou que os "bens de

capital", objeto de garantia fiduciária, essenciais ao desenvolvimento da

atividade empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda durante

o stay period. 2. Incumbe ao Juízo em que se processa a recuperação

judicial analisar a melhor forma de pagamento do crédito extraconcursal,

deliberar sobre os atos expropriatórios, sopesar a essencialidade dos bens de

propriedade da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do

fluxo de caixa da empresa em recuperação. 3. A constrição dos bens dos

sócios da empresa em recuperação judicial, que não estejam abrangidos para

o cumprimento do plano de recuperação, não invade a esfera de competência

do juízo cível, conforme prevê a Súmula n. 480/STJ. 4. O Tribunal a quo

manteve a constrição do imóvel ao argumento de que o bem foi dado em

garantia por terceiro, não estando, portanto, abrangido pelos efeitos da
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recuperação, assim como asseverou que o imóvel não tem nenhuma relação

de essencialidade com a atividade da empresa, já que se trata de

apartamento duplex, de alto padrão e localizado em outro município. Acórdão

que está em harmonia com a jurisprudência desta Corte. Incidência da

Súmula 83/STJ. 5. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1384309/SP,

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

1/7/2019, DJe 6/8/2019)grifei e negritei.
 

Dito isso, e apesar de relevantes os questionamentos do embargante, não há que se falar em omissão em razão da

não indicação da magistrada em relação as pequenas propriedades, exatamente, porque restou consignado, que, no que tange ao

direito de retomada do imóvel locado, importa observar que a legislação vigente não impede o regular prosseguimento da ação de

despejo proposta pelo proprietário em face de empresa em recuperação judicial, isso porque à retomada da posse direta do

imóvel locado, encontra fundamento na Lei nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato).
 

No entanto, quando a demanda de despejo vem cumulada com a cobrança de valores decorrentes da relação

locatícia, aí sim, o crédito referente aos alugueres e encargos anteriores ao pedido de recuperação judicial assume natureza

concursal, devendo ser habilitado no processo recuperacional, conforme dispõe o artigo 49, da Lei nº 11.101/2005.
 

Assim, uma vez deferido o processamento da recuperação judicial – como no caso –, somente as execuções

destinadas à cobrança de créditos sujeitos ao processo recuperacional devem ser suspensas, e devem permanecer em curso as

demais ações que não se enquadrem nessa hipótese.
 

Nesse sentido, e apesar do despejo não estar, em regra, submetido ao juízo recuperacional, a prática do ato

constritivo consistente na retomada do imóvel exige cautela, justamente porque esse regramento legal pode ser mitigado na

hipótese em que os bens garantidores do crédito cumpram função essencial à atividade produtiva do(a) recuperando(a), em

homenagem ao princípio da preservação da empresa e/ou da atividade econômica do empresário rural.
 

Por isso, bem pontuou a nobre magistrada nos atos exarados nos eventos nºs 13, 41 e 80, acerca da necessidade de

suspender as medidas destinadas à retomada dos imóveis locados, desde que fundamentadas em débitos anteriores ao

ajuizamento da presente demanda, de modo que tal proteção não se estendeu às hipóteses em que despejo decorra de fatos

posteriores ao pedido de recuperação judicial.
 

Com isso, e não havendo distinção na jurisprudência dominante entre pequena ou grande propriedade, mas, sim,

daquela em que é essencial para a manutenção do desenvolvimento da atividade rural, entendo que os embargos devem ser

conhecidos, mas rejeitados, a fim de que a administradora judicial faça o levantamento das propriedades rurais essenciais para a

recuperação judicial.
 

-  DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR BANCO JOHN DEERE S.A. – MOV. 98
 

Segundo o embargante, embora a decisão exarada na mov. 80, tenha determinado a elaboração de parecer

detalhado acerca da essencialidade de bens, não houve qualquer consideração de mérito dos quesitos necessários a serem

respondidos na elaboração do referido trabalho, bem como, não facultou a possibilidade de participação/acompanhamento pelos

interessados, no presente possesso coletivo.
 

Atempadamente manejado, dele conheço.
 

As características intrínsecas dos embargos de declaração estão delineadas no artigo 1.022 do Código de Processo

Civil, quais sejam, suprir omissão, eliminar contradição ou aclarar obscuridade, contra qualquer decisão judicial, bem como corrigir

hipótese de erro material.
 

De uma análise dos autos extrai-se que a embargante possui razão com relação à omissão e à obscuridade 

arguidas. Explico.
 

Sobre a essencialidade de bens, a Lei nº 11.101/2005, em seu artigo 49, § 3º, dispõe acerca da não sujeição de
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alguns créditos aos efeitos de uma recuperação judicial, bem como, prevê a impossibilidade de retirar bens essenciais às

atividades da recuperanda, durante o período de reestruturação.
 

Ocorre que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, esse regramento legal não é absoluto e

pode ser mitigado na hipótese em que os bens garantidores do crédito cumpram função essencial à atividade produtiva da pessoa

jurídica em recuperação, a fim de que seja observado o princípio da preservação da empresa.
 

Nessa seara, é mister ressaltar que a declaração da essencialidade de tais bens não enseja o reconhecimento da

sua submissão à recuperação judicial, mas, tão somente, acarreta o impedimento da prática de atos expropriatórios desse

patrimônio, como a realização de leilão e a consolidação da propriedade na pessoa do credor fiduciário, ainda que decorrido o

prazo de suspensão, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
 

No caso concreto, como afirmado, é notável que os maquinários/caminhões/avião são fundamentais à atividade

econômico-produtivas da recuperanda, uma vez que atuam amplamente no desenvolvimento das atividades do grupo, de modo

que, sem os bens móveis não conseguirão exercer tal atividade, e haverá uma redução considerável da sua frota, e

consequentemente, dificuldades no processo recuperacional.
 

Nesse sentido, já se manifestou o Sodalício Goiano em caso análogo, vejamos:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO UTILIZADO NA ATIVIDADE

EMPRESARIAL. RECONHECIMENTO DA ESSENCIALIDADE DO BEM.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DA

EMPRESA. DECISÃO MANTIDA. 1. Compete ao juízo da recuperação

judicial a análise acerca da essencialidade do bem para o êxito do

processo de soerguimento da empresa recuperanda, ainda que a

discussão envolva ativos que, como regra, não se sujeitariam ao

concurso de credores, como é o caso de veículo automotor (caminhão)

alienado fiduciariamente em garantia de mútuo. Precedentes específicos

do Superior Tribunal de Justiça. 2. Apesar de o caminhão em causa

pertencer fiduciariamente ao agravante, estando ele em uso para

viabilizar a atividade empresarial da parte agravada, a busca e

apreensão, se implementada, poderá combalir a recuperação, pois tal

bem se afigura essencial ao empreendimento, contexto que justifica a

manutenção da decisão recorrida. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. (TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos ->

Agravos -> Agravo de Instrumento 5042137-47.2023.8.09.0011, Rel. Des(a).

DESEMBARGADOR ZACARIAS NEVES COELHO, 2ª Câmara Cível, julgado

em 04/08/2023, DJe de 04/08/2023) grifei e negritei.
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCURSO DO PRAZO DE

180 DIAS. EXPROPRIAÇÃO DE BEM. ALEGAÇÃO DE ESSENCIALIDADE.

NECESSIDADE DE CHANCELA. DECISÃO QUE COMPETE AO JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO. 1. Segundo entendimento do STJ, ainda que

ultrapassado o período de suspensão (stay period) a que se refere o art.

6º, § 4º, da lei 11.101/05, compete ao juízo da recuperação judicial dispor

acerca da essencialidade dos bens para a manutenção da atividade

econômica da empresa, mesmo que se trate de alienação fiduciária em

garantia, que não estaria sujeita aos efeitos da recuperação judicial (art.

49, § 3º). 2. Em que pese a aparente satisfação dos requisitos do decreto-lei

911/69, não pode ser deferida liminar de busca e apreensão, sem a prévia

manifestação do juízo da recuperação judicial acerca da essencialidade do

Processo: 5065332-46.2026.8.09.0079
Movimentacao 116 : Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização
Arquivo 1: saneamento_rejeicao_dos_embargos_deferimento_do_processamento_da_rj_demais_deliberacoes.html - Pag.6/13 U

su
ário

: F
IL

IP
E

 D
E

N
K

I B
E

L
E

M
 P

A
C

H
E

C
O

 - D
ata: 09/05/2026 16:21:35

IT
A

B
E

R
A

Í - 2ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 457.033.817,06

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/05/2026 10:28:36
Assinado por PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS
Localizar pelo código: 109587665432563873190274514, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



bem. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO,

PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos -> Agravos -> Agravo de

Instrumento 5076246-27.2023.8.09.0128, Rel. Des(a). DESEMBARGADOR

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 1ª Câmara Cível, julgado em

31/07/2023, DJe de 31/07/2023) grifei e negritei.
 

Dito isso, e apesar de não terem sido delimitados os critérios objetivos mínimos para a realização da diligência

determinada na mov. 80, tampouco ter estendido os efeitos da decisão aos demais bens móveis/credores fiduciários, entendo que,

em razão da dispensa da constatação prévia por este juízo, aliado ao recebimento da recuperação judicial, o referido pleito 

perdeu o seu objeto, visto que a própria administradora judicial fará esse levantamento in locu, mediante relatório

circunstanciado, atestando se tais bens móveis são ou não indispensáveis e essenciais para o desenvolvimento das atividades, e

consequentemente, para a recuperação judicial.
 

Do mesmo modo, é em relação a prorrogação dos efeitos da tutela cautelar antecedente, e, embora o embargante

alegue que este juízo deverá obrigatoriamente deduzir do prazo de 180 dias do stay period (art. 6º, §4º - Lei 11.101/2005), é fato,

que em casos específicos- desde que a empresa não tenha dado causa à demora-, pode-se ainda, prorrogar os efeitos do stay

period, conforme a Lei 14.112/2020, que consolidou essa extensão única, confirmada pelo Superior Tribunal de Justiça.
 

Por isso, deixo de acolher os embargos.
 

- DO DESCUMPRIMENTO DA TUTELA – CAIXA ECONÔMICA – MOV. 101
 

Inicialmente, observo que, mediante decisões exaradas nos eventos n. 13 e 80, foram suspensos as execuções e os

atos de constrição, bem como, a antecipação do stay period aos requerentes, vejamos:
 

(...) Dessa forma, o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

concernente à suspensão das execuções e eventuais atos de constrições delas

provenientes pelo período de 60 (sessenta) dias, é medida necessária neste

momento processual. (mov. 13) (...)
 
d) DETERMINO, em caráter excepcional, a manutenção provisória dos efeitos da

decisão que deferiu a tutela cautelar antecedente, em sua integralidade, até a

apreciação do pedido de processamento da recuperação judicial, observadas as

eventuais modificações decorrentes de decisões supervenientes proferidas em sede

recursal. (...) (mov. 80)
 

Todavia, segundo os requerentes – cujas provas foram inseridas na mov. 101-, houve o descumprimento à

blindagem jurisdicional, pois, a Caixa Econômica Federal (CEF) — credora devidamente arrolada e que participou das audiências

de conciliação no CEJUSC — promoveu a apropriação unilateral e não autorizada de R$ 793.844,13, na conta corrente do

requerente Divino da Silva Rosa, em 04/03/2026.
 

Por isso, os autores requerem a intimação da Instituição Financeira, para que se abstenha de realizar novos débitos

automáticos, compensações ou qualquer tipo de retenção de valores nas contas dos recuperandos, sob pena de multa; restitua o

valor bloqueado e usado para pagamento de parcelas de operações abrangidas pela RJ, sendo os valores restituídos via de

depósito judicial, no âmbito deste processo, para que possa ser levantado via de alvará judicial pelos recuperandos; e que não

determine novos atos constritivos.
 

Nesse contexto, cumpre observar que, de acordo com a Súmula n. 410 do Superior Tribunal de Justiça, “a prévia

intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer”.
 

Todavia, a interpretação literal desse entendimento tem sido mitigada à luz da evolução do processo eletrônico,

especialmente diante da sistemática instituída pelas Leis nº 11.419/2006 e Lei n.º 14.195/2021, bem como pela Resolução nº

455/2022 do Conselho Nacional de Justiça, que regulamentou o Domicílio Judicial Eletrônico.
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Com isso, as intimações realizadas por meio eletrônico, no portal próprio ou no domicílio judicial eletrônico da parte,

são consideradas pessoais para todos os efeitos legais, presumindo-se a ciência da parte regularmente cadastrada, incumbindo-

lhe o acompanhamento de seu ambiente eletrônico de comunicações processuais.
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive, tem reconhecido que a finalidade da supracitada súmula,

consistente em assegurar a ciência inequívoca do destinatário quanto à ordem judicial e às consequências de seu

descumprimento, é plenamente atendida pela intimação eletrônica regularmente realizada.
 

Ocorre que, apesar do envio de e-mail ao Sr. Mychell Mendes Pereira - Gerente Geral AGRO PA AGRO Anápolis, e

participação da audiência de conciliação perante o CEJUSC, não é possível identificar, com a precisão que se necessita, se o

referido recebedor é o responsável geral para o cumprimento da ordem judicial, circunstância que impede, neste momento, a

adoção de medidas coercitivas ou a aferição do efetivo descumprimento da ordem judicial.
 

Diante disso, impõe-se a prévia individualização do gerente responsável, a fim de viabilizar o adequado cumprimento

da decisão judicial.
 

- DO CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM – DISPENSA DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA
 

O Provimento n. 216/2026 da Corregedoria Nacional de Justiça nasceu com pretensões legítimas: uniformizar a

atuação jurisdicional nos processos de recuperação judicial e falência do produtor rural, especialmente em comarcas sem varas

especializadas.
 

Contudo, a meu ver, em vez de se limitar ao campo da orientação administrativa e correcional, o ato avança sobre

matéria reservada à lei, ou seja, reconfigurando a admissibilidade do pedido recuperacional, alterando o regime de sujeição de

créditos, interferindo na disciplina das garantias, criando hipótese geral de intervenção obrigatória do Ministério Público e ainda

instituindo, sem previsão legal, hipótese autônoma de afastamento do administrador judicial.
 

Tanto que, a LREF, após a reforma de 2020, passou a admitir a constatação prévia, mas vedou expressamente o

indeferimento do processamento com base em análise de viabilidade econômica do devedor (artigo 51-A, § 5º); e, quando trata de

fraude, fala em indícios contundentes de utilização fraudulenta da recuperação judicial. O provimento, porém, substitui esse

desenho legal por outro: estimula exame de viabilidade e, no § 7º do artigo 10, admite indeferimento diante de “eventuais indícios”

de fraude e de “desvios de garantia”.
 

Nesse contexto, é fato que a Constituição Federal não atribuiu ao CNJ — tampouco à Corregedoria, isoladamente —

poder para legislar em matéria processual e material. O artigo 103-B, § 4º, da Constituição é claro ao conferir ao Conselho o

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e o controle do cumprimento dos deveres funcionais da

magistratura. Na mesma direção, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reiterou que a competência do CNJ é restrita ao

âmbito administrativo, não lhe cabendo interferir em conteúdo jurisdicional nem substituir o legislador na conformação do

processo.
 

Logo, o Conselho Nacional de Justiça pode organizar, fiscalizar, recomendar, corrigir distorções administrativas, o

que ele não pode fazer é reescrever a Lei 11.101/2005 sob o rótulo de diretrizes.
 

Dito isso, entendo que o referido provimento não é obrigatório, mas recomendável quando o Estado-Juiz precisar

obter a certeza de que a empresa funciona na referida localidade, e que os documentos apresentados são verossimilhantes.
 

No mesmo sentido, a própria Lei nº 11.101/2005, em seu artigo 51-A, preconiza que “Após a distribuição do pedido

de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica

e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da requerente e da

regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição inicial”.
 

No caso, a parte autora juntou diversos documentos nos eventos nºs 01, 34 e 75, suficientes para amparar seu

pedido recuperacional, inclusive preenchendo os requisitos dos artigos 48 e 51, ambos da Lei nº 11.101/2005, e por isso, o feito

deve ser chamado à ordem, a fim de revogar parcialmente o ato exarado na mov. 80, notadamente em relação a determinação
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de realização de constatação prévia.
 

- DO PEDIDO INICIAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

Como se sabe, a recuperação judicial consiste em um processo judicial no qual será construído e executado um

plano, com o objetivo de recuperar a empresa que está em vias de efetivamente ir à falência.
 

De forma resumida, a recuperação judicial possui três fases: I) postulação: inicia-se com o pedido de recuperação e

vai até o despacho de processamento; II) processamento: vai do despacho de processamento até a decisão concessiva; e III) 

execução: da decisão concessiva até o encerramento da recuperação judicial.
 

O pedido se encontra em ordem, de modo que não vislumbro causas impeditivas do pleito. Também, os requisitos do

artigo 51 da lei de regência foram atendidos, certamente através da interpretação sistemática com o artigo 47 do mesmo Diploma

Processual.
 

É Cediço, que não compete ao magistrado imiscuir-se na saúde financeira da devedora; se está ela ou não em crise

econômico-financeira, como alega; isso é da competência dos credores, em Assembleia Geral (REsp 1660195 / PR).
 

Por isso, não há mácula a ensejar eventual indeferimento do pedido inicial.
 

No mais, e por ora, conheço da consolidação substancial, porquanto reunidos os requisitos do artigo 69-J, da Lei nº

11.101/2005. Nessa cognição inicial, tenho que presente a interconexão entre as pessoas jurídicas autoras, tendo inclusive

identidade no quadro societário e atuam em conjunto no mercado. Todavia, tal questão poderá ser oportunamente impugnada por

credor ou interessado, no prazo de 30 dias da publicação desta decisão, hipótese que reapreciarei a matéria, sob o crivo do

contraditório.
 

Outrossim, nos termos do artigo 69-K, da Lei de Regência, em decorrência da consolidação substancial, ativos e

passivos dos recuperandos autores serão neste feito tratados como se pertencessem a uma única pessoa jurídica.
 

- DA TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA MOV. 75
 

O artigo 6º, §12, da Lei n.º 11.101/2005, faculta ao juízo a antecipação, total ou parcial, dos efeitos do deferimento do

processamento da recuperação judicial, desde que presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil.
 

No caso dos autos, a tutela provisória de urgência requerida pelos recuperandos tinha exatamente a finalidade de

manter as medidas essenciais já declaradas nas decisões de eventos nºs 13 e 41, alegando, ainda, que existia audiências de

conciliações pendentes de realizações – que segundo documentação de mov. 75, já foram realizadas-.
 

Ocorre que, com o deferimento do processamento ora proferido, os efeitos cuja antecipação se postulava passam a

decorrer diretamente da presente decisão, por força de lei, tornando-se despicienda qualquer providência antecipatória autônoma.

Há, portanto, inequívoca perda superveniente do objeto quanto à tutela provisória de urgência, na medida em que o resultado

prático pretendido pelo Grupo Nova Ebenézer é integralmente alcançado pelos efeitos legais desta decisão, que inaugura o stay

period a partir desta data.
 

Contudo, mais uma vez, requer a parte autora a declaração de essencialidade dos bens, com o reconhecimento

expresso de que os grãos produzidos e estocados (safra) constituem bens essenciais à atividade empresarial, relacionando,

ainda, outros bens que entenda como essenciais.
 

Nesse sentido, entendo que referida deliberação, se dará após a elaboração do relatório pela administradora judicial,

a fim de averiguar se os bens indicados, de fato, constituem essenciais para a produção e reestruturação da empresa.
 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de mov. 70, ante a perda do objeto. No mais, com fulcro no artigo 1.022 do

Código de Processo Civil, conheço dos embargos opostos nos eventos n. 87 e 98, vez que tempestivos, e os REJEITO pelos

motivos supramencionados.
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OUTROSSIM, INTIME-SE a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mediante domicílio judicial eletrônico, para se 

ABSTER de realizar novos débitos automáticos, compensações ou qualquer tipo de retenção de valores nas contas dos

recuperandos, como já deferido nas decisões de eventos n. 13 e 80, e ainda, novos atos constritivos, sob pena de multa diária no

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a hipótese de descumprimento, limitada ao montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais).
 

Ainda, DETERMINO que a Instituição financeira RESTITUA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor

bloqueado e usado para pagamento de parcelas de operações abrangidas pela recuperação judicial, mediante transferência entre

contas (Divino da Silva Rosa – CNPJ sob o no 63.846.878/0001-62, portador do RG N° 16163330-SSP/GO e do CPF N°

364.070.891-15), e/ou via de depósito judicial, no âmbito deste processo, para que possa ser levantado via de alvará judicial pelos

recuperandos.
 

ADEMAIS, CHAMO O FEITO À ORDEM, a fim de revogar parcialmente o ato exarado na mov. 80, notadamente

em relação a determinação de realização de constatação prévia, de consequência, e com fulcro no artigo 52, da Lei nº

11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade empresária NOVA EBENÉZER

AGROPECUÁRIA LTDA - CNPJ sob o nº 42.331.707/0001-20, representada pelos sócios-administradores, DIVINO DA SILVA

ROSA - CNPJ sob o nº 63.846.878/0001-62 e NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA - CNPJ sob o nº 63.847.585/0001-08.
 

DETERMINO a dispensa da apresentação de certidões negativas de débitos para que a empresa recuperanda

exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios (artigo 52, II, da Lei nº 11.101/2005).
 

Ressalto, que nos termos do inciso I, do § 1º do artigo 189, os prazos previstos na Lei nº 11.101/2005 serão contados

em dias corridos.
 

RATIFICO in totum, as decisões contidas nos eventos nºs 13, 41 e 80 – com exceção da parte já revogada-, para 

DECLARAR A ESSENCIALIDADE dos bens e serviços indicados nas referidas decisões, dada a finalidade a que se destinam, o

que por si só, confirma o caráter vital para o ciclo de produção.
 

Fica vedada, por conseguinte, a venda ou a retirada de tais bens de capital durante o período de suspensão (stay

period), salvo autorização expressa deste juízo.
 

INTIMEM-SE os recuperandos para:
 

1) no prazo improrrogável de 60(sessenta) dias, apresentarem o plano único de recuperação judicial, sob pena de

convolação em falência, se atendo aos artigos 53 e 54, da Lei de Regência, e ainda, para providenciarem a comunicação da

suspensão das execuções aos respectivos juízos, com cópia desta, a qual confiro expressamente força de mandado/ofício (§

3º do artigo 52, da Lei nº 11.101/2005);
 

2) se aterem que, não poderão alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo por ordem deste

juízo (art. 66 da lei de regência);
 

3) enquanto perdurar a recuperação judicial, apresentarem contas demonstrativas mensais, até o dia 15 de cada

mês, na forma de balancete, detalhando a receita bruta do período (discriminando sua origem entre atividade ordinária e atos da

recuperação), os custos, as despesas operacionais e eventuais pagamentos a credores, para fins de fiscalização pela

Administradora Judicial e por este Juízo. Formar-se-ão autos apartados e apensos para tal fim (art. 52, IV, da aludida lei);
 

4) em todos os atos e documentos firmados pelos recuperandos deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a

expressão “em Recuperação Judicial”;
 

5) observar a vedação de distribuição de lucros ou dividendos aos sócios até a aprovação do plano (art. 6º-A da

LFRE) e a garantir ampla e irrestrita colaboração a Administradora Judicial.
 

Ainda, e com fundamento no artigo 6º, da Lei nº 11.101/2005:
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1) DETERMINO a suspensão de todas as execuções ou cumprimento de sentença contra a empresa recuperanda,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), inclusive as execuções em trâmite na Justiça do Trabalho, que versem sobre créditos

sujeitos à presente recuperação judicial (créditos existentes na data do pedido: 05.04.2026), restando também suspensa a

prescrição. Os autos dos processos de execução, porém, permanecerão suspensos no juízo de origem, de modo que não serão 

remetidos a este juízo;
 

2) DETERMINO a vedação, pelo prazo de 180 dias, qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca

e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre bens dos recuperados- sócios administradores e sociedade empresária-,

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à presente recuperação judicial;
 

Tratando-se de crédito reconhecido em sentença, entender-se-á como data do início da existência do crédito o dia da

ocorrência do fato que deu ensejo ao julgado, e não a data da sentença ou do seu trânsito em julgado (Tema 1051 do STJ);
 

As ações trabalhistas e as ações cíveis deverão prosseguir na fase de conhecimento e liquidação do quantum

debeatur no juízo de origem. De posse da certidão do crédito expedida pela Justiça do Trabalho ou por outro juízo, o credor 

requisitará diretamente a Administradora Judicial a sua inclusão no Quadro-Geral de Credores, independentemente de

processo de habilitação neste juízo;
 

3) RESSALTO que não serão suspensas as execuções de natureza fiscal contra as empresas autoras (§ 7º-B do art.

6º da Lei nº 11.101/2005).
 

OUTROSSIM, NOMEIO, para o exercício da função de ADMINISTRADORA JUDICIAL a pessoa jurídica VERITAS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.306.373/0001-42, e no Banco de Peritos e de

Administradores Judiciais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás, com endereço profissional na Rua João de

Abreu, nº 116, Salas 307/308, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74120-110, telefones (62) 99487-8784

e (62) 3093-3322, e-mail: contato@veritasaj.com , site: https://veritasaj.com/
 

INTIME-SE a Administradora Judicial para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o respectivo termo de

compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes.
 

Em observância à Recomendação CNJ nº 141/2023, DETERMINO que a Administradora Judicial, no prazo de 05

(cinco) dias após a assinatura do termo, apresente orçamento detalhado de sua remuneração, informando o número de

profissionais que serão envolvidos, suas qualificações, a estimativa de horas de trabalho e os custos operacionais previstos. Fica 

autorizada desde já, a negociação do valor entre a administradora judicial e a empresa em recuperação, respeitados os limites

legais, devendo ser comunicada a este juízo a importância e forma de pagamento.
 

Após a apresentação do orçamento, INTIMEM-SE os recuperandos para manifestação em 05 (cinco) dias, com

ciência aos credores via DJe, vindo os autos conclusos na sequência para fixação.
 

A Administradora Judicial cumprirá fielmente todas as atribuições e deveres previstos na Lei nº 11.101/2005, entre

eles o dever de fiscalizar as atividades dos recuperandos (artigo 22, II, “a”), sempre informando incontinenti a este juízo. Para

isso, terá livre acesso às dependências da empresa, no mister fiscalizador, bem assim aos livros e documentos contábeis (ou

programas de informática) e, junto aos bancos, aos extratos de todas as contas bancárias e aplicações financeiras da sociedade

devedora. Também terá acesso irrestrito ao gabinete deste juízo, podendo, ainda, comigo dialogar por telefone e e-mail, whatsapp

ou outro meio hábil, já que auxiliar deste juízo. Dispensará, ainda, tratamento escorreito aos credores e interessados, sempre os

atendendo com presteza e objetividade (pessoalmente, por telefone, e-mail, entre outros).
 

Saliento, que em 10 (dez) dias, a Administradora Judicial fará exame da documentação juntada com a inicial,

informando nos autos quanto a sua conformidade ou a necessidade de complementação.
 

Também, a Administradora Judicial criará endereço de e-mail exclusivo para esta recuperação judicial, o qual servirá

para recebimento de pedidos de habilitação ou divergências, bem assim demais requerimentos, reclamações e outras

comunicações dos credores, devedoras e demais interessados. O endereço eletrônico será informado nos autos e constará em

destaque no edital abaixo referido, junto com eventuais informações de site – se for o caso-.
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Ainda, deverão ser apresentados os Relatórios Mensais de Atividades (RMA), em incidente próprio, em apartado,

até o dia 15 do mês subsequente, observando estritamente o padrão e as informações mínimas estabelecidas no Anexo II da

Recomendação nº 72/2020 do Conselho Nacional de Justiça.
 

Os relatórios deverão conter, obrigatoriamente, uma análise detalhada sobre: I) a evolução das atividades da

recuperanda, eventuais alterações na estrutura ou nos estabelecimentos; II) o quadro de funcionários e a pontualidade no

pagamento das verbas trabalhistas; III) a análise dos dados contábeis e financeiros, com a evolução do ativo e do passivo

(concursal e extraconcursal, especialmente o fiscal e o bancário); IV) o demonstrativo de resultados, com análise comparativa de

faturamento, custos e lucratividade; V) um cronograma atualizado dos principais eventos processuais.
 

No primeiro Relatório Mensal de Atividades, a Administradora Judicial deverá, obrigatoriamente, apresentar parecer

conclusivo sobre a essencialidade dos bens destacados nesta decisão – que ratificou os atos de eventos nºs 13, 41 e 80-,

delimitando suas características, vinculações e a atual situação jurídica. Ainda, deverá exarar parecer sobre os demais bens

alegados como essenciais na peça de mov. 75, item “C” e “L”, como também, acerca dos pedidos de mov. 75, itens “N” e “P”, e

pedido de fixação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a título de pró-labore, em benefício dos produtores Divino e Neuda, visto

que referidas deliberações, por ora, e sem a oitiva da Administradora Judicial, poderão comprometer o processo de reestruturação

da empresa.
 

Apresentar relatório sobre o plano de recuperação judicial no prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua juntada aos

autos, e sempre que provocada ou quando julgar necessário para o bom andamento do feito, os demais relatórios previstos na

Recomendação nº 72/2020 do CNJ, notadamente o Relatório da Fase Administrativa (após o prazo de divergências), o Relatório

de Andamentos Processuais e o Relatório dos Incidentes Processuais, a fim de garantir a máxima transparência e auxiliar este

Juízo na gestão e controle do fluxo processual.
 

DETERMINO, ainda, à Serventia que:
 

1) OFICIEM-SE ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial do Estado de Goiás) para anotar a ocorrência da

recuperação judicial nos registros da empresa recuperanda, e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (artigo 69,

parágrafo único, da LFRE);
 

2) INTIMEM-SE s Fazendas Públicas da União, do Estado de Goiás e dos Municípios de Itaberaí, Mossâmedes,

Santa Fé de Goiás, e demais municípios onde os recuperandos possuem estabelecimentos, para tomarem conhecimento da

recuperação judicial e informarem eventuais créditos perante os recuperandos, para divulgação aos demais interessados (com

cópia desta);
 

3) EXPEÇA-SE edital, para publicação no órgão oficial, contendo o resumo do pedido da autora e desta decisão,

bem assim a relação nominal dos credores apresentada pela parte autora, em que se discrimine o valor atualizado e a

classificação de cada crédito, e o plano de recuperação judicial. Constará também a advertência aos credores para que habilitem

seus créditos – se não constante da relação –, ou divergências quanto à existência, valor ou classificação de créditos

relacionados, sempre perante a Administradora Judicial (não nestes autos), no prazo de 15 dias contados da publicação do

édito;
 

As habilitações ou divergências protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem efeito, devendo 

à Serventia promover com a certificação, seguida de bloqueio do evento.
 

Em todos os editais publicados conterá a epígrafe “Recuperação Judicial de: “NOVA EBENÉZER AGROPECUÁRIA

LTDA – CNPJ 42.331.707/0001-20, representada pelos sócios-administradores, DIVINO DA SILVA ROSA - CNPJ

63.846.878/0001-62 e NEUDA APARECIDA BOTELHO ROSA - CNPJ 63.847.585/0001-08”
 

4) REMETA-SE cópia desta à Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em

cumprimento ao disposto no artigo 11, do Provimento 43/2020;
 

5) EXPEÇAM-SE ofícios as concessionárias e empresas pertinentes – cuja tutela deferida nas decisões 13, 41 e 80,

e mantida neste ato foram em seu desfavor -, para cumprimento da Ordem Judicial em sua integralidade.
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Providencie-se e expeça-se o necessário.
 

Intimem-se. Cumpra-se
 

Itaberaí/GO, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

PEDRO GUARDA 

JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA
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